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CONDEPHAAT 
PROCESSO N.0 Z&ÜZ I ^-7 

Ao 
Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT 
Senhor Presidente, 

Estão estabelecidas as seguintes características para o processo identificado pelo número acima. 

Oata de 
abertura (O/OT/^ Técnico 

responsável 

Posse aluai da 
documentação Setor v^r 
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Data Prevista para 
Encerramento 

Processo apensado 
ao processo n.0 S^tjl^O Processo de 

referência 

O ; Pessoa Física.                               ^           Pessoa Jurídica.                                   >C Poder Çyblico. 

Nome //w^6vt^úx5 'í-clhCCao cio &J-o<tL*o c^y     j^ -/M^J^ . 
;« 
-Mi\ 

RG/ 
CNPJ 

Telef.                                                           /^         CEP 

■■tC'. mi 
-H-i 

Ender. -.                                                                                                                  Bairro 

•"2 
Mun. Üyuyyioôh^hy V^u a^OM. ■                                         UF 

Ender: ij/UOotK* iieb-T./^ (Xvx.A^-òo   /   }/'y^ 
Bairro: ^       /                                                                        ?                N.^do 

contribuinte 

Município    .^/U^oU^k^   Jí^CJ^J-OLLL.                                 Município 

Denúncia Solicitação de regularização Pedido de Certidão. 

Solicitação de informações k Pedido de tombamento Retorno de Informações (Inf. Processo) 

Solicitação de aprovação Pedido de qualificação como Estância Outra 

Outra; 

Projelo Informações Gerais Cartazes/ Painéis/ Anúncios Alteração Ambiental. 

Obra Reforma Diretrizes Pesquisa Mineral 

Serviços de Conservação X Tombamento Demolição. Extração Mineral 

Alteração do Sistema Viário Mudança de Uso Restauração Outro (especificar abaixo) 

Outro: 

N." Processo CADAN 
(Somente para Cartazes / Painéis / Anúncios) 

,-»i 
: CD ; 

Área natural. 

% 
Edificação. 

Núcleo Histórico. 

Segmento Urbano. 

Sitio Arqueológico 

Bem Móvel. 

Patrimônio Imaleriai 

Área envoilória de Área Natural 
tombada 

Área envoilória de Edificação 
tombada. 
Área envoilória de Núcleo 
Histórico tombado. 
Área envoilória de Sitio 
Arqueológico tombado. 

Outro. 

São Paulo Q^deaWodeaa)0 

Assinatura 
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SECRETARIA DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

SOLICITAÇÃO DE TOMBAMENTO GUICHÊ N.°      00279 

INTERESSADO •.uiinsTÊEio HJBLIOO DO ESTADO DE slo PAULO 

DATA: 11/04/89 

DESCRIÇÃO : Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e 
respectivo Mirante ou Torre,situada à Praça Santo Antônio,s/ 
nS-Presidente Venceslau. 

PROPRIETÁRIO 

LOCALIZAÇÃO «.PRESIDENTE VENCESLAU 

l 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
romotoria de Ji    .    residente Venceslau/S . 

Excelentíssimo Senhor be do Consellio de Defesa 

do Patromonio Histórico, Arqueológico, Ar co e r. 

rístico do       o São Paulo - COKDEFHAT. 

0 órgão do MIITIST2RI0 PUBLICO, por 

intermédio da Curadoria, do lie: o Ambiente a Comarí    ne 

ente Venceslaij/SP, vem respeitosamente perante Vos 

sa Excelência requerer soja Lado inicio ao compete, te _r£ 

iimento a    atrativo para TOMBA]!.IErTTO sede' 

Pazen   anta Sofia e respectivo "Mirante" ou "Torre" 

que existe ,'unto a raesna, a qual esta local        aça 

Santo Antônio, s/nS, centro,     'ente Venceslau, 

vez que posi oi i egável valor Mstórico, cultural e aayl 

tetônico, conforme demonstra a docu        nexa* 

Aguoi'     a maior "brc-v      os- 

sível     que seja      leio ao alu    proce    to' 

tive, colocamo-nos a . maiores cs 

clarec. 

sla de 1989. 

• . •    r: 
. '   7~~- .  ..... ..ü^1 

JO2 \ 
■* Prometa .:a 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- fls.  02 - 

- I  IT g 0 R LI A ?  D E S - 

atenção ao disposto na Ordon de  Serviço n^ 01/ 

85-CO:TDlIPIIAAT,  prestamos as seguint formações  : 

- Heouerente   : Ministério Público do  Estado do São Paulo; 

Curador a do Meio itobiente ia Comarca    de 

lente islau/SP; 

Ürs.  João Aparecido dos Santos e Eduardo' 

Araújo ia Silva, Prometo ■ .       o Justiça; 

Póruta local - Rua Castro Alvos,  n^ 1500  , 

Venceslau-Sao Paulo. 

- Edificação  :  a)localização-Go."'.ü da a Pazei an- 

ta Sofia e "Torro",  localizada ' 

to Antônio,  s/n2,   centro,  nesta; 

[ oonstrução-década de 1920; 

c) construtor-Sr.  Álvaro Antunes CoeUio; 

d) área onvoltória-casas residenciais: 

e) pia  ta-nâo  local::;; 

- Situação 

jLirídica : Conforme certidão do Cartório ". Registro' 

do Registro de Inoveis local ( )-có ia, 

os imóveis em tela são ^c ro riedí "o 

Sr. Álvaro Ribeiro Coellio e sua nu" 1- 

vira Rodrigues Coelho, r tes na Rua A 

mapa, s/n2, Terra Rio    oná (telefone  : 

0444-411374). 

...  segue  ... 

IMPRENSA OFICIAL DO ES'• 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Valor 

Hi stórico 

- fls. 03 - 

Goiiforme demonstram os dcteumentos e naterjci 

fotográfico en anexo, a sede da antiga f^n 

Scuita Gof ^a f o ' construída na década de 

1920 pelo Sr. Álvaro Antunes Coellio, consti 

tuindo-se no inicio do desenvolvimento sócM 

econômico-cultural da região da alta soroca 

a (oeste paulista), una ves que segura - 

te foi uma     rimeiras fazenc    . re- 

gião. 

Segun o Lnfoimaçoes históricas, com 

a construção ia ferrov   Ia   a soroc 

o Sr. Alvar, veio a esta região na condi 

de admistr "or ias torras de Antônio Ilendes 

Campos, fixando residência e construindo a 

bela mansão que constitui a se   a .'■.;;;.: 

e, junto a mesma, edificou. una "Torre1 ou 

Lrante" onde seus empreg      ■  eciam' 

nela ante a possibilidade ie even - 

tua::.s invasões _".or estranhos. 

Ainda relacionado a história vences 

lauense, o Sr. Álvaro foi o rimeiro Prefei 

to I! nic pai deste Município, sendo certo ' 

que posteriormente, por Io go tempo, as 

c pa a decisões políticas da cidade oram to 

as no casarão da Pazenda Santa Sofia. 

Confirmando o valor .V stórico des - 

tes üens, en agosto de 1977 fo   blicadoi» 

revista "0     to", da circulação regio ãL 

eito, com o título: "IMa 
..,  segue  ... 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- fls.  04 - 

iansao que é a pró rií  história de P.Ven - 

ceslau" - anexo coda. 

Valor 

Arquitetônico : A suntuo: LC , cujo o o ar 

quitetõnico se asseneliia às íàzenilas norte- 

americanas, ju taiaente com a "Torre",a qual 

demo stra un. estilo europeu Se co strução, 

fo: singular conjunto arquitetônico,fru 

to ~a intc a e cr:'- tiv o Sr..Al 

varo, eu;'a cultuta foi assimilada nos cla- 

ustros loa conventos lusitanos, uma vez qie 

a curso s :>r on en pela U- 

vers aãde ie Coimbra-Portugal^ justifi - 

ca ois, a "beleza estética os monumen- 

tos. 

Tal beleza inclusive já deter 

minou a a "Torre" eu cartões o£ 

ais da região, conforme demonstra cópia ' 

lezo. 

Estado de 

Conservação: A antiga sede ia Pazen    nta Sofia encon 

■se on Lo. co. servação, man - 

tendo inclusive ir ' te oe move;.: ori^ 

ginais da se le 1920. Já "Torre" nao ' 

tem a me , e co. tra-so ianifi 

cada em seu corpo, o que fase io '.avi- 

sa com a m , já fora f c. v ;i - 

dencias. Sua rior está' se des - 

... ... 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- fls, 05 - 

io e "breve não resistirá a ação 

tempo (Fotografia s   ). 

•r outro lar o, os 1   se c contiacj 

en séria r;'.sco .Io demoligêo, uma voz que o 

o irietário dos mesmos está ca istruindo um 

condomínio ju to aoc mesmos, motivo _-elo qialj 

esta Promotoria já ajuizou compete te ação ' 

civil pública co]    do de 1    :,  cujao)-] 

o en anexo. 

- Atual Utili 

zaçao doT3Dm:os bens estáo abandonados  e expostos a des- 

truição pela ajao d    tempo, 

- Pro rietário  :   Sr.  Álvaro Ribeito GOGIJIO,     ■       ".ente 

Rua Amapá,  s/n2, Município de Terra Rica,Pa 

raná» 

- Docume ío terial fotográfico en a exo. 

a 1939 

joio A    : 
22 
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CARTÓRIO   DE  REGISTRO   DE  IMÓVEIS  E  ANEXOS 
RUA   PRINCESA   ISABEL. 168   —   TELEFONE:   7 1-1091 
PRESIDENTE    VENCESLAU 

CAIXA   POSTAL  8 5   —   CEP   19 400 
ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

Osmai^ (Jsoldi da Cunha 
OFICIA I. 

jA/o/r Xereza da Cunha ôponton •  Osmar /Jipino da Cunha 
^zabel Vieira dcs Santos e Sérgio cAmaucij Sanches 

íDalfro  (Szoldi da Cunha 
OFlCIAIi  MAIOR 

ESCREVENTES 

'Ronaldo Scicpanti • Celso (JBparecido <£eUe  'Barroso 

Cristiatw   Martins 'Ruiz  - Qinletj (^ouza Santos e ataria   (Melula Palmeira de Sá 
AUXILIARES 

OSMR ISOLDI DA OnSBAJJ Oficial do Cartório de Registro de Imóveis 

e Anexos da única Circunscrição desta Cidade e Comarca de Presidente Venceslau, 

do Estado de São Paulo, etc. 

% 

UITtKIODOS lEGKTIIt 
KfcJCM I ABÉXOS 

JMUI  Í0 Cunhe 
ucuvi* 

ItUM  M SM rntt 

CERTIFICA, em virtude de pedido verbal formulado por pessoa interes- 

sada, que revendo em o Cartório a seu cargo, cüigo, formulado pelo Exce 
lentíssimo Senhor Doutor Eduardo Araújo da Silva', Promotor Publi 
ca Substituto em exercício nesta comarca de Presidente Venceslau, 
que, revendo em o Cartário a seu cargo', os livros 3-11, e', 3-J» - 
de TRAIISCRIÇÃO ms TRANSIUSSOES^ dos mesmos, às flè. 105.e260, ve 
rificou constar1,1 que em razão das transcrições n2so 10,075 e —— 
14.300, respectivamenteV .11 VARO RIBEIRO C0EI1I0 e sua mulher ELVI 
RA RODRIGUES COELHO, dentre outros bens, são os proprietários de 
UM PRtíDIO DE TIJOLOS, coberto de telhas, próprio para residência, 
e, o respectivo TERRENO, que mede 60 metros'de frente, por ^"fie 
tros ditos da frente aos fundos, ou sejam 4.380 metros qu/aára—- 
dos, dividindo pela frente, com a Praça Santo^Aritonio; nos fun— 
dos, com terras do comprador; de um ladpjTcom teirenos da -Vila -— 
Carmen e de outro lado, ainda com terrenos da Vila Carmen^\situB 
do na Praça Santo Antônio, nesta cidade e coio^rca, tendo 
tíanscriçoes anteriores os mímieros 3.^pQ'decanto Ana3 
9.795 e 10.075 desta comarca,-. KáTla ma.Sk>modm tem 
cor, com relação ao pedido fe^to/- O/RI^E^^CrÉ/VERp, ' 
Presidente Venceslau^ 03 {pt^YõB^^^qy^^l^^^^l&^l nov 03 Ckrt^yde^ 

; i« M« .«Ao 

Btiâo JOSÉ 
Ao DH PAR AN 
IINVO »  niAi 

r A III o 

CYRILLO 
AIMACAb 

tos e oitenta e nove) 
(Osmar Isoldi da Cunha), Oficial;/' \ 
vi e assinoe- 

-.OSÍiIAfi^©0!mi)A CUNHA- - 
^'tl/ííf SENTO DE  CUSTA^E EIJCLUIvEI^ ,2ál RAZÃO DO PEDIDO sé 

^ áfei,   conf 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fotografia  "a "Torre" ou "TErante41, 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fotografia mostra; do a entr    rincd )al 

do casarão. 

Potograf a demonstram o     oral [Lireita i 

casarão. 

^omodWÍEÍ?» OFICIALDO ESTADO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Fotografia mostrando a lateral esquerda do 

casarão. 

ÇtO^PRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

m&\      ■   -i)- 

mmjwmmi 
i^\ ii  

- ****•■-■.:-:.#•■'■&#&&$ /^ÍÍV-^W     > : M ■■■. ^^5 

A "Torre" ou. "Mirante" cono cartão postal 

de ceslau/SP. 

^ 
SíÕFICIAYDO ESTADO 



Desta '■riiansão. construída ~na "década ^ 
.'.' dò ?.nr nasceram ^ pandes -decisões-1 

^ffij;,..' políticas de Presidente Venceslau.jPfimeir'-1- 
^r'.~A■ jo pelo comando políticoj-dei'Alvaro^ j' 
KÍ■ tCoelho, cuja cultura foi assimilada"rips'g 

^^ij^ CJauslros dos conventos lusitanosf^Mas a 
^j-^k^^política era a sua vocação e na'6poca'em l,. 

K^íaue viveu era preciso aeiivcomtinão-de-:r 

1: J* 
■-?■■•; 

^^^^g-    Durante três anos e poucudirigiu a pó- - 
^^^4l(tica venceslauense. ;"" ^^'^f^^^i 

-^^W~^ 'Conseguiu durante sua geslãu', alocali- .■' 
El£vs--ítzaç3o _dü . 29 Regiiiiçnti)_lde'Cávalaiia ila :.•■ 

^^ForçaJ2^c^jlo^5tâdfi^!^^ife|eg 

t*** 
lácaia ^ue^ansformpü;£mgárdÍm'íconi !|^, 

f*%;a denominação aeírã^^vàfòEoèlho.^"^ 
'!".   Com   o   desaparecimento t'de ' Álvaro 
•iCoelho, assumiu a lider^iiçaJpolítica^dpJ^ 
j município, sua mulher, DiCarmem Ribei- v 

Êgy^ro, tão inteligente comò^rspitóí^inan-f? 
^tendo-se-emxonstante«óntaÍQji)ma:à]ta ££ 

^ fecúpula -diretivamaciohálSDürantêariuitas r^ 
g^Sdécadas  os  rumos "polftitós^íídaTcidade.'"j 

sempre foram delineados-no"grande lasa- 

1 -■ 

■ ■    - 
■^■;.TÍ 

rão dos altos dama Princezalzãbèl>5ridé7:rres;.b advogada iripiiíde~tribuiiò"df~r^todò^ 
^»,!1

ecebeu
J
secre'ar!03 ^i"mfro!J

deEs,t?do--."Zwinglio-Ferreir3rnos-palanques, marca-- ' rior lhe-aconselhou. -Não^ terminoiiTaí a^Üri? 
empresarial, pois-* 

ímaiorrprpjetoydçgjrpduçãò^j 
parti^Idamàndioca:èstàisendo,■^ 

-desenvolvido por ele, como uma contri-" um jovem que fosse capaz de ;dar conti-  -. \ Inarcar .^ vida do jovem Enio Pipino, 
« nuidade ao seu trabalho; insinuando-o nas:,-^xjgjudo.jjj, 

!_• •--   suas relações piJblicas.-iira-seu-*obrínl-" 
íP\ *fci FniOyHpino-quft. deraonstravaiuin; 

--«::";de assimilação incomumjiãJciêridá.' 
.... ca, a par de sua sinigliciaade,-do gosto pe-r 
. ^Ja presença juiitOv ao povo é3á"sabèdoriã^ 
^P ni que inüvinientavaus pedras du tabu:„..'.nal,-cDnio empresário: Depois.de criar hò;^'desaparecidavhiãs',cüjo nome está indisso- 

iro poli tico.—.^-.js^-;^^ ■-—-reiro 
- bem lormaçao^de^ivel-^iveratano^que^r^chbgád 

._.., mas bom oradocfnío^PipinOjfez na épp-_-fiihárt'á'filosofia do'inovinicnto rcvòliicipj^^cntldadcs c clubes de serviço pietcndciii^" '- ! 
" Mus^J;UstórW:a fim de evitar^^J 

^ssa^histónaf^époiméntòsH^P 
nação na voz Draipna.^v. uueio que i^fcárea-amazônica onde implantou duas ci-v^~tçstemunlioS/doipassadoa^.^rcamÍjiav!*)5'i 1 
i com umde sei^rincjpaisoposito-^ádãdes.--- Vera .eSinop -. dütahdo-as.de^-^síeira do tempo.'.r-^,: :   '    i-ferT-':í=- j 

'(Pd)»- 
fes^SèJííSPi^ 

blicado na rev'     Momento "-ano I, n^ 02 

Presj   e rudente. agosto de 1977. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

i 1 
@   Blifililli   111 iâmiiiEiM 

25-11-1IÍÍ8 25-11-1918 

DR* ÁLVARO ANTUNES COELHO 

—      Primeífo Preleilo Municipal de Presidente 

MPRENSA OFICIAL 00 ESTADO 
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i-   ,     ,■     ■   ' 
;ÒNSAGRADÒ;A08   INTEBKSSI8   DA   COMAfiCA' 

OPUIA       •:—:    |RKG18TRA.1)0   NO   V.  N.   I.       ;  ft j   jtíj.. 

.      ." f QorèntB 

Caixa Posl»l,'129 « 

TELEÍONE,  100  1 

I 

; '. \    f^TaS    , 

bandona;^: 
js pelo uso c.onstaa- 
^pos reraotos,' e que 
if o abandono í da cí- 
ícobreoi"'ide   rauego 
ídomo-.oque se cos- 
íjer para enfeites de 
^^s noites de Natal. 
ja,    tanto    as   ;roto6 
aportagem. suo uma 
!,'prova  do   abando- 
ecaso  dos' morado- 
•jade, que se j viram 
^'a emigrar para n&o 
) fome   numa  terra 
lica   cultura   era    o 
b, sem qualquer va- 
.)rcado. e semi forças 
•.r.   outras  Iculturas. 
íp de,uos referirmos 
^o   a   essa   cidade 
Ja, é   porque},   nâo 
iui, em'terras pura- 
nceslauenses . tara- 
o uma cida.de aban- 
ara jardins, sem sar- 

isem^umjimçao 
f' 

levcrianças r em 
•Jse^GOni primem, 

ptçriDiuaveislü, pbr- 
..pp.ivjáf  detnaeiado 

i.e   alunos,   á ■ que, 
re < m 
!que procurado    re- 

»ii ' rio   '   l»i»»  ■ rvO PQ 

e   crescendo • .vai 
do nas salap ide 

qu« 
'poucu/de' luz para 
dnsondaveis da 

Tr-~~r— 

amastor de 
i 

■ 

RVÀLHO 

j Eu e os meus, esta- 
nque tão. cedo daqui 
i    •" •• ^ 
> cientificar do belo 
| professoras primá- 
ió'-té!,' portacloi; ! dos 
'■•uc assim prospigam. 
2nhai,eÍÍ!WNAU bY- 

nprancia ei, do BÍ[fíLlíabiil{Í8iáò^ 
Por si eó, o g;r'upo: ^jiii^ pa* 

ferencla ó um j {iíaírt-Niü' 
poderea cpu8tiíuld()s.|j:»olG neá 
quintal 'p^ra reci(eíMÍB;;áltura 
do distritp 'chega ■iirjpòçfeír, 
uma vez que osj-ÍQtiijMpjsftSíiH- 
tiuidos pela proprí^-^oíiula-, 
çao, está ruindo? xfr:'. 

É do ee iapla^r^ih re- 
petido', 0DtÜ8ia,aüiV'la(l! liílcia- 
tiva de um dos rWi«;6plj lEdle, 
que designado pfcfdiiifeiri1: Pre- 
feito íoi ontU.dsjLtft* ;jpofi6ibUi 
dades de liiKtíilmt' iteleíoiii- 
ca para a cíqaojsera quéeUío, 
o que Bí nfld isso, Üir^á 
estaria sem ooirf^ícilpaôijjioil) 
os municiploi3t.v«ü4o8, 

Não vamos |í|m,DC|ui. ua 
estação,da ^ríJfiHloroúabana, 
poi? comò^aiití^uB ásicidá 
de8,';a estrada'Mánlem 4tiéi 
nas-um^ariiaç^Míi ^ijolo^,^ 
zinco, por, qndHf'. deijembaí-j 
cara apaipre tíoi^eddo o^|jiij('r( 
meros' pasGagelfos quÇi i^eln 
outra',alterjqa.tívü,vilBí}lfco|3iiga- 
dos a Iviajar pti^ viiív!Iff.r^a,. 
liNas iffiagjdpiidi»;.. «j^iule a- 

banüopade; «:iii*;;np^nòf)!' qM-* 

bi^v valetas da^wsè"» ^ h 
bíir jum lioipfemf òaí^è^- «ô, de- 
tritos lèvadps 'pelo euxurro, 
jse alcuinUiaib, Ia permauepea- 
do ^mi éstádq de [ piiti;eíaçfto, 
eoipéfitahdò' o ar co^i: odores 
desagradáveis, niiniã constan- 
te ameaça aos moradores da 
cidade1 qué se véem':: obriga 

Nflo eeriá de se a( niirar um 
surto de perigosa,'^ moléstia 
num lugar onde'a carroça ^a 
limpesa parece não passar 
ha vários meses. 

E pensar que a revista me- 
tropolitana fez tanto estarda- 
lhaço com^uma cidade aban- 
donada, mas que além de tu- 
do 'possuía ruas calçadas, 
igrejas..sargetas, iluminação, 
e cremos que até aguai en- 
caimdap': 

Que. não faria ela então se 
um1'(lei.Kdw.si'inúmeros1' repòr- 

Em nosso; ultimo npmero; 
inserimos! üm artigo sob o 
titulo "GRILOS, GRILEIROS 
E JIJSTIÇÂ", vLsando apon» 

■tar .algutrias' das' irregidaii- 
dades,1,0^1! dizendo melhor aJ-.' 
gujnaà idas'!'trapaças feitas 
pelos ilirdhiigos do prçgresso 
dè'ti^p3ai!,;cidade, com 6 in- 

-tuitò toniço ^e Iprejudicar o 
unossàioraerp da gleba^,^. ■ 

Béral no inicio/ do èi^gò^ 
i feecrevpmos: iQuandò os- íun-',' 

filadorfca de nosso  muniçipiq 
jpHKfcoál Alexandre e . outri.s, mímu ' ,,.,v-' , 

^' '.'Pol^ é''sobre eshe '«SSIBI :ri . 
^qu^hóje .y^mos falah ► 

Ahitins   de nossos   leitorea'' 
è   particulares    amigos,   nus 

N?p   desconhecemos, por 
exemplo,   que lá 'pelos   Jül» 
Álvaro   Coelho • esteve    em' 
nossa ddado,  entBo simples 
mata   vjrgeih, '.com uma pe- 
quena  clareira 'onde   estava 
irtstaiado   o   pequeno', "holl- 
cho" .de^ascoal Alexandre, -^- 

; e que; o motivo de1 siui'via-   ' 
jenl íoi únja   questBo ! gobre  ; 
terxas, ,',no   chamado   çorregu   | 
das'"Corruíras",[hoje  íazen- 
da pedèrjielraB^ i •   " 

*'   Por esse .tempo, menllnhu 
pretensões $obre a'fundarão 
du .cidade, ,íI..C1%, Agiicoln 

iPíiuUíito^ t^irí^çi':!: em A.ssi-, 
ffiue ! posfciiúrinéiile   vendou. 
;« -Mendes. Campog,éssfi mes- 
■j|iin píetensão, daí   surgindo 
o coloíjlsação de nossa urbs, 

M^fe.-'mesmo, corvliecedoreá 
desse    ponto   que   julgamos 1 
capital na historia   de horiiíi 

l.tern»,   não   podemos   deixa 
'do   considerar   fundador   diiitf 
cidade 0 Sr. Pascoril Álexan- 

Na real.dãde senhores, Al-     dre.-rèquem éabem as hon- 
.: varo qo^ho :merece'ser çog-   ' rorias- de primeiro   moradon, & 

nommpdo^fundador Meríi |&r^ Venceálau.  , .!  . 

Sorem, ijudp não p^a ce, ■   AlvaroCoellin nomn ri' ^1^ -i ■--. 
.simples ponto  de vista, uma, ^,.jiabeca •;pensante  que  nossfT 
;Iyez que   julgamos .fundador: • jnunicipio   iá  Possuiu,   o T^T. 
:-.da-.ciciade.a,(plTineíra [pessoa ■' .iionliecemos.seu incontestável 
.qqe aqu( Residiu, ? ^ épsa, {ci/.H ^ valor, e seu desmedido amor 

abordyafu sobre o assufcbT- 
.e^i.qindo de p.óá umareliã- 
cacão sobre aquela Kenten^3,: 
pois todos consideram lua- 
üador do ,inuni,qiptq " ^r- Hf. 

■Alvnro Ct^élho.;   ' 

- (h}pç|lie?e; algur^a:|'dQ^mereci-r 
0 uiuito |qt][e por esta cidadôV' 
f»'/, "Álvaro ,Coplhòi,','fi;':para>' 

,. darli ajas 'jjqgsça.ilQSiprçs,: lirna 
, prova',de ' que pfl^ .descpnktir,' 
como;», «r hl^loviü   de' r,;!- a 

.^D   ?n nossa cidadej pelaaual deu 
ikv^da tgrnpos.apóa.süa trans- 
.íerencia para cá. 

hnen^ijiqMeín^itracph  planas 
^de^ehdaVde^lDte&lem' Prí-s,:' 

Vencesltiuirjíd i aquele, Ilustrei 
iV.rhifni»«j, 'flí>  m/qoimontn' i-n.' , po r tug^esj $e.; |[ic|3pimentò 
ja HierxuoriBi.venéramp: 

!••'^Português -de 'nfvscirriento, 
i|ppré,j[n;brasilehp..sde coração, 
ralmaíj indomita d^serUinistn 
,(io que nos ^diz sua 'imon-e-. 
ifk.uva .obi-n.   Alyaro   ÇÓellio 

^Merece um .:uaaty.dõ -,c'-è;'|it
1.-' 

.'■Çv<? Íw-.'hUl<7i\n- dojuus^vçi- l /• 
^oac-, e, h)i: U(i cnil-fçxy ■.;: ' n: :■    •. 
:í\ià Uuiá pv^vc vO''>>. '^KtuSóo 
■ joe, ■ jPres. ^eiiçesluLV.^ilgirá 
dentro dc»j pQu^qt1 ^ir^Hi, Inis- 
to ao in^igi^Q   band Ilustre' iltfo.aQ rnsigi^Q  band^riuit-i a 

ito.ca.      quem tanto devemos 
i. O^riucíoP^rcu/iR 
  • .':■., i   '    . 

' i'   || ,'if"iÍr  '' ' "   i   :'] 

Atendendo à necessidadeclo que ocupa,,corno também pelo 
In^enstj progresso verificado n'?s- 
tes ídtimo aijos em nossa ckla- 
de, será editada uma reviuta 
genuinamente" : venceslauense, 
que pQSSB animar, nossos htera- 
tos e indicar o" caminho das 
boas letras' a essu mocldude 
que se apronta em nossas es- 
colas para a vida do amanhã. 

. Será redator da nova revii.ta, 
osr. PUnio Cavallieiro que já 
exerceu'.o 1 cargo de ;Redat.or-, 
Chefe de Í'A Gazeta'' e é pes- 
soa, muito conceituada era nos-, 
GüiUifio.' uãüi-aá. uekj. .'ilto.i-iirim 

extremado pendor literáxio qut;' 
possue. Serão colaboradores óa 
srs. Odorlndo Perenha, Lúcio 
Mariano Pero, Caiicjido de Al- 
meida, Osdas FialH<v\riélio So- 
rejo, Raimundo FíI ria \le Oli- 
veira, I'"custo da C amarh Leal, 
Percy R. de Mele, AMra do 
Carvalho Aguiar c    o iV t r o s:vi 

Vv 
;$* 

^, 
%^' ̂  

ilustrações a carg 
e Conde e fdto 
Guimaro Eilhü^Q-í*^-^^» 

A rev^ifjS^^fiMaa não tem 
nome, lang^»lè*pelavRádii' Piíu- 
.'íítra.. Innal fnr\(M i I-CI 



)—^ 

 i       -^   ■■ & 

O etplrlto DBcloaal úesíalccc. 
ciorrc o' min^oa, íe inslrocç»» l 
Acccnáei ccsla abertos* ioca ca 
qoc o abandono escurece c envove 

' d alotn 4o povo, o circulo 
tnirado. ■ brllbanle unstellaçào 

dts vinte cfnco leirast 

5o*> 
Vtnáas de terras para cale 

no oiuuhiplo üc i'.  \Veocc3lau 
Rlllmo 'da icâa; banHado pelo 

caudolo^o rio Pírnnà, cem  5 t&U 
Kllomciroã  de  cxlces&o que Itic 
2«raallriü mais Urde «rnslíçr»- 

vcl numero de bfltiitanics. 

Direcfor^proprieíarío: [Pr, Álvaro Ccflho |a Kcdacíor: Nelson de 'Oíi\ 
Anuo 11 CídaSe de PRESIDENTE WENCES1.411 (Linha SorocabaDa),'26 fle agosto de 1928 NUITX. 71 

AUTOMÓVEL, 

^ ;!a evolutiva 
^ '  progresso 

Sondes 

ainericniios, 

«çitaos qüo» sSo   o 

■jue eão   porque   vie- 

tu dahi   mesmo.   A 

a avia;, 

.aenos dias, 

domino ^ campo por 

oompleto,   tudo     faz 

i Eiie aí- 

dosem- 

iue 

Poemar 

■    ■ 

Io o   ramo   do 

coinmcr. n. 

Ae 

ííante carro et. 

cia nesta 

(^ 
^ o experimentando, podereis avaliar ó pra- 

zer de guiar uri! Ghevrolèt lechado. Estes 
v      "^  ca ms para resguardar- 
r**^S  vos conforla-■. quer do      '. quer 

da thuva, do fno ou do \ento. dando-vos ioda a 
certeza do  íunccionamemo  irreprehensivel  do 
motor, muito embora lhe sejam deslavorâ\ 
tradac o tempo. .j^ 

no engatai -ar a embrea- 
verificare: í:de de conduzir um Che- 

yroiet fediado. A sua d assente sobre man' 
cães de espheras, obedece ao mais leve toque no 

.iO rodas proporaonam 
a. mais ^bsoiuta s^urançú. 

De -:-ão rap-/! 
seu motor cor. . mesma suavidade 
na marcha !ei 
é capaz de d: 

Constatae, vós mesmo, estas affirma: 
dlndo um- e o Agente C 
de bo m grade  . 

GENE' 
OffiVRt;:.: 

T    TJ 

■ 

A. 

^^ 



Como custa subir esta montaaha 
•que ascende para a !nz e para a gloria..." 

■ •■     üt qu€   li    ;:uje muita gente boa Mo   , 

iha 'jomprohendido, não nos tenha entendido, nfid nos 

tenha   estudado e envolva   uaturaiment©   a  nosso   Eu 

verdadeiro em casos banaes e  singelos  da   vida,   em 

tezinhas estreitas que não   cabem em nosso   E 

de moço sem manhas qvts   sempre, abriu uma janella" 

d© franqueza para vida. 

Temos passado por todos os espinhos, da officina 

#o esoriptorio, da choupana aog salões. Temos a alma 

é aa mãos a calejar. Dthi porqfie somos indif. 

rente a questiunculas da vida, nos sejam estas 

doces ou amargas aquelias; fria realidade que nos é, 

ãs vezes, um mal incontável. Porem, nos entristece, 

verdade, o saber que uma incógnita de simples equaçüo 

nSo vem ;i tona dos factos tão   depressa . .. 

Aspiramos,   ímtisfeitos,   .o   Alto.     Èàtararos    e n 

campo e   não   balisamos  brincadeira   mais   di-. 

Tantas   têm   sido    as   rovãnches   do   alguns   ámios, 

qne quaesquer comédias da vida (em eieossi 

peguem fio acaso, como que servem pafí Ia. 

(lice, é realidade. Gaba-se um J seu 

ffredor.   E    nós,   em   hyputhese alguma ãn 

|a  real, olhamos pura trás. Sonhamos,, ás 

dever de officio e porque os antigos   sonhavaiu e es- 
creviam. 

A experiência nos fez chegar a nm proposild d« 
aoi vez para sem ^ ifêscopo. 

•:2o seriam accideníeá rc„ laTida de hontem 

■ aos vTríam 

dnclusào que nós estudamos, formuiamn^ idén* 

mente dentro donos mmDi 

Sompa amigos d -em reseutimentos e ini- 

aiiramns a tüdos, com o seuíi- 

mentairsmo hnmauitario e tolerante dos Grande- 

Justas, dos Sabio.s o dos Santos; com um amor de res- 

manidade e ús cuusas, comp.. 

ote ao que logrou alcançar o grande Baudekire em 

sua luminosa subid de funda phylosophia até a repu- 

gnância a própria carue. 

ámos.tre pai?Iico, as cousas e aa. pessoas i 

^dgandv-lão  somente olcva!-a   o 

Çiutíndo nus falta matéria   para   o   nosso jornaizinho, 

alcançamos o primeiro  livro   que   se 
:.  Abnmoi.o.   Por   casualidade,   as  ve^es, é   nuia 

Pesar (■' amo por- 

■núncio vae ler cum agrado e o tempo não dá 

tempo ao tempo de a gente reflectir futuros desacatos. 
■ 

I   6 digam agora que vae nisto uma semraxâo de nossa 
arte. . . 

Por outro lado, nas columnas desta folha sempr» 

fomos gentis e cavalheiros, sempre fizemos jús a quem 

o traga de educação, de caracter e natureia. A Cesat- 

o .jue é do Cezar. Divergimos de uma esphera inteile- 

uai muito nobre   e  elevada to lia distino; 

!   de superioridade sem erecta justiça. 

Hoje publicamos um soneto   da   lavra do nosso 

ao e inesquecível professor e intimo ati' >•;- 

toai íO, naturai de Barra ! ;io. 

ia obra dt> fino lavor literário e  poético, vazado 

içüo e em     ^ 
|   durado em pei , %. 

mas.    Bem poderia ser- assiguado por um Alberto  d* 

como   prefacieu Piiuio 
Moita um IíFI «jtq, 

Antônio Araújo, nos;   • art9 

i 

ou melh 
Merecei. \lêta- 

mineira e festejado cohfe 

Publicando .lík 

3 dia e-u g 

lãs a  escola   do   Cruz   e Sou 

i ià- 
'■ • 

.. no que está dito, nossa ex] amk 

■. ãüdü, ceitos de que dnora avaa* 

-red* 

memo se transcreva ou se fa 

"K Iftde da terra. 

AL. JôO 

O PROfiBESSO receben liadas coUecçges de   BOTOS pesíaes- 

Escripíorio de ADVOCACIA^ 
DrTiío Brasil 

DOMICí ANO   SILVA 
^cio :    irotol   i'    :, 

Em Pies. Prudente:   Rua Washington Luiz. 76 



; amor e fk; 
Que 
Azul cm que me 

Jóia. 

Azul — ãlmá 
E h /., de iucognoçivel mundo 

■ 

a. 

Azul — visão sauve da distancia, 
.ajectofia- da pre lierea es 

:a\. 

^l1.. ■ num  soulu 

ANTÔNIO    A 

(Do original 

ESCRÍRTORIO 
CONTABILID 

de   PEDRO   R. 'BITTENCOURT 

ehan . 

òes.   di 

■■ 

■    r. 

Í^EPRE 

ri 

N%S*    ü^ 
■ 

reúne - 
ia|, os' mi 

1- 

.or   local, au 
au. 

^-.' *". 

|Dr. Alfredo Çlodoaido de Oliveira 
Medico, operador e parieiro 

Atfeude a chanados e dá CODJIIíMS   provísoriameiite 
en!Ó£S3'ifo llr. Álvaro 

FUTEBOL 
passado   i nesla u 

• rmo- 
, ao verm 

um bail i 
i   Io             ■ Uariuli ■   le 

rio. 

GRANBES 

V. S. visiíe hoje raesmo   as vitrinas da Casa De 
i qnc lá cacontrará ricos  objectos pnrs 

;. assioi como   fiadas  estatostis p.-ira   oniaj 
'33. Visite pois este estabel giiü é 

sen   gênero e o qu; 
■ ; finos apresenír, ao JüíIJIíCO desia cidade; 

<i1 RANT 
Bar Alier^ v 

DE 

o\ IJJ» 

••^JJ. 

Via"- 

- 

a  uualqi! :• nora. 

Peçam catálogos e informaçõej 

i»'V« «WM1.! ■ 

lílÜUiíí 

:.   ■ 

IUÍíJCI 

'Oprietario d       nov 
r communica que ja' 
abriu sua pensão 

rnecendQ mensalmente 
ou por reíe ções enjí ^\   ■ 
rado. Ya-ri^daoes e; 

Io e escru 
Preços modi 

: Pensão 
^ .o^ 



•      ■ ;:.a proposUô   de cada melhommento rurah 

■ ahJ   ralávamos   de uma   bomba para 
< ntada pelo   commorciante  João   Ribeiro 
-os outra, a  da   Agencia CbevroS ou?ò 

^ ue fie ach0 em  vias" de inauguíaç^. 
nte lia   d 

l"11" icos de pouca imn 
ac não é 
Jta trabalho e:-cenn.. 

'•egue por abi 
J111;'- ío.inflami 

'gresso    uni. 

;,'.:  ' ':::     ::3 os ^ .... 

Commaindaiiíe   Ramos 
Desde o dia 24 do corrente que assumiu o com- 

ZSV/A
0
/

0
' KW™™^^ Cavallaria   aquartelado 
o 1lIu8tre i^ptar sr. major Kodolpho Ju- 

i Ramos   uome que goza-de, conceito..»-^ e^a- 
na ^orça Publica. 

O novo commandaute, valoroso sold.. 
de fmae qualidades somes e figura de insinuame svm 

Agradeceinoi üa que   DO e 
acompanhado do er, major Sal 

:le  noseo po' 

- 

dona 

de nosso bohdosi 
P, Prad. 

pelo  transcreve: 

c 
ALUGUE: 

■ ró,', 

itCíC?,; ia   Espada 

-mída fei 

li' k? 

BAILE 

li  Soncra 
io e   tenente 

■ 

sr, 

■ 

[)   tril . 

\/FX]r 

■ 

'   i.   PREÇ 

«A  Seman 

■ 

i 

oprietario dssíe estabeleeioecíc Xim 
•dera dos mBlboraíneotas feitos ea soa casa par 

forto da fregaezia, tem em síock gedéres de primeira B 
siflfide a sorera vendidos por preços reduzido*. A^ia 2 eas 

i de optima fariuha   de trigo em deposito, Um  e 
arro? de primeira, caraé   secca,   bebidas, salases, "èalai, 

e lafana em geral. 
VENDAS 4  , 

a a Pada , a e veri 
preçi 

■ 

•oiEiarca>x: >Ju imHÁO   BE   ALUGUEI 
-serviço de imitíasi- 

çaí. e íransporíe de auas- 
Qwer    mercadoria. 

Procurar   na   Casa   Souza 
Antonso   de   Souza  Andrade 



Presidente Venceslau, 05 de Janeiro de 1.979. l •*.-.« 

Meu Caro Álvaro. 

*■ . 

■•-•■ 

1. 

^ 

ir 

Ha multo acalento um aonjao. .Ver funcionando o muaeu 

hletórlco de Presidente Venceslau. É óbvio que um povo sem historiasse 
reduz a mero assistente da vida e a Irracionalidade. Este fator esta 

se tomando comum em nossa tão apregoada clvlllzaçSo, tipicamente eone 

tárla. 
E nossa Presidente Venceslau, que não passou  pela 

vida, porém marcou-a com lances de coragem afirmativa de um povo humll 
de, todavia cristão e consciente de seu destino, Jamais se conformaria 

com essa pretensa nova sistemática. 
Sinto chegada a hora de se coligir dados mais vivi- 

dos e sofridos na sua trajetória. 
Nada, entretanto, mais Justo que Juntar-se todoa o» 

dgdcs, desde nossa Infância UOüIO HurDea-# no soiaif •--.= ^^-^  . f-r-.   _^ 
ficou com sabedoria, desprendimento e bondade, acolitado pela excelaa 

•sposa D». Maria'Carmem, o cidadão E)r. Álvaro Coelho. 
As paredes daquele casarão, sempre acolhedor. EPr 

ai só, constituem dados veementes do longo trato da vida venceslauenae 

e das três cidades aqui formadas. -ã 
Por isso, meu caro Álvaro, ouso dirigir-me a você 

para lhe fazer um pedido. É evidente que para mim, com meu sonho, nada 
B  impossível. Todavia, deixo a decisão ao seu critório. Considerando 
as grandes dificuldades existentes para que o meu pedido possa   ser 
atendido, quero afiançar, de antemão, que a negativa em nada influíra 

na admiração e no apreço com que sempre o tive e o tenho. 
Pondere a possibilidade de ceder por comodato,  du- 

rante una•çlnco anos, o prédio onde vocô morava, para nele instalarmos, 
provisoriamente, o museu histórico. Em conversa oom o Prefeito este ga 
rantiu-me que a Prefeitura se obrigará a conservá-lo, não modlfloa-lo 

am nada e devolvé-lo nas mesmas condições recebidas. 

Um abraço do 

João Marques de Oliveira 

...      , 



X^"^ 

^ 
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INDICAÇXO RS     026/85 

Senhor Presidente: 

■<* 

* 

c» 

Coneiderande ser a criaçae e instala- 

ção do MugMi Hintóricp de Presidente Venceslau uai anseio 

de nossa comunidade: 

IUDICO ao sr. Chefe do Executivo que - 

determine a Divisão de Educaçã^ e Cultura da municipali- 

dade os necessários estudos para a criação e instalação» 

o mais breve poesivel, do museu historio de Presidente - 

Venceslau. 

Sala da Secretaria da Câmara Municipal 

de Presidente Venceslau, em 04 de março de 1.985.- 

/ 

Sí)|l6l0 AMAÜRY.Dp OIIVEÍRA 

-vereador do PMDB- 

<^ 



O, ^ 

lomenagem ao l.o 
Dr.  Álvaro Antunes Coeltio era filho do Exmo.  aír 

iMunuel Antunes Coelho, e de Dna     Julla   Coeiho. tenda 
nusildo na famosa cidade cie COIMBRA, em Portugal no 

Ui;i í:) di- novembro de 1878     Km tua cidade natal, fez Oí 

estudos iiriniái-ios. secundários e o superior, tendo cur- 

sado a famos i l Diversidade de CCM.VIBRA, onde colou erau 

.-ni ensenharla. Filho extremoso c dedicado, por ardent* 

desejo de seus pato, cursou    também    o    KemlaÃi-io    d« 

COIMBRA, «rdenando-se pailre. tendo sido em Portugal 

vigário de uma das paroquias de COIMBRA, sua lerra 

natal. Em 190."), embarcou com destino ao ur.isil tenáo 

aportado à cidade do Rio de Janeiro, onde residiu durun- 

AÇÂ 
Ano 1 Presidente Venceslau (Est. de São  Paulo)  de       26-11- a 2-12-:» Diretor Responsável!    Kanulfo Macedo Soares Número    | | 

Primeiro Prefeilo Municipal de Pres. Venceslau 

?5-11- 25-11 

- DrJlvaio Antunes Coeh - 
niváo o Coronel Manoel Antônio Balmaceda Júnior e seu 
primeiro Juiz de Paz o Sr.  José de Oliveira 

Pela LEI no 2310 de 14 de Dezembro de 1928 ele- 
vou Caiuà ã Distrito de Paz cuja instalação foi em prin- 
cípios de Janeiro de 1929 sendo seu escrivão o Sr. 
Ulisses de Castro Vieira Btn % de setembro de 1926 pela 
LKI no 2133 conseguia a criação do Município de Pre- 
sidente Venceslau cuja instalação foi em 13 de Maio d* 
1927 sendo eleito o primeiro Prefeito Municipal Kin 
maio de 192X. o numiclpio passou a pertencer a Comarca 
de Santo Anastácio. 

Foram amigos e companheiros do Dr Álvaro 
Antunes Coelho os seguintes Sr.: João Manoel Wilches. 
Joaiiuim Gorgulho, José Francisco Abegão, Antônio 
Marinho Carvalho Filho, Coronel Manoel A Balmaceda Jú- 
nior, Sebastião Nogueira. Antônio Botelho de Souza, 
Castorlno Miranda, Agrlpino Nogueira. Irmãos Batata e 
centenas de outros, que muito auxiliram e fizeram em 
prol do desenvolvimento e progresso desta cidade e 
toiii da ALTA SOROCABANA Ele e seus amigos fo- 
ram o» bandeirantes que rasgaram todas as estradas de 
rod:igem que até hoje existem em todo o município, 
pois   que,  após  sua  morte   nenhuma  outra   foi   aberta. 

Homem culto, de palavras fluentes, arrebatava o 
auditório, conduzindo-o sempre an caminho do progres- 
so e da prosperidade. Homem bondoso, era advogado 
das boas causas e adorado por todos pricipalmente pelos 
pobres   e   crianças     Homem   simples, vivia rodeado de 

Iodas as camadas sociais, penetrando tS l^t^ttaj* casaa 
eoHforlávcis como nos ranchos, tapirfas iviilcsmo ao re- 
ienio, em companhia de seus amij(«s\d»ímins de todos os 
dias e  todas as  horas ^^r 

Homem instruído, era o fiel de tufla« as pendências 
que surgiram, resoheiulo-se com ra/.ão. pelo direito i 
com o coração Amigo da instrução r da religião, CM 
Iodos os recantos onde iniciava a formação de um nú- 
cleo, reservava em primeiro lugar um lote de terras para 
a Escola e a Capela Construiu <• primitivo prédio pari 
funcionamento do então futuro Grupo Escolar de Pre- 
sidente Venceslau que foi logo criado e cuja instalação 
em H de Abril de 1932, não conseguiu assistir a inau- 
racão  por  já  estar  falecido. 

Eleito Prefeito Municipal em 1927. ocupou esse 
elevado posto até a Revolução de 193fl. quando foi de- 

posto Depois da revolução de 193d, apareceram os oposi- 
tores que conseguiram vencê-lo somente com sua 
morte, assassinando-o traiçoeiramente em 2 de junho de 
1931, na  cidade  de Santo  Anastácio. 

fi esse grande e sempre lembrado lusitano, verda 
ro bandeirante Paulista, desbravador e porque "ão 0 
o fundador de Presidente Venceslau, terra a cpie tanto 
amou e por quem tudo fé/, que serão prestadas signifi- 
cativas homenagens no 1 o centenário de seu nas- 
mento 

Vários  anos  e  onde  loi   orador  sacro  na   Igreja  da  Can- 
ileláriU 

Em 1910, compreendendo que seus impulsos o chn- 
iiuivam para uma vida mais mo\ mieii'ada e que serve 
lambem a Deus aquele que edifica alguma coisa, abando- 
nou sua batina e voltou a Portugal, a passeio, retornando 
depois ao Brasil para lixar-se derinitivamente. isto é em 
1915. Em 1918, na cidade do BIo de Janeiro, contraiu 
niipcias com a Kxma. Sra 1) Maria Carmeni Ribeiro 
Coelho, havendo desse matrimônio um liiho, Sr. Álvaro 
Ribeiro  Coelho. 

Em 192» veio residir, com sua família, na cidade de 
-São Paulo, riHando-se ao Partido Republicano Paulista ao 
lado dos >rs. Ataliba Leonel, Alílno Arantcs, Cirlos 
Campos, Silvio de Campos e outros eminentes poiifloies 
da época Em 1921, na qualidade de sócio do Sr Antônio 
Moides Campos Filho, adquiri., uma vasta propriedade no 
chamada "SERTÃO DA U.TA SOROt VBANA" e velo cora 
sua corajosa família para Presidente Venccsl.in residir 
num  rancho  então exislenle.  para  fazer a colonização    e 
desbravamento da lera    Aqui instalado, trai ií0 de 
convidar inúmeras famílias portuguesas «■ de outras nacio- 

nalidades que qnfeessem se dedicar à lavoura, as quais 
facilitava o pagamento das (erras e registros das vendas 
efetuadas, auxiliava aos que não tinham recursos, com 
dinheiro par, MIas inslalaçOcs. animais para o trabalho 
das terras, bem como farmácia o mantimeiKos. tendo 

para isso um pequeno armazém que dirigido pelos seus 
administradores Antenor de Vasconcelos, Crispim franco 
e posteriormente o sr José ,1,. Oliveira Muito progressista 
logo que chegou muito trabalhou para o progresso 
dos povoados de Presidente Venceslau, Caiuá e Presidente 
Kpitácio Em 12 de Outubro de 1922 conseguia o distrito 
Policial de Presidente Venceslau e depois pela LEI no 
■.'(is.i-A de 12 de Dezembro de 1925 conseguia i criaçSo 
do distrito de Paz de Presidente Venceslau que foi sole 
nemennte instalado em 3 de Abril de 192«, sendo seu es- 

Presidente   Venceslau 
Elevou-se à  Categoria 

Vila 
Distriro de Policia 12-10 
Distrito dr Pa Lei-2083A 12-12 

Lei 

Dec. - 9775 

Instalação 
Mv ii lei pio 
Instalação 
Comarca 
Instalação 
Paroq. S. Fco, de Paulo 
Instalação 
Paroquia S. An/, de Lisboa 
Instalação 

3-4 
2133   2-9 

13-5 
30-22 
23-4 
5-10 

1-5 
254 
25-4 

1921 
1022 
1925 
1926 
1926 
1027 

■ 1938 
1939 
1931 
1932 
1965 
1965 

Administração: Inocêncio Erliella 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1'  Rponotoria ae Juctiça do Prosideate 7encoslan/SP. 

Excelentíssimo Seiilior Doutor Juiz de Direito da 

Judicial aa Comarca do rresidente Venceslat/S?. 
3 Vara 

0 órgão do JUITISTERIO HIBLICO, através 

da Curadoria do Meio AnMente desta Comarca, por Lntermé 

dio dos "romotores do Justiça Lnfra-assinados, cora logi- 

biraldado e Interesse fundados no arU 5- a Lei 7,347 do 

24c07o8!3, que disciplina a ação civil pública por danos' 

causad is a bons c direitos õe valor artístico, estético, 

histórico, burístico e paisagístico (art. is, inciso 1IJ), 

vera ,ro_..or a presente AÇÃO  CIVIL PUBLICA, com pedido de' 

liminar, sem justificação prévia e pelo rito ordinário , 

contra o senhor ÁLVARO EIBEIRO COELHO, brasileiro, casa- 

do, comerc.iaute, residente na Rua -Amapá, s/na, Terra Ri- 

ca/Paraná (telefone : 0444-411374), objetivando obrigaçâ) 

de não fazer consistente em não promover reformas, destra 

ir ou modificar as fachadas do prédio :1a antiga fazenda 

Ganta Sofia, hera cono da "Torro" existe) te junto a mesna, 

ambos situados a Pra?a Santo '.Antônio, s/ns,' centro, nes 

i-o líunicípio, de ropriedade Io requerido, oelos motivos 

fáticos e de direito que passa a aduzir : 
o..  segue 

IMPRCNSA OFICIAI 
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1. Confome demonstram os docimGntos e ma- 

terial fotográfico em anexo-, a sode aa, 

antiga fazen.la Santa Gofia foi construída na dédda do ,. 

1920 pelo 3r. ;avaro Antunes Coelho, representando o ini 

c-o do desenvolviiaento da região da alta sorocaba-a (oos 

te paulista), uma ves que seguramente foi uma das primei 

ras fazendas da região. 

Segundo informasoes históricas, com a 

construção da ferrovia da alta sorocahana, o Gr. .Uvaro■ 

veio a esta região na condição de administrador das ter 

ras de A tonio Mendes Can os, fixando residência e cons- 

truindo a bola mansão âa fazenda Santa Gofia e, junto a 

mesma, com a finali ^o de ter ampla v:i.s5o soíDre as terra; 

que administrava, edificou uma "Torro" ou "Mirante", on- 

de seus empregados permaneciam de sentinela ante a possi 

bilidade de eventuais invasões por estranhos. 

Ainda rnlciclona.io oom u hi.uüórlti voncoo 

lauenso, o Gr. Álvaro to\ o primeiro ?refeito r-íunicipal» 

deste Muni ei j o, sendo certo que posteriemente, durante 

longo tempo, as principaJa decisões políticas desta ter- 

raibram tomadaa no casarão da Fazenda Santa Gof ia. 

2o A suntuosa residência, cujo o estilo ar 

qu;tetônico se assemelha às fazendas n(r 

te-anericanas, juntamente com a "torre", a qual domonslra 

um estilo europeu de construção, formam inegavelmente sin 

guiar conjunto arquitetônico, fruto da i teligència e 

criatividade do Gr0 Álvaro, o qual era formado cm engolia 

ce raio • • o 

MPRENSA OFICIAI 
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(engenha) ria pela Iftiiversidado ao Coimbra / Portugal.TaL 

Lolü::;a estótlca inclusive jd determinou a nresença da "br 

rc" nos cartoea postar.a da região, conforwe cóiâa eu ane 

xo, demo.istran.do tambén o valor arquitetônico õ.oa  raonuon 

tos ora em questão, ao lado do sou reconhecido valor his 

tórico. 

3o Todavia, devido a crescente especulação 

iaobiliária neste ITiurlcív-io, tais nonw.ci 

tos estão sendo ameaçados de destruição, tendo-se em vis 

ta quo o requerido resolveu transformar a antiga fazenda 

Santa Sofia em um condomínio fechado, sendO' certo oue as 

obras neste sentido já estão em avançado estágio, motivo 

L;.elo qual, além de serem prejudicados atualmente era suas 

estruturas antigas, os prédios correm o risco iminente 4 

serem demolidos, uma ve^ que inexiste q.-.olqucfc garantia' 

c Pavor da ireservação Tos mesmos» 

'E . que pose ainda estarem resistindo a1 

ação constante de pesadas máquinas e caminhões que traha 

lham diariamente no local, não há nenhuma garantia conoB 

ta no sentido de preservar os monumentos em questão,pois 

da noite para o dia podem ser objeto ão destruição,© que 

acarretará incalculável prejuízo a gente desta região,já 

que somente guardarão na memória a lembrança da primeira 

;enda dente lümicí] io. 

4o Diante deste 'clima CíD Lnseguran;a que' 

cerca a preservação 3a antiga fazenda , 

0..  segue  ,.. 

IMPIIFNSA OFICIAL IH" 
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c sua conhecida "torre", impoc-so a aedida liminar já 

filoiteada como ú ico "remediiam ;juris"de efei.to imediato 

capaz de assegurar a preservação destes monumentos du- 

rante o oeríodo era que o nosmo será objeto ie oatu-.lo .o 

Io OOIIDEPIIAAT para provável tombaraento, cuja a cópia do 

pedido neste aonticlo encontra-se e, anexo. 

Aliás, cumpre anotar que a doutrina pátria 

vem reconhecendo a possibilidade do be: s de valor histó- 

rico-cultural serem preservados por meio de ação civil ' 

lúbliea independentemente da existência de prévio tonba- 

mento elas autoridades administrativas, elo fato de 

nuc o referido valor preexiste ao ato formal a proteção 

a Irainj strativa: 

"Afina]., nada impede q e u:n be ■■  tenha accn 

tuado valor cultural, liiesno n o ecatJo ou 

ainda não reco liccido pelo aCministrador , 

0 tonbaDiento ê um ato complexo: de un lada 

declara ou reconhece a preexistência '"'o va 

lor cultural do bem; de outro, constitui I. 

mitaçoes especiais ao uso e à propriedade' 

do bem. Quanto ao reconhecimento do valor' 

cultural do bem, o tombamento é ato meramai 

te declaratório e não constitutivo clesse ' 

valor; pressupõe este último e não o oontá 

rio, ou seja, não é o valor cultural  que 

decorre do tombamento"^ A defesa dos into 

resses Difusos em Juíso, IIuco IT:igro mzzi.l 

li, ed. Revista dos Tr:bunais, pa^i 34). 

o.o  segue 
IMIWNS* OFICIAI DOt! ' 
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Assim, não resta dúvidas que ti inexis 

tone'a de tombamento ou mesmo na Jiipotesn ao negativa da 

autoridade administrativa em recordieoer o valor cultural 

o i.ui ileterminado bom, esto poderá emanar Io -lociGao do 

Po-er Judiciário no curso da ação civil pública. Neste ' 

sentido já ce pronunciou a Colônia 8^ Oâacra Civil do B- 

ürógio Tribmial de Justiça paulista, em magnífico aeóicEo 

relata Io pelo insigne Jesembargador JOEGS AU-EIOA, nos» 

autos da apelação eivei nS 95o285-l, cia Comarca ao nibei 

rao Preto, conformo cópia em ane:co. 

5o Diante do acima exposto, o "fumus boni 

Juri.s" é cristalino. Também o "pericutnn 

in nova" caractorisa-se pela acentuada movimentação  de 

■atores e máquinas junto a antiga Fazenda Santa Sofia,' 

! como  ante "o adiantado estágio CM que ce encontram 

ar. obras junto aos monumentos, colocando era risco a ori- 

gem cultural desba comuniaade. Iresar.tes Laís requisito^ 

a concessão do medida Liminar se faz imperiosa, sob lona 

de ^viio  irreversível ao patrimônio histórico, cultural o 

ar luitetonico deste liui; o ', i o. 

6 o ITeste passo fica requerido : 

a) OONCSSSJO DE MÜDI A LIIIIdAR, sem jus- 

tificação prévia, com fundamento nos arts, 4^ G 12 da 

Lei 7.347/85, com ordem ao requerido para que, até o ter 

mino desta ação ou até o final, do processo administrati- 

vo ara tomba ente ju to ao COd OTIAAT, -via edifique ou 

altere as linhas arqutetonicas da sede ia antiga fazenda 

segue 
iMppfNSAOFinm DOESUI 
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Ganta Sofia e sua "torre" ou "TELronte"; 

b) citação do requerido -ora, querendo , 

contestar os termos da presente ação o acompanhá-la ato' 

final ücjoisão, que o condenará à olarigagao de não fazer, 

consistente eu jamais promover, por demolição ou refoma 

de qualquer espécie, a perda irremediável dos monumentos 

em questão, situados atrás da Traça Santo Antônio, centio, 

neste Mun'cípio; 

c) produção de todos o;? me.ios de provas em 

DirCto i ermi Lr•.';as, especialmente testemunhai, documental 

e peric ai, bem como dejooime to do requerido. 

Com valor inestimável, 

Pode-se deferimento. 

Trosid mte Venceslaúfff^ de março de/*! 

JO^O AlilíU 
2e Promot 

A:TOC 
lícomotor üe Justi ca 

Suhstituto 

lunncMSAOFiCI»! DOE! 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ijj Folha da ln!oírr»»c*o 
Hubm ,1,1,1 Mb i- 

Do 

CARTA 
Número i ■ AnOBaw | Rubrica 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - Ia. PROMOTORIA 

DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

ASS.: Ref. ao tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e 

respectivo Mirante ou Torre. 

A SA para autuar e protocolar, abrindo 

o respectivo Guichê de tombamento; 

Ao STCR para manifestação urgente uma 

vez que o imóvel conta com a proteção1 

de liminar concedida pelo Juiz por ape 

nas 90 dias; 

Ao Egrégio Colegiado para deliberação1 

quanto â abertura de processo de estu- 

do de tombamento. 

GP/CONDEPHAAT, 04 de abril de 1989. 

AUGUSTO HUMBERTO^VAIRO TI 

-Presidente em exerOicio 

AHVT/ahm. 



GUICHE N? 00279/89 

INT: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS: Estudo de tom^amento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e res 

pectivo Mirante ou Torre, situada à Praça Santo Antônio, s/n? 

Presidente Vences]au. 

Ao arqi 

para II...I'I. 

S.T.C.R.. 0^ / ...LI A.Â.ÍL.- 



Folha de Inloitnacào 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

GUICHE 00279       89 nr 
INT.: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia 

e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Santo Antônio 

s/nQ  -   Presidente Venceslau 

PARECER 

Senhor Presidente 

Tendo recebido o processo Guichê nQ 00279 que solicita abertura de! 

estudo de tombamento do imóvel da sede da antiga fazenda Santa So- 

fia, s/nQ, na cidade de Presidente Venceslau, tenho a informar 

que segue: 

1. Este imóvel tem valor histórico inegável tanto do ponto de vis- 

ta do município e da região da Alta Sorocabana, no do Estado de 

São Paulo, sua construção se efetivou dentro da expansão cafeeira' 

no extremo oeste do Estado e reflete, desse modo, um dos ciclos ira 

portantes dessa expansão econômica que não só povoou o extremo 

oeste do Estado ao abrir caminhos para as frentes de expansão atra 

vês do Estados e Mato Grosso e Paraná. 

2. Neste imóvel ocorreram grande número de reuniões políticas sob 

a direção da chefe política da região, Dâ. Carmem Coelho, esposa 

de Álvaro Coelho e figura interessante e precurssora, digamos as - 

sim, da liberdade feminina. 

3. Um estudo mais aprofundado,tanto da casa como da sua história ' 

deverá se proceder, assim como, um estudo de sua arquitetura. 

Todavia, acredito que esse processo já se encontra satisfatória 

mente instruòdo pelos requerentes para que eu me manifeste favorá ■ 
vel a abertura de estudo de tombamento. 

GP/CONDEPHAAT, 03 de maio de 1989. 

iRIA ANGELA D^NCAO 
Conselheira 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT II 
Número i 

26.912 

IAno 

8 ̂ 1 
Rubricai 

■folha de InlocmKlo 
■Rubocada sobn ■ 

% 

INT.: MINISTÉRIO POBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia 

e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Santo Antô- 

nio, s/nQ - Presidente Venceslau. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 08 DE MAIO  DE 1989 

ATA NQ 836 

O Colegiado deliberou aprovar por unanimidade, o encaminhamento' 

da Conselheira Maria Angela D^ncao, favorável a abertura do Pro 

cesso de Estudo de Tombamento da antiga sede da Fazenda Santa So 

fia e respectivo "Mirante" ou "Torre", situado ã Praça Santo An- 

tônio s/nO, Centro, no Município de Presidente Venceslau. 

1. Ao GP para oficiar: 

- autoridades competentes; 

- proprietário. 

2. Ao STCR para iniciar os estudos. 

LCA/ahm. 

GP/CONDEPHAAT, 09 de maio de 1989 

AUG IRO   TITARELLI 

Vice-Pres±dénte   êrS exercício 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

COWDBPHAAT 

Ofício GP-382/89 

P.CONDEPHAAT-26912/89 

São Paulo, 10 de «aio de 1989, 

Senhor Proprietário 

Viaoa através deste der ciência â Vossa 

Senhoria, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patri- 

■Snio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, eu sua sessão ordinária de 08/05/89, Ata no 836, deli 

berou aprovar por unanimidade o encaminhamento da Conselheira Ma- 

ria Angela D*Incao, favorável i abertura do processo de Estudo de 

Tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo * 

'Mirante* ou "torre", situados ã Praça Santo Antônio s/no. Centro 

no Município de Presidente Venceslau, de Vossa propriedade. 

Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme resa 

o artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no.... 

13.426/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorre- 

rá nas sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileira 

Como conseqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, 

reforma ou destruição deverá ser precedida de autorisação do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterisação. 

%/ 

- segue - 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

- 02 - 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

nossos protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TITARBLL] 

Vice-fresidente em exercício 

limo Senhor 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Rua Amapá, s/no 

TERRA RICA - PARANÁ 

CEP.: 17190 

LCA/ahm. 

12.00.00 3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-383/89 

P.CONDEPHAAT-26.912/89 

São Paulo, 10 de maio de 1989. 

Senhor Promotor 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Pa 

trimõnio Histórico, Arqueológico, Artístico é Turístico do Esta- 

do - CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 08/05/89, Ata no 836, 

deliberou aprovar por unanimidade o encaminhamento da Conselheira 

Maria Angela D^ncao, favorável ã abertura do processo de Estudo* 

de Tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo' 

"Mirante" ou "Torre", situados ã Praça Santo Antônio s/no. Centro 

nesse Município. 
Cumpre-nos também informar que o referi 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Sstadual nQ 13.426/ 

79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 

conseqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, refor 

forma ou destruição deverá ser precedido de autorização do 

CONDEPHAAT a fim de evitar eventual descaracterizacão. 

- segue - 

12.00.00.3 0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

nossos protestos de estima e consideração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAlRO TITARELLI 

Vicja-Presidente em exercício 

Exmo. Senhor 

Dr. JOÃO APARECIDO DOS SANTOS 

DD. 20 Promotor de Justiça 

PRESIDENTE VENCESLAU 

Rua Castro Alves, n© 1.500 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.: 19.400 

LCA/ahm. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

COHDBPBAAT 

Ofício GP-834/89 

P.CONDEPHAAT-26912/89 

Sio Paulo, 10 de maio d* 19S9. 

Senhor Prefeito 

Vinoa através deste dar ciência a Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patré 

aonio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado • 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 08/05/89, Ata nO 836, deli- 

berou aprovar por unaninidade o encawinhseento da Conselheiras Ma 

ria Angela D*Zncao, favorável & abertura do processo de Estudo de 

Tonbamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo "Mi- 

rante" ou "Torre", situados â Praga Santo Antônio s/no. Centro , 

nesse Município. 

Cumpre-nos tanbéai informar que o referi- 

do bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o 

artigo 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual nO 13.426 / 

79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como 

conseqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, refor 

ma ou destruição deverá ser precedida de autorização do COHDEPHAAT 

a fim de evitar eventual descaracterizacão. 

- segue - 

12.00.00.3.0.001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

-   02   - 

ValMK>-nos da oportunidade para apresentar 

nossos protestos da estima • cons4A«ração. 

AUGUSTO HUMBERTO VAIRO TIT. 

•■ axipr Vice-Presidente eleio 

Exmo. Senhor 

Dr. TUPI NICULAU 

DD. Prefeito Municipal da Presidente Venceslau 

Rua Campos Salas» no 80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAÜ 

CEP.: 19.400 

LCA/ahm. 

12.00.00.3.0.001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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P.CONDEPHAAT  N^ 26912/89 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e res- 

pectivo Mirante ou Torre, situada a Praça Santo Antônio, s/n^ - Pre 

sidente Venceslau. 

Ao arquiteto 

para   manifestação 

S.T.C.R.. / y 
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iij/tf é o Mirante.  E o Junial 
j pelo seu 

O Juiz Pedro Y. Kodama conce- 
deu   medida liminar naação pública 

^le    responsabilidade    por    danos,     Silva    —    conlra AlVí 
'movida    pelo    Ministério Público     Coelho, determinando q 

7' íV 7" E G K A Ç A O    jú lutou 
tambamciüo. 

motores de Justiça João Aparecido 
dos Santos e Eduardo Araújo da 
Silva contra Álvaro Ribeiro 

ue não edi- 
da Comarca — através dos Pro-    fique ou altere as linhas arquiic- 

*      f 

-TV 1 f O i'* 

tônicas   da    sede da antiga Faz. 
Santa Sofia e sua "torre" ou "mi-. 
rante". 

Temendo que tais obras fos- 
sem dcnfulidas em funicão da "es- 
peculação imobiliária", po.s a!í es- 
lá sendo feito um Icncamento fe- 
chado (nus fundon da igreja San- 
to Antônio), os Promotores de 
Justiça ingressaram com a ação 
civil pública, comi) curadores do 
tncic ambiente, solicitando a de- 
clararão da obrigação de não la- 
zer, consistente em não alterar os 
dois monumentos: E citaram pas- 
sagens históricas de Presidente 
Venccslau. lembrando que Álvaro 
Antunes Coelho foi o responsável 
por tais edificações em 1920, na 
antiga Fazenda Santa Sofia, re- 
presentando o início do desenvolvi- 
mento da Alta Sorocabana. E 
além disto foi o primeiro prefeito 
da cidade- 

Dizendo que tais obras estão 
'ligadas à história do Presidente 
Venccslau, e que possuem beleza 
arquitetônica inestimável, os pro- 
motores • recorreram mesmo ao 
Condefhaat — Conselho-de Defe- 
sa do Patrimônio Histórico, -Ar- 
queológico, Artístico e- Turístico 
do Estado de Sã;» Paulo, pedindo 
0 lombamcnto (conservação da 
forma como está ou restaurado). 

A medida liminar concedida 
pelo Juiz tem o prazo de 90 dias. 
Até o momento. Álvaro Ribeiro 
Coelho não foi citado, por não ter 
sido encontrado na cidade. Mas o 
Juiz Kodama determinou fosse 
expedida carta precatória para 
Terra Rica, onde mora. Voltare- 
mos ao assunto cm próximas edi- 
çõe:'. 
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/ A OFlClALt. 

^ PODER  JUDICIÁRIO 
SÃO    PAULO 

Comarca     CAPTTAL DO ESTADO  DE SlO PAULO  

 9_.s  Vara    DA FAZENDA FOBLTCA  

Cartório do   9     ,* Ofício da Fazenda Publica 

Oficio n.0 1074/89 (re) 

CONSELHO DE DfFESA OoÇíf^S6flft RlSTORiSÔ. '' '"  '    O 
ttRrisnco i ruMsnco DOtsrAüooe SAOPAULU        ^N, 

Rua da Conwuçà». no .2333 -. Cspilal - Ccp 01301 Em     28    de  Novembro de  1889 

Senhor     Secretário 

o 

o) 

Atendendo ao que me foi requerido por 

ÁLVARO RlBEjRO GOELHO.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 
cd 
%4 

o    nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado contra ato de Vossa 

+>    Excelência  , com o presente remeto-lhe cópia da inicial e requisito 
Q 

informações sobre o alegado, no prazo de Iv. (ãe&j    dias, sob as penas 
ã 
°   da lei Outrossim, informo que a liminar pleiteada nao foi conc£ 

dida conforme despacho transcrito na copia da inicial que segue 

anexa. 

Apresento a Vossa Excelenc-ía* Prote8- 

tos de elevada consideração. 

ONlO FERREIRA RODRIGUES 
JUIZ{A) DE DIREITO 

AO EXMO.SR.SECHETÃRIO ESTADUAL DA CULTURA e AO PRESIDENTE DO CONSE 

LHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HlSTÕRlCO.ARQUEOLÓGICO,ARTÍSTICO E TU- 

RÍSTICO DO ESTADO 

AMBOS Â Rua da Consolação, n8 2333 - 82 Andar 

são Paulo - SP 

GUIA Nfi 455664 

832 



ArJVOQAOOW 

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE UMA DAí 

VARA;; CíVEIS DA COMARCA DE SãO PAULO-SP. 

Sem liminar,  oficià-se 
requisitando  informações, 

int. 
a) Fernando Antônio Ferreira Rodrigues 

JUíZ de Direito 

ALVAKO RUJEIKO '•.OI^LIIO, brasileiro, viuvo, comerciante, - 

residente à Rua Santo Antônio s/n, centro, nesta cidade 

e comarca de Presidente Venceslau-SP., por seus advoga- 

dos com escritório a Rua Com. A.P reira n265, na cidade 

de Pres.Venceslau-SP.,(doc.l), onde receberão Lntimaçõea 

vem mui respeitosamenLe a presença de Vossa Excelência, 

nos termos do Art. 59 Inciso l.xix, da constituição Fede- 

ral e Art.is e seguintes da Lei noi.533 de 31.12. L95] , 

e diplomas legais, que posteriormente .-1 alteraram, Lmpe 

trar em seu favor' a presente ordem de MANDADO DK SPXJU - 

RANÇA,   contra a conduta omissiva do CQMSKl.no PI-; DKKI^A 

DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLOCICÜ, ARTÍSTICO b' TU 

TICO DO ESTADO, na pessoa do sou presidente, bem como - 

contra o D1GUIN1SSIM0 SECRETARIO DA CULTURA DO ESTADO . 

ambos com endereço à Rua da Consolação, nQ2333l 8° Andar 

Centro, nesta Capital, pólos Jatos o motivos que adiante 

seguem: 

15- DOS FATOS: 

Fim meados do ni'-••  do maio desl ■   ino,   recebeu o   Lm 

petrante  uma missiva,   oriunda  CONDEPHAAT,   na   qua]    Lhe - 
UlfA COM. ANTKNOH PKHBIHA. tí^ - l'<)N li ( HDI» ois,') TI.I.IUH - PRBSIUENTR v icivr KSI.A n —SP. 



^yf/edio   <S4.'o6ei/eu   i&aivatno   f/a   tÂ/va 
AOVOQAOOS 

era comunicado que em sessão ordinária datada de 8 de 

maio de 1.989, ata n0836, deliberaram aprovar por unanj 

midade a abertura do processo de estudo de tombamento dr 

sua propriedade localizada a praça Santo Antônio, s/ne - 

no centro de Presidente Vencesl^u-SP,,(doc.2) 

Em conseqüência dessa informação, restou caracte- 

rizado o tombamento provisório, vez que na mesma carta, 

proibia aquele órgão ao seu proprietário qualquer inter- 

vensão em termos de modificação, reforma ou distruição - 

do imóvel ali existente. 

29-MÉRITO 

A lei equipara o tombamento provisório ao defini-l 

tivo para quase todos os dei. Lu-,, com que ocasiona UITM - 

restrição brutal ao direito de propriedade, enquanto pen 

dente uma decisão final da autoridade encarregada da pre 

servação. Por isso, essa decisão definitiva, não podo de 

morar devendo ser pronunciada rigorosamente nos prazos - 

legais, sob pena dessa omissão ou retardamento transfor- 

mar-se em nítido abuso de poder. 

A legislação paulista, por exemplo, não estabele- 

ce prazo especifico para o pronunciamento do CONDEPHAAT 

e a decisão do Secretário da Cultura, mas há que se aplj 

car a legislação Federal pertinente, nos termos previsto 

no Art.   187  do  Decreto n9   20.955/83,   que assim  reza: 

"Os  bens  que compõem o patrimônio histórico,   ar ■ 
queológico,   artistico e  turistico do Estado serão defen- 

didos  e preservados pelo processo  de Tombamento nos   ter- 

mos  da  Legislação  Federal pertinente,   bem como na  forma 

prevista neste Decreto e nos Arts.   134 a 1^9 do Decreto 

13.426  de  16  de março de  1.979". 

HUA. COM. ANrií.VOH PBRB1RÀ. 00 - PONKiDDD-OlSS) 71.1808 - rUKSIDICNTK VHIVCKSI, A U — ST. 



DVOOAOOB 

0 Decreto-Lei nQ25 de 30.11.1937, que dispõe so- 

bre a mataria no âmbito federal, estabelece que, decor- 

rido o prazo de 15 dias para a impugnação do proprie!% 

rio, o serviço do patrimônio , ar tis tico e histórico na 

cional terá o prazo de 60 dias para decisão (Art.99). 

Por conseguinte -o CONDEPHAAT e o Secretário da Cultura, 

terão o prazo fatal de 60 dias para decidirem sobre o - 

tombamento  definitivo. 

A omissão da administração,   quando deve manifes- 

tar-se no prazo  legal,   constitui   abuso de poder que pode 

ser reparado pelas  vias  judicial  adequada, 

39-D0  DIRF.ITO 

Em conseqüência do que acima foi exposto, restou 

evidentemente comprovado, que o prazo para decisão defi_ 

tiva sobre o Tombamento, expirou à mais de 60 dias, sem 

contudo  existir  qualquer documentação  a respeito. 

Portanto é evidente que essa omissão não pode per 

durar indefinidamente, caracterizando-se como nitido abu 

so de poder t pois que o Tombamento provisório comunica- 

do através da mencionada missiva, impediu o impetrante - 

de levar avante a conclusão de um lotcamento de condomí- 

nio fechado, que já estava en adiantado estado de conclu 

são das obras, tendo em vista que a Prefeitura Municipal 

de Pres.Venceslau, concordou com a implantação do lotea- 

mento conforme certidão anexa(doe.3),datada de 13 de 

abril de 1.988, Portanto, mais de um ano antes do intes?- 

resse do CONDEPHAAT em tombar o imóvel em questão. Acar- 

retando ao impetrante, irreparáveis prejuízos, vez quel 

essa indefinição impede-o de levar avante a execução de 

venda dos  lotes. 

UUA OOM. ANTKNOK PBRB1R4. «3 - KONK (I»m» OI sai 71.1308 - PRESIDENTE V K.\í! KSI, A U - SP. 
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Há de se salientar ainda,   que quando do recebimen 

to da missiva,   as obras de infra-estruturas,   que compt 

dem,  rede de água,  rede de esgoto,   com ligações domici  - 

liares,  guias  e sarjetas,   asfalto,   iluminação publica    - 

com a rede primaria do energia  êlêtricai  muros  olc.   já ■ 

estavam  totalmente concluídas. 

Conclui-se então que, essa omissão consubstancia- 

da na inércia da Autoridade administrativa, deixando de 

executar determinada prestação de serviço, a que por Led 

esta obrigada, alem de admitir a impetração de Mandado - 

de Segurança, lesa o patrimônio juridico individual, a- 

carretando prejuízos ponderável para o impetrante, cabenj 

do, em conseqüência reparação, fi forma omissiva de abuso 

de poder,quer o ato seja doloso ou culposo. Por outro Ia 

do nosso Supremo Tribunal Federal se manifestou claramen 

te no sentido de que " não pode a União ou Estado inter 

ditar  indefinidamente o  uso normal da propriedade ". 

49-DO PEDIDO 

Em face do exposto requer o impetrante, que esse 

abuso de poder, patriçados pelo CONDEPHAAT e pelo Secre 

tario da Cultura, seja imediatamente estancado, através 

do CANCELAMENTO imediato do estudo de tombamento do imó 

'vel de propriedade do requerente, autorizando por conse 

guinte a proceder as melhorias que se fizerem necessá- 

rias em sua propriodado. 

Requer mais, que esse cancelamento seja conside- 

rado era definitivo, para não mais ser cogitado um novo 

e futuro processo de tombamento. 

Requer finalmente, a notificação das autoridades 

coatoras, para, querendo, apresentarem suas defesas, no 

prazo improrrogável de 10(dez) dias, sob pena de revelia 

prósseguindo-se como de direito. 

UUA. ÜOM. ANTKNOK 1'HKKIKA. 05 - KONK (IM)l)-Ol8!í) 71.1308 - IMIKSIDKNTK VKNOKSI-ALT - SP. 



AOVOQAOO 

Termos em que, dando-se a presente causa, o valor 

de NCz$ 1.000,00, para efeitos fiscais, e com os docuin^n 

tos inclusos, 

P. Deferimento 

Pres,Venceslau/São  Paulo-SP.,   21  de novemt >.:- 

aoent 
B- n.» ^5 066 

KUA OOM. ANTKNOU PBBBIRA. «U - KONE (l)I>U01^) 7l.i:«08 - rilKSIDIÍNTK VICNtüCSI-A-U - SP. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROCESSO 

Número 

26.912 

foíha de Inlcmaclo k 
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ti 

m 89 

Rubrica 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio s/n?, PRESIDENTE VENCESLAU 

Encaminhem-se os presentes autos ao Dr 

Evaristo Silveira Júnior para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de dezembro de 1989 

)GARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

a 
§ 
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PROCESSO 26.912 89 Jí 
INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio s/n9 - PRESIDENTE VENCESLAU 

Senhor Presidente 

1. Atendendo ao despacho que me foi exarado 

por Vossa Senhoria em relação ao requisitado pelo MM.Juízo 

da 9a.Vara da Fazenda Pública desta Capital, passo a subme- 

ter ã alta apreciação dessa Presidência as seguintes infor- 

mações que, se aprovadas, deverãoser encaminhadas ã douta 

Consultoria Jurídica da Pasta, como de costume, para que 

possa atender o prazo assinado e fatal de 10 (dez) dias con 

tados do recebimento dg expediente pelo CONDEPHAAT, que se 

deu em 06.12.89, expirando-se, pois, em 16.12.89. 

2. Inconformado por ainda não haver delibe- 

ração pelo E.Colegiado, sobre o processo de estudo de tomba 

mento de imóvel de sua propriedade, ã Praça Santo Antônio , 

s/n9, em Presidente Venceslau, o interessado Álvaro Ribeiro 

Coelho, impetra o presente Mandado de Segurança com base no 

artigo 19 e seguintes da Lei n9 1.533, de 31.12.51 e diplo- 

mas legais posteriores que a alteraram, porquanto atribui 

ãs autoridades coatoras, o Senhor Secretário de Estado da 

Cultura e o Senhor Presidente do Conselho do Patrimônio His 

tõrico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

(CONDEPHAAT0J abuso de poder pelo tempo em que tramita     o 

respectivo processo {n9 26.912/89), que alega deva ser o de 

sessenta dias conforme o artigo 99 do Decreto Lei Federal ' 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 1 

Olha do Inlofmado r 
Ubiicada sob n 

PROCESSO 

Número ■^■^HaaaiMBHAnoaBa       Rubrica 

26.912 8! rir 
cont. 

n9 25, de 30.11.37 e o artigo 187 do Decreto Estadual n9 .. 

20.955, de 19.06.83, que dispõe que o instituto de tombamen 

to deverá processar-se, em cada caso, nos termos da legisla 

ção federal pertinente (Dec.Lei Fed.25/37, cit.) e do art9. 

134 a 149 do Dec.Est.n9 13.426/79, tb.referido supra). 

3. A alegada demora na solução do caso, im- 

plica, segundo o autor daquela medida heróica, em prejuízo 

do livre dispor de sua propriedade tombanda, pois, além de 

o loteamento previsto no local já ter sido aprovado pela 

Prefeitura Municipal da cidade, Presidente Venceslau, antes 

da abertura do processo de estudo de tombamento (sic), que 

se deu em 09.05.89 e da qual foi notificado em 10.05.89, pe 

Io oficio GP-382/89, da mesma data, além disso, o tempo que 

vem decorrendo, cerca de seis meses, para a deliberação fi- 

nal do E.Colegiado em prol ou em desfavor da medida tombató 

ria, impede a venda dos lotes. E isso porque, como foi res 

saltado na notificação remetida ao impetrante, a mera aber- 

tura de processo de estudo de tombamento, de acordo com a 

letra expressa dos arts.142, § único, e 146 ainda do Dec.Es 

tadual n9 13.426/79, "qualquer intervenção em termos de mo- 

dificação, reforma ou destruição"do bem "deverá ser precedi 

da de autorização do CONDEPHAAT a fim de evitar eventual ' 

descaracterização". 

4. Pede, enfim, diante de tais argumen 

tos, o cancelamento do referido processo de tombamento, com 

o que ficaria, o autor, livre para proceder "as melhorias ' 

que se fizerem necessárias ã sua propriedade" naturalmente 

visando o exercício da atividade econômica,comercial-imobi- 

liária, para a venda dos lotes. 
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PROCESSO 26.912 89 nr 
-cont. 

5. Equivoca-se o impetrante quanto ã interpre 

tação que dá â legislação federal pertinente, aplicável suple 

tivamente apenas,ao instituto de tombamento a nível estadual. 

Com efeito, o art9 99, invocado no "mandamus" como argumento 

principal de seu pedido, refere-se unicamente, exclusivamente, 

a prazos recursais quando manda que as impugnações interpôs— 

tas pelos proprietários deverão ser informadas por este Ór- 

gão dentro de 15 (quinze) dias e encaminhadas ã autoridade ' 

destinatária, o Senhor Secretário de Estado da Cultura, que 

terá o prazo de 60 (sessenta) dias para proferir sua decisão, 

contados do encaminhamento ao seu Gabinete, "ad argumentandum". 

6. No caso presente, não houve qualquer recur 

so, que aliás só seria oportuno após a deliberação do E.Conse 

lho em favor, eventualmente, do tombamento, que prossegue em 

forma de estudo e instrução, presentemente, na conformidade ' 

do art9 143 do Dec.Est.n9 13.426/79, cujos artigos 134 a 149 

continuam em vigor "ex vi" do art9 93 do Dec.Est.20.955/83 , 

sem prejuízo do recebimento que este Õrgão vem dando às con— 

testações intempestivas, apresentadas antes disso, por garan- 

tirem um duplo grau de defesa aos interessados. 

7. Apenas a titulo de esclarecimento - pois 

não se trata disso no caso, em que o dono do imóvel preferiu 

recorrer diretamente ao Poder Judiciário, impetrando o "writ" 

sem qualquer impugnação na esfera administrativa - apenas a 

titulo de esclarecimento, como dizíamos, ocorre diferença no 

tável entre o processamento do tombamento de bens nas esferas 

federal e estadual. Naquela, os processos de estudo de tomba- 

mento, desde sua abertura até o final de sua instrução, cons^ 

tituem-se em atos administrativos internos, só passando a ge- 
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rar direitos e obrigações após a notificação ao interessado pa 

ra que anua ou impugne a medida. 

8. Corresponderia tal fase, na legislação esta 

dual, aos chamados guichês,realmente de caráter interno conten 

do a elaboração de estudos, resultado de vistorias e instrução 

geral que permitam a avaliação cultural do bem, no sentido ' 

mais lato, como fase propedêutica para que o E.Colegiado te- 

nha elementos de convicção para opinar favorável ou desfavora- 

velmente ã abertura do processo de estudo de tombamento. A par 

tir de tal abertura, então sim, o respectivo ato administrati- 

vo não é mais interno, pois passa a implicar no controle legal 

do imóvel pelo CONDEPHAAT, como único Õrgão competente para 

tombar e preservar bens culturais, sempre na concepção mais ge 

ral, após a notificação prevista e de acordo com os termos dos 

arts. 142, § único, e 146 ainda do Dec.Est. n9 13.426/79. E 

a legislação, assim dispondo, visou louvavelmente proteger os 

imóveis tombandos, pois, ao contrário, se sanção não houvesse, 

nada impediria a destruição do bem em estudo de tombamento que 

até mesmo perderia o objeto. 

9. Engana-se novamente o impetrante quando ale 

ga sua impotência para o uso do bem de sua propriedade, pois ' 

os aludidos artigos 142, § único, e 146, não impedem a reforma 

ou a modificação do imóvel, só proibindo sua destruição, como 

é óbvio. Qualquer modificação poderá ser feita mas após o exa- 

me pelo CONDEPHAAT do respectivo projeto seguido, se for o ca- 

so, de autorização expressa. 

10. Não houve, nos autos administrativos, qual- 

quer pedido nesse sentido e se tivesse sido formulado haveria 

possibilidade de ser deferido, mesmo no decurso do estudo   de 
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tombamento, desde que não levasse â descaracterização do bem, 

assim mesmo na parte que se pretende tombar. 

11. Trata-se da tutela legal, do poder de poli 

cia que o CONDEPHAAT mantém sobre os bens de interesse para 

a preservação da memória de um povo, de seu passado comum, ex 

presso em bens materiais, no caso, e guindado ãs alturas cons 

titucionais pelo art9 261 da Constituição Estadual vigente, a 

exemplo do que já ocorreu com a anterior, no art9 129, e em 

perfeita consonância com o espírito da Constituição Federal ' 

que estimula a solidariedade concorrente das três esferas do 

Poder Público visando a consecução daquele alto fim, de inegâ 

vel interesse público. 

12. Assim, diante de tal exposição, parece-nos 

que o Mandado de Segurança impetrado deva ser denegado por 

não terem ocorrido "in casu", os pressupostos que autorizam  o 

uso da medida excepcional, previstos na Lei n9 1.533/51 e se- 

guintes, como já o foi a liminar, inclusive por total ausência 

de abuso de poder, por falta de embasamento legal e fático,por 

não haver o impetrante apresentado qualquer pedido de reforma 

ou modificação do bem e pela confusão da inicial quanto aos ' 

dispositivos invocados que disciplinam prazos recursais, tão ' 

somente, e não prazos para o processamento do tombamento, dada 

sua costumeira comlexidade e cujo trancamento nenhuma lei ad- 

mite e ê inclusive defeso ao próprio titular da Pasta, por ' 

constituir interferência indevida e intolerável. 

13.Cabe ainda realçar que o mesmo imóvel (cha- 

mado "A Torre"), parte restante de fazenda que a cidade de Pre 

sidente Venceslau absorveu no seu crescimento urbanístico,   é 
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também objeto de ação civil pública movida pelo douto Ministé- 

rio Público na Comarca de Presidente Venceslau visando a sua 

preservação, com liminar concedida pelo MM.Juízo da causa, ora 

em trâmite na conformidade da peça judicial de fls.21 a 26 de 

nosso processo interno n9 26.912/89, a cujos termos nos repor- 

tamos, pelo que seguem aqueles autos em anexo para o melhor es 

clarecimento da nossa douta Consultoria Jurídica, ã qual ofere 

cemos, se assim for entendido necessário, a seu critério, quais 

quer outros esclarecimentos, inclusive pessoais, tomando a li- 

berdade de, a título de mera colaboração, alertar sobre o prazo 

da apresentação de nossas informações em Juízo, que se esgota- 

rá em 16.12.89, por coincidência um sábado. 

14. Ê o que tinha a informar a Vossa Senhoria. 

CONDEPHAAT, 08 de dezembro de 1989 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

/ds 



Do 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

PROCESSO 

Número 

26.912 

folh» d« ln(oifn»c»o 
ubncada sob n * 

55 

IAno 

8 HI 
Rubrica 

INFORMAÇÃO GP - NO 057/89 

Ã Chefia de Gabinete 

Expediente Judicial 

Prazo: 16/12/89 

Solicitamos o especial obséquio de Vossa Senhoria no sen 

tido de fazer chegar ã douta Consultoria Jurídica da Pasta, as 

informações anexas, de autoria de nossa Assessoria, com o devido 

tempo para que tais subsídios, que oferecendo ã sua apreciação , 

possam servir para o atendimento do requisitado pelo M.M. Juizo1 

da 9â Vara da Fazenda Pública desta Capital nos autos do proces- 

so 676/89 - Mandado de Segurança - impetrado por Álvaro Ribeiro' 

Coelho visando o cancelamento do processo de estudo de tombamen- 

to do imóvel ã Praça Santo Antônio, s/nQ, em Presidente Vences - 

lau, por alegado abuso de poder do Senhor Secretário e desta Pre 

sidência. 

GP/CONDEPHAAT, 08 de dezembro de 1989. 

ESJ/ahm. 

< 
y 
u. 
O 
< 



,       Ao  Sr   Chefe  de  Gabine* 

^^^.■"•hc-se^.^....- -- 

P^a -à^^f^ (fg. 
Chefta de Gatón^ em.//-'-^- 

//ADtLIA P1ER0NI 
Mmtonto Técnico de Oir«çè« «1 

Juntada 
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INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO    : Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santal 

Sofia e respectivo ou Torre, situada à Praça Santo 

Antônio, s/n9 - Presidente Venceslau. 

Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

À Procuradora Dra. Vitoria Nivea 

Quaglia. 

SC/CJ, 12 de dezembro de 1989. 

kmmY 
HERMILA DULCE A. CUNHA CAMARGO 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO f dh« da (nlomaclo 
lubdcadaioton,' 

36 

Do Número ■ 

26912 89 

Rubricai 

interessado- MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

assunto    - ESTUDO DE TOMBAMENTO DA ANTIGA SEDE DA FAZENDA SANTA 

SOFIA E RESPECTIVO MIRANTE OU TORRE SITUADA NA PRAÇA 

SANTO ANTÔNIO S/N9 PRESIDENTE VENCESLAU 

Os presentes autos que versam a respeito de pedido de 

tombamento solicitado pelo órgão do Ministério Publico por inter- 

médio da Curadoria do Meio Ambiente da Comarca de Presidente Ven- 

ceslau/SP, encontram-se nesta Consultoria Jurídica tendo em vista 

Mandado de Segurança impetrado pelo proprietário do imóvel objeto 

de tombamento-ANTONIO RIBEIRO COELHO- contra ato do Excelentíssi- 

mo Secretário  de Estado da Cultujta  e do Sr. Presidente do Con- 

selho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico 

e Turístico  do Estado de São Paulo- CONDEPHAAT-. 

Elaboramos e anexamos minutas de informação(14 pági- 

nas) ppra cada uma das autoridades que, assinadas, deverão ser - 

encaminhadas ao D. Juízo onde se processa a medida^em tempo hábil. 

Pelo prosseguimento 

Sao Paulo, quinze de dezembro,sexta-feira del989 

ia nrvfa quagiia 

Procuradora do Estado 

S 
s 
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INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO    : Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada à Praça 

Santo Antônio, s/n - Presidente Venceslau. 

Procuradoria Geral do Estado 

CONSULTORIA JURÍDICA DA 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Proc. n^ 26912/89 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO. 

1. De acordo com manifestação 

da Procuradora Dra. vitoria 

Nívea Quaglia. 

2. À Chefia de Gabinete. 

SC/CJ, 15 de dezembro de 1989. 

HERMILA DULCE A. CUNHA CAMARGO 

PROCURADORA DO ESTADO 

CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA 
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São Paulo, 

Of . 

Proc. 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 9a. Vara da 

Fazenda Estadual de São Paulo 

Ref. Mandado de Segurança 

Impetrante- ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Impetrado - SECRETRÍRIO DE ESTADO DA CULTURA 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PA- 

TRIMÔNIO HISTÓRICO ARQUEOLÓGICO ARTÍSTICO 

E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Na qualidade  de Presidente do Conselho de Defesa do 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

de Sao Paulo e atendendo 'a requisição feita no Ofício 1074/89 (re), 

expedido pelo Cartório dessa D. Vara, vimos pela presente, prestar 

com relação ao aludido, as informações abaixo expostas. 

PRELIMINARMENTE , 

1- DA CARÊNCIA DA AÇÃO 

1~ E' O autor carecedor  da ação proposta  e o processo 

devera ser extinto nos termos do artigo 267, VI do Código de Pro- 

cesso Civil. 

2- E'que, sendo o mandado de segurança o meio constitu- 

cional disponível para proteger direito individual próprio, líquido 

e certo, lesado ou ameaçado de lesão por ato'de qualquer autorida- 

de, impoe-se a decretação da carência da ação por falta de requisi- 

to essencial ã constituição da lide. 

5O0.Ü0O   -   11-984 Impr. Serv. Gríf. S1CCI 
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"3- No caso presente apenas foi oficiado o proprietário - 

■ dov. imóvel a respeito de ter ocorrido a manifestação favorável do - 

Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, kr_ 

queológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo-CONDEPHAAT- 

no tocante ã abertura de processo de Estudo de Tombamento da antiga 

sede da Fazenda Sofia e respectivo "Mirante"ou "Torre" e, que refer_i 

do bem tem assegurada sua preservação nos termos do artigo 142, par£ 

grafo único e artigo 146 do Decreto Estadual n9 13.426, de 16 de ma_r 

ço de 1979. 

4- 0 tombamento de bens para proteção do patrimônio histó- 

rico e artístico estadual é regido pelo disposto no artigo 187 do De^ 

creto n9 20.955, de 19 de junho de 1983 que determina que o seu pro- 

cessamento obedeça a legislação Federal pertinente e os termos dos - 

artigos 134 a 149 do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979. 

5_ Estabelece o artigo 146 do Decreto n9 13.426/79: 

Artigo 146- A abertura do processo de tombamento, quan^ 

do da iniciativa do proprietário, ou a notificação des- 

te nos demais casos, susta desde logo, qualquer projeto 

ou obra que importe em mutilação, modificação ou destru^ 

çao dos bens em exame". 

6- No mesmo sentido as determinações do parágrafo único do 

artigo 142 do diploma legal mencionado: 

"Artigo 142- 0 tombamento de bens se inicia pela abert^i 

ra do processo respectivo, por solicitação do interessai 

do ou por deliberação do Conselho, tomada "ex oficio". 

Parágrafo único- A deliberação do Conselho ordenando o 

tombamento ou a simples abertura do processo, assegura 

a preservação do bem até decisão final da autoridade, 

pelo  que o fato será imediatamente comunicado a autor_i 

dade policial sob cuja jurisdição se encontre o bem em i 

causa para os devidos fins." 

7- figiu o CONDEPHAAT oficiando o impetrante, em estrita 

observância  às normas legais atinentes ã espécie, uma vez que se im 

poê, o sobrestamento imediato  imediato de qualquer  ação que pudesse 

vir a descaracterizar o imóvel irremediavelmente, enquanto se proc^e 

500.000  •   11-984 Impr. S«rv. Gríf. SICCT 
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de a exame mais profundo da questão. Até porque, se assim não se fi- 

zesse, correr-se-ia o risco de se tornar o tombamento eventualmente 

preconizado, absolutamente inócuo. 

8- Engana-se o impetrante quando alega sua impotência para 

o uso do bem de sua propriedade, ,pois os artigos 1A2, parágrafo único 

e 146 do Decreto n9 13.426/79, não impedem a reforma ou a modificação 

do imóvel, só proibindo sua destruição. Qualquer modificação poderá 

ser feita, mas após o exame pelo CONDEPHAAT do respectivo projeto, 

conforme  determinam inclusive os artigos 134 e 137 do mesmo Decreto, 

referindo-se a  a bens tombados mas que por interpretação extensiva, 

sem sombra de dúvida, aplicam-se a   hipótese de Estudo,  de Tombamento. 

9- 

r   /   i   t   1   1    n 

Determinam os attigos 134 e 137 do Decreto n9 13.426/79 : 

"Artigo 134- Os bens tombados nao poderão ser destruídos, 

demolidos, mutilados ou alterados, nem sem previa auto- 

rizaçao do Conselho, reparados, pintados ou restaurados, 

sob pena de multa a ser imposta pelo mesmo Conselho de 

até 20(vinte) por cento do respetivo valor, neste inclui 

doe do terreno, se for o caso, e, sem prejuízo das  de 

mais sanções aplicáveis ao infrator. 

Artigo 137- Nenhuma obra poderá ser executada na área 

compreeendida num raio de 300(trezentos) metros em tor 

no de qualquer edificação ou sítio tombado, sem que o 

respectivo projeto seja previamente aprovado pelo Cons 

selho, para evitar prejuízo a visibilidade ou destaque 

do referido sitio ou edificação." 

10— Nao tendo o impetrante sequer se valido da via adminis 

trativa, pré requisito essencial de seu ingresso em juízo, carece 

ele de interesse de agir, pois conforme determina o artigo 59, 1 , 

da Lei n9 1.533, de ál de dezembro  de 1951,- quando a divergência 

puder  ser resolvida administrativamente, nao se vislumbra a neces- 

sidade de pleitear judicialmente a solução da contenda. 

500.000 

11- Inexiste pois, ilegttltne lntereil§ por parte do Autor 

para a propositura da ação, uma vez que  a questão poderia inclusive, 

ter sido solucionada com simples pedido dirigido ao CONDEPHAAT, nos 

.r ,7 ,1. Impr. Serv. Grif. SICCT 
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termos dos artigos 134 e 137 do Decreto n? 13.426, de 16 de março 

dev- 1979, impondo-se consequentemente,  a decretação da carência da ._ 

ação e extinção do processo em conformidade com a  lei processual 

vigente. 

NO MÉRITO, 

12- Caso entenda Vossa Excelência deva o processo ter se- 

guimento, o pedido deverá ser julgado improcedente, ante a inconsis: 

tencia das alegações que o fundamentam 

1 DA INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

13- 0 procedimento administrativo para tombamento da antiga 

sede da Fazenda Santa Sofia e respeetivo"Mirante" ou "Torre", foi re^ 

querido pelo órgão do Ministério Publico por intermédio da Curadoria 

do Meio Ambiente da Comarca de Presidente Vence siau/SP. Igualmente, 

o mesmo órgão do Ministério Publico propôs perante o MM. Juiz de Di- 

reito da Vara Judicial da Comarca de Presidente Vences 1au/SP, com b£ 

se na Lei n9 7.347, de 24 de julho de 1985, Ação Civil Pública, com 

pedido de  liminar, sem justificação prévia e pelo rito ordinário, 

contra o impetrante(proprietário do imóvel), objetivando obrigação 

de nao fazer consistente ein nao promover reformas destruir ou modi- 

ficar as fachadas dó prédio da antiga Fazenda, bem como da "Torre". 

14- Inegável o valor artístico do bem que foi inclusive, - 

objeto de artigo na revista "0 Komento" de circulação regional, sob 

o título "Uma Mansão que é a própria história de Presidente Venceslau" 

15- A abertura de processo de Estaudo de Tombamento encon- 

tra  plena justificativa no valor histórico e arquitetônico de que 

se reveste o imóvel em tela, encontrando aripar6»na Constituição da 

República Federativa do Brasil, artigo 21G, V e § 19, na Constituição 

Óo Estado de São  Paulo, artigos 260, IV e 261   e) no Decreto n9 - 

20.955, de 19 de junho de 1983, que reorganizou a Secretaria de Estado 

da Cultura, artigo 161. 

16- No desempenho de suas atribuições legais deverá o - 

CONDEPHAAT, obser_var o procedimento traçado nos artigos 134 e 149 

do Decreto n9 13.426, de 16 de março de 1979. 

17- Assim, na medida que, revela-se manifestamente legal, 

500.000 O n.*í o atacado, quer sob o seu aspecto extrínseco quanto Iflft fffítf fcWFb, 
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-nao ocorreu violação a direito líquido e certo, mesmo porque, nos 

• termos do artigo 18, da Lei n9 1.533, de 31 de dezembro de 1951, ex 

pirou o prazo para atacar o ato por via do mandado de segurança.Sa- 

lifnte-se, que o prazo estabelecido pelo dispositivo legal é de 120 

(cento e vinte)dias  contados da ciência, pelo interessado, do ato 

impugnado e o impetrante recebeu «o ofício comunicando abertura de - 

processo de Estudo de Tombamento,  em meados de maio deste ano. 

18- Destarte quer porque inexiste qualquer pretensão jurír 

dica a ser tutelada, quer porque se existisse, achar-se-ia a esta - 

altura extinta, revela-se absolutamente descabida a concessão do - 

"mandamus" pleiteado pelo impetrante. 

11- DA INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO E DE ABUSO DE PODER 

19-, Não se aplica na bipótese, o artigo 9? do Decreto- lei 

Federal n9 25, de 30 de novembro de 1937, conforme pretende o impe- 

trante. 

20- 

500.000 1-984 

Estabelecem os artigos 89 e 99 do Decreto-lei n925/37: 

"Art. 89. Proceder-se-á ao tombamento compulsório - 

quando o proprietário se recusar a anuir ã inscrição 

da coisa 

Art. 99. 0 tombamento compulsório se fará de acordo 

com o seguinte processo: 

19) 0 Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio 

nal, por seu órgão competente, notificará o proprietã 

rio para anuir ao tombamento, dentro do prazo de quin 

ze dias, a contar do recebimento da notificação, ou 

para, se o quiser impugnar, oferecer dentro do mesmo 

prazo as razoes de sua impugnaçao; 

29) no caso de nao haver impugnaçao dentro do prazo r 

assinado, que é fatal, o diretor do Serviço do Patri- 

i i mônio HistoficoNe.. Artístico Nacional -rimpadra^por sim- 

ples despacho que se proceda a inscrição da coisa no 

competente Livro do Tombo; 

39) se a impugnaçao for oferecida dentro do prazo assi 

nado, far-se-á vista da mesma, dentro de outros quinze 

dias fatais, ao órgão de que houver emanado a iniciati- 
Impr. SMV. Grlf. S1CCT 
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va do tombamento, a fim de sustentá-la. Em seguida 

\ independentemente de custas, serã o processo remetido 

ao Conselho Consultivo do Serviço do Patrimônio Histo 

rico e Artístico Nacional, que proferirá •• decisão  a 

respeito, dentro do prazo de sessenta dias  a contar . 

do seu recebimento. «Dessa decisão não caberá recurso", 

(gri fo nosso) 

21- A simples leitura do dispositivo legal transcrito, de 

monstra ser o mesmo inaplicavel a hipótese em tela. 

22- 0 artigo 99, invocado no "mandamus", refere-se unica- 

mente, exclusivamente, a prazos recursais quando manda que as impu- 

gnaçaoes interpostas pelos proprietários, deverão ser informadas pelo 

Conselho, dentro de quinze dias e encanínhndas ã autoridade destina- 

tár.ia, o Secretário dei-.Estado da Cultura, que terá o prazo de 60 (ses 

senta dias para proferir sua decisão, contados do encaminhan-ento ao 

seu Cabihe te. 

23- No caso presente, nao houve qualquer recurso, que aliás 

so seria oportuno após a deliberação do E. Conselho em favor, even- 

tualnentç do tombamento, que prossegue em forir.a de estudo e instrução 

2A- Esclarecc Castro Kunes: 

"0 ato contra o qual se requer mandado de segurança 

terá de ser manifestamente inconstitucional ou ilegal 

para que se autorize, a concessão da medida. Se a ilega 

lidade ou a inconstitucionalidade nao se apresenta aos 

olhos do juiz em termos inequívocos, patente não será 

a violação e, portanto, certo e incontestável não será 

o direito. E''pela evidencia do dever legal da autorida 

de, seja para praticar o ato seja para abster-se de o 

praticar, que se mede o direito correspondente com  a 

qualidade de certo e incontestável". ( in "Do Mandado 

de Segurança e de Outros Keios de Defesa contra Atos do Poder Publi 

co", Ed. Forense, 8a. ed. 1980, p.129). 

25- De todo articulado, verifica-se que não houve por par- 

te do CONDEPHAAT, qualquer omissão ou abuso do poder. 

26- Ao reverso. Pautou-se o CONDEPHAAT, na condução do pro 
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cesso em estrita observância ãs normas legais atinentes ã espécie, 

■ nov-desempenho da relevante incumbência que lhe foi pela lei atribuI^ 

da, a qual seja, a proteção do patrimônio histórico, arqueológico, 

artístico e turístico do Estado de Sao Paulo. 

Nada"  mais tendo a informar, acreditamos que os fatos 

expostos e as considerações oferecidas, sejam suficientes para de-: 

monstrar a Vossa Excelenia, que nao há "in casu" qualquer direito - 

líquido e certo a ser tutelado.   Esperamos que acolhida a preliminar 

seja decretada  a carência da ação, ou, se admitida a sua presença,-a 

denegaçao da segurança. 

PRESIDENTE DO C0NDEPI1AAAT 

CHEHA  DE   GABINETE 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

São Paulo, 15 de dezembro de 1989 

OF. GS NS 868/89 

PROC.CONDEPHAAT Ne 26912/89 

Meritissimo Juiz 

Ref.  Mandato de Segurança 

Impetrante - ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Impetrado - SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PA 

TRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, AR 

TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

Na qualidade de titular da Secretaria de Estado da 

Cultura e atendendo à requisição feita no Ofício 1074/89 (re), ex 

pedido pelo Cartório dessa D. Vara, vimos pela presente, prestar 

com relação ao aludido, as informações abaixo expostas. 

PRELIMINARMENTE, 

1 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1 - Preceitua Celso Agrícola Barbi que três são 

as condições da ação de Mandado de Segurança: 1) existência da von 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 



K 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

tade da lei cuja atuação se pleiteia; 2) legitimação ou "legitima 

tio ad causam"; 3) interesse de agir (in "Do Mandato de Segurança" 

Ed. Forense, 4^.ed.1984,p.76). Referindo-se ao segundo dos requi 

sitos mencionados, esclarece o jurista que se entende por legitima 

ção ou "legitimatio ad causam" a identidade da pessoa do autor com 

a pessoa favorecida pela lei -legitimação ativa- e, da pessoa 

do réu com a pessoa obrigada - legitimação passiva-. 0 instituto 

do Mandato de Segurança, portanto, tem como elementos subjetivos 

de um lado, a autoridade coatora e de outro, o titular do direito 

violado. 

2 - Ensina Celso Bastos: 

"Autoridade coatora é aquela que pratica (ou deixa 

de praticar) ato de autoridade impugnado pelo im 

petrante" (in "Do Mandato de Segurança", Ed. Sa 

raiva, 1978,p.10). 

3 - No caso presente apenas foi oficiado o propri£ 

tario do imóvel a respeito de ter ocorrido manifestação favorável 

do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

- CONDEPHAAT- no tocante à abertura de processo de Estudo de Tomba 

mento da antiga sede da Fazenda Sofia e respectivo "Mirante ou Tor 

re" e que referido bem tem assegurada sua preservação nos termos 

do artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto Estadual ne 

13.426, de 16 de março de 1979. 

4 - Os impetrantes laboraram em equívoco ao se va 

ler do "mandamus" contra ato do Secretário de Estado da Cultura, 

vez que não houve ato praticado pelo Titular da Pasta, determinan 

do o tombamento do imóvel em questão. 
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5 - Senão vejamos: 

0 tombamento de bens para a proteção do patrimônio 

histórico e artístico estadual é regido pelo disposto no artigo 

187 do Decreto n^ 20.955, de l9 de junho de 1983 que determina que 

o seu processamento obedeça a legislação federal pertinente e os 

termos dos artigos 134 a 149 do Decreto n? 13.426, de 16 de março 

de 1979. 

Deste decreto, dispõe o artigo 143: 

"Artigo 143" Quando a iniciativa do tombamento  de 

bens não partir de seus proprietários, serão  es 

tes notificados, para, se o quiserem, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

§12 - Não ocorrendo contestação, será o tombamento 

submetido à aprovação do Secretário da Cultu 

ra e uma vez publicada a Resolução no   "Diá 

rio Oficial", imediatamente inscrito no  Li 

vro do Tombo. 

§2e - Contestada a proposta, o Conselho se manifes 

tara, encaminhando o processo à apreciação 

final do Secretário. 

§3e - Da Decisão do tombamento em que houve im 

pugnação caberá recurso ao Governador do  Es 

tado. 
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E o artigo 139 estabelece: 

"Artigo 139- 0 tombamento se efetua por Resolução 

do Secretário da Cultura, e posterior inscrição 

do bem tombado no livro próprio". 

6 - Considerando-se que a autoridade coatora é 

aquela que dispõe de competência para corrigir a ilegalidade im 

pugnada, e que a abertura de processo de Estudo de Tombamento es 

tá adstrita à esfera de atribuição do CONDEPHAAT, não se justifica 

a inserção do Secretario de Estado da Cultura no pólo passivo da 

presente relação processual, pelo que aguardamos sua exclusão da 

presente lide. 

No mérito. 

7 - Caso entenda Vossa Excelência deva o processo 

ter seguimento, o pedido deverá ser julgado improcedente, ante a 

inconsistência das alegações que o fundamentam. 

1 - DA INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LIQUIDO  E 

CERTO 

8-0 procedimento administrativo para tombamento 

da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo "Mirante ou Tor 

re", foi requerido pelo órgão do Ministério Publico por intermédio 

da Curadoria do Meio Ambiente da Comarca de Presidente Venceslau 

- SP. Igualmente, o mesmo órgão do Ministério Publico propôs peran 

te o MM Juiz de Direito da Vara Judicial da Comarca de Presidente 

Venceslau - SP, Ação Civil Publica, com pedido de liminar, sem jus 
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tificação prévia e pelo rito ordinário , contra o impetrante (pro 

prietário do imóvel), objetivando obrigação de não fazer consis 

tente em não promover reformas destruir ou modificar as fachadas 

do prédio da antiga Fazenda, bem como da "Torre", com base na Lei 

ne 7.347, de 24 de julho de 1985. 

9 - Inegável o valor artístico do bem que foi inclusi^ 

ve objeto de artigo na revista "0 Momento" de circulação regio 

nal, sob o título "Uma Mansão que é a própria história de Presj^ 

dente Venceslau". 

10 - Verifica-se assim, que a abertura de processo de 

estudo de tombamento, encontra plena justificativa no valor histo 

rico e arquitetônico de que se reveste o imóvel em tela, impondo 

portanto, o sobrestamento imediato de qualquer ação que pudesse 

vir a descaracterizá-lo irremediavelmente, enquanto se procede 

a exame mais profundo da questão. Até porque, se assim não se fi 

zesse, correr-se-ia o risco de se tornar o tombamento eventua_l 

mente preconizado, absolutamente inócuo. 

11-0 tombamento é ato administrativo consistente 

na inscrição, em livro próprio, de declaração que determinado bem 

deve ser preservado em face do valor histórico, artístico, paisa 

gístico, turístico, científico ou cultural que apresenta. 

12 - Em nossa sistemética jurídica, o tombamento esta 

expressamente agasalhado pela Constituição da República Federati 

va do Brasil em seu artigo 216, V e § 12. 

13 - Por seu turno, prescreve o artigo 260, IV e arti 

go 261 da Constituição do Estado de São Paulo: 
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"Artigo 260~ Constituem patrimônio cultural esta 

dual os bens de natureza material e imate 

rial, tomados individualmente ou em conjunto, 

portadores de referências à identidade, à ação 

e à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade nos quais se incluem: 

IV - Os conjuntos urbanos e sítios de valor hi£ 

tórico, paisagístico, artístico,   arqueológico, 

paleontológico, ecológico e científico. 

"Artigo 261- 0 Poder Publico pesquisará,  identifi 

cará, protegerá e valorizará o patrimônio  cultu 

ral paulista, através do Conselho de Defesa do Pa 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e  Tu 

rístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT,   na 

forma que a lei estabelecer." 

14-0 Decreto n^ 20.955, de ie de junho de 1983, 

que reorganizou a Secretaria de Estado da Cultura, estabelece em 

seu artigo 161: 

"Art. 161. 0 Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado é o órgão que tem por objetivo prote 

ger o patrimônio histórico, arqueológico, artís 

tico e monumental do Estado". 
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15 - No desempenho de suas atribuições legais de 

verá o CONDEPHAAT, observar o procedimento traçado nos artigos 

134 e 149 do Decreto ne 13.426, de 16 de março de 1979. 

16 - Assim, na medida que, revela-se manifesta- 

mente legal, o ato atacado, quer sob o seu aspecto extrínseco 

quanto intrínseco, não ocorreu violação a direito líquido e cer 

to, mesmo porque nos termos do artigo 18, da Lei n2 1.533, de 31 

de dezembro de 1951, expirou o prazo para atacar o ato por via de 

mandato de segurança. Saliente-se que o prazo estabelecido pelo 

dispositivo legal é de cento e vinte (120) dias contados da ciên 

cia, pelo interessado, do ato impugnado e o impetrante recebeu o 

ofício comunicado abertura de processo de Estudo de tombamento em 

meados de maio deste ano. 

17 - Destarte, quer porque inexiste qualquer pre 

tensão jurídica a ser tutelada, quer porque se existisse, achar- 

se-ia a esta altura extinta, revela-se absolutamente descabida a 

concessão do "mandamus" pleiteado pela impetrante. 

11 - DA INOCORRENCIA DE OMISSÃO E DE ABUSO DE  PO 

DER 

18 - Não se aplica na hipótese, o artigo 92 do De 

creto-Lei Federal ne 25, de 30 de novembro de 1937, conforme pre 

tende o impetrante. 

19 - Estabelecem os artigos 8e e 9e do Decreto- 

Lei n2 25/37: 
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"Art. 89 - Proceder-se-a ao tombamento compulso 

rio quando o proprietário se recusar a anuir à 

inscrição da coisa". 

"Art. 9e - 0 tombamento compulsório se fará de 

acordo com o seguinte processo: 

12-0 Serviço do Patrimônio Histórico e Artísti_ 

co Nacional, por seu órgão competente, noti 

ficará o proprietário para anuir ao tombamen 

to, dentro do prazo de quinze dias, a contar 

do recebimento da notificação, ou para, se o 

quiser impugnar, oferecer dentro do mesmo 

prazo as razoes de sua impugnação; 

29 - no caso de não haver impugnação dentro do 

prazo assinado, que é fatal, o diretor do 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional mandará por simples despacho que se 

proceda a inscrição da coisa no competente 

Livro do Tombo; 

39 - se a impugnação for oferecida dentro do pra- 

zo assinado, far-se-á vista da mesma, dentro 

de outros quinze dias fatais, ao órgão de 

que houver emanado a iniciativa do  tombamen 

to, a fim de sustentá-la. Em seguida indepen 

dentemente de custas, será o processo remeti 
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rut^ 

do ao Conselho Consultivo do Serviço do Pa 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, que 

proferirá decisão a respeito, dentro do pra- 

zo de sessenta dias a contar do seu recebimen 

to. Dessa decisão não caberá recurso, 

(grifo nosso). 

20- A simples leitura do dispositivo legal trans 

crito, demonstra ser o mesmo inaplicável à hipótese em tela. 

21-0 artigo 9^, invocado no "mandamus", refere- 

se unicamente, exclusivamente, a prazos recursais quando manda 

que as impugnações interpostas pelos proprietários, deverão ser 

informadas pelo CONSELHO (CONDEPHAAT), dentro de 15 (quinze) 

dias e encaminhadas à autoridade destinatária, o Senhor Secreta 

rio de Estado da Cultura, que terá o prazo de 60 (sessenta) dias 

para proferir sua decisão, contados do encaminhamento ao seu Gabi 

nete. 

22- No caso presente, não houve qualquer recur 

so, que aliás só seria oportuno após a deliberação do E. Conselho 

em favor, eventualmente, do tombamento, que prossegue em forma de 

estudo e instrução. 

23- Engana-se o impetrante quando alega sua  impo 

tência para o uso do bem de sua propriedade, pois os artigos 142, 

parágrafo único e 146 do Decreto n9 13.426/79, não impedem a  r£ 

forma ou a modificação do imóvel, só proibindo sua   destruição. 
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Qualquer modificação poderá ser feita mas após o exame pelo 

CONDEPHAAT do respectivo projeto, conforme determinam inclusive 

os artigos 134 e 137 do mesmo diploma legal. 

24 - Não tendo o impetrante sequer se valido da 

via administrativa, pré-requisito essencial de seu ingresso em 

juízo, carece ele de interesse de agir, pois conforme determina 

o artigo 52, 1, da Lei n^ 1.533, de 31 de dezembro de 1951, quan 

do divergência puder ser resolvida administrativamente, não se 

vislumbra a necessidade de pleitear judicialmente a solução da 

contenda. 

25 - Esclarece Castro Nunes: 

"0 ato contra o qual se requer o mandado de segu 

rança terá de ser manifestamente inconstitucio- 

nal ou ilegal para que se autorize a concessão 

da medida. Se a ilegalidade ou a inconstitucio 

nalidade não se apresenta aos olhos do juiz em 

termos inequívocos, patente não será a violação 

e, portanto, certo e incontestável não será o di 

reito. É pela evidencia do dever legal da autori 

dade, seja para praticar o ato seja para abster- 

se de o praticar, que se mede o direito corres 

pendente com a qualidade de certo e incontestá- 

vel", (in "Do Mandato de Segurança e de Outros 

Meios de Defesa contra Atos do Poder Publico", 

Ed. Florence, 8^. ed., 1980, p. 129). 
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26 - De todo articulado , verifica-se que não hou 

ve  por parte do CONDEPHAAT, qualquer omissão ou abuso do poder. 

27 - Ao reverso. Pautou-se o CONDEPHAAT, na condu 

ção do processo em estrita observância às normas legais atinentes 

à espécie, no desempenho da relevante incumbência que lhe foi p£ 

Ia lei atribuída, a qual seja, a proteção do patrimônio históri 

co, arqueológico, artístico e turístico do Estado de São Paulo. 

Nada mais tendo a informar, acreditamos que os fa 

tos expostos e as considerações oferecidas, sejam suficientes pa 

ra demonstrar a Vossa Excelência, que não há "in casu" qualquer 

direito líquido e certo a ser tutelado. Esperamos que acolhida a 

preliminar, seja decretada a ilegitimidade passiva, ou se admiti 

da a legitimidade, a denegação da segurança. 

EHBMApO GOKES DI^WIHB I '5 

<^        SECRETÁRIO  DA CULTURA 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA RODRIGUES 
MM. Juiz de Direito da 9ã Vara da 
Fazenda Estadual de São Paulo 
SÃO  PAULO  -   SP 
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CONDEPHAAT 

Ofício- GP/1379/89 

Proc. CONDEPHAAT - 26.912/89. 

São Paulo,18 de Dezembro de 1989 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 9S. Vara da Fazenda 

Estadual de São Paulo 

1 * 

1 1 
CJ) 
( > 

Ref. Mandado de Segurança 

Impetrante- ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Impetrado - SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMO 

NIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TU 

RlSTICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Na qualidade de Presidente do Conselho do Patrimônio His 

tórico. Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado (CONDEPHAAT) e 

atendendo ã requisição feita no Of.1074/89 (re) , expedido pelo Cartório 

dessa D. Vara, vimos pela presente, prestar com relação ao aludido,as 

informações abaixo expostas. 

PRELIMINARMENTE, 

1 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1- Preceitua Celso Agrícola Barbi que três são as condições 

da ação de Mandado de Segurança: 1) existência da vontade da lei cuja 

atuação se pleiteia; 2) legitimação ou "legitimatio ad causam"; 3) in 

teresse de agir (in "Do Mandado de Segurança" Ed. Forense, 4a. ed. 

1984, p.76). Referindo-se ao segundo dos requisitos mencionados, es - 

clarece o jurista que se entende por legitimação ou "legitimatio ad 

causam" a identidade da pessoa do autor com a pessoa favorecida pela 

lei-legitimação ativa- e, da pessoa do réu com a pessoa obrigada - le 

gitimação passiva -. 0 instituto do Mandado de Segurança, portanto , 

tem como elementos subjetivos de um lado, a autoridade coatora e de 

outro, o titular do direito violado. 
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Ensina Celso Bastos: 

"Autoridade coatora é aquela que pratica (ou deixa de pra 

ticar) ato de autoridade impugnado pelo impetrante" ( in 

"Do Mandado de Segurança", Ed. Saraiva, 1978, p.10). 

3- No caso presente apenas foi oficiado o proprietário do 

imóvel a respeito de ter ocorrido manifestação favorável do Egrégio 

Colegiado do Conselho de Defesa do.Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo - CONDEPHAAT - no tocan- 

te a abertura de processo de Estudo de Tombamento da antiga sede da 

Fazenda Sofia e respectivo "Mirante ou Torre" e que o referido bem 

tem assegurada sua preservação nos termos do artigo 142, parágrafo ú- 

nico e artigo 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16 de março de 

1979. 

4- Os impetrantes laboraram em equívoco ao se valer do "man- 

damus" contra ato do Secretário de Estado da Cultura, vez que não hou 
ve ato praticado pelo titular da Pasta, determinando o tombamento do 

imóvel em questão. 

5- Senão vejamos: 

0 tombamento de bens para a proteção do patrimônio histó- 

rico e artístico estadual é regido pelo disposto no artigo 187 do De- 

creto nO 20.955, de 10 de junho de 1983 que determina que o seu pro - 

cessamento obedeça a legislação federal pertinente e os termos dos ar 

tigos 134 a 149 do Decreto no 13.426, de 16 de março de 1979. 

Deste decreto, dispõe o artigo 143: 

"Artigo 143- Quando a iniciativa do tombamento de bens 

não partir de seus proprietários , serão estes notifica - 

dos, para, se o quiserem, contestar a medida no prazo de 

15 (quinze) dias. 

§lo- Não ocorrendo contestação, será o tombamento submeti 

do à aprovação do Secretário da Cultura e uma vez publica 

da a Resolução no "Diário Oficial", imediatamente incrito 

no Livro do Tombo. 
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t §20- Contestada a proposta, o Conselho se manifestará  - , 

encaminhando o processo ã apreciação final do Secretário. 

§30- Da Decisão do tombamento em que houve impugnação caberá 

recurso ao Governador do Estado." 

E o artigo 139 estabelece: 

"Artigo 139- 0 tombamento se efetua por Resolução do Se- 

cretário da Cultura, fe posterior inscrição do bem tombado 

no livro próprio". 

6- Considerando-se que a autoridade coatora é aquela que dis 

põe de competência para corrigir a ilegalidade impugnada, e que a aber 

tura de processo de Estudo de Tombamento está adstrita ã esfera de 

atribuição do CONDEPHAAT, não se justifica a inserção do Secretário de 

Estado da Cultura, no pólo passivo da presente relação processual, pe 

Io que aguardamos sua exclusão da presente lide. 

No mérito, 

7- Caso entenda Vossa Excelência deva o processo ter segui - 

mento, o {pedido deverá ser julgado improcedente, ante a inconsistência 

das alegações que o fundamentam. 

1 - DA INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LIQUIDO E CERTO 

8 - 0 procedimento administrativo para tombamento da antiga ' 

sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo "Mirante ou Torre", foi reque 

rido pelo órgão do Ministério Público por intermédio da Curadoria do 

Meio Ambiente da Comarca de Presidente Venceslau/SP. Igualmente, o me£ 

mo órgão do Ministério Público propôs perante o MM Juiz de Direito da 

Vara Judicial da Comarca de Presidente Venceslau/SP, Ação Civil Públi- 

ca, com pedido de liminar, sem justificação prévia e pelo rito ordiná- 

rio, contra o impetrante (proprietário do imóvel), objetivando obriga- 

ção de não fazer consistente em não promover reformas destruir ou mod^ 

ficar as fachadas do prédio da antiga Fazenda, bem como da "torre",com 

base na Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. 

9- Inegável o valor artístico do bem que foi inclusive obje- 

to de artigo na revista "0 Momento" de circulação regional, sob o títu 

Io "Uma Mansão que é a própria história de Presidente Venceslau". 

12.00.00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 



^7 

SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA - 04 - 

/10- Verifica-se assim, que a abertura de processo de estudo 

de tombamento, encontra plena justificativa no valor histórico e ar- 

quitetônico de que se reveste o imóvel em tela, impondo portanto, o 

sobrestamento imediato de qualquer ação que pudesse vir a descaracte- 

rizá-lo irremediavelmente, enquanto se procede a exame mais profundo1 

da questão. Até porque, se assim não se fizesse, correr-se-ia o risco 

de se tornar o tombamento eventualmente preconizado, absolutamente 

inócuo. 

11 -        O tombamento é ato administrativo consistente na inseri - 

ção, em livro próprio, de declaração que determinado bem deve ser preser 

vado em face do valor histórico, artístico, paisagístico, turístico , 

científico ou cultural que apresenta. 

12- Em nossa sistemática jurídica, o tombamento está expres - 

samente agasalhado pela Constituição da República Federativa do Bra - 

sil em seu artigo 216, V e § lo. 

13- ' Por seu turno, prescreve o artigo 260, IV e artigo 261 da 

Constituição do Estado de São Paulo: 
I 

"Artigo 260- Constituem patrimônio cultural estadual os 

bens de natureza material e material, tomados , indivi - 

dualmente ou em conjunto, portadores de referências à 

identidade, ã ação e ã memória dos diferentes grupos for- 

madores da sociedade nos quais se incluem: 

IV - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico , 

paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico , 

ecológico e científico. 

Artigo 261- 0 Poder Público pesquisará, identificará, pro 

tegerá e valorizará o patrimônio cultural paulista, atra- 

vés do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueo 

lógico. Artístico e Turístico do Estado de São Paulo, 

CONDEPHAAT, na forma que a lei estabelecer." 

14- 0 Decreto nQ 20.955, de 10 de junho de 1983, que reorgani 

zou a Secretaria de Estado da Cultura, estabelece em seu artigo 161: 
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"Art.161. O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico Ar 

queolôgico. Artístico e Turístico do Estado é o órgão que 

tem por objetivo proteger e preservar o patrimônio histó- 

rico, arqueológico, artístico e monumental do Estado". 

15- No desempenho de suas atribuições legais deverá o 

CONDEPHAAT, observar o procedimento traçado nos artigos 134 a 149 do 

Decreto no 13.426, de 16 de março de 1979. 

16- Assim, na medida que, revela-se manifestamente legal, o 

ato atacado, quer sob o seu aspecto extrínseco quanto intrínseco, não 

ocorreu violação a direito líquido e certo, mesmo porque nos termos ' 

do artigo 18, da Lei no 1.533, de 31 de dezembro de 1951, expirou o 

prazo para atacar o ato por via de mandado de segurança. Saliente- se 

que o prazo estabelecido pelo dispositivo legal é de cento e vinte 

(120) dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado e 

o impetrante recebeu o ofício comunicando abertura de processo de Es- 

tudo de Tombamento em meados de maio deste ano. 

17- Destarte, quer porque inexiste qualquer pretensão jurídi- 

ca a ser 'tutelada, que porque se existisse, achar-se-ia a esta altura 

extinta, revelar-se absolutamente descabida a concessão do "mandamus" 

pleiteado pela impetrante. 

11 - DA INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO E DE ABUSO DE PODER 

18- Não se aplica na hipótese, o artigo 95 do Decreto-Lei Fe- 

deral nO 25, de 30 de novembro de 1937, conforme pretende o impetran- 

te. 

19- Estabelecem os artigos 80 e 90 do Decreto-Lei n© 25/37: 

"Art. 8Q. Proceder-se-á ao tombamento compulsório  quando 

o proprietário se recusar a anuir ã inscrição da coisa. 

Art. 90. 0 tombamento compulsório se fará de acordo com o 

seguinte processo: 

10) 0 Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico Nacio - 

nal, por seu órgão competente, notificará o proprietário' 

para anuir ao tombamento, dentro do prazo de quinze dias, 

a contar do recebimento da notificação, ou para, se o qui 

ser impugnar, oferecer dentro do mesmo prazo as razões de 

sua impugnação; 
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2Q) no caso de não haver impugnação dentro do prazo ass^ 

nado, que é fatal, o diretor do Serviço de Patrimônio ' 

Histórico e Artístico Nacional mandará por simples despa 

cho que se preceda ã inscrição da coisa no competente Li 

vro do Tombo; 
30) se a impugnação for oferecida dentro do prazo assina 

do, far-se-á vista da mesma, dentro de outros quinze dias 

fatais, ao órgão de que houver emanado a iniciativa do 

tombamento, a fim de sustentá-la. Em seguida independen- 

temente de custas, será o processo remetido ao Conselho 

Consultivo do Serviço do Patrimônio Histórico e Artísti- 

co Nacional, que proferirá decisão a respeito, dentro do 

prazo de sessenta dias a contar do seu recebimento. Des- 

sa decisão não caberá recurso", 

(grifo nosso). 
> 

20- A simples leitura do dispositivo legal transcrito, de- 

monstra ser o mesmo inaplicável ã hipótese em tela. 

21- O artigo 9o, invocado no "mandamus", refere-se unicamen- 

te, exclusivamente, a prazos recursais quando manda que as impugna - 

ções interpostas pelos proprietários, deverão ser informadas por es- 

te õrgão, dentro de 15 (quinze) dias e encaminhadas ã autoridade des 

tinatária, o Senhor Secretário de Estado da Cultura, que terá o pra- 

zo de 60 (sessenta) dias para proferir sua decisão, contados do enca 

minhamento ao seu Gabinete. 

22- No caso presente, não houve qualquer recurso, que alias' 

só seria oportuno após a deliberação do E. Conselho em favor, even - 

tualmente, do tombamento, que prossegue em forma de estudo e instru- 

ção. 

23- Engana-se o impetrante quando alega sua impotência para 

o uso do bem de sua propriedade, pois os artigos 142, parágrafo úni- 

co e 146 do Decreto no 13.426/79, não impedem a reforma ou a modifi- 

cação do imóvel, só proibindo sua destruição. Qualquer modificação 

poderá ser feita mas após o exame pelo CONDEPHAAT do respectivo pro- 

jeto, conforme determinam inclusive os artigos 134 e 137 do mesmo di 

ploma legal. 
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24- Não tendo o impetrante sequer se valido da via administra 

tiva, pré-requisito essencial de seu ingresso em juízo, carece ele de 

intveresse de agir, pois conforme determina o artigo 50, 1, da Lei nQ. 

1.533, de 31 de dezembro de 1951, quando a divergência puder ser re - 

solvida administrativamente, não se vislumbra a necessidade de piei - 

tear judicialmente a solução da contenda. 

25- Esclarece Castro Nunes: 

"O ato contra o qual se requer o mandado de segurança te- 

rá de ser manifestamente inconstitucional ou ilegal para 

que se autorize a concessão da medida. Se a ilegalidade ' 

ou a inconstitucionalidade não se apresenta aos olhos do 

juiz em termos inequívocos, patente não será a violação ' 

e, portanto, certo e incontestável não será o direito. Ê 

pela evidência do dever legal da autoridade, seja para 

praticar o ato seja para abster-se de o praticar, que se 

mede o direito correspondente com a qualidade de certo e 

, incontestável", (in "06 Mandado de Segurança e de Outros' 

Meios de Defesa contra Atos do Poder Público", Ed. Foren- 

se, 8â. ed. 1980, p. 129). 

26- De todo articulado, verifica-se que não houve por parte ' 

do CONDEPHAAT, qualquer omissão ou abuso do poder. 

27- Ao reverso. Pautou-se o CONDEPHAAT, na condução do proces^ 

so em estrita observância às normas legais atinentes ã espécie, no de 

sempenho da relevante incumbência que lhe foi pela lei atribuída, a 

qual seja, a proteção do patrimônio histórico, arqueológico, artísti- 

co e turístico do Estado de São Paulo. 

Nada mais tendo a informar, acretitamos que os fatos ex - 

postos e as considerações oferecidas, sejam suficientes para demons - 

tar a Vossa Excelência, que não há "in casu" qualquer direito líquido 
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e certo a ser tutelado. Esperamos que acolhida a preliminar, seja de- 
i 

cretada a ilegitimidade passiva, ou se admitida a legitimidade, a de- 

negação da segurança. 

-) DE'ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Excelentíssimo Senhor 

Dr. FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA RODRIGUES 

MM. Juiz de Direito da 99 Vara da 

Fazenda Estadual de São Paulo 

SÃO PAULO - SP 

/ahm. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Sao Paulo, 15 de dezembro de 1989 

'  OF. GS N» 868/89 

P^OC.CONDEPHAAT  N»   26912/89 

\. 

Meritíssimo  Juiz 

'.. 

■ 

(     I ! 

Ref.  Mandato de Segurança 

Impetrante - ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Impetrado - SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PA 

TRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, AR 

TÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO 

Na qualidade de titular da Secretaria de Estado da 

Cultura e atendendo à requisição feita no Ofício 1074/89 (re), ex 

pedido pelo Cartório dessa D. Vara, vimos pela presente, prestar 

com relação ao aludido, as informações abaixo expostas. 

PRELIMINARMENTE, 

1 - DA ILEGITIMIDADE PASSIVA 

1 - Preceitua Celso Agrícola Barbi que três são 

as condições da ação de Mandado de Segurança: 1) existência da von 
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Wde da lei cuja atuação se pleiteia; 2) legitimação ou  "legitima 

tio ad causam"; 3) interesse de agir (in "Do Mandato de Segurança" 

Ed. Forense, 4«.ed.l984,p.76).  Referindo-se ao segundo dos  requi 

sitos mencionados, esclarece o Jurista que se entende por legitima 
• 

çao ou "legitimatio ad causam" a identidade da pessoa do autor com 

a pessoa favorecida pela lei  -legitimação ativa-  e, da   pessoa 

do réu com a pessoa obrigada - legitimação passiva-. 0   instituto 

do Mandato de Segurança, portanto, tem como elementos   subjetivos 

de um lado, a autoridade coatora  e de outro, o titular do direito 

violado. 

2 - Ensina Celso Bastos: 

"Autoridade coatora é aquela que pratica (ou deixa 

de praticar) ato de autoridade impugnado pelo im 

petrante" (in "Do Mandato de Segurança", Ed. Sa 

raiva, 1978,p.10). 

3 - No caso presente apenas foi oficiado o proprie 

tário do imóvel a respeito de ter ocorrido manifestação favorável 

do Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Históri 

co, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo 

- CONDEPHAAT- no tocante à abertura de processo de Estudo de Tomba 

mento da antiga sede da Fazenda Sofia e respectivo "Mirante ou Tor 

re" e que referido bem tem assegurada sua preservação nos termos 

do artigo 142, parágrafo único e artigo 146 do Decreto Estadual n» 

13.426, de 16 de março de 1979. 

4 - Os impetrantes laboraram em equívoco ao se va 

ler do "mandamus" contra ato do Secretário de Estado da Cultura, 

vez que não houve ato praticado pelo Titular da Pasta, determinan 

do o tombamento do imóvel em questão. 
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\ •    5 - Senão vejamos: 

0 tombamento de bens para a proteção do patrimônio 

histórico e artístico estadual é regido pelo disposto no artigo 

187 do Decreto^ ne 20.955, de 1* de Junho de 1983 que determina que 

o seu processamento obedeça a legislação federal pertinente e os 

termos dos artigos 134 a 149 do Decreto ne 13.426, de 16 de março 

de 1979. 

Deste decreto, dispõe o artigo 143: 

"Artigo 143" Quando a iniciativa do tombamento  de 

bens não partir de seus proprietários, serão   es 

tes notificados, para, se o quiserem, contestar a 

medida no prazo de 15 (quinze) dias. 

§le - Não ocorrendo contestação, será o tombamento 

submetido à aprovação do Secretário ds Cultu 

' ra e uma vez publicada a Resolução no   "Diá 

rio Oficial", imediatamente inscrito no  Li 

vro do Tombo. 

§2B - Contestada a proposta, o Conselho se manifes 

tara, encaminhando o processo à apreciação 

final do Secretário. 

§35 - Da Decisão do tombamento em que houve im 

pugnação caberá recurso ao Governador do Es 

tado. 
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E o artigo 139 estabelece: 

•'Artigo 139- 0 tombamento se efetua por Resolução 

do Secretário da Cultura, e posterior inscrição 

do bem tombad© no livro próprio". 

6 - Considerando-se que a autoridade coatora é 

aquela que dispõe de competência para corrigir a ilegalidade im 

pugnada, e que a abertura de processo de Estudo de Tombamento es 

ta adstrita à esfera de atribuição do CONDEPHAAT, não se justifica 

a inserção do Secretário de Estado da Cultura no pólo passivo da 

presente relação processual, pelo que aguardamos sua exclusão da 

presente lide. 

No mérito. 
» 

7 - Caso entenda Vossa Excelência deva o processo 

ter ^eguimento, o pedido deverá ser julgado improcedente, ante a 

inconsistência das alegações que o fundamentam. 

1 - DA INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LIQUIDO  E 

CERTO 

8-0 procedimento administrativo para tombamento 

da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo "Mirante ou Tor 

re", foi requerido pelo órgão do Ministério Publico por intermédio 

da Curadoria do Meio Ambiente da Comarca de Presidente Venceslau 

- SP. Igualmente, o mesmo órgão do Ministério Publico propôs peran 

te o MM Juiz de Direito da Vara Judicial da Comarca de Presidente 

Venceslau - SP, Ação Civil Publica, com pedido de liminar, sem jus 
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tificaçSo prévia e pelo rito ordinário . contra o impetrante (pro 

prietário do imóvel), objetivando obrigação de não fazer consls 

tente em não promover reformas destruir ou modificar as fachadas 

do prédio da antiga Fazenda, bem como da "Torre", com base na Lei 

ne 7.347, de 24 de Julho de 1985. 

9 - Inegável o valor artístico do bem que foi inclusi_ 

ve objeto de artigo na revista "0 Momento" de circulação regio 

nal, sob o titulo "Uma Mansão que é a própria história de Presi_ 

dente Venceslau". 

10 - Verifica-se assim, que a abertura de processo de 

estudo de tombamento. encontra plena justificativa no valor histó 

rico e arquitetônico de que se reveste o imóvel em tela, impondo 

portartto, o sobrestamento imediato de qualquer ação que pudesse 

vir a descaracterizá-lo irremediavelmente, enquanto se procede 

a exfeme mais profundo da questão. Até porque, se assim não se fi 

zesse, correr-se-ie o risco de se tornar o tombamento eventual_ 

mente preconizado, absolutamente inócuo. 

11-0 tombamento é ato administrativo consistente 

na inscrição, err. livro próprio, de declaração que determinado bem 

deve ser preservado em face do valor histórico, artístico, paisa 

gistico, turístico, científico ou cultural que apresenta. 

12 - Em nossa sistemética jurídica, o tombamento está 

expressamente agasalhado pela Constituição da República Federat^ 

va do Brasil em seu artigo 216, V e § 1?. 

13 - Por seu turno, prescreve o artigo 260, IV e arti 

go 261 da Constituição do Estado de São Paulo: 
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"Artigo 260- Constituem patrimSnio cultural esta 

_ dual os bçns de natureza material e imate 

rial, tomados individualmente ou em conjunto, 

portadores de referências k identidade, a ação 

e à memória dos diferentes grupos formadores da 

sociedade nos quais se incluem: 

IV - Os conjuntos urbanos e sítios de valor  his 

tórico, paisagístico, artístico,   arqueológico, 

Pa:ieontológico, ecológico e científico. 

"Artigo 261- 0 Poder Publico pesquisará,  identifi 

cará, protegerá e valorizará o patrimônio  cultu 

ral paulista, através do Conselho de Defesa do Pa 

trimonio Histórico, Arqueológico, Artístico e  Tu 

ristico do Estado de Sao  Paulo - CONDEPHAAT,   na 

forma que a lei estabelecer." 

14 - 0 Decreto n-° 20.955, de 1-° de Junho de 1983, 

que reorganizou a Secretaria de Estado da Cultura, estabelece em 
seu artigo 161: 

"Art. 161. 0 Conselho de Defesa do Patrimônio 

Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico 

do Estado é o órgão que tem por objetivo prote 

ger o patrimônio histórico, arqueológico, artís 

tico e monumental do Estado". 
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15 - No desempenho de suas atribuições legais de 

verá o CONDEPHAAT, observar o procedimento traçado nos artigos 

134 e 149 do Decreto ns   13.426,'àe   16 de março de 1979. 

16 - Assim, na medida que, revela-se manifesta- 

mente legal, o ato atacado, quer sob o seu aspecto extrínseco 

quanto intrínseco, não ocorreu violação a direito líquido e cer 

to, mesmo porque nos termos do artigo 18, da Lei ns 1.533, de 31 

de dezembro de 1951, expirou o prazo para atacar o ato por via de 

mandato de segurança. Saliente-se que o prazo estabelecido pelo 

dispositivo legal é de cento e vinte (120) dias contados da cien 

cia, pelo interessado, do ato impugnado e o impetrante recebeu o 

oficio comunicado abertura de processo de Estudo de tombamento em 

meados de maio deste ano. 

17 - Destarte, quer porque inexiste qualquer pre 

tensão jurídica a ser tutelada, quer porque se existisse, achar- 

se-ia a esta altura extinta, revela-se absolutamente descabida a 

concessão do "mandamus" pleiteado pela impetrante. 

11 - DA INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO E DE ABUSO DE  PO 

DER 

18 - Não se aplica na hipótese, o artigo 9? do De 

creto-Lei Federal n-0 25, de 30 de novembro de 1937, conforme pre 

tende o impetrante. 

19 - Estabelecem os artigos 8^ e 9? do  Decreto- 

Lei   n-0   25/37: 
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"Art. 8» - Proceder-se-á ao tombamento compulsó 

rio quando o proprietário se recusar a anuir à 

inscrição  da  coisa". 
f 
t 

"Art. 92-0 tombamento compulsório se fará de 

acordo com o seguinte processo: 

ie - 0 Serviço do Patrimônio Histórico e Artísti 

co Nacional, por seu órgão competente, noti 

ficará o proprietário para anuir ao tombamen 

to, dentro do prazo de quinze dias, a contar 

do recebimento da notificação, ou para, se o 

quiser impugnar, oferecer dentro do mesmo 

prazo as razões de sua impugnação; 

2í - 

3e - 

no caso de não haver impugnação dentro do 

prazo assinado, que é fatal, o diretor do 

Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional mandará por simples despacho que se 

proceda à inscrição da coisa no competente 

Livro do Tombo; 

se a impugnação for oferecida dentro do pra- 

zo assinado, far-se-á vista da mesma, dentro 

de outros quinze dias fatais, ao órgão de 

que houver emanado a iniciativa do tombamen 

to, a fim de sustentá-la. Em seguida indepen 

dentemente de custas, será o processo remeti 
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do ao Conselho Consultivo do Serviço do Pa 

trimônio Histórico e Artístico Nacional, que 

proferirá Idecisão a respeito, dentro do pra- 

zo de sessenta dias a contar do seu recebimen 

to. Dessa decisão não caberá recurso, 

(grifo nosso). 

20- A simples leitura do dispositivo legal  trans 

crito, demonstra ser o mesmo inaplicável à hipótese em tela. 

21-0 artigo 9^, invocado no "mandamus", refere- 

se unicamente, exclusivamente, a prazos recursais quando manda 

que as impugnações interpostas pelos proprietários, deverão ser 

informadas pelo CONSELHO (CONDEPHAAT), dentro de 15 (quinze) 

dias e encaminhadas à autoridade destinatária, o Senhor Secreta 

rio Be Estado da Cultura, que terá o prazo de 60 (sessenta) dias 

para proferir sua decisão, contados do encaminhamento ao seu Gabi_ 

nete. 

22- No caso presente, não houve qualquer recur 

so, que alias só seria oportuno após a deliberação do E. Conselho 

em favor, eventualmente, do tombamento, que prossegue em forma de 

estudo e instrução. 

23- Engana-se o impetrante quando alega sua impo 

tencia para o uso do bem de sua propriedade, pois os artigos 142, 

parágrafo único e 146 do Decreto n» 13.426/79, não impedem a re 

forma ou a modificação do imóvel, só proibindo sua   destruição. 
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Qualquer modificação poderá ser feita mas após o exame pelo 

CONDEPHAAT do respectivo projeto, conforme determinam inclusive 

os artigos 134'e 137 do mesmo diploma legal. 

24 - Nao tendo o impetrante sequer se valido da 

via administrativa, pré-requisito essencial de seu ingresso em 

juizo, carece ele de interesse de agir, pois conforme determina 

o artigo 5e, 1, da Lei n^ 1.533, de 31 de dezembro de 1951, quan 

do divergência puder ser resolvida administrativamente, não se 

vislumbra a necessidade de pleitear judicialmente a solução da 

contenda. 

,        25 - Esclarece Castro Nunes: 

"0 ato contra o qual se requer o mandado de  segu 

rança terá de ser manifestamente  inconstitucio- 

nal ou ilegal para que se autorize a   concessão 

da medida. Se a ilegalidade ou a   inconstitucio 

nalidade não se apresenta aos olhos do juiz  em 

termos inequívocos, patente não será a  violação 

e, portanto, certo e incontestável não será o di_ 

reito. É pela evidência do dever legal da autori 

dade, seja para praticar o ato seja para abster- 

se de o praticar, que se mede o direito   corres 

pendente com a qualidade de certo e  incontestá- 

vel", (in "Do Mandato de Segurança e de   Outros 

Meios de Defesa contra Atos do Poder  Publico", 

Ed. Florence, 8*. ed., 1980, p. 129). 

12 00 00 3 0 001 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ví 26 - De todo articulado , verifica-se que não hou 

ve por parte do CONDEPHAAT, qualquer omissão ou abuso do poder. 

27 - Ao reverso. Pautou-se o CONDEPHAAT, na condu 

ção do processo em estrita observância às normas legais atinentes 

a espécie, no desempenho da relevante incumbência que lhe foi pe 

Ia lei atribuída, a qual seja. a proteção do patrimSnio históri 

co, arqueológico, artístico e turístico do Estado de São Paulo. 

Nada mais tendo a informar, acreditamos que os fa 

tos expostos e as consideraçSes oferecidas, sejam suficientes pa 

ra demonstrar a Vossa Excelência, que não há "in casu" qualquer 

direito líquido e certo a ser tutelado. Esperamos que acolhida a 

preliminar, seja decretada a ilegitimidade passiva, ou se admit^ 

da a legitimidade, a denegação da segurança. 

iMpO  GOKES DE 

SECRETÁRIO  DA CULTURA 

Excelentíssimo Senhor 
Dr. FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA RODRIGUES 
MM. Juiz de Direito da 9* Vara da 
Fazenda Estadual de São Paulo 
SÃO PAULO  -  SP 

12 00 00 3 0 001 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha <)« lnlo»m»c»o | 
Aubncada tob n ' 

^Y^V 

Do Número 

PROCESSO 26912 

■ ADOBMH a 

89 

Rubrica 

INT. 

ASS. 

MINISTÉRIO POBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO. 

Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa So- 

fia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça  San- 

to  Antônio, s/no - Presidente Venceslau. 

Devolvam-se os presentes autos ao 

STCR para a continuidade dos estu 

dos. 

GP/CONDEPHAAT, 29 de dezembro de 1989 

EDGARD DE^gé*S__CARVALHO 

Presidente 
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PODER   JUDiülÁRIO 
SÃO    PAULO 

" 

Q.3  VARA   DA   FAZENDA   Publica 

Cartório  do 9  •     Ofício 

Ofício n.    160/90  (EE) 
o 

Processo  n,     676/89 

Senhor Preáidente 

Em   19de   Fevereiro        de  is90 

S1 

(0 
■D 

fl 
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£ 
o 
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Transmito  a Vossa       Senhoria ,   cópia  da  respeitável 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x# 

cujo  ofício  solicitando   informações  tomou  o  n.    107^-/89 , datado de 

28   de    Nov embro       de   19 89 > due foi  recebido por Vossa  Senhoria 

em06.12.89. 

Apresento  a Vossa Senhoria protestos  de  elevada 

consideração. 

FERR FERREIRA RODRIGUES 

Juiz de  Direito 

AO  imO.SR.PRESIDENTE DO  CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓ- 

RICO .ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO 
Av. da Consolação,  2533 - 82 Andar 

;EP 

REMETENTE Nono Oficio da Fazenda Publica 

ADEREçO Pça JoãooMendes,  s/nC - Fórum João Mendes Jr 

Sao Paulo - SP 
834 



5©ni»nça n. klpl :   Livro   n.,_Jibi. 

PODER. JUDICIÁRIO 
SAO   PAULO 

^^ 

Processo n£  676/89 

9^ Vara  da Fazenda Publica 

Vistos, etc. 

ÁLVARO RIBEIHO COELHO impetrou o pre- 

sente mandado de segurança contra conduta omissiva dos Srs. Pre 

sidente do Conselho do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar - 

tístico e Turístico do Estado ( CONDEPHAAT ) e Secretário de Es 

tado da Cultura, alegando çue no mês de maio de 1.989 recebeu ' 

comunicação do Condephaat dando-lhe ciência de que em sessão de 

08/05/89 deliberaram aprovar a abertura do processo de estudo ' 

do tombamento de sua propriedade, situada na Praça Santo Ante - 

nio, s/n2, em Presidente VenceslaQ - SP* A lei equipara o tom- 

bamento provisório ao definitivo para quase todos os efeitos , 

impondo restrições ao direito de propriedade enquanto pende a 

decisão final. Assim, o pronunciamento definitivo há de ser ' 

exarado nos prazos legais, sob pena da omissão configurar abuso 

de poder. Embora a legislação estadual não preveja o prazo pa- 

ra o pronunciamento do Condephaat, aplica-se o diploma federal- 

Decreto-lei n2 25» de 50/11/57 -» que estabelece o prazo de 60 

dias para decisão sobre o tombamento definitivo ( art. 9e )• A 

omissão da autoridade não pode perdurar, pois o tombamento pro- 

visório impediu-lhe a conclusão de um loteamento de cendomíni 

- segue - 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

- fls. 02 - 

<4 

V* 

fechado que já estava iuiciadc. Pediu a liminar e a concess 

da segurança, cancelando-se o estudo de tombamento do imóvel  , 

autorizando-se-o a proceder às modificações no bem e cancelan - 

do-se o ato em definitivo, para que não se proceda a futuro tom 

bamento.  Juntou os documentos de fls. 8/12. 

A medida liminar foi denegada (fls 

15 ). As autoridades impetradas prestaram as informações de  ' 

fls. 22/40, aduzindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva do 

Sr. Secretario da Cultura, pois este, até o momento, não prati- 

cou nenhum ato relativo ao tambamento. No mérito aduzem que  ' 

não ha ofensa ao direito líquido e certo do impetrante, pois a 

abertura do processo de estudo de tombamento encontra justifica 

tiva no valor histórico e arquitetônico de que se reveste o imó 

vel, o que impunha o sobrestamento imediato de qualquer ação  ' 

que pudesse descaracterizá-lo. 0 ato atacado, pois, é legal e 

o prazo decadencial operou-se, nos termos do art. 18 da Lei ne 

1»533/51. Não se aplica à hipótese dos autos o art. 92 do De - 

creto-lei n2 25/57» que se refere apenas a prazos recursais no 

curso do procedimento de tombamento. No caso concreto não houve 

qualquer recurso, que somente seria cabível após deliberação do 

Conselho em favor do tombamento, o que ainda não ocorreu por en 

contrarem-se em fase de estudos. Por outro lado, a propriedade 

pode ser utilizada, mas qualquer modificação está sujeita ao '• 

exame prévio do Condephaat.  0 impetrante, ainda, não tem inte- 

resse de agir, pois não ingressou na via administrativa. Assim, 

não ha omissão ou abuso de poder. 

0 Ministério Publico, no parecer 

- segue - 50.18.024 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÀO PAULO 

- fls. 05 - 

^ 

fls, ^-2/^6, opinou pela concessão parcial da ordes:, determinsn- 

do-se à autoridade impetrada que aprecie conclusivaraente o pro- 

cesso de estudo de tombamento no prazo de 60 dias, sob pena de, 

escoados, ser tornado sem efeito o oficio endereçado ao impe 

trante, anulando-se o procedimento administrativo instaurado • 

A seguir, vieram-me os autos conclusos para sentença. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Acolho a preliminar de ilegitimidade' 

passiva wad causam" do Sr. Secretario da Cultura, Ja que, até o 

momento, não praticou nenhum ato administrativo que o legitima^ 

se como autoridade impetrada. Permanece como tal, somente,  o 

Sr. Presidente do Condephaat, 

Rejeito a preliminar de falta de inte 

resse de agir, argüida do bojo das informações, pois não há ne- 

cessidade, no direito brasileiro, de que.se esgote a via admi - 

nistrativa para o ingresso em Juízo. Além disso, o acesso ao 

Judiciário é garantia constitucional ( C.F., art. 5e» inciso ' 

XXXV ) e sequer a autoridade impetrada iniciou o procedimento ' 

de tombamento, de modo que, somente após esse ato e que se pode 

ria cogitar de defesa administrativa. 

A decadência, por sua vez, não se ope 

rou, pois o "writ" é dirigido contra ato omissivo da autoridade, 

que se protrai no tempo, e não contra o ofício que simplesmentA 

- segue - 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SAO PAULO 

- fls. (X - 

-- 

comunicou ao impetrante o início do processo de estudo do tomba 

mento, como bem assinalou o Dr. Promotor a fls. 44, 

No mérito a segurança deve ser conce- 

dida em parte. 

Com efeito, em 10/05/89 o Sr. Vice - 

Presidente em exercício do Condephaat enviou ofício ao impetran 

te cientificando-o de que o Conselho daquele órgão havia delibe 

rado, em sessão de 08/05/89» aprovar o encaminhamento de propo^ 

ta favorável à abertura do processo de Estudo de Tombamento da 

antiga sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo " Mirante "  ou 

"Torre ", situados na cidade de Presidente Venceslau ( fls. 8/ 

9).  0 mesmo ofício ainda informou o impetrante de que o bem ti 

nha assegurada a sua preservação, nos termos dos arts. 142, pa- 

rág. único , e 146, do Decreto Estadual n2 15.426/79, e que a ' 

infração desses dispositivos acarretaria a aplicação de sanção' 

penal, vedada qualquer modificação, reforma ou destruição do  ' 

bem sem prévia autorização do Condephaat. 

Pois bem. Daquela data - 10/05/89- , 

ate o presente momento, ao menos pelo que consta dos autos ne- 

nhuma providencia foi tomada pelo órgão para que se ultimasse o 

tombamento, ou, então, para que dele se desistisse, sob crité - 

rios de conveniência e oportunidade da Administração. Kao tom- 

bou-se o bem nem liberou-se o impetrante para que dele usufruís 

se como lhe aprouvesse. Trata-se de típico caso de omissão da 

autoridade, caracterizadora de abuso de poder. 

- segue - 
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PODER  JUDICIÁRIO 

SÁO PAULO 

- fls. 05 - 

t importante salientar que o oficie ' 

apenas da conta de que fora aprovada proposta para a abertura ' 

de processo de estudo de tombamento» Assim, não houve a abertu 

ra do processo de tombamento propriamente dito, nem se sabe se 

os estudos foram ou não ultimados. A rigor nem mesmo as restri 

çoes a que se refere o ofício poderiam ter sido impostas ao im- 

petrante , pois tais limitações à propriedade somente operam-se 

após a abertura do processo de tombamento, nos termos claros do 

art. 146 do Decreto Estadual n2 15,426, de 16/05/79, Se assim é 

obviamente que o singelo ofício, no qual a autoridade cientifi- 

ca o impetrante de que seria aberto o processo de estudo do tom 

bamento, não poderia impor aquelas restrições ao uso da proprie 

dade, 

.Ha ainda no mesmo decreto outros dis- 

positivos que bem diferenciam o início da abertura do processo' 

de tombamento da abertura de estudos, Nos termos de seu art , 

142, o tombamento de bens inicia-se pela abertura do processo ' 

respectivo, por solicitação do interessado ou por deliberação • 

do Conselho, tomada "ex officio". Ora, o Conselho ainda não de 

liberou sobre a abertura do processo, mas apenas sobre o início 

dos estudos, que se prolongam desde maio de 1.989. 0 art, 145, 

por sua vez, dispõe que o proprietário deva ser notificado para 

contestar a medida que ordena o tombamento, após deliberação do 

Conselho. Esse o " iter" legal, aplicando-se, no que a legisla 

ção estadual for omissa, os diplomas federais. 

Mesmo aberto o processo de tombamento, 

durante o seu desenrolar, que poderíamos chamar de tombamento 

- segue - 

50.18.024 
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provisório, eu que inciceiE as restrições ao uso do bein, a Admi- 

nistraçãc deverá obedecer os prazos legais e concluir, se for ' 

o caso, pelo tombamento definitivo. Como ensina Hely Lopes Hei 

relles, o tombamento provisório " não pode ser protelado além ' 

do prazo legal, sob pena de a omissão ou retardamento transfor- 

mar-se em abuso de poder, cordgível por via judicial *  ( cf. Di 

reito Administrativo Brasileiro, ET, 14-a edição, 1.989, pág.  ' 

485 )•  Ora, se mesmo durante o "iter" do processo o Poder Pu - 

blico obriga-se a cumprir os prazos, e elementar que uma fase' 

previa e não prevista em lei - chamada " de estudos " - não po- 

de eternizar-se, impondo ao bem limitações, sem que a Adminis - 

tração dê ao proprietário, em prazo razoável, uma resposta con- 

clusiva:  ou desiste do tombamento ou inicia o processo de aber 

tura. 

0 prazo alvitrado pelo impetrante, • 

com fulcro no art. 9° do Decreto-lei nè 25/37, não se aplica ' 

bem ao presente caso, pois refere-se ao prazo para decisão do 

Conselho, quando houver innugnação do proprietário. Aplicar-seJ 

ia no âmbito estadual, supletivamente, ná hipótese do art. 143, 

parágrafo 22, do Decreto n2 13.426/79, ou seja, após contesta- 

ção do proprietário, para decisão do Sr. Secretário da Cultura. 

Aqui, ao contrario, porqae não prevista em lei a fase prelimi - 

nar de estudos, forçosamente não há prazc para a sua conclusão. 

Desta forma, não podendo o processo ' 

de estudo eternizar-se, é de rigor a imposição, pelo Judiciário, 

de prazo razoável para que se concluam os estudos e inicie-se , 

- segue - 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SÀO PAULO 

- flE. O? - 

ou não, a critério da AcLninistraçao, s abertura do processo de 

tombamento, como percucientemente opinou o Ministério Publico • 

0 que nao se pode admitir e o ato omissivo da autoridade, impo£ 

do restrições aos particulares sem a ultimação do processo, in- 

cidindo em abuso de poder. 

0 cancelamento definitivo do tombamen 

to, proibindo-se a Administração de que o proceda no futuro, co 

mo quer o impetrante, é incabivel, pois a decisão de tombar, em 

bora sujeita ao controle jurisdicional sob certos aspectos, e 

da alçada da Administração, De resto, nesse particular o impe- 

trante não trouxe aos autos elementos suficientes que conduzis- 

sem à acolhida de sua pretensão nem a própria autoridade deci - 

diu, ainda, pela abertura do processo. 

Isto posto, e considerando o mais que 

dos autos consta, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA impetrada por Al^ 

varo Ribeiro Coelho para que a autoridade impetrada, Sr. Presi- 

dente do Condephaat, no prazo de 50 ( sessenta ) dias contados' 

da intimaçao desta sentença, ultime o processo de estudo de tom 

bamento do imóvel, iniciando ou não a abertura do processo, a 

seu critério. Decorrido "in albis" esse prazo, ficam sem efeito 

o ofício de fls. 08 e o processo administrativo de estudos ins- 

taurado. Quanto Sr. Secretário da Cultura, JULGO EXTINTO 0 PRO 

CESSO, sem exame do mérito, nos termos do art. 25?, inciso VI , 

do código de Processo Civil. Custas na forma da lei, sem hono- 

rários ante a Súmula ne ^12 do S.T.P. Comunique-se as autorida. 

des impetradas. 

- segue - 
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Sentença sujeita ao duplo grau ce ju- 

risdição, reoetam-se os autos, oportunamente, ao E. Tribunal de 

Justiça. 

P.R.I. 

São Paulo, 29 de janeiro de 1.990. 

TH£LES ESTANISLAÜ DO ÜIARAL SOBRINHO 

Juiz >de Direito 

50.18.024 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folha 00 lnlo<m#c*0 «■■■■H 
RubdCAdA wtb n ' 

Do 

OFICIO II 
Número Ano Rubrica 

160 

\nOHMH ■KuoncsHMMBaaaMB 

1\        ?? 90        S^ 

INT. 

ASS. 

PODER JUDICIÁRIO - 9.a VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Mandado de Segurança impetrado por ÁLVARO RIBEIRO COE- 

LHO referente ao tombamento de sua propriedade sita  ã 

Praça Santo Antônio s/n9 - PRESIDENTE VENCESLAU 

çao. 

/ds 

ATENÇÃO PRAZO JUDICIAL 

Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para manifesta- 

GP/CONDEPHAAT, 19 de março de 199 0. 

EDGARD Dí^ASSIS CARVALHO 

Presidente 

i 



Juntada 

Segue luntada nesla daia. Documento /Folha de InfoiniKão mbncada 

Ò^^ T^ã 

Assinalura 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 1 

Olha de 1nloini»cIo 
Rubocada sob n 

ff 

Do 

Processo SC-CONDEPHAAT 

Número 

26912 

IAnoaaaH | 

89 

Rubrica 

Interessado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Assunto    : Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio s/n9 - Presidente Venceslau. 

Senhor Presidente 

1 - A r.sentença de fIs. 9 7 a 10 3 concede em parte 

a segurança impetrada por Álvaro Ribeiro Coelho para que o-CCNDEPHAAT 

decida dentro de 60 dias se tomba ou não o bem em processo de estu 

do de tombamento conforme consta destes autos, i.e., até 19-04-90, 

sob pena de ser extinto o respectivo processo. 

2 - Assim, parece-me que, antes de mais nada: a)de 

ver-se-á, submeter a decisão judicial ã douta Consultoria da Pasta, 

para as providências cabíveis, inclusive recursais , a seu alto cri 

tério; b) despachar-seV^TCR dando conta do prazo judicial que nos 

assinado até 19-04-90 quando a deliberação do E.Colegiado, favorá- 

vel ou não ao seu tombamento deverá estar consumada , para todos os 

efeitos; c) o assunto deverá ser levado, segundo me parece, ao co- 

nhecimento do E. Colegiado na próxima sessão que realizar. 

Assistência Técnica, 05 de março de 1990. 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Assistência Técnica 

ESJ/rcl. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

IFolha de Inloimacto 
Rubitcadasobn " 

PROCESSO 

Número 

26.912 

Ano mÊm    Rubrica 

89 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE S.PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio S/N9, PRESIDENTE WENCESLAU 

URGENTÍSSIMO - PRAZO JUDICIAL 

INFORMAÇÃO GP-17/90 

Ã Chefia de Gabinete 

Na conformidade da manifestação retro da 

Assessoria desta Presidência, peço o obséquio de elaborar 

a remessa deste Processo ã douta Consultoria da Pasta para 

as providências pertinentes, inclusive recursais, a seu cri 

tério, permanecendo o Dr.Evaristo Silveira Júnior,deste Ga- 

binete, ã disposição para qualquer esclarecimento que seja 

julgado necessário. 

Estamos dando conhecimento da sentença 

judicial de fls.97 a 103 ao STCR para que o E.Colegiado pos 

sa decidir em prol ou em desfavor do tombamento do bem, uma 

torre pertencente ã Fazenda, hoje situada no perímetro urba 

no de Presidente Wenceslau, SP, isso dentro do prazo deter- 

minado pelo MM.Juízo, i.e,, atê 19.04.90. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de março de 1990. 

ESJ/ds 

^^/EDGÃTOJ3EASSIS   CARVALHO       \ 

Presidente 
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^      o Cartório  do Ofício 

Ofício  n.0     159/90   (EE) 

Processo  n.     676/89 

Senhor Secretário 

Em   19de  Fevereiro       de 19 90 
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Transmito a Vossa    Excelência ,   cópia  da  respeitável 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

cujo  ofício  solicitando  informações  tomou  o n. 107^/89     , datado de 

28      de    novembro de  19   89 due  foi  recebido por Vossa    Exciaof 

em 06#12.90# 

Apresento  a Vossa     Excelência protestos  de  elevada 

consideração. 

À 
T0NI0 FERREIRA RODRIGUES 

Juiz  de   Direito 

AO EXÍ.0#SR.SECRETARI0 ESTADUAL DA CULTURA 

Bua da Consolação,  2533 - 82 Andar 
São Paulo - SP 

Artes  Gráficas/TJ 
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Proc«aoo ofi 676/89 

9* 7«r« da Fazoada Pablioa 

Vlstoa, ate* 

ALTAfiO Riaaiao OOSLaç üipatrom o pra- 

aaata «andado da aagurança ooatra conduta OBlaalra doa ~rm* Pra 

aidantè do Conaalho de Patrimônio ilatóricot Ar<iaaoIoglcot Ar • 

tíatleo a íuríatioo do Jatado ( CCHDJPHAA? ) a oacratãrlo da .:« 

tado da Cultura, alagando ua no aaa da aalo da l«9d9 raeaba» * 

coaoaloaçao do Jondaphaat dando-lha ciência do qoa am aaaaão do 

08/05/89 dallbararaa aprorar a abartora do prooaaao do aatudo • 

do toabananto do aua proprladado« altaada na Praça oanto Anto • 

nlo9 a/nSf •• Praaldanta Tancaalaa • SP* A lai aquipara o toa- 

bananto proviaórlo ao daflaltlTO para qaaao todoa oa afaltoa 9 

lapondo raatrlçõoa ao dlralto do proprladada anquanto pando a 

daolaão final* Aaala^ o pronunclaaanto daflnltlvo há do aar * 

azarado noa prasoo lagais9 aoh pana da oalaaâo configurar aboao 

do podar, iàrtora a laglalação estadual não praraja a prazo pa- 

pa o pronuaolaaanto de Jondaphaat, apllca-ao e dlploaa fodaral* 

Daorato-loi afi 2% de 30/11/37 <-t qoo aatabalaoe e prazo de 60 

dlaa para daelaõe zobro e toabaaeate defini tive ( art* 9a )# A 

oalsaão da autoridade não pode pardurar, pele o toabaaeate pro» 

Tlaório iap«dlu-lhe a concluaão de oa loteaaeate de oondoaínlo* 

- eogue • 



- flc. 02 • 

f«cíibdo que Ja «Btavfc iniciado. Pediu • liainar • • cooceecão 

da ••euraDçav cancelando-»» o aitudo da toabcüMnto 4o iaórel 9 

eutoritando-ae-o a proceder km  aodifiaaçõaa ao bea a ccncelen • 

do-ae o ato aa dorinitiro, para que não aa proceda a futuro toa 

baaentc. Juntou oa docuaentos da fie» 8/12. 

A aedida liainar foi danagada (fia • 

16 )• Aa autoridades iapatradat prestara* aa inforaaçõaa da * 

fia. 22/409 adurlndo» preliainaraante9 ilegitiaidade pasaiva do 

£>r. Jecretário da Cultura, poia este, ate o aoaento, não prati- 

cou aenhua ato rclatiro ao tmb&aento. Ho aérito adusea que • 

são há ofensa ao direito líquido a certo do ia; etrantet pois a 

abertura do procaaao de estudo de toabaaentc ancontra Justifica 

tiva ao valor histórico a arquitetônico de que se reveste o iaõ 

▼elv o que iapuaha a socrestaaento iaediato da qualquer ação * 

que pudesse desoaraeteriaã-lo. C ato atacado, poia, ã legal a 

O preso deccdencial operou-se, nos ternos do art. 18 da Lei nr 

l*55W5l» Bso aa aplica à hipótese doe autos e art. 9- do De - 

creto-lei n^ 2W57% qne aa rafara apenas a presos racuraaia no 

curso do procadiaento de tonbaaento. Io eaao concreto nâo houve 

qualquer recurso, que sonenta aeria cabível após deliberação do 

Conselho an favor do tonoaaento9 o que ainda não ocorren por an 

contraren-ae an faae de estudos, por outro lado, a propriedade 

pode aer utilisada, nas qualquer nodifieaçêo aatá sujeita ao * 

axane prévio do Condephaat. 0 inpetraote, ainda, não ten into- 

raaae de ej_,ir, poia não ingressou na via adninistrativa. Aseia, 

não ha onissão ou abuso da podar* 

_ 
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f!•• 42/469 opinou ptla ooaeosBão pareial da ord«it deterainaa- 

do-«« à autoridade impetrada que aprecia eonclaeiTaaante o pro- 

eesso de •etado de toabajMBto mo preso de 60 diet, sob pene det 

•sooadoat eer tornado eea «feito • ofício endereçado ao impe • 

trante» anulsndo-ae o proeedisento adainistretiro instaurado • 

A •eguir, Tioraa-ae oa entoe concluaos yara sentença* 

í e relatório. 

DECIDO* 

Acolho a preliainar de ilegitiaidade* 

paesira *ad cauaaji* do ^r* secretario da Culturaf ji que, até o 

nonanto, não praticou nenbua ato adainiatratiTO que o legitlaas 

se eoao autoridade iapetrada* Peraaneoe come tal, •oaentev o 

OT*  Preaideme do Condephaat* 

Rejeito a preliminar de falta de inte 

raace da agir9 argftida do bojo das inforaaçSes, poie não há n«- 

ceeaidade9 no direito hraaileiro^ de que eo esgote a ria adai — 

niatratiTa para o ingrecao «a Juíso* aléa disso, o aceeso ao 

Judiciário e garantia constitucional ( C*F*« art* 5-» inciso * 

X^XV ) e sequer s autoridade iapetrada iniciou o procediaento * 

de tottj&aento, de aodo que9 soaente após esse ato é que ae pode 

rie cogitar de defesa adainiatrstira* 

A decadência, por sua rez, não se opa 

rou, poie o a«rit* é dirigido contru ato oaissiro da autoridade, 

que se protrai ao teapo, « não contra o ofício que siaplesa^ite 

• segue • 
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commicou «o iapetrante e início do precooao de ostudo do toaba 

mento, coao be» aa«inalou o Or» Proaotor • Tia* 44» 

Io acrito a aegarança daro aar eonoa» 

dida as parta* 

Cos afaito, aa 10/0>/89 o Btm Vice • 

Praaidanta MI axarcício do Oondaphaat «aviou ofício ao iapatran 

ta cieatificando-o do Qaa o Conselho daquela órgão beria delibe 

rado9 aa aeaaão da 08/05/39» aprovar o aaeaainhaaento de propôs 

ta favorável ê abertura do i/roceafio da j^studo de Toabaaento da 

antiga sedo da rasenda oanta oofia o reapectivo " Mirante ■ eu 

"Torro % situados na aidade de Presidente Veuceslau ( fie* 8/ 

9). 0 aesao ofício ainda infornou o iapetrante de que o baa ti 

aba asee^uradí. a aua preservação» noa toraos dos arte, 1429 pa- 

ráfe. único 9 a 14e»v do Decreto estadual n- lí.A2G/7it a que a * 

infração desses dispositivos acarretaria a aplicação de aançao* 

penal9 vedada qualquer ttodificação9 reforaa ou destruição do * 

bea aea prévia autoriaação do Condepbaat* 

Foia baa* Saqueia data - 10/0^/89- 9 

até o presente aoaento9 mo aenos pelo que consta dos antes ne- 

nbuaa providencia foi toaada pelo órgão para que ae ultiaasae o 

toabaaeato9 ou9 então, para que dele ae desiBtiese9 sob crita • 

rios de eonvanicocia e oportunidade da Adalniatração* xão toa- 

OOU-BO a baa nea liberou-se o iapetrante para que dele aaafruía 

ae coao Ibe aprouveaaa* 7rata-ae de típico caao de eaiaaão 4a 

autoridade, aarocterisadora de abuso da poder* 

• aegue • 
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ê iaportant* seli^ntar que e ofício * 

«ponas dú eonta de que fora aprovada proposta para a abartura • 

da prooaaao da aatodo da tomba—ato» Aaala, não hoora a abartu 

ra do prooaaao da toabaaanto propriamente dito, nea ae aaba aa 

ea estudos foraa ou não ultlaadoa* A rigor nea acoao aa reetri 

çSaa a que aa rafara o ofício poderiam ter aido impostas ao im- 

petrante t pois tala limitaçõas s propriedade aomente operam-se 

ap^s s soerturs do procasso de tomb.msntot nos termos claros do 

art. 1^6 do Decreto ^atadual n- 15«4269 da 16/05/79* -s assim ãf 

obviamente que o aingelo ofício, mo qual a autoridade cientifi- 

ca o impetrante de que seris aberto o proceeeo de estudo do toa 

bamento, não poderin impor aquelaa rastriçSes ao aso da proprijs 

dade* 

Ha ainda no mesmo decreto outros dis- 

positivos que bem diferenciem o início da abertura do processo* 

de toat>aaento da abertura de eatndoe» Hos ternos da seu art • 

142v o toabi.mento de bens inicia-se pele sbertura do processo * 

respectivo, por solicitação do interessndo ou por delúrberaqao * 

do Conselho, tomada "ex officio". Cra, o Conselho ainds não d£ 

liberou aebre a * ertur». do processo» mas apenas sobra o início 

dos estudos, qus se proloa^nm desde maio de 1.?^% 0 art» 143« 

por sue vex» dispõe que o proprietário deva ser notificado para 

coat atar a medida que ordena o tombamento, apõe deliberação do 

Conselho. £.sse o * Iter" legal, aplicando-se, no que a legisla 

ção estadual fof omissa, os diplomas federais* 

fteamo aberto o trocei ao de tombamento, 

durante o aea desenrolar, que poderíamos chamar de toabnaento * 

- segue • 
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provisório, ea qu« iQciaaa as rastrigões ao uso do boav o idai- 

ai»tr»gío deverá ODedacor o« presos isgsis • concluirt so for * 

o esso, polo toaoaoouto dofioltivo» João ensina Isly Lo.os nei^ 

relles, o toabaaento prorisõrio " não podo ser protelado aléa * 

do praso legal, soa pena do a oaissão ou rotardaaento transfor» 

aar-ae ea aouoo do podar, eordgívol por ria Judloial " ( cf• 1H 

reito AdainistratiTO brasileiro, aT, 14* edição, 1*969, pág« • 

^63 )• Cra, ae aesao durante o "iter" do proceeso o x^odor , ú • 

olioo oDriga-ae a ccmprir os pratos, é eleosntsr que auaa faso* 

prevls o não prevista ea lei • caaaada ** de estado* * — não po- 

de eternizar-ao, lapcnde ao bea lialtações, sea que a Adaiols - 

tração dê ae proprietário, MI preso resoavel, oaa resposta coa» 

clusivai ou desisto do toabaaento ou inicia o processo do aber 

tora* 

0 praso alvitrado pelo laperranto, * 

coa fulcro ao art» 9Q do Decreto-lei ni 25/37, uão so aplica * 

bea ao presento caso, pois refere-so ao prazo para daoiaão do 

Jonseliio, quando aouver iayu^nação do proprietário, ^plicar-se- 

ia no üabito eatadual, supletivaaeate, na hlpóteso do art* 143, 

parágrafo 2», d* Decreto o» 13.426/79, ou aeja, após conteatoç- 

ção do proprietário, para deoiaão do âVe -ecrotário da Oultura* 

Aqui, ao contrário, porqaa não prevista ea lei a faso preliai • 

nar do estados, forqoa*eente não há praso para a sua conclusão» 

Desta foraa, aãe podendo o processo * 

do estudo eterniaar-ae, ó do rigor a lapooição, pelo Judiciário, 

do praso razoável para que so conclusa os estados o iaioii 

• oogao • 
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oa uâo9 » crltsrio da <.dalaiôSra^ãot « a^rtora do proodaso da 

toaj^iaoto» scao ^grouoioavaaaata o^laoo o lUaiatório ;&3Uco • 

C ;U# ulo «a «xxia adaitlr a o ata oalaaiva da autorldadat L*yOü 

da rcatrl^caa aoa ^f^ticularaa soa a ultlsação da rocoaao, io- 

cliiodo «a a^aaa da ^odar» 

0 oaaoelaaaato d«fiaitlvo da toa^^aa^ 

tot proi^indo-aa a «Laioislrú^íú» Ja «w« a proceda ao raturo9 oo 

ao joar a iapotraot«t a iocaaívol^ pala a iaai^âa da toatiar^ «a 

jora aujaita ao cootrola jurlâdicioaal aob c^rtoa aapaocoa, á 

da ali-iia da ..dai oi a tração» ia roatot a««ãaa particular o iapa» 

tranta oão troujco aoa aatoa altaaatoa auficioat-aa çoa ocudu<i&- 

aoa à acolhida da sua . rc-caaão aaa a «.ropria autoridada doai - 

ilat aloda9 pala abastava da yrooaaao* 

lata poato9 o cooáiiaraâdo a aaia -«ua 

doa autoa oooata, JCIG^OO .^1 PAâfS A áãGftUiÇ* iapatrada por ,a 

varo Hi^diro Coallio para ';ua a autoridaUa ia^otr-da, .,v» ^raai- 

Joa-a da ^oad6pnaat4 ao ^raao da CO ( âaaaaata ) diaa ccotadoa* 

da iatiaavão d*«t* «va. ja;at ultlaa o . rooaaao .a actuda da toi^ 

âaaaata da iaóvalt ioioiando oa aão a a^ortura do . rocaaaa, a 

aaa critério* Socorrido 'ia alaia* isaa ^ra-zo, Ticaa naa afaito 

o ofício da Xla* Gd a o . rocaaao adaiaiatrativa da aatudea i.ia- 

taoradOs .osato Zr* «or^tário da Jalt^ra, JULwO ..íTI^íIO O ..iO 

Ji^ãOf aaa azaaa da aár.tov aoa toraoa da art* 2õ7« iaaiao TI « 

da «õdiga da ^roaaaaa Jivil* vuataa aa íoraa da loit aaa aoaa» 

rárloa anta a >áaula aa A2 do -.•?•?• Conuai<;ua-8a aa autorlda 

dea iapatraAaa* 

• aaeaa • 
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^•at«aça sujeita ao duplo grau do ju» 

riadivio9 roaataa-aa ou «utoat oportuoaaaa*at ao iS« irlbunal do 

Justiça* 

P.RmU 

.mo ^aulov  29 do    Janeiro    do 1*390< 

TtULÀJ ^íàHIAUO aOTÃHAÜAL -0331330 / 

Juia do Direito 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

\\>: 

Folhj d* lnroím*cJo 
RubrK4'W*Obn  ' 

Do Número Ano Rubrica 

Processo - CONDEPHAAT 26.912 89 

Interessado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Assunto    : Estudo de Tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada â Praça 

Santo Antônio, s/n9 - Presidente Venceslau 

INFORMAÇÃO GP-18/90 

Senhor Secretário Adjunto 

Com referência ao despacho supra de Vos- 

sa Senhoria, juntamos cópia da Informação GP-17/90, de 7.3.90, e 

do despacho dirigido ao nosso Serviço Técnico de Conservação e 

Restauro-STCR, sobre o assunto, com caráter de urgência urgentís 

simo, a cujos termos nos reportamos. 

CONDEPHAAT, 13 de março de 1990. 

EDGARD D&-ASSIS CAR\ 

Presidente 

ESJ/rcl. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

PROCESSO 

Número 

26.912 

jAno—- | 

89' 

Rubrica 

Foíha do Intoínwcío 
Rub'hcadasob n ' 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE S.PAULO 

ASS:  Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio s/n9, PRESIDENTE WENCESLAU 

URGENTÍSSIMO - PRAZO JUDICIAL 

Ao STCR (Dra.Thereza) 

Juntamos cópia da decisão judicial de fls.97 

a 103, instando o apensamento dos estudos por parte desse 

Setor a ponto de poder ser deliberado pelo E.Colegiado den 

tro de 30 (trinta) dias, desde que o prazo judicial termi- 

na em 19.04.90, o que evitará percalços naquele último mês 

podendo ser cancelado o tombamento, no inatendimento pelo 

CONDEPHAAT, como determina a decisão do Juiz de Presidente 

Wenceslau. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de março de 1990 

ESJ/ds 

~EüGARD/DE ASSIS CARVALHO 

; s idente ' 
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Chtfia 4e Gabintt». 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

f>lhB d* Inloimaclo | 
nbrKada «ob n 

Do 

PROCESSO 

Número | 

26.912 

■ AnoanM  | 

89 

Rubricai 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ASSUNTO: Estudo de Tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofiaj 

e respectivo Mirante ou Torre, situada à Praça Santo Antô- 

nio, S/N9 - Presidente Venceslau. 

Senhor Chefe de Gabinete: 

Esclarecendo que a Procuradoria // 

lAdministrativa já se encontra inteirada do teor da r.. sentença pro 

ferida no Mandado de Segurança em questão(cf. cópia do ofício ora ane- 

xado), submeto o presente expediente à elevada consideração de Vos- 

sa Senhoria com proposta de oportuna juntada aos autos principais. 

SC/CJ, aos 20 de março de 1990. 

TERESA SERFiA' DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

3 i*^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONSULTORIA JURÍDICA 

Ofício ne 017/90-SC/CJ 

Sao Paulo, 20 de março de 1990. 

Senhor Procurador do Estado Chefe 

Pelo presente, encaminho a Vossa Senhoria 

copias das principais peças constantes do Processo CONDEPHAAT n2. 

26.912/89 e referentes ao Mandado de Segurança ne 676/89, impetra 

do por Álvaro Ribeiro Coelho contra ato do Presidente do CONDE 

PHAAT e do Secretário da Cultura. 

Apresentando nossas escusas pelo fato de 

não ter tal providência observado o disposto no artigo 69 do De- 

creto ne 50.415, de 25.09.68, aproveitámos o ensejo para renovar/ 

a Vossa Senhoria protestos de elevafia/estima e consideração. 

TERESA SHBÍRA DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

Ilustríssimo Senhor 

Doutor JOSÉ PAULO CARVALHO BRAGA 

Digníssimo Procurador Chefe da 

■ Segunda Seccional da Procuradoria Administrativa 
CAPITAL 

12 00 00 30001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 

■ 





GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Folho de Inlcurnsclo 
Rubiicadasobn * 

'2i. 

Do 

Processo -   CONDEPHAAT 

Número 

26.912 ■jni" 
lAnOBHaq iRubrica 

89 

Interessado: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Assunto    : Estudo de Tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio, s/n9 - Presidente Venceslau 

INFORMAÇÃO GP-18/90 

Senhor Secretário Adjunto 

Com referência ao despacho supra de Vos- 

sa Senhoria, juntamos copia da Informação GP-17/90, de 7,3.90, e 

do despacho dirigido ao nosso Serviço Técnico de Conservação e 

Restauro-STCR, sobre o assunto, com caráter de urgência urgentís 

simo, a cujos termos nos reportamos. 

CONDEPHAAT, 13 de março de 1990. 

EDGARD .DE--ASSIS CARVALHO 

Presidente 

ESJ/rcl. 
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PODER   JUDICIÁRIO 
SÀO    PAULO 

9.a  VARA   DA   FAZENDA   POBLICA 

Cartório do       9     •    Ofício 

o 
Ofício n.       159/90   (KE) 

o 
Processo  n.     676/89 

Senlior Secretario 

Em   19de  Fevereiro        de 19 90 

8 

í. 

S1 

(0 
TJ 

U) 
0) 

£ 
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Transmito a Vossa    Excelência ,   cópia  da  respeitável 

sentença proferida nos autos do mandado de segurança impetrado por 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, 

cujo ofício  solicitando  informações  tomou  o n, 107^-/89     , datado  de 

28      de    novembro de  19   89 due  foi  recebido por Vossa    Excia., 

em 06#12.90# 

Apresento a Vossa    Excelência protestos  de  elevada 

consideração. 

TONIO FERREIRA RODRIGUES 

Juiz de   Direito 

AO EXMO.SR.SECRETARIO ESTADUAL DA CULTURA 

Rua da Consolação, 2333 - 8C Andar 
Sao Paulo - SP 

Artes  Gráficas/TJ 834 
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ProGmmno afl 676/89 

9* Tara da ras«ada Pabliea 

Viatoav «te. 

ALTABO HiaaiitO COELSO iapatraa o pra- 

aaata aaodado da aagoraaça contra coaduta oaisalTa daa ânu Pra 

aldaatè da Coaaalba da Patriaõnia ;ilatóricot Arquaolõgica* Ar • 

tlatico a luriatiao da jatado ( COHDKPHAAT ) a üaaratãrlo da ..a 

tada da Cultura, alagaada ua ao aêa da aaio da 1*989 racabaa • 

ooauaicação da Jondaphaat dando-lha ciSncia da qoa ea aaaaio da 

08/05/89 dallbararaa aprovar a abartora do prooaaao da aatnda * 

do toabaaento da aaa propriadada, aituada na Praça banta Anta • 

nio9 a/ns, aa Praaidaata Taacaalaa m a3. A lal aquipara a to»- 

baaaato proviaório aa daflnitivo para qaaaa todoa oa afaitoa 9 

iapondo raatriçôaa ao diraito da propriadada anquanto paada a 

daeiaio final. Aaala, a pronunciaaante dafinitivo ha da aar * 

azarada noa praaoa lagaia, aob pana da oaiaaão configurar aboao 

da podar. £abora a lagialação aatadoal não preveja a praao pa- 

ra a ; ronunciamanto do Condaphaat, aplica-aa a dipleaa fadaral- 

Dacrato-lai n» 2% da 50/11/37 -t qoa astabalaoa a prazo da 60 

diaa para daciaão aobra a toabaaaato dafinitlTO ( art. 9fi )• A 

oaiaaão da aatorldada não poda pardorar, pala a toabaaanta pro- 

Tiaõrio lapadio-lha a concluaão da oa lotaaaaato da oondoaínio* 

- aagua • 
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t%ohmáo  qiM já «atava ioiciado» Padiu a llainar • a oonoaaaio 

da aagurança» cancalaado-aa o aatnde da toabcoaaato do iaórol v 

aotoriaando-aa-o a proeadar àa «odificaçõaa no baa a oanealan m 

do-aa o ato eu defialtÍTOt para qoo não ao procada a faturo to« 

baaanto* Jantou oa docooentoa do fia» 8/12* 

A oadida llainar foi donogada (fia • 

16 )• Ao autoridadaa iopatradaa praataras ao infomaçõoo do * 

fio* 22/40v aduaindot prolinin&manta, ilagitioidado paaoiva do 

-r. aoerotãrio da Gaitara, polo ooto9 ato o aosonto» não prati- 

cou nanhua ato relatiro ao taabaaonto* Io aãrito adusaa qao * 

não ha ofanoa ao diroito líquido o earto do iapotranto, poio o 

abartura do proooooo da aatudo do toabaaanto encontra Jnatifiea 

tira no valor hiatõrioo o orquitotônico do qoo ao rovoato o iaó 

▼alt o qua tapunha o oobrootaaonto iaodiato do qualquor ação * 

qua pudaaaa daooaraotorisa»lo« 0 ato ataoadov poio9 ã legal o 

o praao decadência1 operou~aev noa teraoo do art« 18 da Lei ac 

1*535/51* Hão oo aplica o hipóteoe doa aatoo o art» 9& do Do • 

creto-lei ns 25/37t qoo oo refere aponao a prasoo recuroaio ao 

curoo do procodiaento do toabaaanto* Ho caao concreto não houve 

qualquer recuroo, que aoaeato oeria cabível apõo deliberação do 

Coaoolho oa favor do toaoaaaato, o que ainda não ocorrea por en 

contrarea-oe oa faoe de oatudoa* Por outro lado, a propriedade 

podo oer atiliaada» aaa qualquer aodifioação eotã oujoita ao * 

exaaa prévio do Condophaat* O iapatranto, ainda9 não tea iate- 

reeoo de agir» poio não ingreaaou na via adainiotrativa* Aaaiav 

não há oaiaaão eu abuao do poder* 

O fliniatõrio Publico» no parecer ^ do 

- aegue - 
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f!•• 42/46t opiaoa pala eoacassio parcial da ordamt datarmii 

do-aa à aatozldada impatrada qua apracia oonclu8ÍTa«anta o pro» 

eaaao da •atado da toab^Mato no praso do 60 diaa, oob pana dov 

oaoeadoo9 sor tornado aaa ofaito o ofício ondoroçado ao iapo m 

tranta9 analsndo»ao • procodiaonto adainiatratiro instaurado • 

A aaguir9 Tiaraa-ao os aatoa concluaoa yaro aantença. 

1  o relatório* 

DSCIBO* 

Aoolno a praliaiaar do ilagitiaidada» 

p aaa ira "ad cauaaa" do Wflt ^acretario da Cal tora t já qnot ata • 

aoaantov não pratiooa nanhaa ato adainiatratiro qua o lagitiaas 

ao coao aatoridado iapotrada* Paraaaaoo coao talt 8oaaatev • 

áTm  Prosidoato do Coodophaat* 

Rojoito a praliainar do falta do iate 

roaso da agirv argtida de bojo das infomaçõaa, pois nao ha na- 

eoo8Ídado9 no direito 0raaileiro9 de que ee eagote a Tia adai m 

nietrativa para o insreaao ea Juxxo* Aláa diaao, o aoeeeo ao 

Judiciário e garantia conatitucioaal ( 0«F*« art« ^'-t inciao * 

JLLVI } e sequer a aatoridado iopetrada iniciou o proeediaento * 

de toaoaaeato9 de aode qae9 soaaate após esse ato é que ee pode 

ria cogitar de defesa adainiatratiTa* 

A daoadôncia9 por soa Tes9 não se ope 

rou, polo o "writ" o dirigido contra ato oaissiTO da aotoridade9 

qae se protrsi no teapo, e não contra o ofCeio que siaplsea^rte 

• segue • 
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coaonioott ao iapatranta o iaício do prooaaao de oatudo do tomba 

aeato, oomo boa aaalnaloo o Sr» Promotor a fia» 44» 

Io aárito a aagorança daro aar eonea- 

dida aa parta* 

Coa alaito, aa 10/05/89 • ar» Tioa - 

Proaidaota aa azarololo do Coadaphaat «nviou ofíolo ao iapatraa 

ta oiaatifioando-o da qaa o Coaaalho daquela órgão bavia daliba 

rade9 aa aaaaão da 08/05/89» aprovar o aaoaaiabaaante da propoa 

ta favorava1 a abortara da prooaaao da catado do Toabaaaato da 

antiga aada da Fasaada üaata uoria a raapaotivo " Alranta ■ ou 

"Torra % aituadoa na oidada da Prealdanta Vencaalaa ( fia. 8/ 

9). 0 aaaao ofício ainda infornou o iapatranta da qua o boa ti^ 

nba aaaat^urada a aoa preoarraçâo^ noa taraoa doa «rta« 142t pa- 

rág. único t o 1469 do Saerato jatadual na 1^.426/79» o qaa a * 

infração doaaaa diapoaitlvoa aoarrataria a aplicação da aançao* 

paaalt vadada qualqoar aodifioação9 reforma ou daatruição do * 

boa aoa prévia autorização do Joodapbaat» 

Poia boa. Saqueia data • 10/05/89- « 

até o preaanta aoaento» ao aenoa polo que coaata doa autoa 

nboaa providencia foi tonada pele órgão para que aa ultiaaaaa a 

toabaaaatot ou, então, para que dele ee deai8tiaae9 aob crite • 

rioa de couvenicncia e oportunidade da Adainiatração* não toa* 

bou-ee o boa noa liberoa*ee o impetrante para que dele oaufruía 

ao como Ibe aprouveaae» Trata-ae de típico eaao de omiaaão da 

autoridade9 oaraotorisadora de abuae da poder» 

- segue m 





- tlm.  05 - 

S iaportaat* «alientar qoo o ofício * 

aponas dá eonta do que fora aprovada proposta para a abortara * 

do prooowo do oatado do toabaaonto» Aoola« não hoaro a aborto 

ra do proooaao do toabaaonto propriasonto dito9 noa ao «abo ao 

oa estudos fora» oa não ultiaadoa* k rigor BOM aeaao aa rostri 

çõaa a qoo ao rafara o ofício podaria» ter sido impoataa ao ia» 

patranta v poia tais liaitaçõas à propriedade aoaento opera»»ao 

ap^a a abertura do prooaaao de to»ba»aato« noa tentoa olaroa d» 

art. 146 do Decrete iatadual n- 15«4269 de 16/05/79. ■• asei» e9 

obTÍa»eBte que o alngelo oficio* ao qual a autoridade cientifi- 

ca o lapetranta de que seria aberto o proceaeo de eatudo do toa 

baaento, não poderia i»por aquelas restriqSes ao uso da própria 

Ha ainda ao aesao decreto ostros dia- 

poaitiToa que be» diferencie» e início da abertura do proceaso* 

de to»ba»ento da abertura de estudos» Vos teraos ds seu art • 

142v o toabí-.aento ds bens inicia-se pela abertura do roceano * 

respectivo, por solicitação do interessado ou por del&beraqis * 

do Coaselhoy toasda "ex officio** 0rs9 o Coasslhs ainda não do 

liberou sobro a abertura do processo, »as apenas sobre o ioíeio 

doa estudos, qus se prolonga» desds saio ie 1.9'39» 0 art* 143» 

por sua re», dispõe que o proprietário deva ser notificado para 

coat atar a aedida que ordena o toabaaeato, após deliberação de 

Goaaslbo* £sss o • iter" legal, aplioaado-ss, no que a legiala 

ção estadual fot oaiasa, os diploaas federais* 

aberto o proceaeo de toabaaeato, 

durante o aeu desenrolar« que poderíasos ebaaar ds toabaaen^ * 

- ssgus • 
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provisório^ «a qoo iaoidoa mm rootriçôos ao uoo do b«av m Adai- 

oistraçoo dovoró o!>odooor os prosoa logaio • concluir, ao for * 

o eaaov polo toaoaooato dofiQitiro. Gemo oasina H0I7 Lopos tto^ 

rolloo, o toaboaoate prorisõrio ■ aõo podo «or protolodo alóa * 

do proso logsl, sob pons do s osissio ou rotordsaoato tranofor- 

s*r-oo os soase do podsr9 confgívol por vis Judicial * ( cf• Di 

roito AdsiniotratiTO Ürssiloiro9 ST» 14» adição, 1.989, psg. • 

485 )• Crs9 so saaso duranta o "itar" do prooosso o Pedor P& ■ 

olioo obrisa-ao s cusyrir os praaoa, m aloasntar qua soas fsss* 

pravia s aso prarists sa loi * ohaaada * do oatodos * - aso po- 

do otoraizBr-so9 iapondo so boa liaitaçõaa, aos qno s Adaiois m 

tração dâ ao propriotãrio, as prose rasoával, nas rosposta con- 

OIOSíTSI os daoists do tosbssoato ou inicia o procoaao ds abar 

tara* 

0 praso alrltrado polo iapotraato, * 

eoa fulcro ao art» 9G de Decroto-loi na 23/37% eãe ss splies * 

bos so prosoato caao, pois roforo-ss se prsse paro dooisão do 

Coasolbo, quando houvor iaou^asção de propriotsrle* Aplioar-ao- 

ia ao aabito eatadual, suplatiTaaanta, na hipótoaa de srt* 145, 

parágrafo 2B, de Docroto afi 13«426/79» ou aaja, após contaataq- 

çso de propriatário, para doeisse de Sr* socrotsrlo ds Culturs* 

Aqulv ao contrário, porque não proriata oa loi a fass praltai • 

nar do ootudos, forçosasoata não há prsso para s sus conolusso* 

Oosts foras, não podendo e proooese * 

do estudo otornissr-so9 á de rigor s iaposição, polo Judiciário, 

do praso rasoával para qua ss concluas os estudos o inici« 
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Ml aão9 « crltSrio d« «Aaiaietração» « «&«3rtam do prooosoo do 

tooj&aoato* ecoo porouoieotaaoato oplooo o lilaiotírio Po^lioo ■ 

0 qoo oôo oo podo odaitir o o oto ooloolvo do outoridodo* i*po^ 

do rostrlçüoo ooo ^»tiealoroo soa o oltiaoçoo do rroooooot la- 

oidiado oo OJUOO do podor» 

0 ooaooloa«oto definitivo do tool>aa«a 

to» pjroiaiodosoo o Ádaiolotroçõo do ^«* o proeodo ao ruturot oo 

ao qoor o iapotrooto» o iaeoblvolt polo o dooioôo do toabar» oa 

bora oojoito oo coatrolo Juriodicioool oob oertoo aopootoo9 o 

do olçado da i.doiaistração» i>o reato» aaooo particular o lapo 

tranta não trouxa ooa oatoo alaaoatoo auficloatoo quo eoodooio* 

aos à aoolâida da oua protoaoão noa o próprio autoridade doei - 

dia» eiodo» polo ofertara do proeoooo» 

lota poeto, o eoaoidoraado o aaia faa 

doe autoa oooeto, QGÊQáBO m PAXti A âBSttUSÇd iopetrada por à^ 

varo Ribeiro Coelho paro qoo o autoridade iapotrado» ^v* Prool* 

dome do ^oodopíutat9 oo proso do 60 ( ooaaoata ) dioo cootadoo* 

do iotiaoção deota ooa^eaço» ultiao o prooeooa do estudo do tea 

boaoato do iaóvelt ioioiaodo oo uão a abertura do procesoat o 

seu critério» decorrido "ia olbio* eooo proso» fioaa aoa efeito 

o ofíolo do fio* Od o o ;roooooo odalolotrativo do estudos iao- 

taarado» ^oaato Gr« .^ooretãrio da aultora, JOLGO :*XTXaiO O taQ 

QgrihOt ooa osaao do airito» ooo turaoe do art» 25?f iooioe TI « 

do código do A rooeaao Jivil» Cuotao aa foxao do lei9 ooa ooso- 

rarioo ente o ^óaalo aa 1,12 do ^•Ç.Jf» Ooauaiqao-oo os outorlda 

doa iapotradao» 
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-•attnça «ajeita «o duplo grau da j«- 

rladição9 reaataa»aa oa «utoat oportunamea ev AO àm iribuaal da 

Justiça• 

F.RmU 

uã» Paol«9 29 da    janairo    da 1.990. 

TKALStí     bTAMIaí .-.u.L í 

Juia da Olraito 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Número Ano Rubiica 

PROCESSO 26.912 89 

Rutxtcad* w>0 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE S.PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio S/N9, PRESIDENTE WENCESLAU 

URGENTÍSSIMO - PRAZO JUDICIAL 

INFORMAÇÃO GP-17/90 

Ã Chefia de Gabinete 

Na conformidade da manifestação retro da 

Assessoria desta Presidência, peço o obséquio de elaborar 

a remessa deste Processo ã douta Consultoria da Pasta para 

as providências pertinentes, inclusive recursais, a seu cri^ 

tério, permanecendo o Dr.Evaristo Silveira Júnior,deste Ga- 

binete, ã disposição para qualquer esclarecimento que seja 

julgado necessário. 

Estamos dando conhecimento da sentença 

judicial de fls.97 a 103 ao STCR para que o E.Colegiado pos 

sa decidir em prol ou em desfavor do tombamento do bem, uma 

torre pertencente ã Fazenda, hoje situada no perímetro urba 

no de Presidente Wenceslau, SP, isso dentro do prazo deter- 

minado pelo MM.Juízo, i.e., até 19.04.90. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de março de 1990. 

■^n^^^*^ >< 

ESJ/ds 

S    /EDGÀRD jDEASSIS   CARVALHO 

Presidente 
9 
8 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ?■ 

Número Ano Rubrica 

PROCESSO 26.912 89 

INT.: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE S.PAULO 

ASS:  Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio s/n9, PRESIDENTE WENCESLAU 

URGENTÍSSIMO - PRAZO JUDICIAL 

Ao STCR (Dra.Thereza) 

Juntamos cópia da decisão judicial de fls.97 

a 103, instando o apensamento dos estudos por parte desse 

Setor a ponto de poder ser deliberado pelo E.Colegiado den 

tro de 30 (trinta) dias, desde que o prazo judicial termi- 

na em 19.04.90, o que evitará percalços naquele último mês 

podendo ser cancelado o tombamento, no inatendimento pelo 

CONDEPHAAT, como determina a decisão do Juiz de Presidente 

Wenceslau. 

GP/CONDEPHAAT, 07 de março de 1990 

ESJ/ds 

^<^f- ■    X^v 

EniGARD/DE   ASSIS   CARVALHO 

Presidente  

1 
8 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

H„r,.., 
d« lnto'fnaCÍo 

ib.«:.d.»oBn • 

Do 

PROCESSO 

Número i 

26912 

IAno 

89 m Rubricai 

INTERESSADO 
ASSUNTO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Estudo de tombamento da antiga sede da Fa 
zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou 
Torre, situada à Praça Ste Antônio s/n^ - 
Presidente Venceslau 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

EXPEDIDOR: 
NONO OFICIO  DA FAZENDA PÚBLICA 

REMETE: 

(OBJETO) 
OFICIO DO PROCESSO 676/89 - XB    MS 

DESTINATÁRIO: 
SECRETARIO DA CULTURA DO ESTADO 

GRUPO 

ENDEREÇO: 
R.Consolação,  2333 

CIDADE:       , 
Sao Paulo 

ESTADO 
SP 

RECEBIMENTO 

/      /19 ASSINATURA OU CARIMBO 
50.11.001 



Ve ordtm r/o ^r  s.er^o   Wju.io 

fui a CP s/*?    r^ 

Aòsemsun _?á2-/ !-i—'■ 

Juntada ^ 

A? s-rcZ ./^ H y^up^^ j**^ yU^-í^^ 

^—<^o-c£-oJ^ 

Ch^ê^. èt/S/^o 

JUDITH MONARI 
Diretora   licnrtt 

i^wtfHAAI 

Segue    (uniada iwsta data. Documento /Folha — 

sob n.'  

_ de Informação rubricada 

Fm                                        ri. rta     !« 

Assinatura i 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Fl.l 

Senhora Diretora Técnica, 

Estivemos recentemente no muni 

cípio de Presidente Venceslau com o objetivo de vistoriar o i- 

móvel "Fazenda Santa Sofia e Mirante" e instruir o presente 

processo de tombamento. 

Primeiramente e necessário des^ 

tacar que este processo encontra-se sob prazo judicial de 60 

dias para decisão final sobre o tombamento que deverá esgo- 

tar-se no próximo dia 19 de abril. Vale salientar que o mesmo 

foi-nos encaminhado para analise no ultimo dia 29/03/90. 

A vistoria técnica ao imóvel 

foi realizada na companhia do Advogado JOÃO BRAZ SERRACENI,con 

tratado pelo proprietário para contestar o ato de abertura de 

estudos para tombamento e que resultou na decisão judicial a- 

cima referida. 

CONSIDERAÇÕES SOBRE 0 IMÓVEL 

Tratam-se de duas edificações 

construídas em meados da década de 20 pelo Sr. ÁLVARO ANTUNES 

COELHO, que tinham por finalidade de, uma delas, abrigar a sua 

residência e a outra um mirante ou torre que tinha a função vi_ 

giar as terras circundantes de possíveis invasões por estra - 

nhos. 

0 Sr. ÁLVARO ANTUNES COELHO,por 

tuguês de nascimento, formou-se em engenharia pela Universida- 

./... 
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de de Coimbra e posteriormente veio a esta região, Alta Soroca 

bana, na condição de administrador das terras de ANTÔNIO MEN - 

DES CAMPOS, quando nesta oportunidade ergueu aquelas edifica - 

ções. (Oá Çdeste processo). 

• 0 casarão, praticamente abando 

nado, serve de moradia a um jovem que tem a função zelar pela 

propriedade. 

Construído em alvenaria de ti- 

jolos e madeira, o casarão apresenta como característica arqui 

tetônica peculiar os elementos porão baixo, casa propriamente' 

dita em 1 (um) pavimento e sótão sob cobertura em estrutura de 

madeira sob telhas do tipo francesa. 

A composição da planta caracte_ 

riza-se primordialmente pela definição de um espaço central de 

maior dimensão (sala) planejado para atividades coletivas da 

família mais o acesso principal à residência e a distribuição1 

deste para espaços particulares nos corpos laterais da constru 

ção. 

0 programa de usos previu para 

a residência 4 quartos de dormir, 1 banheiro, 1 cozinha, a sa- 

la, 1 despensa, 1 escritório e a varanda que percorre as facha 

das leste e sul, possibilitando conforto térmico ao imóvel. 

Nos vários ambientes pudemos 

constatar a existência do mobiliário primitivo, confirmado pe- 

lo Sr. JOÃO BRAZ que prestou esclarecimentos, que configjra ao 

imóvel a possibilidade de um entendimento de época de maior a- 

puro. 
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De uma forma geral pudemos veri 

ficar que o estado de conservação do casarão é bom. Não ocor- 

rem nele problemas de ordem estrutural, pois não detectamos ' 

trincas ou rachaduras que evidenciassem alguma deterioração 

desta ordem. Por informação do Sr. JOÃO BRAZ, vimos a saber 

que tecnicamente, as redes hidráulica e elétrica necessitam de 

urgentes reparos por apresentarem graves problemas na sua ope 

ração sob pena de entrarem em colapso. 

É necessário destacar que o imo 

vel ao longo dos últimos anos não tem sofrido serviços de manu 

tenção que acarretou neste estado de abandono que verifica- 

mos, e poderá produzir ainda problemas outros, de maiores ris- 

cos e gravidade, à integridade física do mesmo se providências 

que revertam este quadro não forem tomadas. 

Quanto ao mirante, entendemos 

constituir-se no objeto de maior destaque do conjunto no que 

diz respeito a arquitetura produzida. 

Construído em alvenaria de tijo 

los aparentes auto-portantes, possui 3 pavimentes mais o ter- 

reoyobservação da paisagem sendo o ultimo deles evidentemente 

mais usado e com mais vãos na forma de arcos que conferem ao e 

difício singular feição. Neste último pavimento o piso foi fel^ 

to em concreto armado com a finalidade de suportar uma caixa 

d'água também em concreto armado. As outras divisões dos anda- 

res foram feitas com madeira. 

De forma circular com 6,30 me- 

tros de diâmetro, o mirante comporta uma cobertura em madeira 

./... 
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cuja estrutura também em madeira, é da maior complexidade e 

inteligente solução, que resultou num desenho bastante origi- 

nal e de raro apuro técnico. 

0 seu estado de conservação 

e razoável, apenas lamenta-se a falta de manutenção que tem 

provocado os problemas de maior gravidade justamente na cober 

tura. A falta de telhas (placas de madeira que não foram re- 

postas) em alguns pontos da cobertura permite a infiltração 

de águas pluviais que vão ao longo do tempo comprometendo ou- 

tros materiais. 

Vale destacar entretanto,que 

as condições de momento, a despeito do que relatamos, são ain 

da absolutamente favoráveis a restauração para uma situação 

ideal. 

Soma-se a isso que nem no mi 

rante nem no casarão verificamos existirem construções acres- 

cidas ao conjunto primitivo que pudesse comprometer a leitura 

do projeto inicial. 

CONCLUSÃO 

Diante dos fatos que encon - 

tramos no local e quanto ao mérito de abordagem conceituai pa 

ra definir o tombamento do conjunto edifiçado, ou seja, o ca- 

sarão mais o mirante, concluímos pelo tombamento com base nas 

argumentações que passamos a expor: 

0 conjunto arquitetônico ' 

construído e por nos vistoriado expressa uma situação de aprc5 

priação do espaço, através da forma e função pertinentes, uma 

• / • • • 
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conjuntura bastante singular. 

0 fato do programa de necessida 

des que à época empreendeu edificações desta natureza, na forma 

encontrada como resultado de um desenho, evidencia no campo ma- 

terial significado que extrapola e configura atipicidade na com 

paração com edificações da mesma época produzidas na região. 

Este caráter atípico advêm do 

resultado de manifestações artísticas e culturais que foram in- 

corporadas ao conjunto edificado através de algumas questões 

que devem ser destacadas. 

A primeira questão fundamental 

refere-se aos imóveis propriamente ditos, na abordagem da cons- 

trução, como solução adotada, que revela particularidades arqui 

tetonicas relevantes e põem em relevo técnicas e maneiras de 

construir inovadoras para a época e principalmente a região; re- 

sultando também espaços inovadores. 

Como exemplos mais evidentes , 

citamos as estruturas de cobertura realizadas tanto no casarão 

quanto do mirante. No primeiro deles, através de uma adequação 

espacial, a cobertura resultou num sótão que tanto interna quan 

to externamente expõe situações espaciais qualitativas de natu- 

reza formal, revelando nesta ótica preocupação estética com o 

resultado, haja visto o jogo de planos do telhado em função do 

dimensionamento do espaço útil do sotão. 

No segundo caso, através de uma 

rigorosa esquematização estrutural para o equacionamento de um 

problema de partido arquitetônico (circular) chegou-se a uma so 

lução de rara felicidade e bastante criativa. Neste particular, 

• / • • • 
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valeria a pena realizar um levantamento  métrico  apurado  para 

posterior documentação. 

Somente estes fatos revelam o 

rigor empreendido para realizar o conjunto na definição arquite 

tônica da obra cujo resultado demonstra criação e inventividade* 

Outra questão, também fundamen- 

tal para esta análise, refere-se a implantação do conjunto que, 

devido ao pré-requisito do mirante necessitar um local apropria 

do, se descortina vasta paisagem de eloqüente beleza. Por outro 

lado, o mirante pode ser visualizado de vários pontos da re- 

gião, na medida em que Presidente Venceslau por sua dimensão e 

possuir poucos edifícios, ainda permite que isto ocorra. Ate 

mesmo na rodovia, ao aproximar-se da cidade, já é possível vis- 

lumbrar o mirante, embora bem distante. 

Finalizando, acrescentaríamos ' 

que a despeito das questões acima colocadas, reflete o conjunto 

edificado exemplo fiel de uma postura cultural trazida de fora 

para o nosso meio, no modo de construir e pensar os espaços nu- 

ma região praticamente ainda virgem de pesquisa científica com 

essa finalidade, nos leva a manifestar uma posição favorável a 

sua preservação. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Na oportunidade que realizamos' 

a nossa vistoria ao imóvel objeto deste processo, tivemos a com 

panhia do Sr. JOÃO BRAZ SERRACENI, Advogado do proprietário, co 

mo já afirmamos acima. 

• / • • • 
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Pudemos verificar que toda a 

gleba onde está implantado o imóvel cultural foi dividida pa- 

ra receber um loteamento urbano residencial, como constatamos 

in loco e também através das informações prestadas pelo Sr. 

JOÃO BRAZ que inclusive cedeu uma planta do projeto que anexa 

mos, agora, ao processo. 

Na análise desses fatos pude- 

mos elaborar algumas considerações com o objetivo de propor ' 

um encaminhamento caso o Egrégio Colegiado venha a confirmar 

o tombamento do imóvel cultural, na tentativa de integrar o 

objeto a ser preservado com as aspirações econômicas do em- 

preendimento. 

Acreditamos que o loteamento a 

ser implantado por prever construções inifamiliares de baixo 

gabarito nos lotes delimitados no projeto possa conviver paci_ 

ficamente com os imóveis culturais existentes, na medida em 

que a realidade que encontramos no local, principalmente ref£ 

rente ao mirante, que apesar de ja existirem componentes de 

prejuízo da paisagem no seu entorno não se cristalizou ainda 

um quadro grave ou característico de fato consumado. Neste 

particular local constatamos construções (casas) no entorno ' 

imediato ao mirante, de baixas alturas. 

Nesse aspecto, propomos peque- 

nas modificações nos limites dos lotes contíguos ao mirante 

que devera ser encaminhado ao interessado. (Ver plantas). 

A outra modificação a sugerir' 

seria a proibição de construir nos lotes que situam-se no quar 

•J... 
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teirão onde está implantado o casarão para evitar descaracteri 

zação desse entorno que é imediatamente contiguo. (Ver planta). 
» 

Quanto aos demais lotes previs- 

tos no projeto e na área de entorno de 300 metros de raio a 

partir dos imóveis culturais deverão seguir a legislação vigen 

te deste CONDEPHAAT. 

S.T.C.R., 11 de abril de 1990 

FLMBM/mma. 

OBÍ:. Mia ^UJA 
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Detalhe dos cruzamentos 
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Prefeitura 

Municipal NM 

"■fstaAMomc 

Corte transversal das ruas 

"t ^      esc. i:20C 
-o 

itoo 

OBS: 
FAIXA "NON AEDIFICANTI" 
Deve.se constar nos contratos de venda e compra ou es. 

cr/tura, a cláusula seguinte . 

Os encanamentos de águas pluviais e esgoto dos lotes a 

montante poderão, se necessário, atravessara jusante, 

numa faixa de l.SOm de um de seus lados, ficando des. 

deja instituído a passagem correspondente (servidão) 

Projeto Completo 

De um loteamento urbano resider 

JAROIM   SAHTA  CARMCM 

INCORPORADORA COELHO LWA 
Rua Santo Antônio s/n?       Pr es Venceslau SP 

Escala. 1 400 

Situação s/escala 

8 

D^ckm qve a aprovação deste pro/eto por parte da 
prefeitura, não implica no reconhecimento do dirmlod» 
propriedade do terreno 

o   propntfene 
INCOfiPO/niDOIH COELHO LTDA 

ÁREAS 

LOTES 

AHRUAMEHTO 

SIS TEUA     DE   LAZtn 

E»g' Avfer é ftMpMsnw/ 
UIIZ âP pfxemA a* SIU/A 

tSLO.Slm*^      23,5 JV. 

t09.eimZ.       l.9Tf. 

AHE»      INSTITUCIONAL     _ «94   03   -?_     «.«3V. 

A*EA        TOTAL 10 669.70  100.00% 
ml 
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INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia 

e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Santo Antô- 

nio s/nQ - Presidente Venceslau. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 16 DE ABRIL DE 1990 

ATA NO 870 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar por unanimidade o tombamen 

to da casa conhecida como Fazenda Santa Sofia e respectivo Miran 

te ou Torre, situados ã Praça Santo Antônio s/nO, no Município ' 

de Presidente Venceslau. 

1. Ao GP para oficiar aos proprietários e auto- 

ridades competentes; 

2. Ao Arqto. Flávio Moraes para elaborar a regu 

lamentação do entorno imediato do bem em te- 

la. 

GP/CONDEPHAAT, 30 de julho de 1990 

JC 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

DS/ahm, 

i 

§ 

a 

^ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

A EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

A.A. SR, ODAIR VILLARUBIA 

Ch/FONEGRAMIA 

AV. SAO JOÃO S/NR. 3/0 ANDAR 

O CONDEPHAAAT sito ã Rua da Consolação no 2.333, 80 andar, Bairro de 

Cerqueira César, Município de São Paulo, vem através desta solicitar 

a emissão de 04 (quatro) telegramas em categoria urgente, para trans 

missão e entrega no período de 31/07 à 01/08, sendo esta a data limi 

te para entrega. 

Autorizamos o débito dos referidos telegramas em nosso telefone 

no 258-6117. 

de 

Salientamos que quaisquer dúvidas poderão ser esclarecidas por D. 

Angela Heredia, no CONDEPHAAT/PRESIDÊNCIA, através do telefone men - 

cionado, no horário das 9,00 às 17,00 horas. 

GP/CONDEPHAAT, 31 de julho de 1990. 

^ 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

12 00.00 3 0 001 
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Prezado Senhor 

.  ■ 

São Paulo» 30 de julho de 1990. 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 16/04/90, Ata nO870, delibe - 

rou aprovar por unanimidade o tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados à Praça 

Santo Antônio s/no, Presidente Venceslau. 

Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual nO 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar protestos de estima e consideração. 

dÈDGXRDDE ASSIÍ DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. TUFI NICOLAU 

Rua Campos Sales, 80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.: 19400 

/ahm. 
12 00.00.3 0.001 
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São Paulo, 30 de julho de 1990 

Prezado Senhor 

Vimos através deste dar ciência à Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimo 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 16/04/90, Ata nO 87Q, delibe - 

rou aprovar por unanimidade o tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados à Praça 

Santo Antônio s/no, Presidente Venceslau. 
Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual n© 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrera nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 
Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar protestos de estima e consideração. 

i EDGARD DE ASSIS CARVALHO Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Rua Amapá, s/n© 

TERRA RICA - PARANÁ 

CEP.:    87890 

/ahra. 
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IMPRENSA OFICIAI. DO ESTADO 



• 

São Paulo, 30 de julho de 1990^    Cj) 

Prezado Senhor 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimõ 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 16/04/90, Ata nO870, delibe - 

rou aprovar por unanimidade o tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados ã Praça 

Santo Antônio s/no, Presidente Venceslau. 

Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar protestos de estima e consideração. 

O. 
DE ASSIS "CARVALHO 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. JOÃO BRAZ SERACENI 

Rua Comendador Antenor Pereira, 65 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.:   19400 

/ahm. 
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São Paulo, 30 de julho de 1990. 

Prezado Senhor 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 
Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - 

CONDEPHAAT, em sua seskão ordinária de 16/04/90, Ata nO870, delibe - 

rou aprovar por unanimidade c tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados à Praça 
Santo Antônio s/no, Presidente Venceslau. 

Cumpre-nos também informar que o referido 
bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual nO 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 
evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 
tar protestos de estima e consideração. 

^ EDGARÍ) DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. NELSON ROBERTO BUGALHO " 

DD. Curador do Meio Ambiente 

Rua Castro Alves, 1.500 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 
CEP.: 19400 

/ahm. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-723/90 

P.CONDEPHAAT-26912/89 

Prezado Senhor 

São Paulo, 30 de julho de 1990, 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 16/04/90, Ata nO870, delibe - 

rou aprovar por unanimidade o tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados à Praça 

Santo Antônio s/nO, Presidente Venceslau. 

Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar protestos de estima e consideração. 

r/ ^ 

ÊfbjSARD  DE  ASSIS   CARVALHO 

—Presidente -^ 

Exmo. Senhor 

Dr. TUFI NICOLAU 

Rua Campos Sales, 80 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAU 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.:    19400 

/ahm- 
12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OflCIAl DO tSTAOO 

. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP- 725/90 

P'. CONDEPHAAT-2 6 912 / 8 9 

São Paulo, 30 de julho de 1990, 

Prezado Senhor 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 16/04/90, Ata n© 87 0, delibe - 

rou aprovar por unanimidade o tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados ã Praça 

Santo Antônio s/no, Presidente Venceslau. 
Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual n© 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 
Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar protestos de estima e consideração. 

ÀRD DE ASSIS CARVALHO 

Presi-dente  

Exmo. Senhor 

Dr. ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Rua Amapá, s/nO 

TERRA RICA - PARANÁ 

CEP.:   87890 

/ahm. 

12.00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-724/90 

P.CONDEPHAAT-26912/89 

São Paulo, 30 de julho de 1990. 

Prezado Senhor 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimõ 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 16/04/90, Ata nO870, delibe - 

rou aprovar por unanimidade o tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados ã Praça 

Santo Antônio s/no, Presidente Venceslau. 
Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 
Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar protestos de estima e consideração. 

DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Exmo. Senhor 

Dr. JOÃO BRAZ SERACENI 

Rua Comendador Antenor Pereira, 6 5 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.: 19400 

/ahm. 
1200 0030001 
IMPRENSA OFICIAI DO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-726/90 

P.CONDEPHAAT-26912/89 

Prezado Senhor 

São Paulo, 30 de julho de 1990 

Vimos através deste dar ciência ã Vossa 

Excelência, que o Egrégio Colegiado do Conselho de Defesa do Patrimô 

nio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 

CONDEPHAAT, em sua sessão ordinária de 16/04/90, Ata nO870, delibe - 

rou aprovar por unanimidade o tombamento da casa conhecida como Fa 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados à Praça 

Santo Antônio s/no, Presidente Venceslau. 

Cumpre-nos também informar que o referido 

bem cultural tem assegurada a sua preservação, conforme reza o arti- 

go 142, parágrafo único, e 146 do Decreto Estadual no 13.426, de 16/ 

03/79. O eventual infrator do mencionado dispositivo incorrerá nas 

sanções previstas no artigo 166 do Código Penal Brasileiro. Como con 

seqüência, qualquer intervenção em termos de modificação, reforma ou 

destruição deverá ser recedido de autorização do CONDEPHAAT a fim de 

evitar eventual descaracterização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen - 

tar protestos de estima e consideração. 

^-y 

RD DE ASSIS CARVALHO 

—Presidente  

Exmo. Senhor 

Dr. NELSON ROBERTO BUGALHO 

DD. Curador do Meio Ambiente 

Rua Castro Alves, 1.500 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.: 19400 

/ahm. 
12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA Of IC1AL DO ESTADO 



»f^ EÇT 
BRESIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

4GEMCI»   OE   POSTAGEM / BUHEAU   OE   0É»5T 

Correio     Central 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTIN400S »0 EXTE«lO«) 

□ DE  RECEBIMENTO  1 |OE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION     I IDEPAIEMENT 

N»   00   OBJETO / No. 

002359860 
D»TA   OE f>OSTAOEM/D»Tt DE DÉPBl 

03/08/90 
^OME    OU   RAZtQ   SOCIAL    00   DESTINATÁRIO /      NOM   Ou   RAlSON    SOClALE    DU   OESTlN ATAIRE 

João   Braz   Serraceni _Qtc 
ENDEREÇO/   AORESSE 

Rua Comendador Antenor Pereira,6 5 
CEP/ CODE   POSTAL C1D40E    E    UP   /   LOCALITé   ET    P»YS 

Presidente   Venceslau   -SP 
NOME   OU   RAZXO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU RAlSON   SOClALE   OE   L'EXPEDITEUR 

Secretaria de Estado da Cultura  Condephaat 
ENOEPECO PARA OEVOLUÇÍO/A D R E S SE 

Rua  da  Conssolação  n92333 
CEP/CODE POSTAL 

ASSINATURA   DO    R,   CESfCOR   A    SIGNUTURE   OU   OESTINAlAIRE 

CIDADE/LOCALITC 

São   Baulo BRASIL 

'(MA/ 

ASSINATURA DO FUNCIONÁRIO /SlGNATuRE DE   L'AGEN7 

A6 ! 10S ■   1*H 

% 

Í>M ECT 
BRÉSIL 

AVISO DE RECEBIMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS DESTINADOS AO   EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  1 |DE PAGAMENTO 
0E   RECEPCION      I ÍDEPAIEMÉNT 

AGENCIA    OE   POSTAGEM / BUREAU   OE   DÉPOT 

Correio  Central 

N«   00 OBJETO / No. 

0023598U2 

DATA DE   POSTAGEM/DATE DE OtPOT 

03/08/90 
NOME   OU   RAZÃO   SOCIAL   00   DESTINAT, ÁRIO/ NOM   OU   RAlSON    SOClALE    DU   OESTlNATAIRE 

Nelson Roberto Bugalho or V 
ENDEREÇO/ ADRESSE 

Rua  Castro Alves,150 0 
CEP/ CODE   POSTAL 

19400 
CIDADE    C    UP   /    LOCALITÉ   ET    PAYS 

Presidente  Venceslau     -SP 
NOME   OU   RAZXO SOCIAL  DO REMETCNTC/NOM OU RAlSON SOClALE  DE   L EXPEOlTEUB 

Secretaria de Estado da Cultura  Condephaat 
ENDEREÇO   PARA   DEVOLUÇlO/AD R ESSE 

Rua  da  Conssolação ní2333 
CEP/CODE POSTAL 

01301 
CIDAOE/LOCALITE 

Sao  Paulo 

ASSINATURA    00    RECEBE0OR   /     S10NATURE   OU   DESTINATAíRE 

75I7059Z-3 

ASSINATURA DO f UHClONJ^IO /SIGNATuRE DE   L AGENT 

BRASIL 

■#/â/9A- y 
A6  í 105 i   148  mm 

imim ECT 
BRESIL 

AVISO DE RECESIMENVO-AR 
OBJETO    0E    SERVIÇO 

SERVICE    OES     POSTES 

AVIS   C5 (OBJETOS   DESTINADOS   AO   EXTERIOR) 

□ DE  RECEBIMENTO  1 |DE PAGAMENTO 
DE   RECEPCION     1 ÍDEPAIEMÉNT 

AGENCIA   DE   POSTAGEM / BUREAU   DE   DÉPÔT 

Correio Central 
N»   DO   OBJETO / Ho. 

002359873 

DATA   OE POSTAGEM/DATE DE OEPBT 

03/08/90 
NOME    OU   RAZlO   SOCIAL   DO   DESTINATÁRIO/      NOM   OU   RAlSON   SOClALE    DU   DESTIjíATAIRE 

Tufi   Nicolau oT 
ENDEREÇO/   ADRESSE 

Rua  Campos   Sales,80 
CIDADE     É     UP   /   LOCALITÉ   ET   PAYS 

Presidente  Venceslau 
CEP/ COOE   POSTAL 

19400 
NOME   OU   RAZXO   SOCIAL   DO   REMETENTE / NOM OU RAlSON SOClALE   DE    L EXPEDlTEUR 

Secretaria de Estado da Cultura -Condephkt 
ENDEREÇO    PARA   OEVOLUÇÍO/A 0 R ES SE 

Rua   da   Conssolação-n92333 
CEP/CODE   POSTAL 

01301 
CIOADE/LOCALITE 

São   Paulo BRASIL 

ASSINATURA    DO   RECEBE0OR   /     SIGNATURE   OU   OESTlNATAIRE ASSINATURA DO PÜHCiÕiÃRIO/SIGNATURE DE   L AGENT 

75170392-3 [) AS ■ 105 ■ ;*8 m* 



uMiDAoe oc IJOSTAOCM/ 
•UREAU OC   OtPOT 

Qc»"T* / LETTRt 

I    I iMPticsjo/ mutmi 

I       | CHCOMCUDA/COLIS   POST*L 

nctcoG»»ii» / CtCOOnAUMt 

□  
VALO*   OtCLAIIÍOO/ VÍLEUR   DÉCLAUÍt 

OeCL»R»CÍO    DO   CONTtüOO   (SUJEITO    À   VCRlFlCAÇlO) 

LjRttMBOLSO   POSTAL 

[^VULE / M»NDAT   OC    POSTE 

[^MÍO   PRÓPRIA / MAIN   PROPRE 

I       I SEDEX/CMS 

D  
VALOR    00   VALE/   MONTANT 

(OBJETOS DESTOADOS AO EXTERIOR)    CET AVIS 00|T eTRE  S|0NÉ Plif(l£DES. 

TINATAIRE ET. SI CELA N-EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISEE EN VERTU DES RÉGLEMENTS OU PAYS DE DESTINATION OU SI CES 
REGLEMENTS LE PRÈVOIENT, PAR LAOENT OU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYE   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   À    L^EXPÉDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DÜMENT 
□ EUTRCCUC/REMIS I      | PACO/PATÉ 
AMIRAR   RO ARVER30/SI1MER   AU RCCTO 

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 

BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN FRANCHISE  DE  PORT. 

UNIOAOE    OC   POSTAGEM/ 
■URCAU   OC   OCPOT 

CAIIIBIO 

I       I CARTA / LETTRE 

[~~l IMPRESSO/ IHPRIUC 

□ CNCOMCNOA/COLIS   POSTAL 

nCECOORAMA   / CECOSRAMME 

□ -.  
VALOR   OCCLARAOO/ VALCUR   OÉCLAREE 

QRECMíOLíO POSTAL 

LJVALC / MANDAT OC  P0STC 

□ «ÃOPRdPRIA/^AIN   PROPRE 

I      I SCOEX/EMS 

D  
VALOR    00   VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   COMTCÜOO   ( SUJCITO    A   VCRIFICAÇJO) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERKW    CET AV|S D01T eTRE s|QNe p^^^, 

TINATAIRE  ET, SI CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE  PERSONNE   Y 
AUTORISEE EN VERTU  DES RÉQLEMENTS DU PAYS DE DESTINATION OC.SI CES 
REGLEMENTS  LE    PRÈVOIENT, PAR  LAOENT  DU  BUREAU DE DESTINATION 
RENVOYE   PAR LE PREMIER  COURRIER  DIRECTEMENT   A    L^EXPÉDITEUR 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSUS A ÉTÉ   DOMENT 
□ CMTREÍUI/RCIIIS |       |   PAtO/PATc' 

ASSINAR   RO ANVCRSO/SISHER   AURECTO 

DATA / DATE 

DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 

(AÉRIENNE OU DE SURFACE) À DECOUVERT ET EN  FRANCHISE  DE   PORT. 

UNIOAOC   OE   POSTI 
BUBIAU   OE    DÉPOT 

CA RI MIO 

QcARTA / LCTTRC 

1       I IMPRCSSO/ IUPRIMC 

O ENCOMENDA/COLIS   POSTAL 

□ cECOORAMA   /CECOORAMME 

a  
VALOR   OECLARAOO/ VALEUR   OÉCLARÍC ' 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÜOO   ( SUJEITO    A   VERIPiCAÇÍoi 

LJ REEMBOLSO   POSTAL 

LJVALE   / MANDAT   OE    POSTE 

□ MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

□ síOEX/EMS 

a  
VALOR    DO    VALE/"MONTANT 

(OBJETOS DESTINADOS tn FYTCPIAPI       r==:==^::=::=:=:=^=== 

cfêU&TtTrttiX?' U'ENV01 -ENTI°NNé 
0"T«"«/"EMIS                                                 □PASO/PAYC' 
AMINAR   NO ANVERSO/SIBHER   AURECTO         

DATA/DATE 

DEVOLVER  PELA  VIA MA^ RÁPIDA (AÉREA  OU  DE SUPERFÍCIE)    A  DESÇO 
8ERT0 E  ISENTO DE  PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS     RAP^ 
(AÉR.ENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCH.SE  DE  PORÍ 
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11605   Z  SPLE 
17826 Y PRPV 
02/1815 
TRN00002   0208 
TERRAEICA/PR 

n 

1700 
-^ ?- ÍCO 13 ? 6 ^   0006 

TELEGRAMA 
CONDEPHAAT-EDGARD  DE   ASSIS  CARVALHO 
RUA DA CONSOLAÇÃO  2333   8/0  ANDAR  CERQUEIRA CÉSAR 
SAOPAULO/SP 

TERRA RICA,   02  DE  AGOSTO  DE   1990.   CONFIRMO   O  RECEBIMENTO   DO 
TELEGRAMA FONADO  NESTA DATA,   AS   08,45  HORAS,   O   QUE COMUNICA 
QUE   ESTE  GRGAO   APROVOU O   TOMBAMENTO   DA NOSSA CASA CONHECIDA 
COMO   FAZENDA  SANTA   SOFIA E  RESPECTIVO  MIRANTE OU TORRE   SITUADOS 
NA PRAÇA  SAiNTG   ANTÔNIO   S/N.,     NA CIDADE   DE  PRESIDENTE  VENCESLAU-SP 
PCR   SESSÃO  ORDINÁRIA DE  16/04/1990  ATA NR  870.   VISTO  TER 15  DIAS 
PARA RECORRER DESTA DESCISAO  A PARTIR DO  CONHECIMENTO   DO  REFERIEO 
TOMBAMENTO,   ISTO   E,   HOJE,   TENHO  NECESSIDADE  DE TER ELEMENTOS 
INDISPENSÁVEIS A DEFESA,   E.   ASSIM   SOLICITO   O   ESPECIAL   OBSÉQUIO- 

)/COPIAS  DOS   AUTO SI DO  PROCESSO  CO 
3LIBEROU. 

DE REMETEREM  AO  MEU   ENDEREÇO 
TOMBAMENTO IE  DA ATA lOUE  O   DEI 
i-  AINDA  SOLICITO  O   FAVOR DE ME  INFORMAREM   SE  O TOMBAMENTO  DA 
CASA E MIRANTE   SE  ORIGINOU PELO   FATO  HISTÓRICO,   ARQUEOLÓGICO, 
ARTÍSTICO   OU TURISTICOO  AINDA ME  IFORMEM   SE  O TOMBAMENTO  E 
EXTENSIVO  A ÁREA  DO  TERRENO   QUE  CIRCUNDAM,   CASO  AFIRMATIVO,   QUAL 
A  METRAGEMM 
-SENDO   SO  O   QUE  APRESENTA PARA O MOMENTO,   APRESENTO-LHES  OS 
MEUS  PROTESTOS  DE   ELEVADA ESTIMA E  CONSIDERAÇÃO 

ÁLVARO  RIBEIRO  COELHO 
RUA AMAPÁ 1194 CP   06   FONE   0444-411374 
TERRA RICA/PR  CEP  67890 

REMETENTE 
ÁLVARO RIBEIRO COELHO 
RUA AMAPÁ 1194  CP   06 
TERRARICA/PR 

17826 Y  PRPV 
17826 Y  PRPV 

n»' 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

■ 

Oficio GP-775/90 

Processo 26.912/89 

São Paulo, 08 de agosto de 1990 

Prezado Senhor 

Atendendo solicitação através de telegra- 

ma fonado, cumpre-nos enviar a Vossa Senhoria xerocõpia do proces 

so interno 26.912/89, e da síntese de decisão do Egrégio Colegia- 

do, referente ao tombamento da casa conhecida como Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados â Praça Santo Antô- 

nio s/nÇ, no Município de Presidente Venceslau. 

Valemo-nos da oportunidade para apresen— 

tar protestos de estima e consideração. 

} DE ASSIS CARVALHO   y 

"Presidente  

limo. Senhor 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Rua Amapá, 1194 - CP-06 

*" Terra Rica 

PARANÁ 

CEP 87.890 

/ds 

1200.0030001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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 BRÉSIL 
»OÍNCI*   OE   POSTAGEM / BUHE4U   DE   OCPOT 

Correio   Central 

AVISO DE RECEBiMENTO-AR 
OBJETO    DE    SERVIÇO 

SERVICE    DES     POSTES 

AVIS   C5 (08JET0S OESTINÀOOS   »0   EXTERIO») 

□ DE  RECEBIMENTO  [—1 ^ M^iffíjT0 
DE   RECEPClON     1 | DE PAIEMENT 

N»   00   OBJETO / N«. 

002359856 

D»T*   OE   1>0ST»GEII/D»TE OE DÍP6T 

03/08/90 

ÜJ 

NOME   OU   B.ZXO   SOC.»L   00   OESTmATÍr.lO /      NOM   OU   RAlSON   SOC1ALE    OU   0ESTIM4T4H.E 

Álvaro Ribeiro Coelho  
ENDEREÇO/   ADRESSC 

Rua Amapá-S/n9 
CEP/ COOE   POSTAL      1 CIDADE    E     UP   /    LOCALITÉ   ET   P»YS 

87890     Terra Rica Paraná 
HOUt   OU   RAZIO   SOCIAL   DO   REMETENTE / MOM OU «AISOH   50C.ALE   DE   LEXPED^EUB 

Secretaria de Estado da Cultura -Condephaat 
ENDEREÇO   PARA   DEVOLUÇÍO/A OR ESSE 

RRua   da   Conssolação   n92333 
CEP/COOE   POSTAL 

01301 

CIOAOE/LOCALITE 

São   Paulo 

5170392-3 ./ 

ASSINATURA    DO    RECEBEDOR   /     SICNATURE   DU   DESTINATA^E i 1 ASS.NATURA DO >UNCH)M.RIO / 



- é?/.?./^ 
UMio»oe OE ro^JketuI 
BUREÀU   OC   0€POT 

CtHIMIO 

^]c*«TA / LCTTRE 

I      I IMPRESSO/IMPRIME 

Q ENCOMENDA/COLIS   POSTAL 

^CECOCRAMA / CECOCRAMME 

□ :.... 
VALOR    DECLARADO/ VALEUR   DÉCLARÍE 

O REEMBOLSO  POSTAL 

Q^VALE   /   MANOAT   OE    POSTE 

^]MÃO   PRÓPRIA / MAIN    PROPRE 

□ SEOEX/EMS 

D..'.  
VALOR    00   VALE/   MONTANT 

DECLARAÇÃO     00   CONTEÚDO   (SUJEITO    A   VCRIPICAÇlO ) 

(OBJETOS DESTINADOS AO EXTERIOR) cET AVIS DOIT ÊTRE SIONÉ PARLEOES- 
TINATAIRE ET. SI CELA NTST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y 
AUTORISÉE EN VERTU DES RÉGLEMENTS 00 PAYS DE DESTINATION OU,SI CES 
RÉGLEMENTS LE PRÉVOIENT, PAR LAOENT OU BUREAU DE DESTINATION ET 
RENVOYÉ   PAR LE PREMIER  COURRIER DIRECTEMENT   A    L^EXPÉOITEUR. 

O OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ LENVOI MENTIONNÉ 
CI-DESSU3 A ETÉ  DÜMENT 
□ ENTRE«UE/REMIS                                                 I       |   PA80/PATÉ 

ASSINAR   NO ANVERSO/SHHCR AU RICTO         

DATA / DATE 

^/^// 
DEVOLVER PELA VIA MAIS RÁPIDA (AÉREA OU DE SUPERFÍCIE), A DESCO- 
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE 
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVERT ET EN  FRANCHISE  OE  PORT. 

UNIDADE    DC    DESTINO/ 
BUREAU OE DESTINATION 
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11605  Y  SPLE 
17826   Y PEPV 
20/1607 
TRN00002   2011 
TEREAEICA/PR 

Z0m íSOBS  003942 

1440 

TELEGRAMA 
ILMO SR. DR, EDGAR DE ASSIS CARVALHO 
RUA DA CONSOLAÇÃO 2333 8/0 ANDAR 
CERQUEIRA CÉSAR 
SAOPAULO/SP 

PECO  MEDIDAS   URGENTE   SOBRE   REFORMA   IMÓVEL   PROCESSO N/0   26912, 
SITUAÇÃO SE AGRAVANDO DESTELHADO PARTE   CASA PRINCIPAL DEVIDO 
FORTES   VENTOS  APODRECIMENTO  CRESCENTE  DE   FORRO E ASSOALHO, 
RISCO DE DESABAMENTO E   PERDA   IRREPARÁVEL DE  MOVEIS. 

ÁLVARO  RIBEIRO  COELHO 

REMETENTE 
ÁLVARO  RIBEIRO  COELHO 
R.   AMAPÁ   1194 
TERRARICA/PR 

17826 Y 
11605 Y 

PRPVí 
SPLE 

REMETENTE 
ÁLVARO RIBEIRO COELHO 
R. AMAPÁ 1194 FONE 411374 
TERRARICA/PR 

17826 Y PRPV4' 
11605 Z SPLE 
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11605   Z   SPLE 
17826  Y  PRPV 
27/1815 
TRiN00003   2711 
TERRARICA/PR 
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um IP"> cn 5766 
TELEGRAMA 
ILMO   SR.   DR.   EDGARD  DE   ASSIS  CARVALHO 
R.   DA CONSOLAÇÃO N/Q   2333   8/0ANDAR 
CERQUEIRA CÉSAR 
SAOPAULO/SP 

PECO COM URGÊNCIA INFORMAÇÕES PROCESSO N/0 26912 REFERENTE 
JULGAMENTO CONTESTAÇÃO, ÁREA TOMBADA E REGRAS DE CONSTRUÇÃO 
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CONDEFKAAT   A/C   DR.   EDARD  DE   ASSIS 
CARVALHO RUA DA CCWSOLACAC   2^33 
8/0  AÍ^DAR CERQüEIRA CÉSAR 
SAGPAULO/SP 

PECC   ENVIAR   COM   URGÊNCIA INFORMAÇÕES   SOBRE  PROCESSO  NR  26912, 
DE   SÜA CONTESTAÇÃO   E  DE MEU  PEDIDO  DE VERIFICAÇÃO  E REALIZARÃO 
DAS   OBRAS  NECESSÁRIAS NO   IMÓVEL. 
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.V-'^    ' |Folh* de InlormiClo 
|Rub»cada sob n ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número 

TELEGRAMAS 

■ Anoanaa ■ Rubrica 

INT.: ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

ASS.: Solicita medidas urgentes sobre ã reforma do imóvel obje- 

to do processo 26.912. 

1. A SA para juntar ao respectivo processo. 

2. Ao STCR para informar. 

GP/CONDEPHAAT,28 de novembro de 1990 

/ds 

CDGARD   D£/ASSIS   CARVALHO 

Presidente 

< 
u 
o 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

TELEGRAMA II 
Número 

fFollwt»»ln(cKm#clO 
IlutNicada wx> 

2^> 

Anoaaaaa aRubrica ni 
INT.: ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

ASS.: Ref. ao processo de nQ 26912. 

% 

Ao STCR para manifestação 

com urgência. 

GP/CONDEPHAAT, 16 de novembro de 1990. 

DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

H 

JENL/ahm. 

i 
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TELEGRAMA 
EXMO  SR DR EDGARD DE ASSIS   CARVALHO 
DD  PRESIDENTE DO  CONDEPHAT RUA DA 
CONSOLAÇÃO NR  2333   8/0 ANDAR  CERQUEIRA 
CÉSAR 
SAOPAULO/SP 

PECO MEDIDAS URGENTES SOBRE REFORMA IMÓVEL TOMBADO, PROCESSO 
26912. SITUAÇÃO SE AGRAVANDO, IMÓVEL DETERIORANDO COM RAPIDEZ 
DESESPERADORA. RISCO DE DESABAMENTO PREJUDICANDO TAMBÉM A TERCEIROS 
ATENCIOSAMENTE 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

REMETENTE 
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FSSTl^lA 0711 
SAQPAULO/SP 

1^25 SCTM/SP(F52) 2.-^ 

URGENTE 
Dí.ÁLVARO RIBEIRO COELHO 
R.AMAPÁ 119A 
TERPARICA/PR 
87800 

RESPONDENDO SEU TELEGRAMA DE ONTEM, INFORMAMOS QUE O ASSUNTO 
DE ANALISE POR NOSSO SETOR TÉCNICO PRESTES A SER ULTIMADA. 
ATENCIOSAMENTE, 

PROF.EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

REMETENTE 
F2586117 
EOGARD DE ASSIS "CARVALHO 
R.DA CONSOLAÇÃO 2333. 8ANDAR 
SAOPAULO/SP 01301 JSTS 

DEPENDE 

K 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número n[ Rubrica 

ASSESSORIA JURÍDICA, 

Solicito examinar a seguinte Resolução de Tombamento. 

ART.15 - Fica tombado como bem cultural do Estado de São Paulo o imóvel Io 

calizado a Praça Santo Antônio, s/ne, centro, e respectivo "Miran 

te" ou "Torre" que existe junto a mesma, por seu inegável valor 

histórico, cultural e arquitetônico. 

ART.29. - A área envoltória do bem cultural constitui-se na zona de prote- 

ção de 300 metros no qual qualquer intervenção deve sofrer apre- 

ciação prévia do CONDEPHAAT, e cujo loteamento em construção Io 

calizado no entorno imediato ao bem cultural deve obedecer as se 

guintes restrições: 

l9 - Fica impedida construções de qualquer natureza nos lotes: 

O.A - lote ne 1 Q.C - lote 2 

Q.B - lote ne 1 Q.D - lote n9 l 

29-0 gabarito máximo permitido para construções nos demais lotes 

do empreendimento deverá obedecer a altura máxima de 3.50 ne 

tros. 

OBS:- A planta de referência adotada para aplicar estes dispositivos encon- 

tra-se em anexo ao processo. 

tSTCf^/lO-O-l.^/l 

Dir«tor Aécnlco d« S.T.C.R. 



ART. 39 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado autorizado a increver no Livro 

do Tombo competente o bem em referencia, para os devidos e legais 

efeitos. 
T" ' 

ART. 49 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

"■  I...-VI. -'  .: -. 

Junlada 

.'..'..■I.   i 

'.        O    .-.'. ■•i>     c 
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Folha d« InlorniAclo 
Rubucadasobn * 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Rui 

f V 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

27.994 

IAno^BM | 

90  ! 

Rubrica 

Interessado: Álvaro Ribeiro Coelho. 

Assunto    : Contestação do tombamento da Casa conhecida como Fa 

zenda Sofia e respectivo Mirante-Presidente  Vence^ 

lau. 

Senhor Diretor Técnico do STCR URGENTE 

Em atendimento à solicitação retro dessa Diretoria, 

informo que estou de acordo, sob o aspecto que me concerne opinar, 

com a redação dada ã Minuta de Resolução de tombamento em questão, 

parecendo-me, apenas, que se deva embasar o ato administrativo, de 

expresso, nos respectivos dispositivos legais que conferem tal po 

der ao Senhor Secretário de Estado da Cultura, tal como se encontra 

nas demais Resoluções, no preâmbulo. 

Entendo, outrossim, que será conveniente que o cor 

po da Resolução seja iniciado por alguns "consideranddf•que justi 

fiquem a procedência fática da medida do tombamento e que devem ser 

reproduzidos do parecer técnico que recomendou a medida tombatória 

Ressalto, contudo, que me parece prematuro o enca 

minhamento da minuta ao Senhor Secretário, o que deve ser feito,se 

gundo entendo, após a apreciação da contestação apresentada e que, 

para instrução, depende da manifestação desse STCR, como solicitei 

a fls. 11 e verso, em 1.11.90. Só então, completada a instrução com 

tal pronunciamento, acrescido do meu, que aguarda esse outro, opro 

cesso estará em condições de subir ao E.Colegiado para deliberação 

e, após, ao Senhor Secretário para que despache acolhendo ou não a 

contestação com base na deliberação do Conselho. 

Sugiro absoluta prioridade no encaminhamento deste 

caso, conforme já ponderei a fls. 11 verso do processo nQ 27994/90 
5 

o 

São Paulo, 18 de janeiro de 1991 

EVARISTO SILVEIRA JÜNIOR 
Assistente de Planejamento e Controle I 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-130/91 

Processo 26.912/89 

São Paulo, 15 de fevereiro de 1991 

Douto Promotor 

Tendo em vista a sugestão da Conselheira Ma 

ria Angela D^ncao, aprovada pelo Colegiado em sessão ordinária de 

04 do corrente, temos a honra de enviar a Vossa Excelência, em ane- 

xo, a síntese de decisão proferida pelo Egrégio Conselho na mesma 

sessão, bem como as peças a que se refere, relativas â confirmação 

do tombamento da casa conhecida como Fazenda Santa Sofia e respec- 

tivo Mirarvte ou Torre, ambos situados ã Praça Santo Antônio s/n9, 

nesse Município. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 

D DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Exmo.Senhor 

Dr. NELSON ROBERTO BUGALHO 

DD.Curador do Meio Ambiente 

Rua Castro Alves, 1500 

PRESIDENTE VENCESLAU 

CEP   19.400 

ESJ/ds 
12.00.00 3 0.001 
IMPRENSA OnCMLDO ESTADO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Ofício GP-131/91 

Processo 26.912/89 

São Paulo, 15 de fevereiro de 1991 

Senhor Prefeito 

Tendo em vista a sugestão da Conselheira Ma 

ria Angela D^ncao, aprovada pelo Colegiado em sessão ordinária de 

04 do corrente, temos a honra de enviar a Vossa Excelência, em ane- 

xo, a síntese de decisão proferida pelo Egrégio Conselho na mesma 

sessão, bem como as peças a que se refere, relativas ã confirmação 

do tombamento da casa conhecida como Fazenda Santa Sofia e respec- 

tivo Mirante ou Torre, ambos situados ã Praça Santo Antônio s/n9 , 

nesse Município. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 

DGARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

Exmo.Senhor 

Dr. TUPI NICOLAU 

DD. Prefeito Municipal de Presidente Venceslau 

Rua Campos Salles, 80 

PRESIDENTE VENCESLAU 

CEP 19.400 

/ds 

1200.0030001 
IMPRENSA OFICIAUJO ESTADO 
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Falha de Inlormscio 
ubwrada &ob n ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

PROCESSO 

Número 

26.912 

Ano i Rubrica- 

89 

INT. 

ASS. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Santo Antônio s/n9 - PRESIDENTE VENCESLAU 

Ao STCR para minutar a Resolução de Tombamento, 

atendendo as considerações feitas pelo Dr.Evaristo Sil- 

veira Júnior. 

GP/CONDEPHAAT, 15 de fevereiro de 1991 

/ds 

5GARD  DE/ASSIS   CARVALHO 

Presidente 
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? 
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

PROCESSO 

Número 

26.912 

Ano .Rubrica 

89 

olha de Inlotmaclo 
lüb'tca(tB sobn * 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa So- 

fia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Santo 

Antônio s/n? - PRESIDENTE VENCESLAU 

Ã DT para elaborar a Resolução de Tombamento, 

com as "considerand^j" feitas pelo Dr.Evaristo Silveira 

Júnior. 

GP/CONDEPHAAT, 20 de fevereiro de  1991 

L 
EDG 

/ds 

DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

^ 

Á 
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Proc.CONDEPHAAT úí^HS^V ^C^ 

nQ   26.912/89 áiMllilHll ^ 

ESTADO    DE   SAO    PAULO 

RESOLUÇÃO SC nO     de      de de  1991. 

FERNANDO GOMES DE MORAIS, Secretário da Cultura, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo lo do Deere 

to-Lei nQ 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto nQ 13.426,de 

16 de março de 1979 e 

considerando que o conjunto constituído pela Casa-Se 

de e Mirante, é exemplo fiel de uma postura cultural trazida de 

fora para o nosso meio, caracterizado pelo modo de construir e 

pensar os espaços arquitetônicos, de um modo diferenciado ao que 

até então se produzia na região Oeste Paulista (década de 20); 

considerando que a técnica construtiva empregada re 

flete evidente criatividade na solução resultante dos imóveis e 

em especial o Mirante,caracterizado pela sua excepcionalidade, 

RESOLVE 

ARTIGO 15 - Fica tombado como bem cultural do Estado de São Pau- 

lo o imóvel localizado â Praça Santo Antônio s/no e respectivo 

"Mirante" ou "Torre", que existe junto a mesma, no município de 

Presidente Venceslau, por seu inegável valor histórico, cultural 

e arquitetônico. 

ARTIGO 25 - A área envoltória do bem cultural constitui-se na zo 

na de proteção de 300 metros no qual qualquer intervenção deve 

sofrer apreciação prévia do CONDEPHAAT, e cujo loteamento em cons 

trução localizado no entorno imediato ao bem cultural deve obede 

cer as seguintes restrições: 

a) Ficam impedidas construções de qualquer natureza 

nos lotes: 

Q.A - lote nQ   1 Q.C - lote nQ   2 

Q.B - lote nO 1 Q.D - lote nO 1 

IMPRENSA Of ICI»l DO ESTADO Modelo CHicial 16 
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Proc.CONDEPHAAT 

nO   26.912/89 

ESTADO    DE   SAO    PAULO 

b) 0 gabarito máximo permitido para construções nos 

lotes do empreendimento deverá obedecer a altura 

máxima de 3,50 metros- 

ARTIGO 30 - A planta de referência adotada para aplicar estes dis 

positivos encontra-se incorporada ao processo/CONDEPHAAT no 

26.912/89. 

ARTIGO 40 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio, Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT auto- 

rizado a inscrever no Livro do Tombo competente o referido bem 

para os devidos e legais efeitos. 

ARTIGO 50 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

SECRETARIA DA CULTURA, AOS de de 199L 

FERNANDO GOMES DE MORAIS 

SECRETARIO DA CULTURA 

/• 

IMPRENSA OfICIAL 10 ES1A0O Moaelo Oficiai 18 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

olha de InlOfmsdo 

^/r 

Do 

Processo CONDEPHAAT 

Número 

26.912 sTir 
Ano Rubrica 

89 

Interessado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Assunto    : Estudo de Tombamento da antiga sede da Fazenda Santa 

Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça 

Antônio, s/n - Presidente Venceslau. 

Informação DT-036/91 

Senhor Secretário 

Tendo o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT em sua se£[ 

são plenária do dia 16/4/90, Ata nQ 870, deliberado pelo tombamen- 

to do imóvel localizado ã Praça Santo Antônio s/nQ e respectivo "M^ 

rante" ou "Torre", que existe junto a mesma, no município de Pres^ 

dente Venceslau, objeto destes autos, encaminhamos, apensa ã con- 

tracapa, a respectiva Resolução de Tombamento para assinatura de 

Vossa Excelência, se assim o entender. 

CONDEPHAAT, 25 de fevereiro de 1991. 

D^TH MONARI 

iretora  Técnica 

Visto. 

^C: 
I DE ASSIS CARVALHO 

Prtisider 

JM/rcl. 
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Proc.CONDEPHAAT 

nQ 26.912/89 

ESTADO DE SAO PAULO 
RESOLUÇÃO SC nQ 07  de  14  de março       de  1991. 

FERNANDO GOMES DE MORAIS, Secretário da Cultura, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 1Q do Deere 

to-Lei nQ 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto nQ 13.426,de 

16 de março de 1979 e 

considerando que o conjunto constituído pela Casa-Se 

de e Mirante, é exemplo fiel de uma postura cultural trazida de 

fora para o nosso meio, caracterizado pelo modo de construir e 

pensar os espaços arquitetônicos, de um modo diferenciado ao que 

até então se produzia na região Oeste Paulista (década de 20); 

considerando que a técnica construtiva empregada re 

flete evidente criatividade na solução resultante dos imóveis e 

em especial o Mirante,caracterizado pela sua excepcionalidade, 

RESOLVE 

ARTIGO 1Q - Fica tombado como bem cultural do Estado de São Pau- 

lo o imóvel localizado ã Praça Santo Antônio s/nQ e respectivo 

"Mirante" ou "Torre", que existe junto a mesma, no município de 

Presidente Venceslau, por seu inegável valor histórico, cultural 

e arquitetônico. 

ARTIGO 2Q - A área envoltória do bem cultural constitui-se na zo 

na de proteção de 300 metros no qual qualquer intervenção deve 

sofrer apreciação prévia do CONDEPHAAT, e cujo loteamento em cons 

trução localizado no entorno imediato ao bem cultural deve obede 

cer as seguintes restrições: 

a) Ficam impedidas construções de qualquer natureza 

nos lotes: 

Q.A - lote nQ 1 

Q.B - lote nQ 1 

Q.C - lote nQ 2 

Q.D - lote nQ 1 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Oficial 18 



Proc.CONDEPHAAT 

nQ 26.912/89 
í 

ESTADO   DE   SAO   PAULO 

b) 0 gabarito máximo permitido para construções nos 

lotes do empreendimento deverá obedecer a altura 

máxima de 3,50 metros. 

ARTIGO 30 - A planta de referência adotada para aplicar estes dis 

positivos encontra-se incorporada ao processo/CONDEPHAAT nQ 

26.912/89. 

ARTIGO 4Q - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio, Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT auto- 

rizado a inscrever no Livro do Tombo competente o referido bem 

para os devidos e legais efeitos. 

ARTIGO 50 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

SECRETARIA DA CULTURA, AOS 14 de   março   de 199L 

FERNANDO GOMES DE MORAIS 

SECRETARIO DA CULTURA 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO Modelo Olicial 18 



Proc.CONDEPHAAT (ííÈSSSllk ^A^ 
no   26.912/89 liSllSlÉl 't^- 

ESTADO    DE   SÃO   PAULO 
RESOLUÇÃO SC no 07  de  14  de março       de  1991. 

FERNANDO GOMES DE MORAIS, Secretário da Cultura, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 10 do Deere 

to-Lei no 149, de 15 de agosto de 1969 e do Decreto no 13.426,de 

16 de março de 1979 e 

considerando que o conjunto constituído pela Casa-Se 

de e Mirante, é exemplo fiel de uma postura cultural trazida de 

fora para o nosso meio, caracterizado pelo modo de construir e 

pensar os espaços arquitetônicos, de um modo diferenciado ao que 

até então se produzia na região Oeste Paulista (década de 20); 

considerando que a técnica construtiva empregada re 

flete evidente criatividade na solução resultante dos imóveis e 

em especial o Mirante,caracterizado pela sua excepcionalidade, 

RESOLVE 

ARTIGO 10 - Fica tombado como bem cultural do Estado de São Pau- 

lo o imóvel localizado ã Praça Santo Antônio s/nO e respectivo 

"Mirante" ou "Torre", que existe junto a mesma, no município de 

Presidente Venceslau, por seu inegável valor histórico, cultural 

e arquitetônico. 

ARTIGO 20 - A área envoltória do bem cultural constitui-se na zo 

na de proteção de 300 metros no qual qualquer intervenção deve 

sofrer apreciação prévia do CONDEPHAAT, e cujo loteamento em cons 

trução localizado no entorno imediato ao bem cultural deve obede 

cer as seguintes restrições: 

a) Ficam impedidas construções de qualquer natureza 

nos lotes: 

Q.A - lote no l Q.C - lote no 2 

Q.B - lote no 1 Q.D - lote nO 1 

IMPHENSA OfICI*L DO ESTADO Modelo Oficial 18 
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ESTADO   DE   SÃO   PAULO 

b) 0 gabarito máximo permitido para construções nos 

lotes do empreendimento deverá obedecer a altura 

máxima de 3,50 metros- 

ARTIGO 35 - A planta de referência adotada para aplicar estes dis 

positivos encontra-se incorporada ao processo/CONDEPHAAT no 

26.912/89. 

ARTIGO 40 - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio, Histórico , 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT auto- 

rizado a inscrever no Livro do Tombo competente o referido bem 

para os devidos e legais efeitos. 

ARTIGO 50 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publi 

cação. 

SECRETARIA DA CULTURA, AOS 14 de   março   de 199L 

FERNANDO GOMES DET MORAIS 

SECRETARIO DA CULTURA 

T"— '"' •'■■ '""V 
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Publicada no DO de 15/3/1991 - Seção I - pag.5 

Resolução SC-7, de 14-3-91 
O Secretário da Cultura, nos termos do anigo 1 ? do Decreto- 

-l.ci 149. de 15 de agosto de 1969 e do Decreto 13 426, de 16 
de março de 1979 e 

considerando que o conjunto constituído pela Casa-Scde e 
Mirante, é exemplo fiel de uma postura cultural trazida de fora 
para o nosso meio..caracterizado pelo modo de construir e pen- 
sar os espaços arquitetônicos, de um modo diferenciado ao que 
ate emão se produzia na região Oeste Paulista (década de 20); 

considerando que a técnica construtiva empregada reflete 
evidente criatividade na solução resultante dos imóveis e em es- 
pecial o Mirante, caracterizado pela sua excepcionalidade, resolve; 

Artigo I ? — Fica tombado como bem cultural do Estado de 
São Paulo o imóvel localizado ã Praça Santo Antônio, s/n? e res- 
pectivo ""Mirante'" ou ""Torre", que existe junto ã mesma, no 
município de Presidente Venceslau. por seu inegável valor his- 
tórico, cultural e arquitetônico. 

Artigo 29 — A área envoltória do bem cultural constitui-se 
na zona de proteção de 300 metros no qual qualquer interven- 
ção deve sofrer apreciação prévia do CONDEPHAAT, e cujo lo- 
tcamemo em construção localizado no entorno imediato ao bem 
cultural deve obedecer as seguintes restrições: 
a) Ficam impedidas construções de qualquer natureza nos lotes: 
Q.A — lote I — Q.C — lote 2 
Q.B — lote 1 — Q.D -r lote 1 
b) O gabarito máximo permitido para construções nos lotes do 
empreendimento deverá obedecer a altura máxima de 3,50 
metros. 

Artigo 3? — A planta de referência adotada para aplicar es- 
tes dispositivos encontra-se incorporada ao processo/CONDE- 
PHAAT 26.912/89. 

Artigo 4? — Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado — CON- 

DEPHAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo 
competente o referido bem para os devidos e legais efeitos. 

Artigo 5? — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

:flc::   :?-396/91 

?.CONDEPHAAT- 26912/89 

São Paulo, 01 de abril de 1991 

Prezado Senhor 

Encaninhanos para a cruta apreciação de Vos 
sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução SC-7, de 14/03/91, que 

tombou o imóvel localizado ã Praça Santo Antônio s/n9, e respectivo 

"Mirante" ou "Torre", que existe junto â mesma, no Município de Pre 
sidente Venceslau. 

Valemo-nos da oportunidade cara apresentar 
protestos de estima e consideração. 

DE ASSIS CARVALHO 
Presldpnt-p 

limo Senhor 

Dr. OTAVIANO RODRIGUES DA TRINDADE 

DD. Delegado de Polícia 

Av. João Pessoa, 710 

PRESIDENTE VENCESLAU - S? 

CEP.: 19400 

LCA/ahm. 
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6£CRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPKAAT 
■22> 

Ofício  GP-   395/91 

P.CONDEPKAAT-   269 2 2/S9 

C
í:   Fauio,   Dl   ■:■:   sbri] 

r re ». n o c   a = r.;.: r 

Encaminhamos  para  a  douta   apreciaçio  de  Vos 
sa  Senhoria,   cópia   xerocrafada  da Resolução  SC-7,   ds   K/C3/91, que 

tor^ru   o   inovei   localizado  à   Praça   Sar.tr   Antcr.ic   s/r.\ .   í respectivo 

"Mirante"   ou   "Torre",   que  existe  junto à mesma,   no Município  de       Pre 
sidente  Venceslau. 

Valemo-nos  da  oportunidade  para     apresentar 
protestos  de   estima  e  consideração. 

dxífDGA^DE   ASSIS   CARVALHo' 

 Presidente- 

Ilmo Senhor 

Dr. ÁLVARO RIBEIRO COELHO 
Rua Amapá, s/n? 

TERRA RICA - PARANÁ 

CEP.: 87890 

LCA/ahm. 
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Í^\C\ SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

jj. IjL CINDE?:-:;. 

OfíciC 

:i?r:AAr- 26912/89 

Prezado Senhor 

São Paulo, 01 _e ^-ril de 1991. 

Encaminhamos ZíTí i douta apreciação de Vos 

sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução 5C-7, de 14/03/91, que 

tombou o imóvel localizado ã Praça Santo Antônio s/n9, e respectivo 

"Mirante" ou "Torre", que existe junto à mesma, no Município de Pre 

sidente Venceslau. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar 

protestos de estima e consideração. 

i CARVALHO 

-7" Presidente 

limo Senhor 

DR. JOÃO BR^Z SERACENI 

Rua Comendador Antenor Pereira, 65 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.: 19400 

LCA/ahm. 

■iOOWJC aji * I 
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StCRETARIA DE ESTADO DA CUITURA 

CONDEPHAAT 

Oficio GP-394/91 

P.CONDEPHAAT-26912/89 

São Paulo, 01 de abril de 1991 

Prezado Senhor 

Encaminhamos para a douta apreciação de Vos 
sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução SC-7, de 14/03/91,    auZ 

tombou o imóvel localizado à Praça Santo Antônio s/n9, e  respectivo 

Mirante" ou "Torre", que existe junto ã mesma, no Município de  Pre 
sidente Venceslau. ~ 

Valemo-nos da oportunidade para  apresentar 
protestos de estima e consideração. 

DE ASSIS CARVALHO 

fresiaente  

limo Senhor 

Dr. TUFI NICOLAU 

DD. Prefeito Municipal 

Rua Campos Sales, 80 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 
CEP.:    19400 

LCA/ahm. 

12 00 00 3 0 001 
IMPKENSA OFICIAI. «O CSTAOO 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 

Oficie GP-392/91 

P.CONDEPHAAT-26912/89 

Sio Paulo, 01 de abril de 1991. 

Prezado Senhor 

Encaninhanos para a douta apreciação de Vos 

sa Senhoria, cópia xerografada da Resolução SC-7, de 14/03/91, que 

tombou o imóvel localizado ã Praça Santo Antônio s/n9, e respectivo 

"Mirante" ou "Torre", que existe junto ã mesma, no Município de Pre 

sidente Venceslau. 

Valemo-nos da oportunidade nara apresentar 

protestos de estima e consideração. 

i DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 

\ 

limo Senhor 

Dr. NELSON ROBERTO BRIGALHO 

DD. Curador do Meio Ambiente 

Rua Castro Alves, 1500 

PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

CEP.: 19400 

LCA/ahm. 
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Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa So- 

fia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Antô- 

nio s/n9 - PRESIDENTE VENCESLAU 
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Ã STA para inscrição no Livro do Tombo, 

GP/CONDEPHAAT, 02 de abril de 1991. 

EDQARD DE ASSIS CARVALHO 

Presidente 
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OfCcio n.   582/91 

Processo n.    553/91 

Em 06    de     mai de  19 

Senhor Presidente: 

5QÃR3pe   ASSIS   CAKV«uH0 
PrasidsaU 

Atendendo ao que me foi  requerido   por 

Álvaro Ribeiro Coelho 

nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado contra ato de Vossa 

Senhoria ,   com o presente remeto-lhe cópia da   Inicial e requisito 

informações sobre o alegado,   no prazo de  10(dez)   dias,    sob   as   penas 

da lei, com o seguinte despacho: "Não vejo presentes os raquisjL 

tos do art, 7a» II» da Lei nfi 1533/51» motivo pelo qual nego a 
liminar requerida. Âs informações," SP.03.05.91 (a) Ari Alves' 
Arantes. 

Apresento a Vossa   Senhoria       » P^otes 

tos de elevada consideração. 

ARI ALVES ARANTES 
JUIZ DE  DIREITO 

AO SENHOR 

PRESIDENTE CONS. DEFESA PATRIM.HIST.ARQ.ART.TUR.E.S.PAULO 

Rua da Consolação» 2.353 - 82 andar 

CAPITAL 

Artes Groflcas/T J 
^L 
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HJCIAIVNH    PBNITENTK    CARVALHO 

MÁRIO     ROUKRLHY     CARVALHO     O A     SILVA 
A  D  VOGA  DOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA  VARA DA FA- 

ZENDA PÚBLICA ESTADUAL DE SÍO PAUL0-SPo 

ÃLVARO RIBEIRO COELHO,   brasileiro, viuvo,   co- 

merciante, residente à Rua Amapá,  n* U194, na cidade de Terra' 

Hicí*-Pr} VERA ÜfclA COELHO FIÜUEIREDO e seu marido WII^ON SIMO- 

NE FIQUEIREDO, brasileiros, casados,  ela professora,  ele serven 

tuário da Justiça, residentes à Rua Piauí, nB 1.106, na cidade» 

de Terra Rica-Pr e ÁLVARO RIBEIRO COELHO JÚNIOR e sua mulher A^ 

DÊLIA APARECIDA VENCIQUERRA COELHO, brasileiros, casados,  ele  ' 

comerciante,  ela do lar, residentes à Rua Amapá, n0 1»194,       na 

cidade de Terra Hicar-Pr,  por seu advogado que ao final assina , 

documentos de mandatos anexos,   (does» nB8 0l/03),  com escrito - 

rio à Rua 8omandante Antenor Pereira, nfl 65, centro, em Presi - 

dente Venoeslau-SP, onde receberá intimaçoês, Vem,  com elevado* 

respeito,  à honrosa presença de Vossa Excelência, nos termos d>B 

artigos 5°,   inciso LXIX da Constituição Federal e 136,  e seus  • 

parágrafos do Decreto Estadual n0 13.426, de I6o03.1.979»  impe- 

trar a presente ordem de MANDADO DE SEGURANÇA contra a Conduta» 

Omissiva do Sr» PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO' 

HISTÓRICO, ARQUBOIiSoiCO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SAO 

PAULO,   com endereço à Rua da Consolação, n0 2.333, 8° andar      - 

Centro de Sao Paulo-SP,  pelos fatos, motivos e fundamentos que' 

pede vênia para expor: 

I- DOS FATOS» 

Os impetrantes são proprietários de um imóvel 

AVENIDA    BOA   VISTA.   369   -   CX-  POSTAL   309  -   TEL-  (0182)   71-2454   -  CEP   19 400   -   PRES,   VENCESLAU   -   SP 
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LUCIANNK    PENITENTE    CARVALHO fl8,02 / 
M A K I O     U O U E K L, E V     <    V U V   V 1. 11 O     ü A     Ü4 I L. V A 

ADVOGADOS 

localizado na Praça Santo'Antônio s/n0, no centro da cidade de 

PreB.Venoealau-SP, em cuja área, alem de existirem um casarão ' 

construído nos idos de 1»930, uma Torre que abrigava uma caixa* 

d'água, que servia para abastecimento da propriedade de grande* 

extensão, existe atualmente um loteaaento em condomínio fechado 

com toda sua infra estrutura completamente rponta, eis que fo — 

ram construídos - rede elétrica de alta e baixa tensão, rede de 

água e esgoto, sarjetas, meio fio e a pavimentação asfáltica de 

todas as ruas, inclusive, também, um prédio que abrigará a futu 

ra portaria,   (does. nB8 O4/05) 

Referido imóvel, através da Resolução SC—7 de 

14.03.91» publicada na seção I, página n0 05, do Diário Oficial 

de 15.03.91» foi defintivamente tombado, inclusive, com todos • 

os melhoramentos dos lotes do loteamento mencionado, conforme * 

se pode comprovar pelo(documento n0 06) anexo. 

Ocorreu que, durante a tramitação do processo 

de tombamento do imóvel de propriedade dos impetrantes, estes , 

atendendo o dispositivo legal contido no Art. 136, e seus pará^- 

grfa do Decreto Estadual de n0 13.426/79, EM IX) DE OUTUBRO DE 

1.990, encaminharam correspondência endereçada ao Condephaat , 

comunicando a TOPAL impossibilidade de promover as obrais que o 

imóvel necessitava, por não possuírem condições financeiras par- 

ra tanto. Nao bastasse, ainda, alem de ter sido constatado "in 

loco" pelo Engenheiro do próprio órgão tombador as necessidades 

de reforma dos prédios, encaminharam os impetrantes, juntamente 

com a Contestação contra a possibilidade do tombamento, na data 

de l6.O8.9O, uma demonstração dos estragos e dos reparos que se 

riam necessários para que os prédios não viessem a ruir. Isso * 

ja a quase umadezena de meses passados., Hoje a sitieção é caóti- 

ca, os imóveis estão prestes a ruir, pondo em risco a vida dos 

habitantes dos mesmos, inclusive de crianças, filhos de vizinhos 

que Ia vao brincar^ e de outros visitantes esporádicos. (Does • 

n^a 07/08) 

Pois bem,   mesmo após ter recebido as varias   ' 

AVENIDA    BOA   VISTA.   369   -   CX-  POSTAI.   309  -  TEL-  (0182)   71-2454   -  CEP   19 400   -   PRES.   VENCESLAU   -   SP 
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LUCIANNE    I'BNITBNTE    CARVALHO fia «03 

MÁRIO     K *> H I; U I. I. -»     CARVALHO    DA    HILVA 
A  D VOGA  DOS 

comunioaçoes no sentido da impossibilidade financeira dos impe- 

trantes em realizarem os reparos necessários, o Condephaat, por 

sua vez, sequer dignou-se a mandar um perito para constatar os 

avisos de perigo e necessidade de reformas. 

Agindo assim, omitiu-ae na sua responsabilida 

de para com os prédios na sua função de proteger e assistir os 

bens tombados, infringindo, desta maneira, o art, 136, § lfl do 

Decreto Estadual n8 13.426/79» pois que não considerou a urgên- 

cia dos reparos necessários, e correu,conscientemente o risco ' 

de descaracterizaçao dos bens tombados, pondo, inclusive, em 

risco, também, a integridade física dos moradores e vizinhos do 

imóvel. 

Mencionado §1° do arto 136, dispõe que imedia 

temente recebida a comunicação da impossibilidade de reparação* 

e conservação do bem tombado, devera o Conselho mandar executar 

as obras necessárias. Isso até a data de hoje não foi feito, o 

que indubitavelmente autoriza os impetrantes requererem o canqe 

lamento do tombamento em consonância ao § 2" do mesmo  artigo o 

II- DO DIREITOt 

Como ja salientado, tal omissão, amplamente ' 

comprovada, fere direito líquido e certo, além de ferir brutal- 

mente dispositivo legal supra mencionado, mais precisamente no 

art,  136 do Decreto Estadual na 13.426/79 e seus parágrafos. 

Nessa altura dos acontecimentos, toma-se es- 

sencial trazermos o ensiamento do mestre "3EABRA FAGUNDES" que" 

assim se manifestou..."o nao fazer o que deve ser feito por for 

ça da Lei, e tao violador do principio da legalidade quanto fa- 

zer aquilo que a Lei proíbe". 

Também,   e oportuno lembrar a Vossa Excelência, 

a impossibilidade inequívoca do Condephaat em obedecer o que    a 

Lei o obriga,  tendo em vista,  além da atual crise financeira    a 

que passa todos os orgaos estatais de 'nosso pais, e que de algu 

ma forma estão subordinados a verbas do Governo Federal, mesmo' 

AVENIDA   BOA   VISTA.   369  -   CX-  POSTAL   309  -   TEL-  (01821   71-2454  -  CEP   19400   -   PRES.   VENCESLAU   -   SP 
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L.UCIANNK    PBNITENT13    CARVALHO flB,ü4 
MÃKIU    ROBBRXiET    CAUVAL.IIO    I>A    MIL VA 

ADVOGADOS 

que verbas  estas repassadas,   a declaração  pública na  imprensa  es 

orlta, de sua Conselheira D. MARIA ANGELA. D*INCAOf  mais precisa 

nonte ao Jornal "0 ESTADO DE SÃO PAULO",  em sua edição veiculada 

no dia 10.08,90,  quando dessa maneira expressou-se.*«"O ESTADO* 

HÃO TEM DINHEIRO E A PRESERVAÇÃO E A RESTAURAÇÃO DOS BENS SERÃO 

SÓ POSSÍVEIS MEDIANTE UM ACORDO",  (doe. n» 09) 

Portanto, restou evidente que o Gondephaat • 

nao tem,enao terá condições financeiras para cumprir sua obrijja 

çao legal, mesmo que fosse através de umasordo, pois é sabido * 

que também os proprietários (impetrantes; nao possuem condições 

financeiras para tal, dai a pergunta se toma inevitável. .Como 

então ficara esta situação? Respostat 0 cancelamento do tomba — 

mento e inevitaveli 

Somente para melhor ilustrar a impossibilida- 

de financeira de reparos e conservação dos imóveis por parte do 

Condephaat, citamos o exemplo que se eoncontra perto de nossa ' 

cidade, mais precisamente na cidade de Pres.Prudente-SP, onde o 

Condephaat é responsável pelo tombaoento da Igreja de são Sebas 

tiao, localizada no marco zero daquela cidade. A Igreja está ' 

prestes a ruir, tendo o mesmo orgao prometido a sua reforma a 

exatamente seis anos atrás, e até hoje não havia sequer dado iní 

cio a qualquer providencia. 

III- DO FEDIDOt 

Em razão do que foi exposto, requerem os impe 

trantes, que Vossa Excelência, incontinenti, cesse esse ato abu 

eivo e omissivo, e determine o Cancelamento do Tombamento, ces- 

sando, desta forma, os prejuízos a perigos eminentes, eis que ' 

restou amplamente demonstrado a impossibilidade de cumprir edis 

posto no art. 136 e seus §s do DecEstadual 13.426/79} 

Requerem mais, que após determinado o cancela 

mento do tombamento, este cancelamento seja de forma perpetua , 

para nunca mais ser cogitado outro estudo em época futura. 

Requerem, ainda, a citação da autoridade omis 

AVENIDA   BOA   VISTA.   369  -   CX.  POSTAL   309   -  TEL-  (0162)   71-2454   -  CEP  19400  -   PRES.   VENCESLAU   -   SP 
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LUCIAIVNi:    PENITENTE    CAK VALHO        flggÇW 
MÁRIO    ROUEUL.EY    CARVALHO    OA    SILVA 

ADVOGADOS 

BU, no endereço retro mencionado, para, querendo, apresentar a 

sua defesa, no prazo de Lei, sob pena de confissão e revelia , 

prosseguindo-se os atos deste procedimento especial até final • 

sentença, que por ser medida de Justiça, será em favor dos ia - 

petranteso 

Protestando provar o alegado,  através de todos 

os meios de provas possiveis em direito,   inclusive com os docu- 

mentos Juntados,  e,  dando-se à causa o valor de Cr$ 10.000,00  , 

para efeitos fiscais, 

P.especial deferimento» 

Pres.Venceslan/são Paulo, 30 de abril de 1991» 

adv». OAB/SP - 

MCátio (Kt>letleq Conalho da Silva 
ADVOQADO 

*♦ 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA   -   CONDEPHAAT 

,0 7 
^\ 

Meni9-DT/0 3/91 

Sra. Chefe da Consultoria Jurídica da Pasta 

Dra. Teresa Serra da Silva 

Confirmando as conversações que manti- 

vemos nesta data, 14/5/91, anexamos cópia do requisitõrio judi 

ciai da 7a. Vara da Fazenda Pública referente ao Mandado de Se 

gurança impetrado por Álvaro Ribeiro Coelho e outros contra - 

"A conduta omissiva do Senhor Presidente do CONDEPHAAT", a cujos 
termos nos reportamos. 

Conforme ficou combinado com essa  Che- 

fia as informações deste õrgão lhe serão enviadas até 6a. feira 

próxima, 16/5/91, para sua apreciação e necessárias providências 

judiciais conforme requisita o MM. Juízo de Direito daquela Va- 
ra da Fazenda Pública da Capital. 

São Paulo, 14 de maio de 1991 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

P.CONDEPHAAT II 
Númeio 

26.912 nr Ano i Rubrica 

89 

Senhor Presidente do CONDEPHAAT 

Passo a atender ao despacho que 

me foi exarado por Vossa Senhoria na cópia do ofício n9 582/91 , 

de 06/5/91 (Processo n9 353/91) de M.M. Juizo da 7? Vara da Fa - 

zenda Pública desta Capital, assinando-nos o prazo de 10 dias , 

que se esgota em 23 do corrente, para a prestação de informações 

nos autos do Mandado de Segurança impetrado por Álvaro Ribeiro 

Coelho e outros contra ato omissivo dessa Presidência, como auto 

ridade coatora. 

Alega o pedido, em suma, que os im 

petrantes, possuidores de imóvel em Presidente Venceslau, neste 

Estado, tombado pela Resolução 07, de 14/3/91, usando da faculda 

de que lhes confere o artigo 136 e seus parágrafos do Decreto Es 

tadual n9 13.426, de 16/3/79, encaminharam,em 10/10/90,ao CONDEPHAAT, 

comunicação sobre sua total impossibilidade de promover as obras 

que o imóvel necessitava, por não possuírem condições financei - 

ras para tanto. Alegam, outrossim que, juntamente com a peça con 

testatória contra o tombamento do dito bem, apresentaram demons- 

tração "dos estragos e dos reparos que seriam necessários" para 

a conservação do imóvel, que se encontra, hoje, em situação caó- 

tica (sic), pelo que o CONDEPHAAT teria se omitido de seus deve- 

res previstos, ao que se alega, no referido artigo 136 do Decre- 

to Estadual nÇ 13.426. 

Assim sendo,tal omissão "amplamen- 

te comprovada", feriria direito líquido e certo dos impetrantes. 

O pedido reconhece, contudo "a impossibilidade inequívoca" de o 

CONDEPHAAT obedecer o que a Lei obriga "tendo em vista, além da 

atual crise financeira a que passa, todos os órgãos estatais de 

nosso país..." 
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Termina a petição, por tais ra- 

zões, por pretender o cancelamento de tombamento com base no 

que dispõe o referido dispositivo legal. 

Ora, o artigo 136, em foco, invo- 

cado pelos impetrantes como base-fático legal do "writ", dispõe 

que, quando o proprietário não mantiver recursos para a conser- 

vação de bens tombados deverá comunicar o fato ao CONDEPHAAT 

que, então, providenciará a realização das obras pertinentes e, 

se não o fizer, poderá o interessado pedir o cancelamento da 

medida tombatória. 

"In casu", além de os impetrantes 

não terem comprovado o envio de tal comunicação, não comprovam 

a insuficiência de recursos, via de conseqüência, limitando- se 

a afirmar que a teriam enviado em "10 de outubro de 1990". 

Além do mais, o CONDEPHAAT não os 

obrigou ou mesmo recomendou a realização de obras, tanto  assim 

que o bem foi tombado por encontrar-se, é óbvio, em situação que 

oferecia, no momento do ato pelo menos, interesse ao tombamento, 

ã preservação, e isso porque o bem apresentava condições  para 

tanto. 

Não se aplica no caso, portanto , 

o artigo 136, quer por falta da comunicação bastante nele pre - 

vista, quer pelo próprio estado do imóvel, que pode necessitar 

de reparos, mas não a ponto de se ter descaracterizado. Ao con- 

trário, não teria sido tombado. 

É de se acrescentar que o tomba - 

mento do bem foi pedido pelo próprio Ministério Público confor- 

me se verifica das fls. 02 e seguintes do Guichê 00279 que inau 

gura o processo interno n9 26.912/89, tramitando presentemente, 

na Comarca de Presidente Venceslau, onde se situa, ação civil 

pública objetivando tais fins. 

Aliás, os atuais impetrantes já 

recorreram ã medida heróica doutra feita, contra o Senhor Presi 
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dente do CONDEPHAAT e o Senhor Secretário de Estado da Cultura, 

"por abuso de poder"., pelo tempo em que tramitou o processo de 

tombamento do mesmo bem objeto deste Mandado conforme relatado 

a fls. 47 e segs. do processo referido, em anexo (n9 26.912/89) 

ao qual se encontra apenso o processo n9 27.994/90, a cujas fls 

16 e segs. reporto. 

São essas as informações que me 

cabem prestar a Vossa Senhoria para o devido encaminhamento ã 

douta Consultoria Jurídica da Pasta até 17/5/91,sexta-feira pr5 

xima, conforme entendimentos que mantivemos ontem, dia em que 

recebemos o despacho de Vossa Senhoria, com a ilustre Procurado 

ra Chefe, Dra. Tereza Serra, a ponto de podermos comparecer aos 

autos até 23/5/91, como determina o despacho judicial citado de 

início. 

Coloco-me ao dispor da douta Con- 

sultoria Jurídica da Pasta para qualquer outro esclarecimento , 

inclusive pessoalmente, a seu critério. 

São Paulo, 15 de maio de 1991. 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Assistente de Planejamento e Controle I 

ESJ/srh 
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INT.: MINISTÉRIO PUBLICO DO  ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa So- 

fia e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Antô- 

nio s/n9 - PRESIDENTE VENCESLAU 

INFORMAÇÃO GP-016/91 

Senhor Chefe de Gabinete 

Anexamos, ao presente, as informações 

prestadas com vistas ao Mandado de Segurança impetrado con- 

tra ato desta Presidência por Álvaro Ribeiro Coelho e outros 

perante a 7a. Vara da Fazenda Pública desta Capital, cópia 

também junta. 

Solicitamos o envio imediato deste ex 

pediente â douta Consultoria Jurídica da Pasta, desde que o 

prazo para apresentação de informações nos autos judiciais 

se vence, fatalmente, em 23/03/91, 10 (dez) dias apôs o re- 

cebimento do despacho do MM. Juiz que se verificou em 13 de 

maio último, conforme protocolado neste Órgão. 

GP/CONDEPHAAT, 15 de maio de 1991 

^ 
ÍDGARj/DE  ASSIS   CARVALHO 

Presic 

ESJ/ds 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

OF.   GP   n? 726/91 

Processo CONDEPHAAT n^ 26.912/89 

^ 

^ 

São Paulo, 17 de Maio de 1991. 
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Meretissimo Juiz: 

Ref.:  MANDADO DE SEGUHAITA- Processo n^ 353/91 

Impetrantes: ÁLVARO RIBEIRO COELHO E OUTROS 

Impetrado: PRESIDENTE ZZ CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HIS 

TÓRICO, ARCJEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

7? VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Em atenção ao Ofício n^ 582/91, expedido 

nos autos do Mandado de Segurança em referência, venho, na qua- 

lidade de Presidente do CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓ- 

RICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO DE SÃO PAU 

LO, prestar a Vossa Excelência as informações que me foram soli 

citadas. 

I-  OS FATOS E A PRETENSÃO DOS IMPETRAN- 

TES 
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Os impetrantes são proprietários do imóvel 

localizado na Praça Santo Antônio, s/n9, no Município de Presiden 

te Venceslau- bem que foi tombado pelo CONDEPHAAT por meio da Re- 

solução SC- 7, de 14.03.91 (publicada no Diário Oficial de 

15.03.91). 

Argumentam os impetrantes que referido imo 

vel encontra-se em péssimo estado de conservação, necessitando de 

urgentes reparos e que, dada a impossibilita.z-r financeira de rea- 

lizá-los, encaminharam notificação ao Conselr.o de Defesa do Patri 

mônio Histórico, Arqueológico, Artístico e T^ristico do Estado 

CONDEPHAAT, instando tal órgão a reparar c bem em questão. 

Em face de alegada inércia deste Colegiado, 

pretendem os impetrantes, por via da presente segurança, que, nos 

termos do que prescreve o artigo 136, § 22, do Decreto Estadual ' 

n9 13.426, de 16 de março de 1979, seja o tombamento cancelado , 

" de forma perpétua", cessando, dessa forma, "os prejuízos e peri 

gos eminentes" (sic). 

Improcedentes, contuco, revelam-se os seus 

reclamos, conforme se passará a demonstrar. 

PRELIMINARMENTE 

II- DO NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO AR 

TIGO 62 DA LEI N9 1.533/51: INDEFERIMENTO 

DA INICIAL 
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Dispõe o artigo 69 da Lei n? 1.533, de 31 

de dezembro de 1951, que a petição inicial do Mandado de  Segu- 
i 

rança, além de preencher os requisitos dos artigos 153 e 159 do 

Código de Processo Civil (artigos 282 e 283 da atual lei adjeti 

va civil), deverá ser apresentada em duas vias, e os documentos, 

que instruírem a primeira, deverão ser reproduzidos, por copia, 

na segunda. 

% 

Considerando-se que a segunda via aprese^ 

tada pelos requerentes e recebida por este CONDEPHAAT não Sr 

fez acompanhar dos documentos que instruíram a primeira via, rr 

quer-se o indeferimento da inicial nos moldes de preceituaê: r.: 

artigo 85 da Lei n^ 1.533/51. 

III- DA NÃO COMPROVAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS: '' 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO 

tuição Federal que: 

12 00 00 3 0 001 
IMPRENSA OMCIAl DO ESTADO 

Reza o artigo 52, inciso LXIX, da Consti- 

" Artigo 52- 

LXIX- conceder-se-a mandado de seguran- 

ça para proteger direito liquido e cer- 

to nao amparado por "Habeas corpus" ou 

"habeas data", quando o responsável pe 

Ia ilegalidade ou abuso de poder for au 



";'.•• 

t 

2^V 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA ^X 

toridade publica ou agente de pessoa 

jurídica no exercício de atribuições 

do Poder Publico; 

Constata-se, assim, que,-nos termos' 

do texto constitucional, configura-se a existência de "direito 

líquido e certo" em requisito imprescindível para a impetração. 

E, em definição já clássica, precei- 

tua Hely Lopes Meirelles que "direito líquido e certo é o que 

se apresenta manifesto na sua existência, delimitado na sua ex 

tensão e apto a ser exercitado no momento ca impetração. Por ' 

outras palavras, o direito invocado, para ser amparavel por •' 

mandado de segurança, há de vir expresso em norma legal e  tra 

zer em si todos os requisitos e condições de sua aplicação  ao 

impetrante; se a sua existência for duvidosa; se a sua exten- 

são ainda não estiver delimitada; se o seu exercício depender' 

de situações e fatos ainda indeterminados, nao rende ensejo  a 

segurança, embora possa ser defendido por outros meios judici- 

ais" (i_n "Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil PÚbli_ 

ca. Mandado de Injunção, "Habeas Data", 13^ edição, p. 13/14 , 

grifei). 

No mesmo sentido anota Vicente Greco 

Filho que o pressuposto do mandado de segurança é "a ausência 

de dúvida quanto à situação de fato, que deve ser provada do-' 

cumentalmente. Qualquer incerteza sobre os fatos decreta o des 

cabimento da reparação da lesão através do mandado, devendo a 

parte pleitear seus direitos através de ação que comporte a 

dilação prolatória" (In " Direito Processual Civil Brasileiro", 
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39 Volume, 53 edição, p. 297). 

É, pois, da essência do mandado de segu 

rança, consoante tais ensinamentos doutrinários, a existência' 

de situações e fatos de pronto demonstrados, ate porque inexi£ 

te, em sede de mandado de segurança, oportunidade'para instru- 

ção probatória. 

Ora, dos fatos alegados na inicial e 

TJ-T embasarr. o pedido em exame- a iminente ruina do bem tombado, 

= inexistência de condições financeiras por parte dos proprie- 

-Lrios para restaurar tal imóvel e a notificação do CONDEPHAAT 

para fazê-lo- nenhum deles sequer chegou a ser cabalmente d£ 

---stradc peles impetrantes, o que impõe a necessária conclu - 

5=0 ce que não se reveste a sua pretensão de liquidez e certe- 

za de forma a merecer tutela pela via do mandado de segurança. 

Não comprovados, pois, os fatos alega - 

dos na inicial e não comportando, ademais, o mandado de segu- 

rança dilação probatória, requer-se a extinção do processo, '' 

rer-i julgamento do mérito. 

NO MÉRITO 

Quanto ao mérito, se a seu exame se 

chegar- o que se admite apenas e tão somente para argumentar - 

melhor sorte não merece a presente impetraçao. 
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IV - DO ARTIGO 136, § 2*, DO DECRETO ESTADU- 

AL NS 13.426/79: DA SUA INAPLICABILIDA- 

DE AO CASO CONCRETO 

O Tombamento constitui-se na "declara- 

ção pelo Poder Publico do valor histórico, artístico, paisagís- 

tico, turístico, cultural ou científico de coisas ou locais que, 

por essa razão, devar ser preservados de acordo com a inscrição 

em livre própric"  ::. =ely Lopes Meirelles, "Direito Adminis - 

trative Brasileir:'. -r  ei., p. 479). 

Ainda que cor. algumas restrições, já ' 

que não poder, ser destruídos, derr.oliccs, mutilados ou alterados, 

nem, ser prévia a,-.:.- 1: especial de CONDEPHAAT, reparados,' 

pintados ou restaurai: os bens tombados permanecem no dominio 

e posse de seus pr:rr.--=rios, até porque o tombamento não im - 

plica em qualquer alteração quanto à titularidade do direito de 

propriedade. 

De tal premissa impõe-se a conclusão de 

que a responsabilicaie "-ria conservação e reparação do bem tom- 

bado incumbe ao seu proprietário. 

Tendo em vista, entretanto, a importân- 

cia de que se reveste o bem tombado para a coletividade, e o in 

teresse do próprio Poder Publico em protegê-lo, pode tal respon 

sabilidade, em circunstâncias excepcionais, ser repassada ao Es 

tado. É exatamente a hipótese de que trata o artigo 136 do De 

creto ne 13.426, de 16 de março de 1979- diploma que, no âmbito 

estadual, regulamentou o procedimento administrativo do tomba - 

mento. 
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dispositivo: 

% 

Confira-se, a propósito, o teor de tal 

Artigo 136- 0 proprietário que não dis 

puser de recursos para proceder a '' 

obras de conservação e reparação de ' 

que o bem tombado necessite, devera co 

municar a circunstancia ao -Conselho, ' 

sob pena de multa aplicada pelo mesmo' 

Conselho, observaác : disposto no arti_ 

go 6S co Decr€"::-lr_ r- 145, de 15 de 

agost: de 1959. 

§ 15- F.e=sr-^5 a comunicação, 

o Cor-selho Ear.líri z. :_-ar as ctras 

necessárias. 

§ 2:- -.z 

quanto às providencia: referidas no pa 

rágrafo anterior, as::st irá ao proprie 

tário o direito de pleitear o cancela- 

mento do tombamento. 

§ 39- 0 Conselho poderá proje 

tar e executar obras de conservação de 

bens tombados indepe-rentemente de co- 

municação ou anuência do proprietário, 

uma vez comprovada a urgência das mes- 

Trata-se, conforme se verifica, de res 

ponsabilidade subsidiária, dependendo para a sua verificação' 

do preenchimento simultâneo de três requisitos: IM a compro- 

vada necessidade de reparação do bem tombado; 2e) a impossib_i 

lidade de arcar o proprietário com os ônus financeiros de tal 
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restauração decorrentes; e, 39) a devida 

comunicação de tais circunstâncias ao CONDEPHAAT. 

Na hipótese dos autos, o processo de tom 

bamento do imóvel- sede da antiga Fazenda Santa Sofia e respec- 

tivo Mirante ou Torre, situado na Praça Santo Antônio s/n9, no 

Município de Presidente Venceslau, foi instaurado a pedido da 

Curadoria do Meio Ambiente da Comarca de Presidente Venceslau,' 

órgão do Ministério Publico do Estado de São Paulo. E, em face' 

do inegável valor histórico de que referido berr. Sr reveste, :';. 

o mesmo declarado tombado pela Resolução SC-7, de 14.03.91 r_- 

blicada no Diário Oficial de 15.03.91). 

Air.da que necessitando de alguns repares. 

o estado de conservação cc inovei pode ser considerado razosve. 

não tendo os impetrantes logrado demonstrar a urgência da refO£ 

ma preconizada, de tal forma que, sem ela, correria o bem o ris 

co de ficar irremediavelmente descaracterizado. 

Tampouco restou evidenciada, em qualquer 

momento, a impossibilidade de arcarem os proprietários com as 

despesas financeiras relativas à restauração do imóvel. 

Ademais, a comunicação de que trata o re 

tro transcrito artigo 136 do Decreto n^ 13.426/79, invocando a 

responsabilidade subsidiária do CONDEPHAAT pela conservação do 

bem tombado, somente se revela cabível, como alias nem poderia1 

deixar de ser, a partir do ato do tombamento. 
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Ora, um simples cotejo entre a data da 

Resolução que declarou tombado o bem em questão (15.03.91) e 

a data da comunicação que alegam os proprietários ter sido en- 

caminhada ao CONDEPHAAT (10.10.90), evidencia que tal documen- 

to, por manifestamente extemporâneo, não poderia gerar as con- 

seqüências pretendidas pelos impetrantes, até porque àquela al_ 

tura não havia, ainda, bem tombado. 

% 

Constata-se, assim, que, dos três requi 

sitos elencados nenhum deles sequer se fez presente no presen- 

te caso. E, se comunicação hábil não houve- quer sob o aspecto 

extrínseco, quer sob o aspecto intrínseco- forçoso é concluir" 

zue não chegou a se estabelecer a responsabilidade subsidiária 

do CONDEPHAAT pela conservação do bem em tela. E, se não havia 

obrigação de atuar, não há, via ce cor.sequencia. çue se cogitai 

de conduta omissiva do CONDEPHAAT, revelando-se totalmente de_s 

cabida a pretensão dos impetrantes de que seja o ato de tomba- 

mento do imóvel em questão cancelado. 

De tudo quanto foi exposto, exsurge, '' 

pois, inquestionável a absoluta inexistência de qualquer direi^ 

to líquido e certo a ser resguardado no presente mandado   de 

segurança. 

V- CONCLUSÃO 

_As considerações apresentadas evidenci- 

am, portanto, que, 

- por não ter a inicial atendido as exi_ 

gências do artigo 6e da Lei ne 1.533, de 31 de dezembro de 

1951; 
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i -por não  estarem os fatos alegados pelos imp£ 

trantés devidamente comprovados e não comportar o mandado  de 

segurança dilação probatória, 

deverá ser o presente feito extinto, sem apreciação do mérito, 

conforme se expôs e requereu nos itens II e III desta informa 

ção. 

Caso assim não se entenda, o que se argu - 

mentou ;-ianto ao mérito, evidencia o nao preenchimento de 

qualquer dos requisitos do "caput" do artigo 136 do Decreto ' 

ns 13.-If "79, impossibilitando, via de conseqüência, a aplica 

çã: i= EíT.ção ce que trata o parágrafo 29 desse dispositivo. 

? = -í-.Teada restou a ir.exister.cia ca alega 

da cc--.-:a or.issiva por parte do CONDEPHAAT. Ao reverso, o 

tc~,ra--"-"■'"? de ber em questão- ocorrido há apenas dois meses ' 

atrás- configura-se no primeiro e mais importante passo para' 

a nreservação e o resgate de um testemunho da historia paulij; 

ta. ASSLT. , ao in/ES efeomissão, denota a atuação do CONDEPHAAT o 

seu firme propósito de desempenhar condignamente o mister que 

lhe fc: atribuído pela Constituição Paulista de proteger e 

valorizar o patrimônio cultural do Estado de Sao Paulo. 

Certo de haver prestado devidamente as in 

formações solicitadas e colocando-me à inteira disposição pa 

ra esclarecimentos adicionais que, porventura, se façam ne 

cessários, aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa ' 

X 
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Excelência os protestos de minha perfeita estima e distinta 

consideração. 

t S Ecr=.rc -•= Assis Carvalho 

Ao Excelentissimo Senhor 

Doutor ARI ALVES ARANTES 

Meretissimo Juiz de Direito da 

75 Vara da Fazenda Publica 

CAPITAL 
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Ofício n9 036/91-SC/CJ. 

Proc. CONDEPHAAT- 26.9.1P/89 

São Paulo, 21 de Maio de 1991 

Senhor Procurador Chefe: 

Pelo presente, e para os devidos fins, enca/ 

minho a Vossa Senhoria cópias da inicial e das informações pres; 

tadas pelo Senhor Presidente do CONDEPHAAT nos autos do Mandado 

de Segurança contra ele impetrado por ÁLVARO RIBEIRO COELHO E 

OUTROS (Processo n? 353/91), em curso perante a 7^ Vara da Fa- 

zenda Publica. 

Aproveitando o ensejo,   renovo  a  Vossa Senho- 

ria protestos de elevada estima e/consideraçao. 

TERESA SERRA DA SILVA 

Procuradora do Estado 

Chefe da Consultoria Jurídica 

Ao Ilustríssimo Senhor 

Doutor JOSÉ PAULO CARVALHO BRAGA 

Digníssimo Procurador do Estado Chefe da 

Segunda  Seccional da Procuradoria Administrativa 

CAPITAL 
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INTERESSADO: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASSUNTO: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa So 

fia e respectivo Mirante ou Torre, situada à Praça San- 

to Antônio, s/nQ - Presidente Venceslau. 

Senhor Chefe de Gabinete: 

Elaborada a minuta das informações a 

serem prestadas pelo Senhor Presidente do CONDEPHAAT nos autos do 

Mandado de Segurança em questão e encaminhadas cópias das princi- 

pais peças dos autos à douta Procuradoria Administrativa para as 

providencias cabíveis, propomos a oportuna remessa deste expedien 

te ao CONDEPHAAT para exame da conveniência e oportunidade de se- 

rem adotadas as seguintes providencias: 

a) em face dos fatos narrados no Man 

dado de Segurança em tela, realização de uma nova vitoria, consta 

tando o atual estado do imóvel tombado; 

b) em caso de necessitar referido // 

bem de obras de conservação e restauro, notificar os proprietários 

a faze-las, sob pena de multa de que trata o artigo 136, "caput", 

do Decreto n^ 13.426/79; 

c) na hipótese de serem tais obras / 

urgentes, poderá o CONDEPHAAT projetá-las e executá-las, indepen- 

dentemente da anuência dos proprietários, por força do disposto / 

no parágrafo 39 do dispositivo referido na alínea anterior. 

Com essa^-tfónâideraçõesX submetemos / 

o presente à elevada deliberação de Vossa/^Senhori 

SG/GJ, dXíb--22  de .Maio d 

TERESA SEI^A DA SILVA 
Procuradora do Estado 
Chefe da Consultoria Jurídica 
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PODER JUDICIÁRIO ^ 

SÃO PAULO . -, 

DO JUÍZO HE DIREITO DA COIIAHGA DB PRSS,VEIIC3SIAU-SP-   2i  VAHA. 

OPÍOIO N2 282/91-CPC- 

PRCCSSSO N2 158/89 

Sm 10 de Julho de 1.991. 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, expedido nos autos da' 
ação Civil Pública de Responsabilidade por Danos 0/ Pedido Liminar 
feito n2 158/89, movida pelo Ministério Público do Estado de São - 

Paulo contra Álvaro Ribeiro Coelho, em andamento perante este Juí- 

zo e Cartório do 22 Ofício, tenho a elevada honra de encaminhar a 
Vossa Excelência, cópia xerográfica da r. sentença datada de 28 de 

Junho de 1.991f proferida nos autos supra mencionados na qual foi 
julgada procedente a presente ação. 

Apresento meus protestos de elevada - 
estima e distinta consideração. 

.    PAIM    P2. 

íiz de    Direito 

X Sua Excelência o Senhor 
EDGARD DE ASSIS CARVALHO 
DD.PRESI DENTE DO 

C01TDEPHAAT 

HJA DA COIÍSOLAÇXC,   2333 -  82  ANDAR 

SÂO PAULO - CAPITAL -  CEP.01301 

328 
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COMARCA   DE PRESIDENTE   VENCESLAU 

Proc. 158/89 

Vistas, etc. 

A D. CURADORIA DO MEIO AMBIENTE desta 

Comarca propôs ação civil pública, em face de ÁLVARO RIBEIRO CO- 

ELHO, qualificado na inicial, objetivando que este se abstenha de 

promover reformas, destruir ou modificar as fachadas do prédio da 

antiga Fazenda Santa Sofia, bem como da "Torre" existente junto a 

mesma, ambos situados em imóvel de sua propriedade, na Praça 

Santo Antônio, s/n.. Alega, em síntese, que a sede da antiga Fa- 

zenda Santa Sofia foi construída na década de 1920 pelo Sr. Ál- 

varo Antunes Coelho, representando o inicio do desenvolvimento da 

região da alta sorocabana (oeste paulista), por ter' sido, segura- 

mente, uma das primeiras da região. Diz que, segundo informações 

históricas, com a construção da ferrovia da alta sorocabana, o 

Sr. •Álvaro veio a esta região na condição de administrador das 

terras de Antônio Mendes Campos, fixando residência e construindo 

a bela mansão da Fazenda Santa Sofia, e, junto a mesma, com a fi- 

nalidade de obter uma ampla visão sobre as terras que adminis- 

trava, edificou uma "Torre" ou "Mirante", onde seus empregados 

permaneciam de sentinela ante a possibilidade de eventuais in- 

vasóes por estranhos. Assinala que, relacionado com a história 

venceslauense, o Sr. Álvaro foi o primeiro Prefeito Municipal 

deste Município, sendo certo que, posteriormente, durante longo 

tempo, as principais decisòes políticas desta terra foram tomadas 

no casarão  da Fazenda  Santa Sofia.  A suntuosa residénç4a,7 cujo 

51.01.029 
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estilo arquitetônico se assemelha às fazendas norte-americanas, e 

a "Torre",  que demonstra um estilo europeu de construção, forma- 

riam inegavelmente  singular conjunto arquitetônico, fruto da in- 

teligência e  criatividade do  antigo proprietário,  que, por sua 

vez,      era  formado  em  engenharia  pela  Universidade  de  Coim- 

bra/Portugal. Prossegue, narrando que a beleza estética inclusive 

já determinou  a presença  da "Torre"  nos cartões postais da re- 

gião, demonstrando  o valor arquitetônico dos monumentos em ques- 

tão, ao  lado do seu reconhecido valor histórico. Em razão, toda- 

via, da  crescente especulação imobiliária no Municipio, tais mo- 

numentos estariam  sendo ameaçados  de destruição, tendo em vista 

que o  réu resolvera transformar a antiga Fazenda Santa Sofia num 

condominio fechado,  com obras neste sentido já em avançado está- 

gio, motivo  pelo qual,  além de serem prejudicados atualmente, em 

suas antigas estruturas, os prédios correriam o risco iminente de 

serem demolidos,  ineKistindo qualquer  garantia de  preservação. 

Finalmente, arremata que a inexistência de tombamento ou mesmo na 

hipótese de negativa da autoridade administrativa em reconhecer o 

valor cultural  de determinado  bem não impediria a apreciação do 

Poder Judiciário  sobre ele, como já havia se pronunciado a Egré- 

gia 8a.  Câmara Civil  do Tribunal  de Justiça  do Estado  de São 

Paulo, em  magnifico acórdão  relatado pelo EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

DESEMBARGADOR JORGE  ALMEIDA, nos  autos  da  apelação  civil  n. 

95.285-1| da  Comarca de Ribeirão Preto. Requereu a concessão li- 

minar da medida, para que até o término da demanda ou até o final 

do processo administrativo para tombamento junto ao CONDEPHAAT, o 

réu nada  edifique ou  altere as linhas arquitetônicas da sede da 

antiga Fazenda  Santa Sofia  e sua "Torre" ou "Mirante"., confir- 

mando-se a final, com a condenação à obrigação de não fazer, con- 

sistente em jamais promover, por demolição ou reforma de qualquer 

espécie, a  perda irremediável  dos monumentos  acima  referidos. 

Juntou documentos (fIs.08/31). 

^ 

Pelo R.  despacho de  fls. 32  e v,  foi 

concedida a liminar requerida, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Seguiu-se a  juntada dos oficios de fls 

41/2. 

Citado, o réu contestou a ação (fls. 

55/9), requerendo, em preliminar, a extinção do processo, por não 

ter sido providenciada a citação da sua mulher, e, no mérito, 

sustenta que o local abjeto da medida liminar pleiteada nunca foi 

St.0l.029 
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sede da antiga Fazenda Santa Sofia, n8fa tendo sido a Torre cons- 

truída senão para abrigar uma caixa d'água com aproximadamente 

10.000 litros, gue ainda hoje permanece e servia para uso e abas- 

tecimento da residência, porguanto na época de sua construção a 

densa vegetação existente impediria gue fosse utilizada de outro 

modo, tal como referido na inicial, para os empregados manterem 

vigilância com o objetivo de evitar invasfâes de terras. Do con- 

trário, nê(o seria Álvaro Antunes Coelho um desbravador e sim um 

grileiro de terras, gue teria conseguido formar seu patrimônio 

pela força de homens armados. Refere gue a residência tem valor 

inestimável e faz parte da história da família. Assim, uma das 

condições para implantação do loteamento naguele local foi a per— 

manência da residência e do Mirante, preservando-se uma área de 

1.057,56 metros guadrados para a primeira e 209,81 metros guadra- 

dos para a última, destinada á área de lazer. Diz mais gue a re- 

sidência entáo construída nunca foi sede de fazendas e sua perma- 

nência no loteamento seria condiçáo primordial para a sua valori- 

zação e demanda de interessados nos lotes gue serão vendidos, 

tudo isso somado ao fato de já existir no local uma infraestru- 

tura de rede de esgoto, água, luz, guias e sargetas e pavimenta- 

ção, incluindo a portaria e os muros gue complementarão os exis- 

tentes, em inicio de construção. Arremata gue não tinha intenção 

de demolir ou modificar a origem arquitetônica dos prédios, a 

casa não está em condições de abandono, encontrando-se os móveis 

em perfeita estado de conservação e uso, desfrutando o réu da sua 

utilização- Reguereu a improcedência, condenada a autora nas ver- 

bas de ' sucumbência. Juntou procuração (fls.ól) e documentos 

(fls.62/119). 

Réplica a fls,121/7, rebatendo a D. Cu- 

radoria os argumentos expendidos na contestação, sob alegação de 

gue o objeto da ação civil pública é de natureza obrigacional, 

não real, dal, incablvel o chamamento da esposa do réu. Mas ainda 

gue assim não fosse, não poderia ser a inicial indeferida de 

plano, bastando gue ordenada a citação da 1itisconsorte. No mé- 

rito, destaca gue o réu se limitou a contestar apenas a medida 

liminar, e não o valor histórico dos bens e toda a documentação 

gue acompanha a inicial, valor histórico este gue vem de ser pro- 

clamado pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Argueo- 

lógico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo 

(CONDEPHAAT), o qual, por meio do Egrégio Colegiado, em sessão 

ordinária realizada, em 08 de maio de 1989, deliberou aprovar por 

51.01.029 
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X unanimidade a  abertura do  Processo de  Estudo de Tombamento dos     /V 

bens em tela. Juntou novos documentos (fls. 128/132). —.^V 

A fls. 135, a D. Curadoria requereu o 

julgamento antecipado da lide. 

Pelo R. despacho de fls. 138, foi resta- 

belecida a liminar inicialmente concedida, até decisão final da 

ação. 

A fls. 14,lv, a D. Curadoria se manifes- 

tou, requerendo que fosse aplicado o mesmo principio estabelecido 

no art. 137 do Decreta n. 13.426, de 16.03.79, segunda o qual a 

proteção dos prédios mencionados na inicial implicaria na fixação 

da limite de 300 (trezentos) metros, em torna da área envoltòria 

nS(o edificável. Juntou o documento de fls. 143/5. 

Houve manifestação do réu a fls. 

149/150, no sentido de que fossem todos os proprietários da faixa 

estabelecida em 300 metros chamados à lide. 

Pelo R. despacho de fls. 155/6, foi or- 

denada a emenda da inicial, para citação da cônjuge mulher. 

A D. Curadoria se manifestou a fls. 

156v, reiterando o julgamento antecipado da lide, uma vez que a 

ação séria meramente cominatória, buscando-se a preservação dos 

imóveis citados na inicial e área envoltòria, sem que tal confe- 

risse a terceiros qualquer expectativa de direito real. 

üs autos retornaram à D. Curadoria, que, 

a fls. 158, requereu a citação da cônjuge mulher. 

Pelo R. despacho de fls. 160, foi inde- 

ferida a citação da consorte, por não se tratar de ação real, se- 

guindo-se a juntada da certidão de óbito desta (fls.163). 

Despacho saneador a fls. 170/v, defe- 

rindo a produção de prova pericial de constatação do estado em 

que se encontra o patrimônio. 

As partes formularam quesitos (fls.173/4 

e   176/7). 

51.01029 
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O      laudo   pericial  foi   instruido   a "^^S 

fls.183/231, sobre ele se manifestando a D. Curadoria a fls. 234, 

com novo documento (fls. 236). 

Foram juntados  novos documentos  a fls. 

242/257, 261/2 e 266/272. 

As partes se manifestaram a fls. 273/v e 

274, requerendo a D. Curadoria prolação de sentença. 

Em apenso, agravo de instrumento tirado 

pelo réu contra a R. decisão liminar, em que, ao final, foi homo- 

logada a sua desistência, a despeito de novo pedido indeferido 

formulado para processamento, quando restabelecido o prazo de 

concessão. 

E o relatório. 

DECIDO. 

Pelo R. despacho saneador de fls. 170/v, 

ficou estabelecida a produção de prova pericial de constatação do 

estado dos bens objeto do pedido, indeferida a produção de prova 

oral. Nele, ficou assentado que seria designada audiência, "caso 

necessária". 

ü laudo pericial foi instruido a fls. 

183/231, sobre o qual apenas a D. Curadoria se manifestou, com 

concordância (fls.234), permanecendo inerte o réu. Dai que despi- 

cienda audiência, que somente viria a prolongar injustificada- 

mente o curso do processo, pois que indisponíveis os direitos 

inerentes á pretensão deduzida, não se admitindo conciliação. 

Além.disso, não houve recurso contra o R. despacho saneador, e 

muito menos protesto de qualquer das partes para esclarecimento 

do Sr. perito, em audiência. 

Acresce que a matéria em debate não 

versa sobre questão de fato que já não se encontre suficiente- 

mente provada nos autos, podendo ser decidida no estado em que se 

encontra. 

SI01029 
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De logo, cumpre salientar que descabe 

chamamento da Prefeitura local, de terceiros (fls.149 e 165) ou 

de herdeiros da cônjuge mulher para esta açêto (fls.260), que neto 

é de natureza real. Nela não se disputa a posse ou o dominio dos 

bens. Trata-se de açãfo que tem por escopo obrigação de nâo fazer. 

A questão fora, aliás, decidida, no tocante ao pedido de citação 

da mulher, pelo R- despacho de fls. 160, contra o qual não houve 

recurso. 

1P    ^ 

Por outro lado, a fai;;a de 300 metros de 

envoltório não edificável não poderia evidentemente ser toda ela 

atendida nesta ação, sem que os confrontantes fossem citados para 

defesa. Aliás, o próprio Conselho de Defesa do Patrimônio Histo- 

rio, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado -CQNDEPHAAT 

estabeleceu restriçóes, conforme se vô a fls. 2ól, demonstrando 

que a proibição devesse recair no loteamento em construção loca- 

lizado no "entorno imediato   ao bem cultural" (grifou-se). 

No mérito, inegável o valor histórica 

dos bens objeto do pedida, reconhecido mesmo pela réu, em sua 

peça contestatória a fls. 57: "...tudo porque para êle este imó- 

vel tem valor inestimável, e também em conseqüência de ser parte 

da história da família". 

Ora, a história da família do réu, Ál- 

varo Ribeiro Coelho, constitui indissociável história de Presi- 

dente Vénceslau. Assim, se o patrimônio referido na inicial é 

parte integrante da história da família, é parte integrante da 

história de Presidente Vénceslau. Consta que o pai do réu, Ál- 

varo Antunes Coelha, foi o Primeira Prefeita Municipal de Presi- 

dente Vénceslau, um dos pioneiros desta região-, na alta soroca- 

bana. Da mansão, construída na década de 20, nasceram as grandes 

decisões políticas do Município. 

A Torre ou Mirante, por sua. vez, tornou- 

se símbolo arquitetônico da cidade, como se vé na impressão dei- 

xada pelo cartão de fls. 12. Irrelevante que tenha sido ela uti- 

lizada, no passado, como "caixa d'água" ou mesmo como Mirante, 

como aduzido na ação. Ela e a mansão do Primeira Prefeita formam 

um todo harmônico, visão histórica do passada, deixada pela ação 

do tempo. 

51 01029 
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O fato de ter sido a mansão"sede ou nâo 

da Fazenda Santa Sofia também n^o é importante. NS(o é a impressão 2vV^ 

deixada pela Fazenda que se quer preservar, mas a da residência e 

da Torre, que, juntos, constituem patrimônio histórico-cultural 

inseparável. Note-se que a Fazenda Pederneiras ou Aymoré, onde se 

encontraria situado o "PALACETE de residência", confrontava com a 

Fazenda Santa Sofia (fls.82/3). Aos olhos das pessoas comuns, po- 

deria não ser possivel distinguir se a mansão seria ou não sede 

da Fazenda Santa Sofia, e, com o passar do tempo, assim ficou. 

0 réu admite o valor histórico dos bens, 

assinalando que "uma das condiçfâes do loteamento que ora naquele 

local se desenvolve, foi a permanência intocável da residência e 

do mirante, preservando-se uma área de 1.057,56 metros quadrados 

para a residência e 209,81 metros quadrados para a torre" 

(fia.57). 

Finalmente, de destacar que o CONDEPHA- 

AT, em reunião ordinária realizada em 04 de fevereiro do corrente 

ano, confirmou, por unanimidade, o tombamento dos bens (f16.272)■ 

A questão surge apenas, quando o réu 

tenciona empreender um loteamento na área envoltória, achando, 

por isso, que nenhum problema haveria, porque preservados os bens 

em questão. E foi justamente, em função desse loteamento, que a 

ação foi proposta. 

Ocorre que o Decreto n. 13.426, de 

16.03.79, estabeleceu um limite de área não edificável de 300 

metros, em torno de qualquer edificação ou sitio tombado (art. 

137). 0 pedido, muito embora não compreendido na- inicial, recebeu 

aditamento a fls. 170 (fls.l4iv). 

Incompatível o loteamento com a natureza 

e a tutela dos bens recém tombados. Acabaria por desnaturar a fi- 

nalidade do tombamento, que não é a de apenas preservar, em maté- 

ria, a substância do bem, mas também a de sua percepção comum. 

Cultura não é algo que se apropria como bem corpóreo, mas algo 

que se adquire, pela percepção comum dos sentidos. 

0 réu pretendia lotear a área envoltó- 

ria, fazendo um condomínio fechado, com muros e portaria; isto é, 

auferir rendimentos,  com patrimônio  que deixou  de ser cik inte- 
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resse exclusivamente particular e passou a pertencer á tradição e   rj\ 

história da  comunidade, patrimônio  público, portanto (art. 129,      ^N 

III e 216, pars, Io. e 4o,, da Constituição Federal). 

Natural, pois, que o CONDEPHAAT estabe- 

lecesse restriç&es (fls.261). Foi benevolente até. As restrições 

impostas permitem ao réu o loteamento, por gabarito máximo a al- 

tura de 3.50 metros, fora dos lotes 1 (Q.A.), 1 (Q.B), 2 (Q.C) e 

1 (Q.D), entê(o proibidos; isto é, de acordo com a planta de fls. 

71, os terrenos confrontantes com aqueles das laterais da resi- 

dência sê(o passíveis de construção a altura máxima de 3.50 me- 

tros, exceção feita á Q.C (Lote 2), diante da proximidade com o 

Mirante, enquanto na frente e nos fundos da residência ficaria 

vedada a construção. 

Preferível mesmo que nenhuma obra no en- 

voltório de 300 metros das edificaçóes fosse executada, para pos- 

sibilitar total segurança ao patrimônio, maior visibilidade e 

acesso ao público, ficando, por isso mesmo, a mansão destinada a 

um museu, assegurada a permanência dos móveis em seu interior. 

A despeito do regular estado de conser- 

vação do casarão e da Torre (fls.193), impóe-se a sua manutenção, 

sendo absolutamente inconcebível a coexistência de guaritas de 

entrada, muros do loteamento, ou condomínio fechado. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a ação 

para condenar o réu à obrigação de não fazer, consistente em ja- 

mais promover, por demolição ou reforma de qualquer espécie, a 

perda irremediável da residência e do Mirante, recém tombados, 

garantida a zona de proteção de 300 metros de raio, com as res- 

trições impostas pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

(fls.261), sob pena de aplicação de multa diária equivalente a um 

salário mínimo vigente à época do pagamento (art. ,11 - Lei 

7.347/85). Arcará o réu com o pagamento da verba honorária do Sr. 

Perito, que arbitro em 11 (onze) salários mínimos, conforme re- 

querido, pelo vulto do trabalho realizado (fls.281). Descabem 

custas judiciais e honorários advocatlcios, em razão da natureza 

da causa. 

üficie-se ao  Conselho de  Defesa do Pa- 

trimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do/Jz^té^dc 

51 01 029 



COMARCA DE PRESIDENTE VENGESLAÜ - S. P 
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PODER     JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

2? (ir- IQ 

â* 
Ü 

- COMDEPHAAT e ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESENBARBADOR RELATOR da 

Ap. Civil n. 136.981-1, S2(o Paulo,, DD, Dr. JORGE LUIZ DE ALMEIDA, 

comunicando-se com cópia desta decisãou 7^> 
l 
"^ 

P . R . I . C . 

Pte. Venceslau. junho de 1991 

Henrique—Fé      SWrêa de Mello 

Juiz de Direito 

6101.029 



COMARCA DE PRESIDEN'' "ESLAU - S f 
22   OFÍCIO    JUDICIAL *   ' 

Decl i.   que 
-a  foi  ©X- traí< 

Pres.  ^'-.^S-J-ílêj loSJ- 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

7Á>3 
Do 

Ofício   282/91-CPC 
Número AnoaMBM (Rubrica ni 

INT.: E.G. FAIM - Juiz de Direito da Comarca de Presidente Ven- 

ceslau-SP - 2a Vara. 

ASS.: Encaminha xerox da sentença iulgada procedente da ação mo 

vida contra Álvaro Ribeiro Coelho. 

JENL/emw 

1. A SA para juntar ao processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para ciência e eventual manifes 

tação. 

CONDEPHAAT, 17 de julho de 1991 

WARI ^ 

retora  Técnica 

a^X.i/ 



■Juntada IH^^^B^^^BH1iH^aHaHBaBaaHaiHBH^^Hi^^H^BBa 

Segue •"•"v    lumada nesla dais. Documento /R«*«  Ue luluiiiiacâo rubricada 

sol, n 

Assinatura 
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PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO ^t"    . 

Comarca   ^ao _Paulo 

7    .»   vara      ...4?.../.?.?.?M.a....^^.M.ç.SL.  

Cartório   do Z o    oficio .#§...lMfM*...fttbl|1S« 

Processo  n." .^.^ZZr:  

Oficio   n."   1005/91 

Em 16     de       julho de    1991 

Senhor Presidente: 

o Comunico yque,    nos   autos   do   mandado   de   segurança 

impetrado   por    Álvaro Ribeiro  Coelho e/oo, 

contra    ato   de    Vossa   Senhoria ,   por   sentença   de   27    de   junho 

próximo   passado,    foi    denegada   a   medida    requerida. 

Apresento   a   Vossa     Senhoria protestos    de 

elevada   consideração. 

DANILO^PANIZ^A FI 
Juiz (a)   de  Direito 

AO SENHOR 

PRESIDSNTE DO CONS.DEFESA PATRIM.HIST.AR^.ART.TUR.E.S.PAULO 

Rua da Consolação, 2*335 -  8e andar 
CAPITAL 

848 



PODER  JUDICIÁRIO A 
SAO    PAULO 

V-   VARA. DA FAZENDA PLJBLIGA 
7? ^\ 

Proc.  n.  333/91 - riandado de Segurança 

VI3T0S, etc. 

ÁLVARO RIB.-ÍIRO COELHO, Vx^HA LÚ- 

CIA COELHO FIGUEIREDO e seu marido WILSON GIMONE FI- 

GUEIREDO, ÁLVARO RIBEIRO COELHO JÚNIOH e sua mu- 

lher ADÊLIA APABECIDA VENCIGUERRA COELHO, com quali 

ficações nos autos, impetram mandado de segurança con 

tra ato omissivo do Sr. PRESIDENTE DO CONSELHO DE DE 

FESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARiUEOLÔGICO, ARTÍSTI- 

CO E TURÍSTICO DO EíiTADO DE 8l0 PAULO, que não dili- 

genciou providências com vistas a reparos em bem ob- 

jeto de tombamento. 

Dizem que são proprietários de 

um imóvel localizado na cidade de Presidente Vences- 

lau, neste estado, onde se acLa uma torre que abriga 

va caixa d'água necessária ao abastecimento da propri 
TC.02 c_y 



PODER  JUDICIÁRIO 
SÃO    PAULO 

7â VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
^ 

Proc. n« 333/91 - Mandado de Segurança *2* 

edade, de grande extensão, imóvel esse hoje loteado1 

e definitivamente tombado conforme Resolução ÒC-7 de 

14.03.91. Na forma do art. 136 do Decreto 13^26/79 ' 

os impetrantes encaminharam correspondência ao Conde 

phaat comunicando a impossibilidade de promover o - 

bras que o imóvel necessitava, face ausência de con- 

dições financeiras para tanto, oportunidade em que 

demonstraram também os estragos havidos no bem e os 

reparos necessários. A despeito dessa comunicação * 

providência alguma foi tomada pela entidade do impe- 

trado, o que os impetrantes entendem ofensivo a di - 

reito líquido e certo Ceies, dai a ação clamando o 

cancelamento do tombamento na forma do dispositivo * 

mencionado. 

Juntaram os documentos de fia. 

11/18. 

Pedira^ liminar, negada (fls.2X). 

As informações são vistas a fls. 

24/34 com preliminares ligadas a falta de documentos 

acompanhando a inicial e à não-comprovação dos fatos 

alegados, caracterizando inexistência de direito li- 

quido e certo. No mérito o impetrado espanca a pre - 

tensão aduzindo que não existe prova de que os impe- 

trantes estão impossibilitados de fazer os reparos • 

50.18.024 



PODER  JUDICIÁRIO 
SÂO    PAULO 

7â  VARA. DA FAZENDA PÚBLICA 

Z&! 

Proc. n. 333/91 - Mandado de Segurança ♦ a;* 

no bem, e dessa necessidade de reparos. Além do mais, 

e ainda das informações, essa noticia de impossibili 

dade de reparar foi formalizada antes do ato de tom- 

bamento, certo que segundo a disciplina legal deve ' 

ser posterior, daí ser comunicação extemporânea, não 

se podendo cogitar de conduta omissiva do Condepbaat. 

0 Ministério Publico tem pare - 

cer a fls. 36/40, contrário à demanda. 

Ê o relatório. 

DECIDO. 

A falta de documentos, na estei^ 

ra do art. 62 da Lei n. 1533/51» não pode ser consi- 

derada mesmo porque a despeito disso prestou o impe- 

trado as informações de maneira bastante objetiva. A 

não-comprovação dos fatos alegados, do que a inexis- 

tência de direito líquido e certo, e questão que se 

entrosa com o mérito, adiante examinada. 

0 impetrado, secundado pelo pa- 

recer ministerial, bem situou o inconformismo do de- 

mandante e das informações pode-se concluir facilmen 

te no sentido de que a impetração não pode merecer ' / r 

guarida. 

50.18.024 



PODER  JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

7a VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Proc. n, 333/91 - Mandado de Segurança •4* 

A demanda implica em prova da 

impossibilidade financeira dos impetrantes suportar* 

as despesas com reparos que o bem tombado necessita, 

e também dessa necessidade, questões que sabidamente 

não encontram pertinência em aç5es de mandado de se- 

gurança. Impertinente, ou de nenhuma valia, a previa 

comunicação da parte dos autores a entidade do impe- 

trado de impossibilidade de promover as obras que o 

bem necessita, face a ausência de condições financei, 

ras para tanto. Ê que daí concluiram os impetrahtes* 

o ato omissivo, que segundo a sistemática para o ca- 

so pressupõe comunicação com tombamento já existente, 

hipótese estranha aos autos posto que o tombamento * 

foi posterior. 

Com essas considerações e tendo 

em vista mais o que dos autos consta, DENEGO a segu- 

rança. Custas pelos impetrantes, descabida a condena 

ção em honorários advocaticios na conformidade da Su 

mula 512 do STF. 

P. R. I. üficie-se. 

bão Paulo, 27 de Junho de 1991. 

ARI ALVES ARANTEÜ 

Juiz de Direito 

vsf 50.18.024 
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Folha de Inloimscfto 
Rubi •cada sob 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-2}$ 

Do 

Ofício 
Número 

1003 
IAno 

91 ni Rubrica 

« 

» 

INT.:DANILO PANIZZA FILHO - JUIZ DE DIREITO 

ASS.: Comunica que o mandado de segurança impetrado por Álvaro 

Ribeiro Coelho foi denegada. 

1. A SA para juntar ao respectivo pro 

cesso de tombamento; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior pa 

ra ciência e eventual manifestação. 

CONDEPHAAT, 24 de julho de 1991. 

m  MONARI 

dretora  Técnica 

LCA/emw < 
o 
u. 
O 
< 
C/l 
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Juntada 

Segue r^^-   iuni»cla ^>  nesia data, Oocumemo /tolha- i>t m*m»«é<;3o rubricada 

M   19 
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PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio, 278- 92 andar. 

^ 

K 
^N 

Sao Paulo, 25 de setembro de 1.991. 

Oficio PA n^ 01>íé6 

Senhor Secretario 

Em cumprimento ao disposto no § 2e,do artigo 

6e do decreto n^ 50.415 de 25.9.68, temos a comunicar que nos au- 

tos do mandado de segurança ne 353/91 impetrado por ÁLVARO RIBEI- 

RO COELHO E OUTROS contra ato do Sr.Presidente do Conselho de 

Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turis - 

tico do Estado de são Paulo, o MM.Juiz de Direito da Sétima Vara 

da Fazenda Publica denegou a segurança. Segue em anexo copia da 

r.sentença transitada em julgado. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consi- 

deração. 

Procurador do Estado'Chefe 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor ADILSON MONTEIRO ALVES 

DD. Secretário da Cultura. 

Iam. 

MOD. 2.050 - PGE 



PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO    PAULO 

7Sá   VASA DA FAZEííDA PÔ3LI0A 
^ 

^ 

oc.   n.   y^p/"''!  - Mandado de Seguranç a 

M 

VIrJGJOo,   etc. 

ÂLVáHO HIB2IE0 COELHO, Vx-RA LÚ- 

0; . C..£J.:.0 FICTÜSIHEDO e seu marido WILSOU DIKOKE FI- 

G) ilHiUO, ÃIVARO EIBErRC CüZLHO JÕ13IOÜ e sua mu- 

:. or ADiLIA iiTARECIDA VBTCIGtfEEEA CCIuLHü, com (juali 

; cações noa autos, impetram mandado de segurança con 

tra aro omissivo do Sr. PSiSID^EíE DO COIíSKLHO BE DK 

FlíüA Í'Q PAimKÔNIO HlSCCÓfílCO, AHQUSOLÓGICO, AKTÍSTI- 

GO A ^UEÍSTIOO DO 55SÍPADO DK BÂO PAUXO, que nao dili- 

; ?nciou providências com vistas a reparos em "bem ob- 

j&to ãe tombaiúezito• 

Dizem  que  são  proprietários     de 

um iaicvel localizado na cidade de Presidente Vences- 

l-.a,   neste listado,  onde se acha uma torre  que abriga 

v:. caixa  d^gua necessária ao abastecimento da oropri' 
SÕ.Tí.U.M 
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PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO   PAULO 

7^  VARA DA FAZENDA PÍJ3LIGA 

1    .c.   n,   ^^;/^l - Mandado de Segurança * 2" 

edíxde, cie grande extensão, imóvel ease hoje loteado' 

e definitivamente tombado conforme Resolução iisO-7 de 

1A-.05.91. Na forma do art. 156 do Decreto 3.54-26/79 ' 

05 ix. etrantes encaminharam correspondência ao Conde 

phaat comunicando a impossibilidade de promover o 

oras t/ae o imóvel necessitava, face ausência de con- 

dições financeiras para tanto, oportunidade em  que 

demonstraram também OJ estragos havidos no bem e os 

reparos necessários. A despeito dessa comunicação  ' 

providencia alguma foi tomada pela entidade do impe- 

trado, o iue os impetrantes entendem ofensivo a di - 

reito líquido e certo deles, dai a ação clamando  o 

cancelamento do tombamento na forma do dispositivo ' 

mencionado. 

Juntaram os documentos de  fls. 

1 V13. XJ.,±O 

Pediram liminar, negada (fls.21). 

As informações são vistas a fls. 

-.',>•-.• ;or:: preliminares ligadas a falta de documentos 

ac ,inpaiihsndo a inicial e a não-comprovação dos fatos 

a] ^gados, caracterizando inexistência de direito lí- 

quido ,. certo, ilo mérito o impetrado espanca a pre - 

ter^sao aduzindo que não existe prova de que os impe- 

trante; estão impossibilitados de fazer os reparos '( / 

/ 

y 

50.18.021 
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PODER   JUDICIÁRIO 
SÂO    PAULO 

?£   VARil DA FAZEKDA PÚBLICA 

£&, li 

Proc» n. y^^A'! - Mandado de Segurança '5' 

tf 

no beía, e dessa necessidade de reparos, Allm do mais, 

'. ainda das informações, essa notícia de impossibili 

ã :l£ de reparar foi formalizada antes do ato de tom- 

bumento, certo que segundo a disciplina legal deve ' 

ser posterior, daí ser comunicação extemporânea, não 

L ,- pot endo cogitar de conduta omissiva do Gondephaat. 

0 Ministério Publico tem pare - 

C'-.:r a fls. 56/40, contrário a  demanda. 

Ê o relatório. 

DECIDO. 

A falta do documentos, na sste_i 

r.. do art« 52 da Lei n. 1533/51, não pode ser consi- 

dorade mesmo porcue a despeito disso prestou o impe- 

trado as informaçSes de maneira bastante objetiva. A 

nso-ccmprovaçao aos fatos alegados, do que a ine^is- 

tencie de direito líquido e certo, é questão que se 

entrosa com o mérito, adiante examinada. 

Ü impetrado, secxindado pelo pa- 

recer ministerial, bem situou o inconformismo do de- 

:;.. ndante e das informações pode-se concluir facilmen 

te no sentido de que a impetraçao não pode merecer '/'. 

guarida. 

50.1».024 
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PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO    PAULO 

7a VAfii DA FAZmDÁ. PÚBLICA 

^     ^ 

^N 

1 -oc.   n»   ^x^/91  - Mandado ãe Segurança í^j.» 

A deaanda implica em  provo  da 

impossibilidade financeira dos impetrantes suportar' 

as de pesas cem reparos que o bem tombado necessita, 

e também dessa necessidade, questões que sabidamente 

não encontram pertinência em açSes de íaandado de se- 

gurança. Impertinente, ou de nenliuiaa valia, a prévia 

comunica-;ão da parte dos autores à entidade do impe- 

trado de impossibilidade de promover as obras que o 

boir. necessita, face a ausência de condições financál 

ras pare tanto. Ê que daí concluiram os impetrantes1 

o ato omissive, que segundo a sistemática para o ca- 

so pressupõe comunicação com tombamento já existente, 

hipótese estranha aos autos posto que o tombamento ' 

foi posterior. 

Com essas considerações e tendo 

ei/: vista raais o que dos autos consta, DEHEGO a segu- 

rsnça. Custas pelos impetrantes, descabida a condena 

ção em honorários advocatícios na conformidade da SÚ 

mulo 512 do ST?. 

P. R.   I. Oficie-se. 

São Paulo, 27 de junho de 1991. 

ASIj 

luiz de Direito 

v-.í 

' x'- 

50.1».02-t 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número AnOHMH «Rubrica ■ ni 
INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

ASSUNTO    : Referente mandato de segurança impetrado pelo 

Senhor ÁLVARO RIBEIRO E OUTROS contra o   Sr. 

Presidente do CONDEPHAAT. 

Ao CONDEPHAAT para ciência. 

G.S., em 01 de outubro de 1991. 

FLAVIO IVDBERTOV^E TOLEDO | [LVA, 

CHEFE DE GABINETE* 

MAPP/amm 

RECEBI 
C0NJ36PHAAT 4-i /    Jo    ,.^1 zoimp 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ' 

Olha àm Inlormacio « 
ilxitada sobn ' 

^^ 

^ 

z- w 
Do ..Número 

Oficio   PA 0846 

lAnOMaaa  ■ 
^\ 

Rubrica 

INT.: PAULO DE MATTOS LOUZADA - Procurador do Estado Chefe 

ASS.: Informa que o mandado de segurança impetrado por Álvaro 

Coelho e Outros foi denegado. 

1. A SA para juntar ao processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior pa 

ra ciência e eventual manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 15 de outubro de 1991 

JENL/emw 



Juntada 

Segue '"""■"^  (untada nesta daia, Documento 

.o"^   0^>,£.B^^—.a'-50   * ,9^-^, 

Assinatura 



.   GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do 

OFICIO   PA 

Número s 

1460 nr IAncaavai  ■Rubricai 

91 

INTERESSADO - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

De ordem do Sr. Chefe de Gabinete, 

encaminhe-se ao CONDEPHAAT para juntar ao Processo 26912/89. 

Esclarecemos que segundo informações 

verbais obtidas da Cons-ltoria Jurídica desta Pasta, na ap£ 

laçao feita foi dado provimento ao recurso da Fazenda do Es^ 

tado, devendo-se aguardar a remessa do ACÓRDÃO i esta Pasta. 

AT/GS. em 3 de dezembro de 1.991 

ASSESSOR TÉCNICO DE GABINETE 

De acordo. 

Encaminhe-se ao CONDEPHAAT. 

AT/CG, em->3 de dezembro de 1.991 

ON PEREIRA 

GABINETE 

rocebidocor: .^ÍT-Ç^-^-^-^- 

Hcr»:...í!:sF..!..2L^  

4 
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PROCURADORIA   GERAL   DO   ESTAD 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA 

Rua José Bonifácio, 278-92 andar. 

^ 
^ 

Sao Paulo, 22 de novembro de 1.991. 

Oficio  PA ne 146Ü 

Senhor Secretario 

Em cumprimento ao disposto no § 25,do artigo 

6- do decreto n9 50.415 de 25.9.68, temos a comunicar que nos au- 

tos da apelação cível n9 136.981.1/7, referente ao mandado de se- 

gurança impetrado por ÁLVARO RIBEIRO COELHO contra ato do Sr.Pre 

sidente do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueoló - 

gico. Artístico e Turístico do Estado de Sao Paulo (CONDEPHAAT) e 

de Vossa Excelência, o E.Tribunal de Justiça por v.u. deram provi 

mento aos recursos, conforme publicação no Diário da Justiça de 

12 do corrente. 

Esclarecemos, de outra parte, que a r. deci- 

são e passível de recurso. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consi- 

deração. 

PAULO DE MATTOS^COUZADA 
-ô^ 

Procurador do Estado Chefe 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor ADILSON MONTEIRO ALVES 

DD. Secretário da Cultura 

MOD. 2.050 - 

Iam. 

PGE 
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Folha d« (nt<Hm»clo . 
U(ITI(,KI,-| •>"ti n 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO £$í 2©P 'A! 
Do 

Ofício  PA 

Número 

1460 

IAno 

91 ni Rubrica 

INT.: PAULO DE MATTOS LOUZADA - Procurador do Estado Chefe 

ASS.: Informa que o E. Tribunal de Justiça deram providências aos 

recursos (referente ao mandado de segurança impetrado   por 

Álvaro Ribeiro Coelho). 

1. Ã SA para juntar ao processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para 

ciência e eventual manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 04 de dezembro de 1991 

li,.!*''" 
CUy^O^i 

DS/emw 

5 
I 
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PROCURADORIA   GERAL   DO    ESTADO   ( 
PROCURADORIA ADMINISTRATIVA ^'O » 

Rua José Bonifácio, 278-92 andar. 
'N 

São Paulo, 18 de fevereiro de 1.992. 

Ofício PA ne 0ÍV7 

Senhor Secretario 

Em cumprimento ao disposto no § 22, do artigo 

62 do decreto n2 50.415 de 25.9.68, temos a comunicar que nos au- 

tos da apelação cível n2 136.981.1/7, referente ao mandado de se- 

gurança impetrado por ÁLVARO RIBEIRO COELHO contra ato dos Srs.Pre 

sidente do Conselho do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artís- 

tico e Turístico do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT) e de Vossa 

Excelência, o E.Tribunal de Justiça reformando a decisão de Pri - 

meira Instância deu provimento aos recursos para se_.iulgar extin- 

to o processo, por perda do objeto. Seguem em anexo cópias da r. 

sentença e do v.acórdão transitados em julgado. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta consi- 

deração. 

PAULO DE_MAT: 

Procurador do Estado 

ÃAôA^_  0 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Doutor ADILSON MONTEIRO ALVES 

DD.   Secretário da Cultura. 

MOD.    2.050   -   PGE 
Iam. 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL N= 136.981.1/7, da comarca de SflO PAULO, em 

que é recorrente o JUÍZO EX OFFICIO, sendo apelante a FA 

ZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO e apelado 4LVAR0 RIBEIRO COE 

LHO: 

ACORDAM, em oitava Câmara Civil do Tribunal de 

Justiça, por votação unânime,dar provimento aos recursos. 

l' Álvaro Ribeiro Coelho Impetrou mandado de segu 

rança contra conduta omlsslva do "Condephaaf. Alegou ha 

ver sido comunicado, pelo impetrado,da abertura do proces 

so de estudo de tombamento de sua propriedade localizada à 

Praça Santo Antônio no centro de Presidente Venceslau. Adu 

ziu, mais, que o ato eqüivale a tombamento provisório, pe 

Ias restrições que lhe impõe sobre seu domínio. Disse, ain 

da, que nos termos do art. 9c, Dec.-lei 25/37, o "Condepha 

at" tem 60 dias para o pronunciamento definitivo. Flnalmen 

te, anotou que este prazo se esgotara,daí o pedido de segu 

rança. 

Regularmente processado o "wrlt" foi concedido 

em parte, sob cominaçSo de prazo de 60 dias para ser ultl 

mado o processo de estudo sobre o tombamento cogitado (fls. 

54). 

Apelou a Procuradoria do Estado à f1. 63. Con 

tra-razfles à fl. 69, 

O Ministério Público, em primeira (fls. 71) e 

'S.' 

U 
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A.C. no 136.981.1/7 2. 

em segunda Instância (fls. 78),épelo Itnprovimento do r£ 

curso. 

0 Julgamento foi convertido em diligência, que 

cumprida retorna para deslinde. 

t  o relptório. 

II-       0 "mandamus" foi impetrado pedindo o "cancela 

mento do estudo de tombamento", sob alegaçSo de vencido o 

prazo de 60 dias, dentro do qual deve ele se encerrar. 

A r. sentença recorrida Julgou questSo diversa, 

em linha de cominatória, abrindo prazo de 60 dias para o eri 

cerramento do estudo, que se pediu fosse Julgado e decla 

rado extinto.-  

Para os autos, a despeito desta referência pro 

cessual, veio a prova da conclusão dos estudos, com solu 

ção favorável ao "tombamento" da "Casa^jja Fazenda Sofia e 

o respectivo "Mirante" (fls. 362). 

0 "wrlt" perdeu o objeto. Pleiteou encerramen 

to do "estudo". Ele Já se encerrou com a conclusfio, com o 

Julgamento final em favor do tombamento. 

Dá-se, assim, provimento ao apelo, para se jul 

gar extinto o processo, por perda do objeto. 

0 Julgamento teve a participação dos Desemba£ 

gadores JOSÉ OSÓRIO (Presidente; e RÉGIS DE OLIVEIRA, com 

votos vencedores. 

São Paulo, 11 de setembro de 1991. 

~rA 

Ja.-iice (\ 

JORGE ALMEÍDA 
Relator 
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PODER  JUDICIÁRIO 
SAO   PAULO 

7^ 

^. 

Processo n2 676/89 

9a Vara da Fazenda Publica 

Vistos, etc, 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO impetrou o pre- 

sente mandado de segurança contra conduta omissiva dos Srs. Pre 

sidente do Conselho do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Ar - 

tístico e Turístico do Estado ( CONDEPHAAT ) e Secretário de Es 

tado da Cultura, alegando que no mês de maio de 1.989 recebeu • 

comunicação do Condephaat dando-lhe ciência de que em sessão de 

08/05/89 deliberaram aprovar a abertura do processo de estudo ' 

do tombamento de sua propriedade, situada na Praça Santo Anto - 

nio, s/ns, em Presidente Venceslau - SP. A lei equipara o tom- 

bamento provisório ao definitivo para quase todos os efeitos , 

impondo restrições ao direito de propriedade enquanto pende a 

decisão final. Assim, o pronunciamento definitivo há de ser • 

exarado nos prazos legais, sob pena da omissão configurar abuso 

de poder. Embora a legislação estadual não preveja o prazo pa- 

ra o pronunciamento do Condephaat, aplica-se o diploma federal- 

Decreto-lei n2 25» de 30/11/37 -i que estabelece o prazo de 60 

dias para decisão sobre o tombamento definitivo ( art. 92 )• A 

omissão da autoridade não pode perdurar, pois o tombamento pro- 

visório impediu-lhe a conclusão de um loteamento de condomínio 

- segue - 
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fechado que já estava iniciado. Pediu a liminar e a concessão 

da segurança, cancelando-se o estudo de tombamento do imóvel 9 

autorizando-se-o a proceder às modificações no bem e cancelan - 

do-se o ato em definitivo, para que não se proceda a futuro tom 

bamento. Juntou os documentos de fls. 8/12, 

A medida liminar foi denegada (fls • 

16 )• As autoridades impetradas prestaram as informações de ' 

fls. 22/40, aduzindo, preliminarmente, ilegitimidade passiva do 

Sr. Secretário da Cultura, pois este, até o momento, não prati- 

cou nenhum ato relativo ao tambamento. No mérito aduzem que • 

não há ofensa ao direito líquido e certo do impetrante, pois a 

abertura do processo de estudo de tombamento encontra Justifica 

tiva no valor histórico e arquitetônico de que se reveste o imó 

vel, o que impunha o sobrestamento imediato de qualquer ação ' 

que pudesse descaracterizá-lo, 0 ato atacado, pois, é legal e 

o prazo decadencial operou-se, nos termos do art. 18 da Lei n° 

1»533/51» Não se aplica à hipótese dos autos o art. 92 do De - 

creto-lei n2 25/57» que sé refere apenas a prazos recursais no 

curso do procedimento de tombamento. No caso concreto não houve 

qualquer recurso, que somente seria cabível após deliberação do 

Concelho em favor do tombamento, o que ainda não ocorreu por en 

contrarem-se em fase de estudos. Por outro lado, a propriedade 

pode ser utilizada, mas qualquer modificação está sujeita ao •' 

exame prévio do Condephaat. 0 impetrante, ainda, não tem inte- 

resse de agir, pois não ingressou na via administrativa. Assim, 

não ha omissão ou abuso de poder. 

0 Ministério público, no parecer 

- segue - 50.18.024 
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fls. ^2/46, opinou pela concessão parcial da ordem, determinan- 

do-se à autoridade impetrada que aprecie conclusivamente o pro- 

cesso de estudo de tombamento no prazo de 60 dias, sob pena de, 

escoados, ser tornado sem efeito o ofício endereçado ao impe - 

trante, anulando-se o procedimento administrativo instaurado • 

A seguir, vieram-me os autos conclusos paxá sentença. 

£ O relatório. 

DECIDO. 

/ 

Acolho a preliminar de ilegitimidade' 

passiva "ad causam" do Sr. Secretário da Cultura, já que, até o 

momento, não praticou nenhum ato administrativo que o legitimas^ 

se como autoridade impetrada. Permanece como tal, somente, o 

Sr. Presidente do Condephaat. 

Rejeito a preliminar de falta de int£ 

resse de agir, argttida do bojo das informações, pois não ha ne- 

cessidade, no direito brasileiro, de que.se esgote a via admi - 

nistrativa para o ingresso em Juízo. Além disso, o acesso ao 

Judiciário é garantia constitucional ( CF., art. 5ef inciso • 

XXXV ) e sequer a autoridade impetrada iniciou o procedimento • 

de tombamento, de modo que, somente após esse ato e que se pode 

ria cogitar de defesa administrativa. 

A decadência, por sua vez, não se op^e 

rou, pois o "writ'' e dirigido contra ato omissivo da autoridade, 

que se protrai no tempo, e não contra o oficio que simplesment 

- segue - 
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comunicou ao impetrante o início do processo de estudo do tomba 

mento, como bem assinalou o Dr» Promotor a fls. 44, 

No mérito a segurança deve ser conce- 

dida em parte, 

Com efeito, em 10/05/89 o Sr. Vice - 

Presidente em exercício do Condephaat enviou ofício ao impetran 

te cientificando-o de que o Conselho daquele órgão havia delib£ 

rado, em sessão de 08/05/89t aprovar o encaminhamento de propos^ 

ta favorável à abertura do processo de Estudo de Tombamento da 

antiga sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo " Mirante n  ou 

"Torre ", situados na cidade de Presidente Venceslau ( fls. 8/ 

9)» 0 mesmo ofício ainda informou o impetrante de que o bem ti 

nha assegurada a sua preservação, nos termos dos arts, 142, pa- 

rág. único , e 146, do Decreto Estadual n2 15.426/79, e que a ' 

infração desses dispositivos acarretaria a aplicação de sanção' 

penal, vedada qualquer modificação, reforma ou destruição do  ' 

bem sem prévia autorização do Condephaat, 

• 

Pois bem. Daquela data - 10/05/89- > 

ate o presente momento, ao menos pelo que consta dos autos ne- 

nhuma providência foi tomada pelo órgão para que se ultimasse o 

tombamento, ou, então, para que dele se desistisse, sob crité - 

rios de conveniência e oportunidade da Administração, Não tom- 

bou-se o bem nem liberou-se o impetrante para que dele usufruís 

se como lhe aprouvesse. Trata-se de típico caso de omissão da 

autoridade, caracterizadora de abuso de poder. 

- segue - 

m 
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É importante salientar que o ofício ' 

apenas da conta de que fora aprovada proposta para a abertura • 

de processo de estudo de tombamento» Assim, não houve a aberta 

ra do processo de tombamento propriamente dito, nem se sabe se 

os estudos foram ou não ultimados. A rigor nem mesmo as restri 

çoes a que se refere o ofício poderiam ter sido impostas ao im- 

petrante , pois tais limitações à propriedade somente operam-se 

após a abertura do processo de tombamento, nos termos claros do 

art. 146 do Decreto Estadual na 15.426, de 16/05/79. Ce assim é 

obviamente que o singelo ofício, no qual a autoridade cientifi- 

ca o impetrante de que seria aberto o processo de estudo do tom 

bamento, não poderia impor aquelas restrições ao uso da proprie 

dade. 

Ha ainda no mesco decreto outros dis- 

positivos que bem diferenciam o início da ibertura do processo1 

de tombamento da abertura de estudos. Ros termos de seu art 

142, o tombamento de bens inicia-se pela abertura do processo ' 

respectivo, por solicitação do interessado ou por deliberação ' 

do Conselho, tomada "ex officio". Ora, o Conselho ainda não de 

liberou sobre a abertura do processo, mas apenas sobre o início 

dos estudos, que se prolongam desde maio de 1.989. O art. 143, 

por sua vez, dispõe que o proprietário deva ser notificedo para 

contestar a medida que ordena o tombamento, após deliberação do 

Conselho. Esse o " iter" legal, aplicando-se, no que a legisla 

ção estadual for omissa, os diplomas federais. 

Mesmo aberto o pro^f.so de tombamentdi^ 

durante o seu desenrolar, que poderíamos chauar de tombamento *A 
n 

- segue - 

50.18.024 
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provisório, em que incidem as restrições ao uso do bem, a Admi- 

nistração deverá obedecer os prazos legais e concluir, se for • 

o caso, pelo tombamento definitivo. Como ensina Ilely Lopes Mei^ 

relles, o tombamento provisório " nao pode ser protelado além • 

do prazo legal, sob pena de a omissão ou retardamento transfor- 

mar-se em abuso de poder, cordgivel por via Judicial " ( cf. Di 

reito Administrativo Brasileiro, RT, l^e edição, 1.989, pág. • 

^85 )• Ora, se mesmo durante o "iter" do processo o Poder Pu - 

blico obriga-se a cumprir os prazos, e elementar que uma fase' 
/ 

previa e não prevista em lei 'f chamada " de estudos M - não po- 

de eternizar-se, impondo ao bem limitações, sem que a Adminis - 

tração dê ao proprietário, em prazo razoável, uma resposta con- 

clusiva: ou desiste do tombamento ou inicia o processo de aber 

tura. 

O prazo alvitrado pelo impetrante,  • 

com fulcro no art. 9e do Decreto-lei n$ 25/57, não se aplica  • 
-    t 

bem ao presente caso, pois refere-se ao prazo para decisão  do 

Conselho, quando houver impugnação do proprietário. Aplicar-se- 

ia no âmbito estadual, supletivamente, ná hipótese do art. 143, 

parágrafo 22, do Decreto n2 13.426/79» ou seja, após contesta.;- 

ção do proprietário, para decisão do Sr. Secretário da Cultura. 

Aqui, ao contrario, porque nao prevista em lei a fase prelimi - 

nar de estudos, forçosamente não há prazo para a sua conclusão. 

Desta forma, não podendo o processo • 

de estudo eternizar-se, é de rigor a imposição, pelo Judiciário, 

de prazo razoável para que se concluam os estudos e inicie-se , 

- segue - 
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ou não, a critério da Administração, a abertura do processo de 

tombamento, como percucientemente opinou o Ministério Publico • 

O que não se pode admitir e o ato omissivo da autoridade, impon 

do restrições aos particulares sem a ultimação do processo, in- 

cidindo em abuso de poder, 

0 cancelamento definitivo do tombamen 

to, proibindo-se a Administração de que o proceda no futuro, co 

mo quer o impetrante, e incabivel, pois a'decisão de tombar, em 

bora sujeita ao controle Jurisdicional sob certos aspectos, e 

da alçada da Administração» /De resto, nesse particular o impe- 

trante não trouxe aos autos elementos suficientes que conduzis- 

sem à acolhida de sua pretensão nem a própria autoridade deci - 

diu, ainda, pela abertura do processo. 

Isto posto, e considerando o mais que 

dos autos consta, CONCEDO EM PARTE A SEGURANÇA impetrada por A^ 

varo Ribeiro Coelho para que a autoridade impetrada, Sr. Presi- 

dente do Condephaat, no prazo de 60 ( sessenta ) dias contados1 

da intimação desta sentença, ultime o processo de estudo de tom 

bamento do imóvel, iniciando ou não a abertura do processo, a 

seu critério. Decorrido "in albis" esse prazo, ficam sem efeito 

o ofício de fls. 08 e o processo administrativo de estudos ins- 

taurado. Quanto Sr. Secretário da Cultura, JULGO EXTINTO 0 PRO 

CESSO, sem exame do mérito, nos termos do art. 267» inciso VI , 

do código de Processo Civil. Custas na forma da lei, sem hono- 

rários ante a súmula nB 512 do S.T.F. Comunique-se as autorida 

des impetradas. 

- segue - 
,o 
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Sentença oujoitn no duplo ^viwx de Ju- 

risdição, rcmetam-se os autos, oportunamente, ao E. Tribunal de 

Justiça. 

P.R.I. 

São Paulo, 29 de janeiro de 1.990, 

TH£EES ESTANJ iLAU DO AMARAL SOBRINHO 

^      Juiz /âe Direito 

50.18.024 



GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número ■ AnoaMM  cRubrica 

REFERÊNCIA: Oficio PA nQ 177 

INTERESSADO: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

De ordem do Senhor Chefe de Gabinete encaminhe-se 

ao CONDEPHAAT para juntada aos autos e ciência do R.Colegiado. 

AT/CH.GAB., em 09 de março de 1992 

ÍILICE AMÂLIA PERON PEREIRA 

\SSESS0R TÉCNICO DE GABINETE 

NC/macd 



Juntada ■ 

Segue juntada nesla data. Documento /Folha- de Inlofmacfto iulnic*da 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

Proc.   CONDEPHAAT 

Número 

26.912 

INT: MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ASS: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia 

e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Antônio s/no 

- Presidente venceslau 

Ao Senhor Presidente 

Para dar conhecimento ao E. Colegiado da sen 

tença e acórdão proferidos pelo E. Tribunal de Justiça, a fls. 

278 a 288, com solução favorável,no mérito, ao tombamento da 

" Casa da Fazenda Sofia " e respectivo Mirante, em Presidente 

Venceslau, em razão do Mandado de Segurança impetrado por Álvaro 

Ribeiro Coelho. 

CONDEPH 8 de março de 1992 

?H MONARI 

.retora Técnica 

JM/mas 

-i 

< 
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Segue juntada nesta data. Documenio /Folha        de Informação rubncada 
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Dr.MARCOS DUQUE GADELHO 

PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

3« 
TERRA RICA, 11 DE FEVEREIRO DE 1.992.- 

REF. PROCESSO NS.26,912/89 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 

^s 

De acordo com o referido processo foi dj^ 

terminado por este órgão que as datas de n2s.ID, IA, 2C, IB e 2B não 

-- podem ser edificadas e as datas restantes do loteamento ja concluído 

na época do tombamento ficam sujeitas a altura máxima de contrução - 

de 3,50 metros. 

Considero que a preocupação do CONDEPHAAT 

com a preservação e a proteção dos imo\/eis tombados (Casa e Mirante) 

foram fatores preponderantes para tais medidas. Relevante também  a 

visibilidade dos imóveis dado sua localização no município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, acho - 

louvável vossa preocupação com tão importantes condições para a so- 

brevivência harmoniosa entre o antigo e o moderno, mas discordo do 

critério utilizado pelos profissionais responsáveis por tais deter- 

minações, 

Com a altura máxima de 3,50 metros fica* 

vedada a realização de um loteamento em regime de condomínio fechado 

que daria segurança e proteção aos imóveis tombados, fica vedada tan^ 

bem a realização de uma vizinhaça imediata emharmonia com o estilo - 

de construção dos imóveis, o padrão de construção de 3,50 metros de 

altura para uma região de clima quente como a nossa so seria aceitá- 

vel para loteamentos destinados a construção de casas populares que 

%e ali fossem construídas destruiriam por completo o padrão de constru- 

çao proporcionando uma vizinhança em dezarmonia com os imóveis tomba 

dos, colocando em risco a segurança e a conservação dos mesmo* Nao - 

era e nem e nossa intenção descaracterizar ou destruir os Imóveis his 

toricos com o nosso empreendimento, ao contra'rio, o loteamento virá' 

a proporcionar a segurança necessária a preservação, evitando atos' 

de vandalismo como os que estão ocorrendo, criara uma vizinhaça deji 

tro de estilos de construção compatíveis com a dos imóveis garantin- 

do assim a perpetuação dos mesmos. 

Senhor Presidente eu e minha familla  d^j 

rante décadas estamos preservando e conservando estes imóveis com 

amor e dedicação nunca nos passou pela cabeça destrui-lose se hoje - 

venho junto a este órgão pedir que reconsidere as medidas tomadas  e 

por estar convencido  que minhas reenvindicaçoes nao vao prejudica-los 



ao contrario serão medidas visando a perpetuação dos mesmos em benefi- 

cio da historia e da comunidade de Presidente Uenceslau e do Estado de 

São Paulo, ^^^  3B^. 

Quanto a visibilidade dos imóveis, com o de- 

zenvolvimento urbano de Presidente Uenceslau estes ficaram ilhados por 

construções em toda sua volta impedindo a sua vizualização completa 

por qualquer angulo que se posicione um observador, Para melhor escla- 

recer juntamos croquis do loteamento o qual dividimos nas faces: A, B, 

C, D e E, onde na face A voltada para o centro da cidade esta localize^ 

da a esquerda da rua de acesso ao loteamento a Igreja matriz com altu- 

ra superior a 8,00 metros cobrindo totalmente a visibilidade dos imó- 

veis,, a sua direita temos casa residenciais utrapassando a altura de 

6,00 metros impocibilita,digo, impossibilitando também a visibilidade' 

dqs imóveis, E importante ressaltar que todos os imóveis que circundam 

a propriedade fazem divisa imediata com os mesmos, Na face B a grande1 

deciividade do terreno, o muro divisório de 3,00 metros e as constru- 

ções pertencentes a Prefeitura Municipal vedam completamente a visibi- 

lidade dos imóveis, Na face C também devido a grande deciividade do 

terreno e as construções pertencentes ao estádio municipal de futebol' 

(com arquibancadas de mais de 15,00 metros de altura) esta também vedjj 

da a visibilidade dos imóveis por este angulo, Na face D temos a cons- 

trução do conservatório musical com mais de 6,00 metros de altura e o 

muro divisório com três metros que vedam a visibilidade por este lado. 

Finalmente na face E temos construções diversas inclusive sobrados com 

mais de 8,00 metros de altura impossibilitando assim a total visibili- 

dade dos imóveis, Como vimos um observador situado em qualquer ponto - 

da parte externa do loteamento terá no máximo a visibilidade do ultimo 

andar da caixa d'agua ou mirante e do casarão nao terá visibilidade 

alguma; ja um observador situado na parte interna do loteamento, mesmo 

com a liberação da altura das construções, terá' total visibilidade do 

casarão e se respeitando a via de acesso a caixa d'água ou mirante t(3 

ra ótima visibilidade da mesma, 

Com o intuito de discutir e conhecer os po— 

blemas que afetam os imóveis tombados promoveremos nos dias 21, 22 e 

23 de fevereiro deste ano a semana da histo'ria e da cultura de Presidan 

te Venceslau e gostaríamos que o respeitável órgão mandace um represeji 

tante para oferecer palestra sobre a importância da hitoria e sua pre 

servação e também para checar inloco,digo in loco as nossa reenvindica^ 

ções. 

Finalmente peço ao Senhor Presidente que re 

considere as medidas tomadas quanto a nao construção a ao limite de 

3,50 metros de altura para que estas medidas não venham a prejudicar a 

conservação e preservação dos imóveis. 

Nada mais a contestar ressalvo meus protes- 

tos de consideração. 

Atenciosamente 

^ ^Pntr/-1 ÜU - w   ^*n 
Z2à22. 

IRC   COELHO 
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TERRA RICA, 11 DE FEVEREIRO DE 1.992,- 

^<p. 

Dr.MARCOS DUQUE GADELHO 

PRESIDENTE DO CONDEPHAAT 

REF. PROCESSO NQ.26.912/89 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 

De acordo com o ísferido processo foi de 

terminado por este orgao que as datas de nfis.ID, IA, 2C, IB e 2B não 

podem ser edificadas e as datas restantes do loteamento ja concluído 

na época do tombamento ficam sujeitas a altura máxima de contruçao - 

de 3,50 metros. 

Considero que a preocupação do CONDEPHAAT 

com a preservação e a proteção dos imóveis tombados (Casa e Mirante) 

foram fatores preponderantes para tais medidas. Relevante também  a 

visibilidade dos imóveis dado sua localização no município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, acho - 

louvável vossa preocupação com tão intor|bantes condições para a so- 

brevivência harmoniosa entre o antigo e o moderno, mas discordo do 

critério utilizado pelos profissionais responsáveis por tais deter- 

minações. 

Com a altura máxima de 3,50 metros fica* 

vedada a realização de um loteamento em regime de condomínio fiechado 

que daria segurança e proteção aos imóveis tombados, fica vedada tani 

ÒL-m a realização de uma vizinhaça imediata em harmonia com o estilo - 

de construção dos imóveis, o padrão de construção de 3,50 metros de 

altura para uma região de clima quente como a nossa so seria aceitá- 

vel para loteamentos destinados à construção de casas populares que 

ali fossem construídas destruiriam por completo o padrãg de constru- 

ção proporcionando uma vizinhança em deaarmonia com os imóveis tomba 

dos, colocando em risco a segurança e a conservação dos mesmo. Nao - 

era e nem e nossa intenção descaracterizar ou destruir os imóveis his^ 

toricos com o nosso empreendimento, ao contrario, o loteamento vira1 

à proporcionar a segurança necessária a preservação, evitando atos1 

de vandalismo como os que estão ocorrendo, criara uma vizinhaça deu 

tro de estilos de construção compatíveis com a dos imóveis garantin- 

do assim a perpetuação dos mesmos. 

Senhor Peesidente eu e minha familia  d^ 

rante décadas estamos preservando e conservando estes imóveis com 

amor e dedicação nunca nos passou pela cabeça destrui-lo e se hoje - 

venho junto a este órgão pedir que reconsèdere as medidas tomadas  e 

por estar convencidos que minhas reenvindicaçoes não vão prejudica-los 
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ao contrario serão medidas visando a perpetuação dos mesmos em benefi- 

cio da historia e da comunidade de Presidente Venceslau e do Estado de 

São Paulo, -^tfSn^SnS 
Quanto a visibilidade dos imóveis, com o de- 

zenvolvimento urbano de Presidente Uenceslau estes ficaram ilhados por 

construções em toda sua volta impedindo a sua vizualização completa - 

por qualquer angulo que se posicione um obáervador, Para melhor escla- 

recer juntamos croquis do loteamento o qual dividimos nas faces: A, B, 

C, D e E, onde na face A voltada para o centro da cidade esta localizja 

da a esquerda da rua de acesso ao loteamento a Igieja matriz com altu- 

ra superior a 8,00 metros cobrindo totalmente a visibilidade dos imó- 

veis,, a sua direita temos casa residenciais utrapassando a altura de 

6,00 metros impocibilita,digo, impossibilitando também a visibilidade' 

dos imóveis, E importante ressaltar que todos os imóveis que circundam 

a propriedade fazem diviza imediata com os mesmos, Na face B a grande' 

decrividade do terreno, o muro divisório de 3,00 metros e as constru- 

ções pertencentes a Prefeitura Municipal vedam completamente a visibi- 

lidade dos imóveis, Na face C também devido a grande deciividade do 

terreno e as construções pertencentes ao estádio municipal de futebol' 

(com arquibancadas de mais de 15,00 metros de altura) esta também ved^ 

da a visibilidade dos imóveis por este ângulo, Na face D temos a cons- 

trução do conservatório muaical com mais de 6,00 metros de altura e o 

muro divisório com três metros que vedam a visibilidade por este lado. 

Finalmente na face E temos construções diversas enclusive sobrados com 

mais de 8,00 metros de altura impossibilitando assim a total visibili- 

dade dos imóveis, Como vimos um observador situado em qualquer ponto - 

da parte externa do loteamento terá no máximo a visibilidade do ultimo 

andar da caixa d'água ou mirante e do casarão não terá visibilidade 

alguma; ja um observador situado na parte interna do loteamento, mesmo 

com a liberação da altura das construções, terá total visibilidade do 

casarão e se respeitando a via de acesso a caixa d'água ou mirante tá 

ra ótima visibilidade da mesma, 

Com o intuito de discutir e conhecer os po— 

btemas que afetam os imóveis tombados promoveremos nos dias 21, 22 e 

23 de fevereiro deste ano a semana da historia e da cultura de presidem 

te Venceslau e gostaríamos que o respeitável órgão mandace um represer^ 

tante para oferecer palestras sobre a importância da hitoria e sua pre 

servação e também para checar inloco,digo in loco as nossa reenvindica 

ções. 

Finalmente peço ao Senhor Presidente que re 

considere as medidas tomadas quanto a nao construção aoao limite dd 

3,50 metros de altura para que estas mdeidas não venham a prejudicar a 

conserwaçao e preservação dos imóveis. 

Nada mais a contestar ressalvomoeus protes— 

tos de consideração. 

Atenciosamente 

ALÜARQ RIBEIRO COELHO 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

2^9 

Do 

Oficio   s/  nÇ 
Número AciOMüK iRubrica ni 

INT.: ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

ASS.: Solicita reconsideração quanto a não construção e ao limi 

te de 3,50 metros de altura nos imóveis em Presidente Ven 

ceslau. 

DS/emw 

1. Ã SA para juntar ao Processo 26.912/ 

89; 
2. Ao STCR para manifestação; 

3. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para 

oficiar o interessado. 

GP/CONüEPHAAT, 18 de feverteiro de 1992. 

X 
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aUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA DA FAZENDA PlJsLICA - 9fl orfCIO 
PROCESSO Na 676 /89 

OFÍCIO Nfi  362 /92(AR) 

São Paulo, 25 da      março      ^  1992 

Sanhor Presidente 

,// Pelo pressnto, axpedido nos autos do * 
Mandado de Segurança impetrado por ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

__contra FAZENDA DO ESTADO DE SSO PAULO 

 9   encaminho a V,Sa9> cópia do U«Acórdão proferido ' 
nos referidos autos. 

Ma oportunidado9 apresento os protss-' 
tos de alauada consideração» 

VENICID ANTÔNIO DE PAULA SALLES 
JUIZ DE DIREITO 

AO SR. 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMOJNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO 

Av.Consolação, 2333-82 aildar, 
01301 
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aUÍZO DE DIREITO DA NONA VARA DA FAZENDA PÚBLICA - 9a OFÍCIO 
PROCESSO Na 676 /89 

I       OFÍCIO Na  362 /92(AR) 

São Paulo, 25 da  -nar^o     d8 lg92 

Senhor Presidente 

,,/ Paio praaanto, axpedidc nos autos do ' 
Mandado da Segurança impetrado por ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

,_contra FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

—■— 9   ancaminho a V.Sa,, cópia do V.Acórdão prorarido ' 
nos rafarldos autos. 

Na oportunidadQ9 apraaento os protas-
1 

tos da alauada consideração. 

VENICIO ANTÔNIO DE PAULA SALLES 
3UIZ DE DIREITO 

AO SR. 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,ARQUEOLÓGICO 
E TURÍSTICO DO ESTADO 

Av,Consolação, 2333-82 andar. 
01301 
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ACÓRDÃO 

383 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL N^ 136.981.1/7, da comarca de SAo PAULO, em 

que é recorrente o JUÍZO EX OFFICIO, sendo apelante a FA 

ZENDA DO ESTADO DE SAO PAULO e apelado ÁLVARO RIBEIRO COE 

LHO: 

ACORDAM, em Oitava Câmara Civil do Tribunal de 

Justiça, por votação unânime,dar provimento aos recursos. 

I- Álvaro Ribeiro Coelho impetrou mandado de segjj 

rança contra conduta omissiva do "Condephaat". Alegou ha 

ver sido comunicado, pelo impetrado,da abertura do proces^ 

so de estudo de tombamento de sua propriedade localizada à 

Praça Santo Antônio no centro de Presidente Venceslau. Adu^ 

ziu, mais, que o ato eqüivale a tombamento provisório, pe 

Ias restrições que lhe impõe sobre seu domínio. Disse, ain 

da, que nos termos do art. 92, Dec.-lei 25/37, o "Condepha 

at" tem 60 dias para o pronunciamento definitivo. Finalmer^ 

te, anotou que este prazo se esgotara,daí o pedido de segu 

rança. 

Regularmente processado o "writ" foi concedido 

em parte, sob cominação de prazo de 60 dias para ser ult_i 

mado o processo de estudo sobre o tombamento cogitado (fls. 

} 54). 

Apelou a Procuradoria do Estado à fl. 63. Con 

tra-razões à fl. 69. 

0 Ministério Público, em primeira (fls. 71) e 
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A.C. ns 136.981.1/7 2. 
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em segunda instância (fls. 78),épelo improvimento. do re 

curso. 

0 julgamento foi convertido em diligência, que 

cumprida retorna para deslinde. 

É o relatório. 

II-        0 "mandamus" foi impetrado pedindo o "canceljj 

mento do estudo de tombamento", sob alegação de vencido o 

prazo de 60 dias, dentro do qual deve ele se encerrar. 

A r. sentença recorrida julgou questão diversa, 

em linha de cominatória, abrindo prazo de 60 dias para o en 

cerramento do estudo, que se pediu fosse julgado e decl£ 

rado extinto. 

Para os autos, a despeito desta referência pro 

cessual, veio a prova da conclusão dos estudos, com solu 

ção favorável ao "tombamento" da "Casa" da Fazenda Sofia e 

o respectivo "Mirante" (fls. 362). 

0 "writ" perdeu o objeto. Pleiteou encerrameji 

to do "estudo". Ele já se encerrou com a conclusão, com o 

julgamento final em favor do tombamento. 

Dá-se, assim, provimento ao apelo, para se jul 

gar extinto o processo, por perda do objeto. 

f 

Janice 

k. 

0 julgamento teve a participação dos Desemba£ 

gadores JOSÉ OSÓRIO (Presidente) e RÉGIS DE OLIVEIRA, com 

votos vencedores. 

São Paulo, 11 de setembro de 1991. 

ir A 
JORGE ALMEIDA 

Relator 
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TERMO DE REGISTRO DE ACÓRDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ, que o v. acórdão foi registrado 

no microfilme n.  Og»?   ."flash"n.  ^^3     com 

oL^  fotograma(s).     ^ 

Em    ^3     de       ^ÃlOaía de 192j-- 

Escrevente Técnico 

REMESSA 

Em ãá        <* ^^t:L„  de  191^, 
remeto estes autos ao  D E PR 0 3 - ^ 

' 

— ■»'-■ ',  "ü      - . 

Escrevente/ Técnico 
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CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que no Diário Oficial de. H* 
foi publicada a conclusão do yen. acórdãoljiSSS 

Im   Á?   da       Z2g23£222iaCfl de ^^íl 

Of/ém^ 

REMESSA 
Tendo decorrido o prazo sem interposiçio 

4e recurso remeto estes autos ao. 
crr/g   {?*/,>*. s/r, fâ&M 

'OUã.  
o/âzvoà. 

1m 
R E C E B I M E fJ T 0 

recebi esíés  autos  cc^^Q^y.  a^^^l-.^ 
de 19 "T^ 

fia.. Jki _Lscr. gubtm- 
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3UÍZa DE DIREITO DA WONA VARA DA FAZENDA PÚBLICA -Çr; OFÍCIO 
PROCESSO N9 .676 /8g 

Sco Paulo. 25 do março de 1992, 

Senhor secretário 

Pelo presente^ sxpadj.do nos autos du MAM 

DADO DE SEGURANÇA impatSado por   ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

contra _..,FJ£MDA,J3Q,.,E§TAI)Q JB SÃO PAULO 

s     . Gncaninhc  a Uu   S5jttí   copia do V4  Acórdão proferido  nos  re 
feridos autos» 

1\  opoT--;u.nidadG9  apresenü^ a tf, Saa  pro- 
tsatoa  da  estima  e elevada. 

IICIO ANTÔNIO DE PAULA SALLES 
31JI2 DE DIREITO 

AO SR. 

SECRETARIO ESTADUAL DA CULTURA 

Rua da Consolação, 2333 - 82 andar. 

01301 
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3UÍZ0 DE DIREITO DA NOMA WARA DA FAZENDA PUBLICA -99 OFÍCIO 
PROCESSO «a  676  /69 

OFÍCIO  wn .440 /^2(AR) 

SSu Pauiof 25 de março de 1992t 

Seníiar Secretário 

PGíO presentOf expedido nos autús du MAM 
DADO DE SEGURANÇA impstSadc por   ÁLVARO  RIBEIRO COELHO*"' 

anominho a y3 Saa| copia do V* Acórdão proferido nos re 
reridos autos» 

A opoifcunidadGg apress/íto a l/, Sau pi-o~ 
testas do estima e elev/j 

ÍCIO ANTONTO DE PAULA SALLES 
3UIZ DE DIREITO 

AO SR. 

SECRETARIO ESTADUAL DA CULTURA 

Rua da Consolação, 2333 - 82 andar. 
01301 
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383 
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w. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

APELAÇÃO CÍVEL N^ 136.981.1/7, da comarca de SÃO PAULO, em 

que é recorrente o JUÍZO EX GFFICIO, sendo apelante a FA 

ZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO e apelado ÃLVARO RIBEIRO COE 

LHO: 

ACORDAM, em Oitava Câmara Civil do Tribunal de 

Justiça, por votação unânime,dar provimento aos recursos. 

U-- 

I- Álvaro Ribeiro Coelho impetrou mandado de seg^j 

rança contra conduta omissiva do "Condephaat". Alegou ha 

ver sido comunicado, pelo impetrado,da abertura do proces^ 

so de estudo de tombamento de sua propriedade localizada à 

Praça Santo Antônio no centro de Presidente Venceslau. Adu 

ziu, mais, que o ato eqüivale a tombamento provisório, p£ 

Ias restrições que lhe impõe sobre seu domínio. Disse, airi 

da, que nos termos do art. 9e, Dec.-lei 25/37, o "Condepha 

at" tem 60 dias para o pronunciamento definitivo. Finalmen 

te, anotou que este prazo se esgotara,daí o pedido de segu 

rança. 

Regularmente processado o "writ" foi concedido 

em parte, sob cominação de prazo de 60 dias para ser ult_i 

mado o processo de estudo sobre o tombamento cogitado ( fls. 

54). 

Apelou a Procuradoria do Estado à f1. 63. Con 

tra-razões à f1. 69. 

0 Ministério Público, em primeira (fls. 71) e 
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em segunda instância (fls. 78)^ pelo improvimento do re 

curso. 

0 julgamento foi convertido em diligência, que 

cumprida retorna para deslinde. 

É o relatório. 

II_        o "mandamus" foi impetrado pedindo o "cancela 

mento do estudo de tombamento", sob alegação de vencido o 

prazo de 60 dias, dentro do qual deve ele se encerrar. 

A r. sentença recorrida julgou questão diversa, 

em linha de cominatória, abrindo prazo de 60 dias para o en 

cerramento do estudo, que se pediu fosse julgado e decla 

rado extinto. 

Para os autos, a despeito desta referência pro 

cessual, veio a prova da conclusão dos estudos, com solu 

ção favorável ao "tombamento" da "Casa" da Fazenda Sofia e 

o respectivo "Mirante" (fls. 362). 

0 "writ" perdeu o objeto. Pleiteou encerramen 

to do "estudo". Ele já se encerrou com a conclusão, com o 

julgamento final em favor do tombamento. 

Dá-se, assim, provimento ao apelo, para se jul 

gar extinto o processo, por perda do objeto. 

0 julgamento teve a participação dos Desembar 

gadores JOSÉ OSÓRIO (Presidente) e RÉGIS DE OLIVEIRA, com 

votos vencedores. 

São Paulo, 11 de setembro de 1991. 

1- 

;e 

ir n 
JORGE ALMEIDA 

Relator 

^ 
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TERMO DE REGISTRO DE ACÓRDÃO / 

CERTIFICO E DOU FÉ, que o v. acórdão foi registrado 

no microfilme n. Q ^^ ,"flash"n.  ^-93      com 

oL   fotograma(s). 

Ern  ^  de  -^"17. Uw.n  de 199/ • 

^ ^X^^PJo  
Escrevente Técnico 

REMESSA 

Em  SÁ    de   ^TTTlUn   de   19^^   . 

remeto estes autos ao  D E P R 0 3 . g  

Mt^i io. ^n 

Escrevente  Técnico 
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CERTIDÃO 
Certifico c dou fé que no Diário Oficial de ho). 

bi publicada a conclusão do vcn. acórdão/fr.pdo / r   " 
^m   /íg   de       -norr.-msyco      de  19AL 

m^M 

REMESSA 
Tendo decorrido o prazo sem intecposiçâo 

. estes autos ao ^^OÃri de recurso, remeto 

c/oz^oà. 

^.•' 

im 
,,    RECEBlMEnlTO 
^■-'fc - siL 

receai c^.es  autos 
de I9%2 

«utos c .,  O.V.^a^^j^ 

fia. io .User,   subãtr, 

^ 



EXCELENTÍSSIMO DR. MARCOS DUQUE GADELHO, PRESIDENTE DO CONDEPHAAT (CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÍGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO 

ESTADO DE S^O PAULO), exponho e submeto à apreciação e julgamento do Respei 

tavel Órgão e que se segue: B^P 

^ 

Pelo processo nB,26,912/89y' foi determinado - 

pelo CONDEPHAAT que as Datas de nSs.ID, IA, zf, lü e ZB, não podem ser edi- 

ficadas e as Datas restantes do loteamento que seria legalizado após a con- 

cluzão das Obras de infra-estrutura, ja quaze concluídas na época do Tomba- 

mento, ficam sujeitas a altura máxima de Construção de Três metros e meio - 

(3,5 ■)« 
3 Considero que a preocupação do CONDEPHAAT com 

a preservação e a proteção dos Imóveis Tombados, foram fatores prepondara£ 

tes para tais medidas» Relevante também a visibilidade dos Imóveis dado sua 

localização no Município. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, acho louva- 

^Pel vossa preocupação com tão importantes condições de sobrevivência para - 

os Imóveis, mas infelismente os resultados de tais medidas tem sido prejud^ 

ciais aos Imóveis Tombados, Com a altura máxima de 3,5 m fica vedada a rea- 

lização do loteamento em regime de condomínio fechado que traria segurança* 

e proteção aos imóveis bem como uma vizinhança imediata condizente com a ca 

sa e a Torre, Com a altura máxima estipulada pelo CONDEPHAAT, em um clima - 

quente como e da nossa região, so seria possível a realização no local de 

construções de baixo padrão como casas populares que se ali fossem realiza- 

das comprometeriam a segurança dos Imóveis e a perfeita harmonia do estilos 

da vizinhança imediata ao imóvel. 

Durante décadas eu e minha família estamos 

conservando e preservando estes imóveis coro recursos próprios e principal— 

^jnte com amor nunca passou pela nossa cabaça a idéia de destrui-los e se 

^roje venho pedir a revisão deste processo é por estar convencido que a ree^ 

vindicação que faço pela retirada dos impedimentos de construção nas datas* 

de nfis,ID, IA, 2C, IB e 2B e dos impedimentos parciais de construção com a 

festrição a limite máximo de altura em 3,5 m que so vieram a prejudicar os 

imóveis tombados é juia e vai contribuir para a futura preservação dos mes- 

mos. 

Quanto a vizibilidade dos Imóveis; com e desa£ 

volvimento Urbano de Presidente l/enceslau, estes ficaram ilhados por cons- 

truções em toda sua volta impedindo a sua vizualização em qualquer ponto em 

que situamos um observador, Para melhor exclarecer juntamos croquis do loteai 

mento e qual dividimos em faces A,B,C,D e E, onde na face A) voltada para o 

centro da cidade, esta localizada a Igreja Matriz com altura superior a 8,0 

m um hospital com altura superior a 6,0 m e varias residências com altura - 

superior a 6,0 m impossibilitando a total visão da casa tombada e a quaze' 

total vizão da caixa d,agua, Na face B) a grande declividade do terreno por 

obras da Prefeitura Municipal para construções do parque esportivo vedam a 
visibilidade totalmente tanto da casa como da torre, Na face C) com a cons- 



truçaa da arquibancada do Estádio Municipal ds Futebol e as obras de terra^ 

planagem efetuadas pela Prefeitura esta também vedada a visão da casa e da 

torre, Na face D) temos a construção do Diretório Municipal de Musica cora 

' mais de 6,0 m de altura que impedem a visão total da casa e da visão par- 

cial da torre. Finalmente na face E) temos construções residenciais de até 

8,0 m (sobrados) que impedem a visão total da casa e parcial da torre, Te- 

mos que relatar que não existe nenhum terreno vago nas vizinhanças dos imo 

veis, Como se pode ver um observador em qualquer ponto do lado exterflo do 

loteamento perde a visão total da casa e quase total da torre, pelo lado - 

interno do loteamento a distribuição das ruas impede a perda de visão dos* 
imóveis, 

Com a ajuda do croquis do loteamento, podemos* 

observar que a casa tombada ocupa dentro deste loteamento posição de desta 

que, que assim foi planejado para oferecer total visão desta para um obser 

vador situado em qualquer posição dentro do loteamento, 0 mesmo cuidado - 

foi tomado em relação a torre, que tem um amplo acesso que tornara possível 

a sua visualisação e visitação. 

^êê. Concluo então que limitações de não construção 

e construção de ate 3,5 m de altura, não beneficia em nada aos Imóveis e 

nem os protege ao contrario os expõe ao risco de serem cercados por cons- 

truções nada compatíveis com as suas, a depredação acelerada de sua parte* 

física estrutural e ao seu completo abandono e esquecimento por parte da 

população, defendo então a reconsideração por parte do respeitável órgão - 

destas restrições para que assim consigamos tê-los para sempre conservados 

e protegidos. 

Excelentíssimo Dr, Marcos Duque Gadelho, peço- 

lhe que me conceda o direito de promover a defesa maèmk junto ao Egrégio co 
legiado do Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqui,digo, Artisti 

co e Turístico do Estado de São Paulo, para que consigamos atingir de modo 

mais eficas e duradouro os nossos objetivos comuns que são a conservação,* 

l^reservaçao e manutenção destes imóveis para as gerações futuras. 

Nada mais a constar, ressalvo meu protesto  de 

consideração. 

Terra Rica, 27 de Março de 1,992.- 

Atenciosamente 

SL^HN 
MéZ. 
0        RIBERIR 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

Processo 26912 nr IAnoanaq |Rubrlca 

89 

INT.: MINISTÉRIO PUBLICO DE ESTADO DE SAO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede de Fazenda Santa Sofia 

e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Antônio, S/ 

no - Presidente Venceslau - São Paulo 

INFORMAÇÃO AJ-14/92 

Senhor Presidente, 

1- Pelos ofícios nos 362/92 (AR) e 440/92 (AR) , 

o Meritíssimo Juiz de direito da 9â Vara da Fazenda Pública envi- ; 

ou-nos, bem como ao Senhor Secretário de Estado da Cultura, reç>ec 

tivamente, cópia do V. acórdão proferido nos autos do Mandado de 

Segurança impetrado por Álvaro Ribeiro Coelho contra o Senhor Pre 

sidente do CONDEPHAAT e o Senhor Secretário da Pasta como autori- 

dades coatoras omissivas. 

2- Conforme se verifica a fls. 278 e segs. deste 

Processo nQ 26.912/89, já recebêramos igual cópia, mas através da 

douta Procuradoria Geral do Estado, juntamente com cópia da R. sen 

tença. 

3- Trata-se, como se disse retro de decisão   do 

E. Tribunal de Justiça do Estado reformando a decisão da 19 Ins- 

tância para dar provimento aos recursos apresentados julgando ex- 

tinto o processo judicial por perda do objeto. 

4- Com efeito, a 8§ Câmara Civil do E. Tribunal 

de Justiça, por votação unânime deu provimento ao apelo da Procu- 

radoria do Estado para se julgar extinto o Processo por perda do 

objeto porquanto o Mandado de Segurança impetrado pediu o cancela 

mento do estudo de tombamento sob alegação de vencimento do prazo 

de 60 dias, dentro do qual deveria se encerrar. Por outro lado  a 

respeitável sentença recorrida julgou questão diversa abrindo pra 

zo de 60 dias para encerramento do Processo de estudo do tombamen 

to dos imóveis quais sejam a Casa e a Torre da Fazenda Santa Sofi- 

a. ã Praça Antônio s/ no, no Município de Presidente Venceslau, 

processo esse que se pretendeu declarado extinto. Nesse ínterim 
- segue - 
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- continuação - 

veio aos autos judiciais a conclusão dós estudos, no prazo arbi- 

trado de 60 dias, com solução favorável ã medida tombatória daque 

les bens, o que cumpre o que foi decidido pela 13 Instância. 

5- Assim, entende o E. Tribunal que o Mandado 

perdeu o objeto com o encerramento do estudo  a favor do tombamen 

to. 

6- A presente informação cumpre o que foi suge- 

rido a essa Presidência ã fls. 290 que remeteu as referidas deci- 

sões judiciais ao auto conhecimento do E. Colegiado. 

São Paulo, 10 df abril de 1992. 
, Kl 

EVARKTO SILVEIRA JÚNIOR 

Ass. de Planaj. e Controle I 

ESJ/mas 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

Proc.CONDEPHAAT 26912/89 

■ AnoaaBB ■ Rubrica 

INTERESSADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DE SAO PAULO 

ASSUNTO:      Tombamento da antiga Sede da Fazenda Sta.Sofia ã 

Pça.Antônio s/nQ - Presidente Venceslau 

INFORMAÇÃO AJ/026/92 

Senhor Presidente 

Recebi diretamente as considerações em ane 

xo, com bilhete pessoal a mim dirigido do Senhor Álvaro Ri 

beiro Coelho (processo nQ 26912/89), em confirmação às pondera 

ções que me fez verbalmente, inconformado com as restrições im 

postas pelo E.Colegiado para que possa desenvolver o loteamen- 

to na área envoltória de bens tombados em Presidente Venceslau, 

a casa e a torre da Fazenda Sta.Sofia, hoje integrada no perí 

metro urbano. o interessado usou de medidas administrati 

vas e judiciais para defender seus direitos, havendo sido de 

negados'orecurso e o mandado de segurança. 

Não caberia, assim,outro recurso como este 

uma vez que já se esgotou a esfera administrativa. 

Contudo, sugiro, após a juntada aos autos, 

se encaminhe tais considerações ao STCR para análise e pronun 

ciamento e, em seguida, se leve o resultado ao E.Colegiado pe 

rante o qual pretende o peticionário sustentá-las  oralmente, 

como pede no final. 

São Paulo, 30 de abril de 1992. 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 

Ass. de Planej.  e Controle  I 

ESJ/ldl 
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Proc. CONDEPHAAT 25.912      89 

INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DE SÃO PAULO 

ASS.: Tombamento da antiga Sede da Fazenda Sta. Sofia ã Praça An 

tonio s/ n9, em Presidente Venceslau. 

1. Ao STCR para manifestação; 

2. Retornar a este GP para inclusãona pau 

ta do Egrégio Colegiado. 

GP/CONDEPHAAT, 04 de maio de 199 2. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

DS/emw 



Terra Rica, 12 de Junho de 1992, 3^ 
*\ 

Excelentíssimo Dr. 

Marcos Duque Gadelho 

Deuido a urgência e gravidade dos fatos, volto a 

insistir com o Excelentíssimo Sr. Presidente para que convoque uma 

reunião do Conselho Deliberativo do CONDHEFAAT a fim que possamos dis- 

cutir a possibilidade da suspensão das medidas restritivas de constru- 

ção que foram implantadas no processo de Tombamento nS 26912/89, 

Os Imóveis Tombados necessitam de reformas urgen - 

tes, os estragos em suas estruturas estão caminhando rapidamente para 

se tornarem irreversíveis, o pessinio estado de suas instalações eletri 

cas e hidráulicas estão aumentando o risco de um incêndio, as infiltra 

cães de água minam a resistência das paredes e alicerces, D Mirante ou 

Caixa D^gua esta pondo em risco a segurança das pessoas e dos imóveis 

vizinhos, pois o telhado ameaça desabar a qualquer hora por falta de 

reformas, 

Aproveitamos para comunicar novamente que diante - 

das medidas restritivas adotadas pelo CONDHEFAAT, impossibilitando o 

loteamento, não temos condições financeiras para promover as reformas 

necessárias, por isso pedimos ao respeitável orgao que pratique a sua 

obrigação na Co-responsabilidade junto a manutenção e conservação dos 

Imóveis e providencie dentro do prazo legal estas reformas. 

Diante das declarações publicas de alguns Conselhei- 

ros deste órgão da nao condição por parte do Governo Estadual de verbas 

para reformas nos Imóveis Tombados, voltamos a insistir na urgência da 

viabilização do loteamento para que possamos com a vossa orientação e 

com o dinheiro de nosso empreendimento proporcionar aos Imóveis Tomba- 

dos a preservação e manutenção que eles necessitam. 

Sem mais atenciosamente 
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26912 89  I 

INTERESSADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO 

ASSUNTO:     Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Sta. 
Sofia e respectivo Mirante ou Torre -Pres.Venceslau 

INFORMAÇÃO AJ-058/92 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao relatório que apresentei a 

V.Sa. pela Informação AJ-026/92, cujos termos reitero, informo a 

essa Presidência que o interessado, um dos proprietários da  Fa 

zenda Santa Sofia, em Presidente Venceslau, inconformado com as 

restrições para loteamento que incidiriam sobre a Casa e a  Tor 

re da Fazenda, pretende sustentar oralmente perante o E.Colegia 

do sua argumentação em prol do prosseguimento do citado   lotea 

mento, que, contudo, já foram rebatidos pelo STCR no parecer ane 

xo, de 23.06.92.   Como j- informara a v.Sa. através da menciona 

da Informação AJ-026/92, de 30.04.92, os interessados já esgota 

ram a esfera administrativa (recursal), havendo sido  denegado, 

pelo Poder Judiciário, a Mandado de Segurança impetrado. 

Contudo,  tem sido critério  do E.Colegiado - 

conceder os pedidos de sustentação oral mesmo fora dos prazos e 

das figuras do artigo 143 do Decreto Estadual no 13.426, de  16 

de março/79, garantindo a mais larga elasticidade â defesa, até 

mesmo como esclarecimento exaustivo  e elemento de aproximação 

com os donos de bens tombados, principalmente  os que se conside 

ram prejudicados pela medida, como no caso presente, segundo se 

alega• Proponho a V.Sa, portanto, que defira o pedi 

do de sustentação com a indispensável comunicação ao Senhor Al 

varo Ribeiro Coelho, em Presidente Venceslau, endereço já conhe 

cido, com a designação do dia e hora em que seu processo,se aco 

Ihida facultativamente minha sugestão, entrar em pauta. 

São Paulo, 28 de nulho de 1992. 

EVARISTO SILVEIRA JÚNIOR 
ESJ/ldl Ass.de Planej. e Controle  I 
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INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia 

e respectivo Mirante ou Torre, situada ã Praça Antônio s/n? 

Presidente Venceslau. 

Ao Conselheiro: Nils-.on Ghirardello para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 14 de setenbro de 199 2 

MARCOS^UQUE^ADE LHO 

Presidente / 

cp.- 
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INT.: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ASS.: Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia 

e respectivo Mirante ou Torre, situado ã Praça Antônio s/n9 

PRESIDENTE VENCESLAU. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO  COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÁRIA DE 21 DE SETEMBRO DE 1992 

ATA N9 940 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar a proposta contida no pa- 

recer do Conselheiro Nilton Ghirardello, pelo deferimento   da 

sustentação oral pedida pelo interessado, sem prejuízo  de uma 

reunião cora a Diretoria do STCR, visando coraposição   amigável 

sobre o assunto. 

1. Ao GP para elaborar e encaminhar ofício  ao 

interessado. 

2. Ã SA para aguardar manifestação do interes- 

sado. 

GP/CC&ipEPHAAT, 2 3 de setembro de 1992 

MARCOS DUQUE G^DÈLHO 

Presidente 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

CONDEPHAAT 
52-^ 

X 

Ofício GP-1479/92 

São Paulo, 23 de setembro de 1992 

Prezado Senhor 

Confirmando a informação que lhe foi feita por te 

lefone pelo Dr. Evaristo Silveira Júnior, da Assessoria  Juríd^ 

ca desta Presidência, comunicamos a V.Sa., que o Egrégio Colegia 

do, em sessão de 21/09/92, deliberou deferir seu pedido  de sus 

tentação oral em nosso processo interno n9 26.912/89. 

Contudo, deliberou também o Egrégio Colegiado,que 

se realizasse reunião prévia entre V.Sa., e o Senhor Diretor de 

nosso Serviço Técnico de Conservação e Restauro-STCR, visando 

possível composição, entre partes, sobre o assunto de seu inte 

resse, ficando este Órgão no aguardo de sua manifestação sobre 

o dia e hora que melhor lhe convier para sua realização. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar nossos 

protestos de estima e consideração. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

limo. Sr. 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Rua Amapá n? 1194 

TERRA RICA-PARANÃ 

Cep.-87.890 

cp.- 
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V 
EXMO SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO JURÍDICO DO CONDEPHAAT - CONSELHO 

DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÕGICO, ARTÍSTICO E TURIS 

•flCO DO ESTADO - 
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ÁLVARO RIBEIRO COELHO - Brasileiro, viúvo, aposen 

tado, residente e domiciliado ã Rua Amapá n9 1194, 

na Cidade de Terra Rica - Estado do Paraná,   vem 

mui respeitosamente pelo presente EXPOR para final 

REQUERERo que se segue:- 

I - Que é legítimo proprietário com seus filhos e genro de uma ãrea - 

de terras denominada "CHÁCARA VILA CARMEM", onde acha-se Edifiça- 

do uma torre tipo Mirante utilizada como depósito de ãgua e um 

casarão circundados com áreas destinadas a um Loteamento, locali- 

zados na Cidade de Presidente Venceslau - Estado de São Paulo., 

II -Aludidos imóveis são objetos de tombamento, inclusive a área des- 

tinada ao Loteamento que sofreu restrições impostas por este 

Egrégio  Órgão, ensejando sua paralizaçao. , 

III-Com o objetivo de dar continuidade á consecução de sua finalidade 

que e o de lotear as áreas que circundam as construções menciona- 

das, hoje, mediante uma ENTREVISTA informal com o Dr, FLAVIO M0- 

-RAES , DD arquiteto desta Entidade, foi esclarecida qual a res^ - 

trição imposta se vendido os lotes a possíveis adquírentes inte - 

ressados, como se segue:- 

A) -Que podem ser edificados nos terrenos loteados, construções que - 

não ultrapassem a 03 (três) metros de altura ã contar do alicerce 

(solo) ate a laje onde se inicia a cobertura (telhado)., 

B) -Que o objetivo destas restrições é para preservar a vista panorâ- 

mica da torre ou mirante. 

Dado a este esclarecimento, que de imediato concordam os proprieta - 

rios, e, para satisfazer os órgãos públicos quanto a este esclareci^ - 

mento, vem o  requerente ROGAR que seja.- 

Expedido uma declaração por parte deste EGRÉGIO 

ÓRGÃO no sentido de esclarecer formalmente o que - 

foi pré-estabelecido pelo Dr. Flavio Moraes. 

Nestes Termos 

P.E. Deferimento 

\*' y 
^ 

<? ^ 
A' 

0* 
w .*> 

.V ̂
 

Guarulhos, 08 de novembro de 1992 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 
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ÁLVARO RIBEIRO COELHO - Brasileiro, viúvo, aposen 

tado, residente e domiciliado a   Rua Amapá n9 1194, 

na Cidade de Terra Rica - Estado do Paraná,   vem 

mui respeitosamente pelo presente EXPOR para final 

REQUERERoquese segue:-  ' 

I - Que é legítimo proprietário com seus filhos e genro de uma área - 

de terras denominada "CHÁCARA VILA CARMEM", onde acha-se Edifica- 

do uma torre tipo Mirante utilizada como depósito de água e um 

casarão circundados com ireas destinadas a um Loteamento, locali- 

zados na Cidade de Presidente Venceslau - Estado de Sao Paulo., 

II -Aludidos imóveis são objetos de tombamento, inclusive a área des- 

tinada ao Loteamento que sofreu restrições impostas por este 

Egrégio  Orgao, ensejando sua paralizaçao., 

IlI-Com o objetivo de dar continuidade ã consecução de sua finalidade 

que é o de lotear as áreas que circundam as construções menciona- 

das, hoje, mediante uma ENTREVISTA informal com o Dr, FLAVIO M0- 

-RAES , DD arquiteto desta Entidade, foi esclarecida qual a res^ - 

trição imposta se vendido os lotes a possíveis adquirentes inte^ - 

ressados, como se segue;- 

A) -Que podem ser edificados nos terrenos loteados, construções que - 

não ultrapassem a 03 (três) metros de altura ã contar do alicerce 

(solo) até a laje onde se inicia a cobertura (telhado)., 

B) -Que o objetivo destas restrições é para preservar a vista panorâ- 

mica da torre ou mirante. 

Dado a este esclarecimento, que de imediato concordam os proprietji - 

rios, e, para satisfazer os órgãos públicos quanto a este esclareci^ - 

raento, vem o  requerente ROGAR que seja,- 

Expedido uma declaração por parte deste EGRÉGIO 

ÓRGÃO no sentido de esclarecer formalmente o que - 

foi pré-estabelecido pelo Dr, Flavio Moraes. 

Nestes Termos 

P.E. Deferimento 

Guarulhos, 08 de novembro de 1992 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

CP. 

\ 
V- 
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INT.: ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

ASS.: Informações sobre a Chácara Vila Carmen. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para ma- 

nifestação. 

§ 

JENL/emws.- 

GP/CONDEPHAAT, 12 de novembro de 1992. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA       CONDEPHAAT 

Ofício     GP-1870/92 

Proc.26.912/89 

§5A 
"V 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 24 de novembro de 1992. 

Em atenção ao requerido por Vossa Senho 

ria a fls 408 de nosso processo 26.912/89, confirmamos,pelo pre 

sente, o resultado da reunião mantida entre Vossa Senhoria e o 

Senhor Diretor de nosso Serviço Técnico de Conservação e Restau 

ro, no sentido de que nas construções do loteamento de sua pro 

priedade, em Presidente Venceslau, Fazenda Santa Sofia, cuja ca 

sa e mirante encontram-se tombados em nível estadual pela Reso 

lução SC 07 de 14.03.91, do Senhor Secretário da Cultura,  "in" 

)íí, deve DOE de 15.03.91, sessão I página 05, deverá prevalecer a altura 

máxima de 3,50 (três metros e meio) contados a partir do solo até 

o início  da cobertura ou lage. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

limo Senhor 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Rua Amapá, no 1194 

87.890 - TERRA RICA-PR 

1200 003 0001 
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m GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 
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Do Número 

PROG.CONEEPHAAT 26912 

Ano 

89 

Rubrica 

sra 

INTr-MNISTÉRIO PÚBLICO  DO ESTADO DE  SlO PAULO 
ASS:-Estudo de tombamento da antiga sede da Fazenda Santa Sofia e 

respeátivo Mirante ou Torre,   situada à Pça.Antônio s/ne Presi- 
dente Venceslau. 

. 

Ao  arou 

pai" ír 

S.T.C.R., /  

^ ^D/V^D U/U>C0 i^K 
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I ecnl» 
CONDEPHAAT 

INSCRITO NO LIVRO DE TOMBO HISTÕRICO, N9 1, SOB 

N9 299, PÁGINAS 75/76, EM 06.04.93. 

ROBERTO OONlZ€Ttf MAFI 
Bil)licf3Cérli-Ch«fe/da 

S«çã* Técnico-Auxlliar 

Segue juntada   .2^ nesta data. Documento iLolb»        du lnlüfmacâo lubitcada 

M   19 
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ííaía nac c.?A.\a*m rfe Mim ediiiacuüu poK OU&IOí pwpU&Wuio*. 

B. Pa pchUbm-dadz da tibvu^ de tombamtnto iobu a maMac ou cuosác- vl&tO quz 

Ouvúnot poK dízzAM da que o CondzphaoX íe IntUMicu meuu pUc tombcwznto da tos-Jie. 
ou mltc.ntz pzZo tau vaXx»i KuiúX<Único e HlitoMco do que psLopUamevitz peZc auaw. 

4.   VQ  PèVWÇ:- 

A. O que mdú no* JJitzAuta. í a UbzAaçÕo doi C4 lotu envottó-Uó* de 
tc>Li&, pele moUvo Ja útadeide inimeAo* conò&LUçdu zxÁAtenteJ*],  ou que noò UbeJie 
com A&i&Uçaú que 4eja vilvel pana teAm colocado* ã venda. 

B. $ae teja expedido uw oficio da Condephaat ão& pKcpAJ.eXasiici da ime- 
ve,U tombadoi esclarecendo a Az-íotução exuc aprovada quente a tíberaçac do* C* tclu. 
Liberarão total ou paicial. 

08S; Se julgaim qwí há poòUbltidadei. da UbeAação de tombarr.ento do caia- 
fuw, melhor, caio contwiio    , não uai preocupemos, vióto de que de toda fa-ura a nona 
Menção e preserva-Io. 

Vi. Aía/tcoi, agradeço òua atenção que nos ter. dado e espere conta-, com mais 
tete pedido. 

GRATO 

te Tiaueiredo 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do 

3& 
í 

MEMORANDO/FAX 

Número Ano MI  iRubrica ni 
INT.:  DR. WILSON SIMONE FIGUEIREDO 

ASS.: Tombamento da casa e mirante ou torre localizada em 

Presidente Venceslau. 

1. Ã SA para juntar ao respectivo 

processo. 

2. Ao STCR (Arquiteto Flávio Moraes) 

para manifestação. 

/krgs.- 

GP/CONDEPHAAT, 16 de julho de 19 9 3 

MARCOS DUQUE GADELHO 



A       O^ÚA^VIX M -C^ytA^^^v 

^Xt        -moc^W^ C^AMJU^      á^sÁ"*^       (&*-sU^ 

SCÕ^s^í52^ 

Juntada 

,.■ \v-\ 
>Cutn^iMD Segue        _.   juntada nesta dela. Docurn^wo / Folha        de Inlormacào rutHicada 

^^-.-^^^ d«   19     J 7 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

IDomÊÊmmmmmmmmimtmmmmmmmiamm-r, AnowÊmm «Rubrica Número ■■BHHMaHraMaa Ano ■KI   ri 

db.^u ;6â: 

l\        A^^^S^S^-A       ^O&SKCA 

0$^   UÁKjrf&zV^ÇA^ 

OBhesò 



Juntada 

Segue lumada  —--* nesia daia. Documenio__^/R iacão lubficada 

sob n.' . 

^ 

Assinatura 



-"íLFA DE  CONTHE. P01 OCT  34   '93     15:56 

3^. K 
re/í/ia Rica   f'F"J?7;   0$d£ outtibKodf í^fS'*-      ^^N 

//o   J-imo.   5/i. 

í)-t.   /^o/ico-í  Duque   Çode.lh.o 

DD.   PA.t4ldcn.te da COVDtfHAAT. 

São   ?uulo   -   SP 

?/legado     Senho A 

ÜctA  dz   Vo44a  Se-nho/iia  p-jn.o  qus   íeJ.Q   agendada  uma   ouds.en.: 

no   in.tui.to  do.  di.-icutimftio4   a   lç.g.a-LidQde.   e   a  nzc.e.44Í.dade.   de   r.e-i- 

t/tiçiitia   n   nltnnn   da*   imnuatA   que   fnnon   ;■ 

bem  da.  no-i-sa  pn.opAi.Q.dadç.   e   <^ue   eótoo  / 

lúdoA       an;    MíAíO   r a   n-'o    AnmnA    n/l eifi/t J fi t <1 A À ('. 

.     .   • j     I.     I.   ffl "  I       f       U i f l       ffl    .      l«    lí ( 

à   çua   n ' ti'u   dfA.íu   i 

i/e-j-íe   Cf zÁpaçao   do  Se-r 

lio* £vú.ií.,jto  do  5*■+'•€.+ -.<.', 

ta CniLdade,   paia  que ^.unto^  po-ó^amo o   c.heg.Q*-  a  una   cor. 

coinum.  que  nao   t/iag.a  p/iej.u-L£04  paf>.a  o-}   jjnovej.-t   em   çue-i' 

como  pQi.a  o-i  ?/i.op/iLe.ta-i-Lúyi. 

Sendo   o   acima   e.KpP4tot    4ub4CAe.ve.mo4   o   pAe- 

■te   ex.teAnando   ao   no4404   con4À-de.Aaç.oe.4   &   ap/ieç 

n  fr-vi.  o   4   a  m   e  n    te 

ÂLVA9.Q WDWkO  Q 



folha do Infofm^clo | 
Rubucada sol>n ' 

GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do tonom—m   «Rubrica 

Fax 

Número •  ■■ ■Anoi— 

^ 

INT.:ALVARO RIBEIRO COELHO JÚNIOR 

ASS.. Solicita seja agendada audiência para tratar de assuntos re 

ferentes a imóveis tombados no Município de Presidente Ven- 

ceslau. 

URGENTE 

Ao STCR (Arqt9 Flávio Moraes) para agendar 

reunião com o interessado juntamente   com 

Dr. Evaristo Silveira Júnior. 

GP/Condephaat, 0 7 de outubro de 199 3 

VALQUIRIA 

/emws.- 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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Do Número AnOHHM «Rubrica ni 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 
CONDEPHAAT- Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico 

Artístico e Turístico do Estado de São Paulo. 

5^/1 
^\ 

A Diretoria Tccnica. 

p.TRrVÍÔMO^r^mT1^11^ f0t0^afía(sl    ÜaMs)    para    a    publicação 
PATRIMOMO CL-LTL^R.\L PALXISTA - Bens Tombados 1968 - 1998. para ser^m 
anexadaís) aos respectivos processos de tombamento. P 

Bem tombado^a^ ^ í^yf^l^A  f&A.fy^^   F_  ^ j ^ A ^-f^ 

Processo de Tombamento n°:  2^6342 /^3     i ^^SlPuKlTh MtKf&S^ 

STCR. 22 de junho de 1999. 

arq. Tereza C. £. E. Pereira 

Colaboração: arq. Caio Manoel de Oliveira Fabianj no 



CONDE1 
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA    ^ 

PÜAAI - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e 
—- iiinshcodoKstado de São Paulo. 

BemTombado.S.tc-^j^^. <^^nrrr^i|Ta|rfirPrnr de, 
Toinb.:2£Q42JÔ£Res-^IT ^^21 

Fo,o:-^-^iiJl^Êá^ Data: ^k^lSO 
Obs.; Fotos a serem anexadas ao processo de tombamento. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 3M5 

Do 

^P^QC^^O   O^KI^a^-l^KV        Z&.^K-Z- \S 

Número AnoanaB  «Rubrica 

^ni 
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^V2^ 

ov/ ^A) 2- 

©^7 7/^A\ 
A. í^veHTi^, 

^A   S.-^,    -^A^S-K    Tk^e-Kl^e^ci. 
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t\    S -< (^ ^CVOJ-UC—    r^_>—c 

Cb^Ae-^É^vk  J5^i-A,2^P 

%,.     Diretora  Técnica 
'     CWNDEPHAAT 

Juntada 

Segue luntad*-"^   nesta dala, Documenlo C^IK-        H„ I^I„,J^,^^- tubficada 

•=x> 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

^ 
% 

Ofício n0 218/2000 - P.J.P.VP 
Pres. Venceslau, 09 de outubro de 2000. 

SENHOR PRESIDENTE: 

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Senho- 
ria, para fins de instrução do Procedimento Preparatório de Inquérito Civil n0 

001/2000, que tramita por esta Promotoria de Justiça, cópia do proces- 
so/CONDEPHAAT n0 26.912/89, que deu origem ao tombamento do imóvel urbano 
denominado "Mirante" ou "Torre", neste município de Presidente Venceslau. 

íência protestos de esti 
Sen^outro p 

i e consideração 

GILSí 

wticular, apresento a Vossa Exce- 

TVNÇSj/fARTINS 
for de Justiça 

de Defesa do Meio Ambiente 

Ilustríssimo Senhor 
DR. JOSÉ ROBERTO MELHEM 
MD. Presidente do CONDEPHAAT 
SÃO PAULO - CAPITAL 

CONDEPHAAT   -   Dp^sidftncia 
í
^.S.)..../.\^J...^.P 

o u 

Rscebldo por 

Horas 

MP 41 IMPRENSA OFICIAL 



4^     ou  -—.u.u.c:.: iSHt>-  » mtrr »-»*««'>•» '• •»•• • v^*,'/••^*'v,'**c*',v," ^i.   * ^ ii*f*i 

puüitcavao. 

I   I. Resolução SC-7, de 14-3-91 
O Secretário da Cultura, nos termos do artigo 1? do Decreto-' 

•Lei 149, de 15 de agosto de 1969 c do DccrçtoJ3.42ó, de ló 
de março de 1979 e • '"•..<     .*.■••-.'. 

considerando que o conjunto constituído pela Casa-Sedee 
Mirante, é exemplo fiel de uma postura cultural trazida de fora 
para o nosso meio, caracterizado pelo modo de construir e pen- 
sar os espaços arquitetônicos, de um modo diferenciado ao que 
até então se produzia na região Oeste Paulista (década de 20); 

considerando que a técnica construtiva empregada reílete; 
evidente criatividade na solução resultante dos imóveis e em es- 
pecial o Mirante, caracterizado pela sua excepclonalidade, resolve: 

Artigo 1 ? — Fica tomhado como bem cultural do listado de 
São Paulo o imóvel localizado à Praça Santo Antônio, s/n? c res- 
pectivo "Mirante" ou "Torre", que existe Junto ü mesma, no 
município de Presidente Venceslau, por seu inegável valor his-., 
torico, cultural e arquitetônico. 

Artigo 2? — A área envoltória do bem cultural constitui-se 
na zona de proteção de 3üü metros no qual qualquer interven- 
ção deve sofrer apreciação prévia do CONDH PI IA AT, e cujo lo- 
teamemo em construção localizado no entorno imediato ao bem 
cultural deve obedecer as seguintes restrições: 
a) Picam impedidas construções de qualquer natureza nos lotes: 
Q.A — lote 1 — Q.C — lote 2 ' »- r   •:.;..••- 
Q.IJ — lote 1 — Q.D — lote 1  '   ' 
b) O gabarito máxinid permitido para construções nos lotes do 
empreendimento deverá obedecer a altura mííxlma de 3,50 
menos. • .    * ".     • 

Artigo 3V — A planta de referência adotada para aplicar es- 
tes dispositivos encontra-se incorporada ao processo/CONDIi- 
PI IAAT 26.912/89. 

Artigo -ÍV — Pica o Conselho de Defesa do Patrimônio His- 
tórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do listado — CON- 

DHPIIAAT, autorizado a inscrever no Livro do Tombo 
competente o referido bem para os devidos C legais efeitos. 

/Niigo 5V — Psta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Ucsolução de 14-3-91 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

III o.   Sr, 

Dr.   JOSÉ RCBSRTC MILHiU 

MD,  Presidente  do CONDSPHÁAT 

Mãuí,   ns 51 - 2S  andj.r - Btirr    d    Luz 

SIO PAULO - CAPITAL 

CEP:   0102G-000 
CONDEPHAAT 

Recebido pof: ., .^^"j" L ^^-V- ^à- 

Horas:   ^i^.. ^<r) ' 

MP - 700-001 



GILSOlf ANTUNES MARTINS 

22 F:-:...\ tor  de  Justiça 

Ãv,   Faiístino R,   Asenha,   1500 

PBMSIDINTE  7INCESLAW - SlO PAULO 

CSP:  29400-000 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-\ 

Do 

Ofício n^ 18/2000 - P.J.P.VP 

Número Ano     mm iRubrica ni 

INT.:PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE VENCESLAU 
ASS.: Solicita cópia do Processo n026.912/89 

jpf 

1. A STA para atender. 

GP/( 

JOS: ROBERTO f. ME      EM 
Presidentí 

^iVO  -^M    Si i /lAD !&& 



.4*pl*fc GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
CONDEPHAAT - Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado 
Rua Mauá n0 51 - 2o andar - Bairro da Luz - São Paulo - SP 
Cep: 01028-900 
Tel: 3351.8002    Fax - 3337.3955 

Ofício GP-1864/00 
Processo 26.912/89 

Prezado Senhor, 

São Paulo, 8 de novembro de 2000. 

246 
SECRETARIA   \ 

DE ESTADO 

DA CULTURA 

Em atenção ao solicitado em seu estimado Ofício 

218/00-P.J.V. VP, encaminhamos anexo cópia integral do processo de 

tombamento da sede da Fazenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, 

situados na Praça Antônio si n0, nesse Município, assim como do processo 

27.994/90, que trata da contestação da decisão de tombamento do mesmo bem. 

rr mais para o momento^ubscrevemo-nos, 

'ROBERTO F. MELHEM 
Rresioente 

Senhor 
Dr. GILSON ANTUNES MARTINS 
Promotor de Justiça de Defesa do Meio Ambiente de Presidente Venceslau 
Av. Faustino R. Azenha, 1500 
PRESIDENTE VENCESLAU - SP 
19400-000 

/emws.- 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO ; 

ubncada soí> n '      S~\ 

Do 

n 

Ofício n0 218/2000 - P.J.P. VP 

Número Ano^mtm  «Rubrica ni 
INT.: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PRESIDENTE VENCESLAU 

ASS.: Solicita cópia do Processo n0 26.912/89. 

1. À SA para juntar ao respectivo processo; 

GP/Condephaat, 20 de novembro de 2000. 

f1 -\$âro 
JOSÉ ROB 

/fcsm- 

CONOEPH&AT ^ 

hoii.s:.._ La-^a**- 

^n 
\ 
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Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, 

Artístico e Turístico do Estado - CONDEPHAAT 

m 

INTERESSAdO: ALYARQ K.l^.aC CO^T.HO 

PROCEDÊNOIA:BBESLDHSÍILa ...AT: 

DATA: 2^ 

REPARTIÇÃO: ^_^ 

ãa 3Qfja e rea^estivo riiironte-Presd dente Ven-enian. 

N.0 DE ORDEM DO PAPEL: __^  

ASSUNTO: Joritentação  cio  tnmhnniento  da  ^fl3n   onnhecida. anmr,  ^r 

■JV( 

IMPRENSA OFICIAL DO HSTADO 
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11605   Y SPLE 
17826  Y PRPV 
16/1620 
FPV00118   1608 
PARANÁVAI/PR 

1610 

1RÍC0 Í8Õ2g   006136 
URGENTE PC 
CONDEFHAAT 
TF2586117 
A/C DR EDGARD  DE  ASSIS   CARVALHO 
RUA DA CONSOLAÇÃO 2333   8/0  ANDAR 
CERQUEIRA  CÉSAR 
SAOPAULO/SP 

SEGUE  VIA POSTAL  SEDEX     REGISTRO  NR  53663182  A  CONTESTAÇÃO  FEITA 
POR ÁLVARO  COELHO E   OUTROS   REFERENTE AO TOMBAMENTOO PROIVUOTSTO NR 
26912 DE  10/05/90 

ÁLVARO  COELHO 

REMETENTE 
ÁLVARO   COELHO 
RUA AMAPÁ  NR 1194 
TERRARICA/PR 

17826   Y 
11605 Y 

PRPV* 
SPLE 

O 

m 



1- 
Terra Rica, 16 de Agosto de 1.990, - 

OFÍCIO N2. 01/90. 

SENHOR PRESIDENTE: 

Dentro do prazo legal, anexo a CONTESTAÇÃO do Processo - 

de Tombamento n8# 26.912 de 10.05.1.989, do Estudo e do Tombamento da Casa 

'conhecida como Fazenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre, situados 

a Praça Santo Antônio s/nS, no Município e ComaL-ca de Presidente Uenceslau- 

SP, promovido por este oficial órgão. 

Peço o obséquio de encaminhar também copia da contestação 

ao Sr. Secretario de Estado da Cultura, e que nos devolva 01 via da copia 

da contestação com o visto do recebimento pela Condephaat e outra pelo Se- 

cretario de Estado da Cultura. 

Nada mais, aproveito o ensejo para externar os meus protes- 

tos de elevada estima e consideração. 

JZZ 

ILM0.SR.DR. 

EOGARD DE ASSIS CARVALHO, 

DD. PRESIDENTE DO CONDEPHAAT. 

RUA DA C0NS0LAÇff0,nS. 2.333 - 82. ANDAR. - CER3UEIRA CÉSAR, 

CEP-01301 - SKO   PAULO , 

RECEB 

REMETENTE:   ALV IBEIRO  CÜELHG. 

EREÍO:   RUA   AMAP/Í,   NS.   1.194.   -   Cx.P.06. 

87.890-   TERRA   RICA   -   PR0     - 



6^ 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA 00 PATRIMÔNIO HIS- 

TÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - "CONDEPHAAT". 

ALi/ARO RIBEIRO COELHO; Brasileiro, viuvo, do co - 

mercio, residente e domiciliado a Rua Amapá, nS. 1.194, em Terra Rica-PR.por. 

tador da Cédula de Identidade nS. RG.1.5B1.921-PR e do C.I.C. n2. 141,732.55 

8-53; ÁLVARO RIBEIRO COELHO JÚNIOR;- e sua mulher ADELIA APARECIDA \/ENCIGUER 

RACGELHO: Brasileiros, casados, ele do comércio, ela do lar, residentes e - 

domiciliados à Rua Amapá, ne. 1.1.194, em Terra Rica-PR, ele, portador da Ce 

^ula de Identidade nS. RG.983.710-PR e do C.I.C. nS. 208.643.109-00, ela, fi 

lha de Dose Uenciguerra e Maria Blanco Uenciguerra, WILSON SIMONI FIGUEIREDO; 

e sua mulher VERA LÚCIA COELHO FIGUEIREDO; Brasileiros, casados, ele, Serven 

tuário da Justiça, ela, professora, residentes e domiciliados em Terra Rica- 

PR, ele, portador da Cédula de Identidade nS. RG.1.1D2.369-PR, e do C.I.C. - 

nS. 010.506.139-53, ela, portadora da Cédula de Identidade n9. RG.7ia.629-PR, 

e C.I.C. nS, 142.611.389-72, sendo o primeiro inventariante dos bens deixa - 

dos por sua esposa ELVIRA RODRIGUES COELHO, em razão de seu falecimento, e, 

os demais, seus herdeiros legais, no Processo nS.26.912 de 10.05.1.989 de 

Estudo e do Tombamento da casa conhecida como Fazenda Santa Sofia e rsspecti 

vo Mirante ou Torre, situados à Praça Santo Antônio s/nfl. no Município s   Co- 
marca de Presidente Uenceslau-SP, promovido por este Conselho de Defesa do - 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico a Turistido do Estado - "CON - 

^IEPHAAT", vem mui respeitosamente a  presença de Vossa Excelência, apresentar 

a sua CONTESTAÇÃO contra os fatos que originaram a decisão deste Egrégio Co- 

legiado, nos seguintes termos;- 
PRELIMINARMENTE ;  - 

A título de preservação da memória incólume do - 

Dr. ÁLVARO ANTUNES COELHO, não concordamos com parte da História inicialmen- 

te relatada pelos ilustríssimos representantes do Ministério Publico da Co - 

marca de Presidente Venceslau-SP, autores do processo administrativo para o 

tombamento e, continuada durante este processos, bem como também discordamos 

da indicação da localização da Casa e "Mirante ou Torre" tombados, e, e, par, 

te do parecer técnico do Arquiteto desta Entidade, bem como da indefinição - 

por parte deste órgão em destacar qual a área do imóvel tombado, se e com ou 

sem o respectivo terreno, e, se incluem no tombamento os respectivos moveis, 

o que os contestantes desde ja requerem; 
DO MÍRIT0 ;- 

1, - DOS FATOS HISTÓRICOS; - (A-l) - DA TORRE E MIRANTE; Quanto ao seu meio 

de utilização:- As folhas nS, 05 no Processo Administrativo do Estudo sobre 





a Tombamenta promovido pelos representantes do Ministério Publico, à titulo 

de valor histórico, por informações históricas, o Dr. Álvaro Antunes' Coelho 

alem da bela mansão, construiu uma "Torre ou Mirante" onde seus empregados- 

permaneciam de sentinela ante a possibilidade de eventuais invasões por /- 

estranhos» Esta afirmativa invendica foi repetitiva durante todo o decorrer 

do processo ate pelo arquiteto desta entidade (vide fls.01 de seu parecer  - 

técnico). Oepreende-se pelas frases ditas de que o Dr. Álvaro Antunes Coelho 

usualmente se utilizava de capangas, pistoleiros, guarda-costas ou quaisquer 

outras palavras que os definam, o que não ocorria, pois não era este o seu - 

caráter, como também não são nossas as afirmativas desta defesa, pois os  / 

próprios documentos que fazem parte do processo (jornais das fls.13, 15 e 20) 

que serviram para ilustrar o fato histórico, dão notícia de que o Dr. Álvaro 

Antunes Coelho foi um homem culto, de reputação ilibada, bondoso e adorado / 

por todos, simples, religioso, caracterizando-o como um homem político, vol- 

tado sempre ao sofrimento alheio, e muito popular, daí pelo fato de ter sido 

assasinado por razões políticas em publico, por se expor perante o povo, sem 

que usasse de guarda-costas ou afins, mesmo de armas, e, talvez se utilizas- 

se deles, não teria sido morto de forma trágica e indefeso. Portanto, é  incon 

cebivel aceitarmos as expressões usadas quanto a finalidade da "Torre ou Mi- 

rante" e o meio empregado paio Dr, Álvaro. - (A - 2) - DOS FATOS HISTÉRICOSt- 

DA "TORRE OU MIRANTE":- DA FINALIDADE DE SUA CONSTRUÇÃO;- A construção desta 

"Torre ou Mirante", assim denominado no próprio processo de Estudo como do - 

Tombamento e errônea, porque não se trata de " Torre" e nem de " Mirante" e 

sim de uma caixa D^gua. Esta afirmativa já foi constatada pelos nossos adv£ 

gados Drs. Doão Braz Seraceni e Mario Roberley Carvalho da Silva (vide fls.- 

56 da processo administrativo promovido pelos representantes do Ministério - 

Publico ) quanto definiram que a construção se trata de uma caixa d^gua de 

aproximadamente 10.000 litros que servia para uso e abastecimento da residen 

cia e nao como alegado pelos autores que"servia para os empregados manterem 

vigilância com o objetivo de evitarem invasões de terras de seus patrões".- 

Ora, para complementar a finalidade específica de sua construção, foi edifi 

cado uma caixa d^gua de forma circular, imitando um moinho holandês, cujas 

helices impulsionavam a água do poço à caixa, que ataves do encanamento abas 

tecia a casa e jardim. Muito embora nossos advogados tenham contestado já na 

quela ocasião dentre outros, esta afirmativa, não foi acolhida ou contratita 

da, Ainda, para reforçar a nossa defesa, no próprio formal de partilha que - 

fora feito por ocasião do falecimento do Dr. Álvaro Antunes Coelho, que foi 

processado na Comarca de Santo Anastácio, Antiga Circunscrição imobiliária - 

de Presidente Venceslau-SP, na partilha aos herdeiros legais, consta carac - 

terizado como edificação no terreno ao lado da casa tombada, alem de outras 

benfeitorias, UMA CAIXA D^GUA e não "Torre ou Mirante", (l/ide xerox anexa). 

Assim, pela verdade e pelos documentos citados, nos opomos a designação que 

deram aquele imóvel, 
2 ' " qUANTO AO IMfr/EL TOMBADO - SUA LOCALIZAÇÃO:- (A-2) : Desde o processo 
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administrativo de Estudo para o Tombamanto ate o parecer técnico do Arqui- 

teto, que vem sendo expresso os característicos das construções, como se - 

localizassem na antiga sede da Fazenda Santa Sofia, quanto nao e verdade, 

pois, a casa e a caixa d^gua estavem localizados no espigao Santo Anastá- 

cio e Veado, na Fazenda Pederneiras e Aymore, dentro de um sitio de 30 / 

alqueires, sando este último fazendo divisa com a Fazenda Santa Sofia,  / 

conforme referido citado formal de Partilha, demonstrando assim que as 

informações que foram dadas aos interessados em estabelecer um vinculo 

desta casa com a História do Município de Presidente Venceslau-SP, são nes, 

te aspecto inveridicas, ao afirmarem que a casa servia como Sede daquela - 

Fazenda, (vide xerox anexa). 

3 , - DOS RLPARCS DO IHOUEL;- Discordamos em algumas conclusões abordadas - 

pelo arquiteto Havio Luiz H.B. de Moraes: - (A-3) - ABANDON'0 DO CASARIO; - 

Discordamos desta afirmativo, Até 1.969, os proprietários Álvaro Ribeiro - 

^Coelho e sua esposa, residiam nesta casa e desfrutavam de todo o conforto 

que ela oferece. Após este ano, os proprietários, quando necessário se des^ 

locam de sua atual residência em Terra Rica-PR para Presidente Uenceslau, 

afim de negócios ou a passeio. Durante todos este período (1.969 a 1.990), 

pelos proprietários tem sido efetuados reparos necessários na medida do - 

possível e de acordo com a situação financeira que cada qual possue, inclu, 

slue mantém, como sempre tem mantido, zeladores que Ia residem. - (B-3) :- 

REPAROS NECESSÁRIOS NO CASARIO;- as   folhas n2. 137 do processo de Tombaman- 

to, o engenheiro considerou o estado de conservação do casarão bom, nao 

havendo nele, problemas de ordem estrutural, mas não concordamos com esta - 

afirmativa, porque existem evidencias de ruptura no solo, com deslocamento 

do piso, ocasionando rachaduras com mais ou menos 1,5 ctms, que, em conse - 

quencia, envergaram seriamente as pilastras de madeira existentes em toda - 

a extensão frontal da varanda da casa. Na parede divisória dos dos quartos 

dos fundos, existe uma rachadura de mais ou menos 3 cts. por 03 metros de - 

extensão, em virtude do deslocamento do alicerce. (C-3) : - TELHADO DO CASA- 

RIO:- As telhas por serem atingidas por águas pluviais, velhas, não encontram 

resistência para contar o fluxo d^gua, e, assim com as infiltrações apodre- 

cem varias partes do forro e assoalho, (D-4) - OUTROS;MADEIRAS; alam de outros 

as portas e janelas estão podres, (E-3) : - TELHADO DA TORRE OU MIRANTE;- / 

Seu madeiramento nos 03 andares estão comprometidos, visto que as placas de - 

madeira que compõe o telhado, por serem velhas, deixam infiltrar água, estra 

gando também o piso, 

4, - DEFINIÇÃO DO QUE EST)? SENDO TOMBADO: - QUAL A EXTENg^O?: Debalde os - 

esforços de nossa parte, que se verifica desde a concessão da medida liminar 

após iniciado o processo administrativo junto a Vara Cível da Comarca de Pre; 

sidente Venceslau (Abril de 1.989), data do recebimento da notificação deste 

Ouízo ao proprietário, dando ciência o inicio do estudo do tombamento e, pa- 

ra que nada edifique ou altere as linhas arquitetônicas da Sede da Antiga - 
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Fazenda Santa Sofia e sua "torre ou Mirante", que em conseqüência através - 

daquela decisão judicial, foi condenado a obrigação de nao fazer, consisten 

te em jamais promover, por demolição ou reforma de qualquer espécie, e, que, 

com esta ação, se viu obrigado a paralizar o loteamento no sistema de cond£ 

minio fechado que estava sendo feito no terreno ao casarão e caixa d^gua - 

ata Agosto do corrente, passando-se 16 meses» para que se definissem à res- 

peito do tombamento (saindo do plano inicial do estudo ate decisão de tomba 

mento provisório), isto porque, precisamos impretar F.ANDADO DE SEGURANÇA - 

o qual foi deferido pela 9â, vara da Fazenda Publica do Estado, definindo - 

se a situação, mas ainda nao quanto ao que foi tombado, portanto, contesta- 

mos a falta de uma informação completa, quanto o que foi tombado, se os irno 

veis (casa e caixa d^gua) com os moveis, ou sem, com o terreno e qual a me 

dida. 

ISTO POSTO :- 

9 REQUEREM de Vossa Excelenciaque examinem e decla 

rem como aceito os fatos por nós relatados, para que não sejam distorcidos 

os acontecimentos que por certo farão parte da história de Presidente Ven- 

ceslau, e tornam a^s^rovidencias de direito. 

N. TtRMOS, 

DEFERIMENTO, 

FIRMA 
HECIDA 

CONJEPHAAT - CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMONU HISTÉRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍS- 

TICO E TURÍSTICO DO ESTADO e ou SECRETARIA DO ESTADO DA CULTURA. 

RUA DA CONSOLAÇÃO, Na. 2.333, 82. ANDAR. - CERQUEIRA CÉSAR. 

01301 - SITO PAULO 
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POH'.ÍAL DK  PAKTILHA,   EXTRAHIDO 

DOS AUTOS DE  INVENTA1ÍIC ÒU^ 

S' IN^NTAKTANTE DONA MARIA 

CA^EN RIBEIRO PITOMBO, e IN- 

VENTARIADO 0 DK. ÁLVARO ANTU- 

NEo COELHO, e PAòSADO A PAVOR 

1ÍA MEüMA INVENTARIANXE D. MA- 

RIA CARIVÍEN RIBEIRO PITOMBO E 

DO UNIGO HERDEIRO ALV.   íl- 

:IR0 COELHO,   PARA  Oiò PIN3 

ADSAI^ÍTE  DECTARADOü   :- 

A  1 DOUTORE 

DESEMBARGADORES,  JUIZEíi E MAlfe  PESSOAo DA JUSTIÇA E| 

A QUEM O C0NHEGIÍ.ISNXO DESTA  HAJA. DE  PERTENCER. 

O .X/UTOR ULYSSE3  DORIA,  JUIZ 

DE DIREITO DESTA CCMARCA DE  SANTO AIUSTACIO,  ESTADC 

DS SlíO PAULO,  etc. 
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Brela, com a área de seis alqueires, ou seinm 

145.200 metros quadrado^, confrontando pela fren- 

te com a estrada de rodagem que vae a Itaquaquec - 

tuba; de um lado com o Convento do Carmo, de outro 

lado com o Dr. Avelino da iúatta r.Iacviado e no^ fun- 

dos com qnem de direito, lote essa transcrlpto sob 

flQ 22.091, em 21 de Junho de 1923.-- TRÊS DATAS .Rg 

TEHHSNQ no Patrimônio de Presidente V/encesiáu des- 

ta coimrca, na parte encravada na fazenda Firaoó e 

Santo Annstacio, com bemfeitorias e medem sessenta 

metros pela rua qu'3 parte da Estadão da Estrada de 

Perro Sorocabana, actuaTrnent.e denominada Antenor 

Pereira, fazendo frente para a mesma rua, pelos 

fundos,•também sessenta metros, dividindo com três 

datas pertencentes a quem de direito por um lado 

cora José Hi^eiro, medindo quarenta metros e com 

uma rua sem denominação, medindo também quarenta 

metros, em cuja rua fica uma capelia de ü. Fran- 

cisco de Paula, tendo nas mesma armaçaj )ara cons- 

trucção de ura barracão, armação essa c nctante de 

esteios de madeira de lei e madeir   ite do tecto 

havidas pela transcripçao nQ 4.911 de Presidente 

Prudente, em ia de Dezembro de 1927.- NOVENTA al- 

queires (90) de terras na fazenda Pi^a^ó e oanto 

Anastácio, nesta comarca, confrontando com o iJr, 

Lui"7 Haraos e Bil^a, nas proximidades do iciloraetro 

98 da Estrada BoiadeiT-a i>ão Paulo-Iáabto Grosso,na 

vertente da margem direita do Rio Santo Anastácio 

havidos pela transcripçao nQ 2,784 de Presidente 

Prudent.e, em 28 de Dezemi^ro de 1925.-- A   JA 

TE da fazenda caféeira denominada "Santa ^opliia". 



situada no municipio e diRtri^to de Pressente >Venn 

cesláu, desta comarca de ^anto Anastácio, com cer- 

ca de quinhentoR mil (500.OCO) pe'3 de caf^ de divei^ 

sas edades, muito dos quaes com empreiteiros com a 

área de quinhentas alqueires de terras, contendo 

casas de colonos, terreiro e garias berafeitorlas 

que meihro. serão descriminadas no auto de avaliação 

fazenda essa em commura com Antônio Lartigau üeabra, 

Adriano Seabra e Ricardo Reabra ivloura, de accôrdo 

com o que decorre das transcripçoes nQ  .7:34 de 

Pressente Prudente, em 10 de No^enbro de 1926, e 

389 de ^anto Anastácio em 8 de Dezembro de 1938,coa 

as divisas e confrontações seguintes; "Começa o 

rlmetrn na Estrada de Ferro oorncabana, 1.800 me- 

tros mais ou menos, da estação de Presidente ..en- 

cesláu, dahi segue pelo esT)i^ão ^anto Anastácio e 

Veado ate' encontrar o esr>igao ^a^to Anastaci o Cav 

dahi segue per esse ate' o marco nQ 1; dahi em linha 

recta numa extensão de 388 metros rumo 3üQ N.E.até 

o marco 2  na istrada de Ferro liorocabana, dahi po^ 

essa numa extensão de 750 metros e n  direc-ao da 

Estadão de Pressente jVencesiáu até o  marco 3 ;dahi 

em recta de 1.700 metros com o rumo 40Q N.S, ate' o 

marco nQ 4, dahi com o rumo 282 30' S.S. num" di^- 

tancia de 3.800 metros até encontrar a estrada de 

Ferro Sorocabana, onde teve começo e finda este pe- 

rimetr-.-- UMA O.UARTA PARTS de três lotes de terrai 

na fazenda Pederneiras e Aymore', no municipio de 

Presidente Wencesl^u, desta comarca de òanto Anas- 

tácio, havidos por compra a Antônio Lartigau oea- 

bra e em comrnum com o mesmo, com iíicardo oeabra de 
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frente por quarenta e quatro üietro;- de fun^ORj con- 

frontando pela frente com a Avenida ü,  Pedro II,fa- 

zend ) esquina com a esplanada da Estadão de P. ./en- 

ces^au, e confrontando de ura lado com Antônio Mas- 

triangelo e pelos fundos com ^nt^nio iv.enàes Ga^pos 

Pilho, tendo sido o terreno adquirido pela transcri 

pção nô 1.485 do Registro Gera1 desta coniarca, e, o 

prédio (SB çonRtrução do inventariado. - IMJ  .10 

na cidade de Iresidente f.»encesláu des      ea, 

construído de alvenaria, cobei'to de tel      je- 

, á rua General Csnrlo, ocupado pela Je   :1a 

de Policia, com o terreno de uma data, que mede v^n 

te e dois metros de frente POT quarenta e quatro de 

fundos, que tem o n^ 3 no   'te^rao 31, dividindo 

pela frente com a citada rua, por um   . cora Bru- 

no Reichel, de outro lado com Jeatriz Xella e pele 

fundos com ^ntonio láendes Cara - Pilho, sendo o 

prédio construído pelo inventariado e o terreno ad- 

quirido pela transcri pção nQ 1.485 do Registro Gerajl 

desta comarca.- UM PALAGETE de residência, em Prer 

sidente '.Vencesláu, desta comarca, na zona suburbana 

ii 

construída de alvenaria,   cuoertu de   telhas france- 
zas,  com doze cornmo^s  inclusive cosi nha c c   -re- 

dores,  com o  respectivo  terreno de   trinta a]    .ires 

mais ou menc,  sitiado no espirão oant^ Anastácio 

e Veado,   na Fazenda Pederneiras  e Aymorc-,  send i que 

da parte que  pertence ao immovel ^anto Anastácio 

deverá ser adaptado um dos títulos, em co:rimum na di 

ta fazen-ia prò-indiviso, ja descri ptos, que se refe 

re as  transcripçoes nQ 2.784 de Presidente Pruden- 
- 

te  e  nQ 692 de íàanto Anastácio,  e da  parte pea?- 

íencer ao        ovei Pederneiras devera ser  outoi-gada 



r_outorgada éscrlptnra pelo snr. Antônio Ivlsndes Ca - 

Pos ^llho, existindo mais no mesmo terreno unia ga- 

rage, uma caixa d'água, pomar em í'      ,   n- 

nheiro, cafesaes, casas de coionoG, cochelra, pas- 

toç e etc, confrontando com a fazei    nta oophla 

com a povoação de Pressente V/encealáu e co.^ o lei- 

to^dajlstrada de Ferr^ i^orocabana.- UMA CA^A GOWS- 

TRUIDA DE TABOASt coberta de talhas, com se^s cora- 

rno^o», Inclusive cozinha, edificada á rua Princeza 

Izabel, na cidade de Presidente <Vences .úu, c m o 

respectivo terreno de uma data, que mede vinte e 

dois metros de frente por quarenta e■Quwtro metr 
da frente aos fundos, sendo a data no '6  no   rtel- 

rão 12, se dividindo e confrontando por um lado c 

A. Ribeiro & Comp. e com Antônio Mendes Campo*' Pi- 

lho e nos fundos com Antônio Mendes Ca ipos, sendo 

casa de construção do inventariado e o berreno ain- 

;a sem escript^ra definitiva, que devera ser outor- 

gada por Antônio Mendes Campos Pilho.- Iwi 'Z^n 

GQ^Ti^UIDA D^ TABQAo. coberta de telhas, com oito 

commodo^, sitiada a' Avenida D. Pedro II nn cidade 

de Presidente //ences^du, desta comarca, onde actu- 

a^m^nte se acha a "Casa Gaúcha0, pintada a óleo, 

situada defronte á Estadão da Estrada de i'1err'! ^o- 

rocabana, com o respectivo terreno de uma data,que 

mede vinte e dois metroç de frente POT» quarenta e 

quatro metros da frente aos fundos, sendu a da 

sob nQ 1 no quarteirão 4, situada em esquina, se 

dividindo e confrontando pela frente com a referi- 

da Avenida D. Pedro II,«de um lado com a rua Newton 

Prado, de outro lado com José D^ncáo e nos fondos 

com Joaqni^ Batata, sendo a coca de íon    'o do 
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO 

Do Número AnOMMf  aRubrica 

TELEGRAMA ni 
INt.: ÁLVARO COELHO 

ASS.: Contestação do tombamento da Casa conhecida como Fazenda 

Santa Sofia e respectivo Mirante ou Torre. 

1. Ã SA para autuar e protocolar; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior 

para manifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 2 7 de agosto de 199 0. 

EDGARD   D CARVALHO 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÂO PAULO 

-DO   OUÍZO  DE   DIREITO  DA   COMARCA   DE   PRESIDENTE   UENCESLAU   -SP-   ZSUARA 

OFÍCIO   N2506/90-KFP- 

PROCESSO   N9   158/89   - 

Em   16   ds   Outubro   ds   1990. 

Senhor   Presidente; 

Pelo presente, expedido nos autos da ação 

Civil Publica da Responsabilidade por Danos c/ Pedido Liminar, fe^i 

to n5 158/89, mouida pelo Ministério Publico do Estado de Sao Pau- 

lo contra Álvaro Ribeiro Coelho, em andamento perante este Ouizo e 

Cartório do 23 Ofício, solicito de Uossa Excelência as providêji - 

cias que forem necessárias no sentido de ser este Ouízo informado 

se   houve   recurso   contra   a   r.decisão   que   deliberou  o   tombamento     da 

casa   conhecida   como   Fazenda  Santa   Sofia   e   respectivo   Mirante   ou 

Torre   através   da   sessão   ordinária   de   16-04-90,   Ata   n9   870,   proces- 

so   CONDEPHAAT   nS   26912/89. 

Apresento   meus   protestos   de   elevada   esti- 

ma   e  distinta  consideração. 

-   HENRIQDE  FE E   MELLO   - 

-   OXJíZ   de  Direito   - 

ft   Sua   Excelência   o  Senhor 

EDGARD   DE   ASSIS   CARVALHO   • 

DD«Presidente   do 

CONDEPHAAT   - 

S^O   PAULO   -  SP  - 
828 



^" 

d30 

oô9jepu3 

ejueieujey 

H w 



PODER   JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

1 SUA EXA.   SR.  DR. 

EDGARD DE ASSIS  CARVALHO 

DD.   PRESIDENTE DO  CONDEPHAAT 

Rua Da Consolação 2333 3fi Andar - Cerq.  César 
01301-  SÃO  PAULO -  SP.- 
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^FoltHi ihf InlormAcio 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Do Número 

OFÍCIO 506 n 

IAnoam^  fRubiíca 

90 

INT. 

ASS. 

PODER JUDICIÁRIO - JUIZ DE DIREITO DE PRESIDENTE VEN- 

CESLAU 

Solicita informações a respeito do tombamento da  Fa- 

zenda Santa Sofia e respectivo Mirante 

URGENTE - PRAZO JUDICIAL 

1. A SA para juntar ao processo n9 26.912/89. 

2. Ao Dr.Evaristo Silveira Júnior para oficiar 

o MM.Juiz de Direito da Comarca de Presiden 

te Venceslau. 

GP/CONDEPHAAT, 26 de outubro de 1990. 

LCA/ds 

ASSIS CARVALHO 

Presidente /Í7 
:ôOj 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP- 1056/90 

P.Condephaat - 26912/89 

Meritíssimo Juiz 

São Paulo, 01 de novembro de 1990. 

Ref.: Ofício no 506/90 - K.F.P. , 

de 16.10.90. Proc. no 158/89 

Em resposta ao requisitado por 

Vossa Excelência através do ofício citado em epígrafe, temos a 

honra de informar que os proprietários do imóvel tombado, Álvaro 

Ribeiro Coelho e outros, interpuseram recurso ( Contestação ) da 

decisão do E. Colegiado favorável ao tombamento do bem, sito ã 

Praça Santo Antônio, s/nO, em Presidente Venceslau, na conformjL 

dade do que consta ã fls. 04 a 07 do processo interno n027994/9(i 

o que foi feito em tempo hábil ( art.143 do Dec.Estadual n013426> 

de 16.3.79 ), impugnação essa que está sendo avaliada por nosso 

Serviço Técnico de Conservação e Restauração para, ultimados os 

relatórios, ser encaminhada à deliberação do E.Colegiado deste 

Órgão e, em seguida, à decisão do Senhor Secretário de Estado da 

Cultura. 

Para o melhor esclarecimento de 

Vossa Excelência, anexamos, ao presente, cópia xerox de todas 

as peças de inteiro teor, do referido processo interno n© 

27994/90. 

Apresentamos a Vossa  Excelência 

os protestos da mais alta estima e elevado apreço. 

ARD DE ASSIS CARVALHO 
residente 

Exmo. Senhor 

Dr. HENRIQUE FERRAZ CORRÈÂ^TXE MELLO 

M.D. Dr. Juiz de Direito da 2§ Vara 

Fórum - Presidente Venceslau - SP. 
ESJ/lab 
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Do 

Processo   CONDEPHAAT 

Número 

27994 

IAno 

9 m Rubrica 

Interessado: ÁLVARO RIBEIRO COELHO. 

Assunto    : Contestação do tombamento da Casa conhecida como 

Fazenda Sofia e respectivo Mirante-Presidente Ven 

ceslau. 

Senhor Presidente 

Passo a atender ao despacho que me foi exarado 

por Vossa Senhoria a fls.ll deste processo interno nQ27994/90 , 

iniciado pela contestação apresentada por Álvaro Ribeiro Coelho 

e outros contra a deliberação do E. Colegiado em prol do tomba 

mento do imóvel sito em Presidente Venceslau, conhecido como se 

de da Fazenda Santa Sofia, com seu respectivo Mirante ou Torre, 

hoje situada dentro da cidade, ã Praça Santo Antônio S/NQ. 

Faço-o após receber a manifestação do STCR, em 

resposta ã minha solicitação de 31.8.90 (fls.ll e verso) e  que 

me chegou a fls. 207 e verso do processo de tombamento do bem , 

sob nQ 26912/89. 

Os interessados se insurgem contra  a medida 

tombatória alegando que: a)preliminarmente, encontra-se indefi 

nida a área do imóvel tombado no sentido de se saber se inclui 

o respectivo terreno e os  móveis; 

b)a torre não foi construída, como ale 

ga o laudo avaliador como posto de sentinela para previnir e re 

primir invasões, pois o proprietário que a construiu, ancestral 

dos contestantes, o fez para servir como caixa d'água, de forma 

circular, imitando um moinho holandês; 

c)a casa tombada não serviu, jamais , 

como sede da Fazenda Santa Sofia, situando-se dentro de sítio 

pertencente a Fazenda Pederneiras e Aimorés; 

d)o casarão jamais esteve abandonado , 

necessitado de reparos necessários, com zeladores que ainda lá 
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Interessado: ÁLVARO RIBEIRO COELHO. 

Assunto    : Contestação do tombamento da Casa conhecida como 

Fazenda Sofia e respectivo Mirante-Presidente Ven 

ceslau. 

residem, embora com problemas estruturais na construção, como 

evidências de rupturas no solo, deslocamento do piso , rachadu 

ras, envergamento de pilastras de madeira em toda a frente  da 

varanda, deslocamento de alicerce provocando rachadura conside 

rável na parede divisória dos quartos do fundo , infiltrações 

no forro, telhado e assoalho, apodrecimento de madeira, etc , 

mas tudo isso provocado pela ação do tempo; 

e)indaga o recurso, no final qual  a 

extenção do tombamento, informando que, com  o  recebimento da 

notificação de abertura de estudo do tombamento, há  dezeseis 

meses encontra-se paralizado o loteamento programado para o lu 

gar. 

O STCR, manifestando-se a respeito ,  manteve 

seus argumentos, anteriormente apresentados, confirmando , ape 

nas as razões do tombamento. 

Assim, não havendo sido apresentados elementos 

jurídicos contra o tombamento nem quanto ao seu processamento, 

nada me cabe aditar, parecendo-me que a síntese do tombamento 

a fls.186 responde a dúvida dos contestantes, desde que apro 

vou "o tombamento da Casa conhecida como Fazenda Santa Sofia e 

respectivo Mirante ou Torre, situados ã Praça Santo Antônio 

S/NQ, no Município de Presidente Venceslau", sem incluir os mó 

veis e qualquer outra área além da envoltória que se deflagra 

nos termos do art. 137 do Dec. Estadual no 13426/79, compulso 

riamente, após a publicação da Resolução tombatória, cuja .minu 

ta, embora prematuramente, já me foi apresentada a fls.206 do 

processo interno no 26912/89 e comentada a fls.207. 

Por fim, cumpre-me lembrar que pende sobre  o 
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Interessado: ÁLVARO RIBEIRO COELHO. 

Assunto    : Contestação do tombamento da Casa conhecida como 

Fazenda Sofia e respectivo Mirante-Presidente Ven 

ceslau. 

imóvel ação movida pelo douto Ministério Público, na Comarca de 

Presidente Venceslau, visando também o tombamento  dos  mesmos 

bens. 

São essas as informações que me competem subme 

ter ã alta consideração dessa Presidência para o devido encamin 

hamento ao E. Colegiado e, em seguida, subirem, como instrução, 

ao Senhor Secretário de Estado da Cultura nos termos e para os 

efeitos do art.143 do Dec. Estadual nQ 13426, de 16.3.79 , embo 

ra dirigido o recurso ao Senhor Presidente do CONDEPHAAT. Isso 

porque não prevê, a matéria recursal do tombamento; pedido de 

reconsideração, mas, sim, a Contestação ã instância superior , 

no caso o Senhor Secretário de Estado da Cultura. 

São Paulo, 28 de Janeiro de 1991. 

EVARISTO SILVEIRA JÜNIOR 
Assistente de Planejamento e Controle I 

i 

ESJ/lab 



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO \'í\ 

IOOKBK^^B^HHa^HM^BHBMBI^BMBM^BHaH^BHMM   |NÚmefO^^^BBi^^^BHHBAnOSna Rublica 

PROCESSO   CONDEPHAAT 27.994 91 

INT.: ÁLVARO RIBEIRO COELHO. 

ASS.: Contestação do tombamento da Casa conhecida como Fazenda 

Sofia e respectivo Mirante - Presidente Venceslau. 

SÍNTESE DE DECISÃO DO EGRÉGIO COLEGIADO 

SESSÃO ORDINÃRIA DE 04 FEVEREIRO DE 1991. 

ATA NO 89 8 

O Egrégio Colegiado deliberou aprovar os pareceres técnicos e 

jurídicos confirmando o tombamento do bem, compreendendo a ca 

sa conhecida como Fazenda Santa Sofia e respectivo Mirante ou 

Torre, ambos sitos ã Praça Santo Antônio S/NO, em Presidente 

Venceslau, sem a inclusão dos móveis e com a devida proteção 

legal ã área envoltória de 300m de raio, na forma e para os 

efeitos do art. 137 do Dec. Estadual 13.426, de 16.3.79. 

1. Ao GP para elaborar e encaminhar ofício ao 

contestante. 

2. Ã SA para arquivar 

GP/CONDEPHAAT, 14 de Fevereiro de 1991 

EDGAR DjyASSIS   CARVALHO 
Presidente 

ESJ/lab 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA 

Ofício GP - 124/91 

Processo 27.994/90 

Prezado Senhor 

São Paulo, 14 de Fevereiro de 1991 

Em sua reunião ordinária do dia 04 do corrente. 

Ata no 898, o Egrégio Colegiado do CONDEPHAAT aprovou os parece 

res técnicos e jurídicos confirmando o tombamento do bem , com 

preendendo a casa conhecida como Fazenda Santa Sofia e respecti 

vo Mirante ou Torre, ambos sitos ã Praça Santo Antônio S/nO, em 

Presidente Venceslau, sem a inclusão dos móveis e com a devida 

proteção legal ã área envoltória de 300m de raio, na forma e pa 

ra os efeitos do art. 137 do Dec. Estadual 13.426, de 16.3.79. 

Valemo-nos da oportunidade para apresentar  nojs 

sos protestos de estima e consideração. 

'EDGA^D DE ASSIS CARVALHO 
Presidente   

limos. Srs. 

Álvaro Ribeiro Coelho e outros. 

Rua Amapá, 1194 

Terra Rica 

Paraná 

Cep. 87890 

ESJ/lab 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA  CONDEPHAAT 

Ofício  GP-1870/92 

Proc.26.912/89 

São Paulo, 24 de novembro de 1992. 

Prezado Senhor, 

Em atenção ao requerido por Vossa Senho 

ria a fls 408 de nosso processo 26.912/89, confirmamos,pelo pre 

sente, o resultado da reunião mantida entre Vossa Senhoria e o 

Senhor Diretor de nosso Serviço Técnico de Conservação e Restau 

ro, no sentido de que nas construções de loteamento de sua pro 

priedade, em Presidente Venceslau, Fazenda Santa Sofia, cuja ca 

sa e mirante encontram-se tombados em nível estadual pela Reso 

lução SC 07 de 14.03.91, do Senhor Secretário da Cultura, "in" 

DOE de 15.03.91, sessão I página 05, deverá prevalecer a altura 

máxima de 3,50 (três metros e meio) contados a partir do solo até 

o início  da cobertura ou lage. 

MARCOS DUQUE GADELHO 

Presidente 

limo Senhor 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

Rua Amapá, no 1194 

87.890 - TERRA RICA-PR 

Ç^J/ldl 
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INT.: ÁLVARO RIBEIRO COELHO 

ASS.: Referente ã "Chácara Vila Carmen" 

/emws.- 

1. Ã SA para juntar ao respectivo processo; 

2. Ao Dr. Evaristo Silveira Júnior para ma- 

nifestação. 

GP/CONDEPHAAT, 2 3 de novembro de 1992. 

MARCOS DUQUE GADEEHO 

PreáidentíK 

< 



* 

BRESIL 

AVIJC OE KECEBIMENTO-AR 

Central 

OBJETO    OE    SERVIÇO 
SERVICE    DES     POSTES 

B 

a 

o 
Q 
I 
O 
z 
UJ 
LU 
tr 

"'   00 08JÍIO / No" 

L0077073 

AVIS C5 (outros OEST.N.OOS A0 „T - 

Álvaro Ribeiro Coelho e outros 
tNOEUCÇO/   ÍDRCSSt 

R.   Amapá^ngu  - Terra  Ríoa       D 
ce»/ COOt   POSTAL 

87890 
co.oe   e   u.. / LOC.L.Tí ET p4Yr 

Terra Rica  -  PARANÁ. 

CtP/CODE   POSUL 

01301 
CIDADE/LOCALllf 

São Paulo 
^".UIU   00   -ECEBE. ',,  ,     ^«.A.UM   DU  DEST,NArA,«l 

DA^JC^Ç. 
I*""U,U,,À00"",< ^'"^■"".lUHEÜELAJENT " 

*• ■ IOSI 14a 

' 

23 



EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÍNIO HIS- 

TéRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTÍSTICO E TURÍSTICO DO ESTADO - "CONDEPHAAT". 

ÁLVARO RIBEIRO COELHO! Brasileiro, viuvo, do co - 

mareio, rasidanta a domiciliado a Rua Amapá, nfl. 1*194, am Terra Rica-PR,po£ 

tador da Cadula da Identidade nfi. RG.1.5B1.921-PR a do C.I.C. nfl. 141.732.55 

8-53| ÁLVARO RIBEIRO COELHO OJNIORI- a aua mulher ADELIA APARECIDA VENCIGUER 

RA COELHO! Brasileiros, casado», ele do comercio, ela do lar, residentes e - 

domiciliadoa a Rua Amapá, nQ. 1,1.194, em Terra Rica-PR, ele, portador da Ce 

dula da Identidade nO. RG.983.710-PR e do C.I.C. na. 208.643.109-00, ela» fi 

lha da Ooaa Venciguerra a Maria Blanoo Vanciguerra, WILSON SIMONE FIGUEIREDOl 

a aua mulher VERA LÚCIA COELHO FIGUEIREDO! Brasileiros, casadoa, ele, Serven 

tuario da Justiça, ela, professora, residentes e domiciliadoa am Terra Rica- 

PR, ele, portador da Cadula da Identidade nB. RG.1.102.369-PR, e do C.I.C. - 

nfl. 010.506.139-53, ela, portadora da cédula da Identidade nfl. RG.718.629-PR, 

e C.I.C. nfl. 142.611.389-72, aendo o primeiro inventarianta doa bens deixa - 

doa por aua esposa ELVIRA RODRIGUES COELHO, em razão de ssu falecimento, e, 

os demais, aeua herdeiros legaia, no Processo nfl.26.912 da 10.05.1.989 de - 

Estudo e do Tombamento da casa conhecida como Fazenda Santa Sofia e respecti 

vo Mirante ou Torre, situados à Praga Santo Antônio a/na. no Município a Co- 

marca da Preaidente Uencealau-SP, promovido por eete Conselho de Defsaa do - 

Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico a Turístido do Eatado - "CON - 

DEPHAAT", vem mui respeitosamente a preaança de Voaaa Excelência, apresentar 

a aua CONTESTAÇÃO contra oa fatoa que originaram a decisão daate Egrégio Co- 

legiado, noa aeguintea tarmoal- 

PRELIMINARMENTE i - 

A título de preservação da memória incólume do - 

Dr. ÁLVARO ANTUNES COELHO, não concordamoa com parte da Hiatória inicialmen- 

te relatada pelos ilustríssimos repreaentantea do Ministério Publico da Co - 

marca de Presidente Venceelau-SP, autoree do processo administrativo para o 

tombamento e, continuada durante este processos, bem como também diacordamoa 

da indicação da localização da Cass a "Mirante ou Torre" tombadoa, a, e, pajr 
» 

te do parecer técnico do Arquiteto deata Entidade, bem como da indefinição - 

por parte deata órgão em destacar qual a área do imóvel tombado, ae e com ou 

sem o respectivo terreno, e, se incluem no tombamento oa respectivos moveis, 

o que oa conteatantea desde Ja requerem! 

DO MÍRITO I- 

1. - DOS FATOS HISTÓRICOS! - (A-l) - DA TORRE E MIRANTE! Quanto ao aau maio 

de utilização!- Aa folhaa nfl. 05 no Processo Administrativo do Estudo sobra 

1Ü 
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o Tombamento promovido paios representantes do Ministario Publico, à titulo 

da valor hiatorico, por informacoas hiatoricaa. o Dr. Álvaro Antunaa Coalho 

alam da bala mansão, construiu uma "Torra ou Mirante" onde seus empregados- 

parmaneclam de santinela anta a poasibilidada da eventuais invaaõaa oor /- 

estranhos. Eata afirmativa inverfdica foi rapatitiva durante todo o dacorrar 

do procasao ata paio arquiteto daata entidada (vida fia.01 da aau parecer  - 

técnico). Oeprsande-ae palaa fraaea ditaa da que o Dr. Álvaro Antunaa Coalho 

usualmente ae utilizava da capangaa, piatolairoa, guarda-costas ou quaisquer 

outraa palavras que oa definam, o que não ocorria, pois não era este o seu - 
' MM 

caráter, como também nao sao nossas aa afirmativaa desta defesa, poia oa  / 

proprioa documentos que fazem parte do proceaao (jornaia das fls.13, 15 e 20) 

que serviram para iluatrar o fato hiatorico, dão notícia de que o Dr. Álvaro 

Antunaa Coelho foi um homem culto, de reputação ilibada, bondoao a adorado / 

por todoa, simples, religioso, caracterizando-o como um homem político, vol- 

tado aempre ao aofrimento alheio, e muito popular, daí pelo fato da ter aido 

aaaaainado por razões políticas em publico, por se expor perante o povo, sem 

que usasse de guarda-costas ou afina, mesmo de armas, e, talvez se utilizas- 

se deles, não teria sido morto de forma trágica a indefeao. Portanto, á incon 

cabível aceitarmoa aa expressões usadas quanto a finalidade da "Torre ou Mi- 

rante" e o meio empregado pelo Dr. Álvaro. - (A - 2) - DOS FATOS HIST(5RIC0SI- 

DA "TORRC OU MIRANTE.":- DA FINALIDADE DE SUA CONSTRUCffOi- A conatrução daata 

"Torre ou Mirante", assim denominado no próprio proceaao de Eatudo como do - 

Tombamento e errônea, porque não ae trata da " Torre" e nem de " Mirante" e 

sim de uma caixa D^gua. Eata afirmativa já foi conatatada peloa nossos advo 

gadoa Dra. 3oão Braz Seraceni e Mario Roberley Carvalho da Silva (vide fla.- 

56 do proceaao adminiatrativo promovido peloa repreaentantea do Miniatério - 

Publico ) quanto definiram que a conatrução ae trata de uma caixa d^gua de 

aproximadamente 10.000 litros que servis para uso a abaatecimento da reaiden 

cia e nao como alegado peloa autorea qua"aarvia para oa empregadoa manterem 

vigilância com o objetivo de evitarem invaaõaa de terraa da aeus patrões",- 

Ora, para complementar a finalidade eapecífica de aua conatrução, foi adif^ 

cedo uma caixa d1água de forma circular, imitando um moinho holandêa, cujaa 

helicea impulaionavam a água do poço ã caixa, que atavea do encanamento aba^ 

taoia a caaa a jardim. Muito embora noaaoa advogadoa tenham conteatado já n^ 

quala ocasião dentre outroa, satã afirmativa, não foi acolhida ou contratita 

da» Ainda, para reforçar a nossa defeaa, no próprio formal de partilha que - 

fora feito por ocaaião do falecimento do Dr. Álvaro Antunaa Coalho, que foi 

proceaaado na Comarca da Santo Anaatácio, Antiga Circunacrição imobiliária - 

de Preaidante Vencealau-SP, na partilha aoa herdeiroa lagaia, conata carac - 

terizado como edificação no terreno ao lado da caaa tombada, alem de outraa 

benfeitoriaa, UMA CAIXA D^GUA e não "Torre ou Mirante". (Vide xerox anexa). 

Aaaim, pela verdade e peloa documantoa citadoa, noa opomoa a designação que 

deram aquele imóvel. 

2 • " QUANTO AO IMÓVEL TOMBADO - SUA LOCALIZACffOi- (A-2) I Deade o proceaao 





FU.03. 

administrativo da Estudo para o Tombamsnto ata o paracar técnico do Arqui- 

teto» que wem sendo expresso os característicos das construções, como se - 

localizassem na antiga aede da Fazenda Santa Sofia, quanto nao e verdade, 

pois, a caaa e a caixa c^agua estavam localizados no eaplgao Santo Anastá- 

cio a Veado, na Fazenda Pederneiras s Aymore, dentro de um sítio de 30 / 

alqueirest sando este ultimo fazendo diviaa cora a Fazenda Santa Sofia,  / 

conforme referido citado formal de Partilha, demonatrando assim que aa - 

informações que foram dadas sos interassadoa em estsbelecer ura vinculo  - 

dasts cass cora a Históris do Município de Presidente Vanceslau-SP, são naji. 

te aspecto inverídicas, ao afirraarara que a casa aervia como Sede daquela - 

Fazenda, (vida xerox anexa). 

3 , - DOS RiPAROS DO IMOVEU- Discordaraos em algumas conclusões abordadas - 

pelo arquiteto Fbvio Luiz M.B. de Moraesl - (A-3) - ABANDONO DO CASARffOl - 

Discordamos desta afirmativo. Ata 1.969, os proprietários Álvaro Ribeiro - 

Coalho e sus esposa, residiam neata caaa e desfrutavam de todo o conforto 

que ala oferece. Após este ano, oa proprietarloa, quando necessário se de^ 

locara de sue atual reaidencia em Terra Rica-PR para Presidente Venceelau, 

afim de negócios ou a passeio. Durante todos sste período (1.969 a 1.990), 

pelos proprietários tem sido efetuados reparos necessários na medida do - 

possível e de acordo com a situação financeira que ceda qual possua, incljj, 

siva mantém, como sempre tem mantido, zeladores que Ia residem. - (B-3) t- 

RLPARQS NECESSÁRIOS NO CASARIO»- às folhas nB. 137 do processo de Tombamen- 

to, o engenheiro considerou o estado de conservação do casarão bom, nao 

havendo nele, problemas de ordem estrutural, mas não concordamos com esta - 

afirmativa, porque existem evidencias da ruptura no solo, com deslocamento 

do piso, ocasionando rschsduras com mais ou menos 1,5 ctras, que, em conae - 

quencia, envergarara seriamente as pilsstras da madeira existentes era toda - 

a extensão frontal da varanda da casa. Na parede divisória dos dos quartos 

dos fundos, existe ume rachsdura de mais ou menos 3 cts. por 03 metros de - 

extensão, em virtude do deslocsmento do alicerce. (C-3) I - TELHADO DO CASA- 

RffOl- Aa telhaa por serem atingidaa por águas pluviais, velhas, não encontram 

resistência para conter o fluxo d^gua, a, assim com as infiltraçõea apodre- 

cem varlaa partea do forro a assoalho. (D-4) - OUTROSiMAüEIRASt além de outroa 

as portsa e Janelas estão podres. (E-3) : - TELHADO DA TORRE OU MIRANTEl- / 

Seu raadei.ramento noa 03 andares estão comprometidos, visto que as placas de - 

madeira que compõe o telhado, por sarem valhas, deixam infiltrar água, eatra, 

gando também o piso. 

4, - DEFINIÇÃO DO QUE EST/T SENDO TOMBADOl - QUAL A EXTENgffü?! Debalde ca  - 

esforços de nossa perte, que se verifica desde s concessão de medida liminar 

após iniciado o processa administrativo Junto a V/ara CÍvel da Comarca de Pra 

eldente Vencealau (Abril da 1.9B9), data do recebimento da notificação deats 

Juízo ao proprietário, dando ciência o inicio do eatudo do torabamento a, pa- 

t>a    gna   narU    arii F< g..»   m.    «Ifor»   mm    H nh»m    urnii i f.atnn< pa«    rlw    Sarla   riu    flntina   - 
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Fazenda Santa Sofia e sua "torre ou Mirante", que em conseqüência através - 

daquela decisão Judicial, foi condenado à obrioagao de nao fazer. consiste£ 

te em Jamais promover» por demolição ou reforma de qualquer espécie, a, que, 
com esta ação, se viu obrigado a paralizar o loteamento no sistema de cond.2 

minio fechado que estava sendo feito no terreno ao casarão e caixa d^gua - 

ato Agosto do corrente, pa3sando~se 16 meses, para que se definissem à res- 

peito do tombsmento (saindo do plano inicial do estudo ate decisão de tomba 

mento provisório), isto porque, precisamos impretar MANDADO DE SEGURANÇA - 

o qual foi deferido pela 9fl. vara da Fazenda Publica do Estado, definindo - 

se a situação, mas ainda não quanto ao que foi tombado, portanto, contesta- 

mos a falta de uma informação completa, quanto o que foi tombado, se os imo 

veia (casa e caixa d^gua) com os móveis, ou sem, com o terreno a qual a mj 

dida. 

ISTO POSTO |- 

REQUEREM de Vossa Exoalenciaque examinem o decla 

rem como aoeito os fatos por nos rolatedos, para que não sejsm distorcidos 

os acontecimentos que por certo farão parte da hietória de Presidente Ven- 

caslau, e tomem as providencias da direito. 

N. TERMOS. 

P. DEFERIMENTO, 

CONDEPHAAT - CONSELHO DE DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÉRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTIS- 

TICO E TURÍSTICO DO ESTADO e ou SECRETARIA DO ESTADO DA CULTURA. 

RUA DA CONSOLAÇÃO, NU. 2.333, 80. ANDAR. - CERQUEIRA CÉSAR. 
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RF-OVHEÇO VERDADEIRA (S) A (S) FmMA (SJ 

■ E UOU FÉ. 

Moacyr Gonçalves tunce 
Tabelião 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR SECRETARIO DÊ ESTADO DA CULTURrf DD ESTADO DE SffO PAULO 

DR. FERNANDO GOMES DE MORAIS. 

ÁLVARO RIBEIRO COLLHOt Braoilairo, viuvo» do CO - 

«•rolo» rosldonto • domiciliado m Rua Amapá» na. 1.194, a« Torra Rloa«PR#po£ 
tador da Cadula do Idontldado nfl. RG,1.5B1.921-PR o do C*IaC« nfl, 141.732.55 

8-53) ÁLVARO RIBEIRO COELHO 3I3NIOR|« O aua «ulhar ADELIA APARECIDA VENCIGUER 

RA COELHOl Braailairoa» oaaadoa» ala do comarcio, ola do lar» raaldantaa o - 

doaiciliadoa a Rua Amapá, nfi. 1.1.194, OM Torra Rioa-PR» ala» portador da cá 

dula do Idontldado no. RG.983.710-PR a do BalaC* na. 208«645•109*00» ala» Ti 

lha do 3oaá Vanoiguorra o Maria Blanoo Uanciguarra, WILSON SIMONE FIGUEIREDOl 

o aua «ulhar VERA LüCIA COELHO FIGUEIREDOt Braailairoa» eaaadoa» ala» Sarwan 

tuário da Ouatiça» ala» profaaaora» raaldantaa o domiciliadoa an Torra Rloa- 

PR» olo» portador da Cadula da Idantidado n". RG.1.102.369-PR, a do C«I*C« • 

n». 010.506.139-53» ola» portadora da Cadula da Idontldada n». RC.718.629-PR» 

o C«X*C. n». 142.611.389-72, aando o prlnalro invantarianta doa bana dalxa - 

doa por aua aapoaa ELVIRA RODRIGUES COELHO» a« razão da aeu falecimento, o» 

oa domaia» aauo herdeiros lagala» no Prooaaao nfl.26.912 do 10.05.1.989 do • 

Eatudo a do Tombomonto da oaaa conhoolda como Fazanda Santa Sofia a raapaotj^ 

vo Mirante ou Torro» aituadoa a Praça Santo Antônio a/n»« no Munioípio o Co- 

marca do Proaidanto Vancaalau-SP» promovido por oata Conealho do Dofoaa do - 

Potrlaonlo Hiatorioo, Arqueológico» Artíatioo a Turíatido do Eatado • "CON - 

DEPHAAT"» vom mui roapaitoaamenta à prooonça do Voaaa Excolonoia» apraaontor 

a aua CONTESTAÇÍTo contra oe fetoo quo originaram a dooiaão daata Egrogio Co- 

logiado» noa aaguintaa termoel- 
pRELlMINARMENTE I  • 

X título do praserweção da memória incólume do • 

Of  ÁLVARO ANTUNES COELHO» não ooncordamoe com parta da História iniciolmen- 

to relatada paloa iluatríaaimoa roproaentantee do Minietário Publico da Co - 

maroa da Proaidanto Vonooalau-SP» autoroo do procoaao adminiatrativo para o 

tombamento o» continuada durante oeto proooeeoo» bem como tombem diaoordamoa 

da indioação da looeliiação da Ceee o "Mirante ou Torre" toabedoo» o» o» pex 

to do perecer tácnlco do Arquiteto doeta Entidade» bem como de indefinição • 

por perto doeto órgão em deeteoer qual o àroa do imóvel tombedo» eo e com ou 

eea o reepeotivo terreno» o» eo incluem no tombamento oe reepectivoe moveia» 

o quo oa oontoatenteo doedo já requeroml 
DO MÍRITO f 

1# • DOS FATOS HISTdRICQSt • (A-l) • DA TORRE E MIRANTEl Quente ao aeu meio 

de utilixeçãoi- Ae folhae nfl. 05 no Procoeeo Adminiatrativo do Eatudo sobro 

n 





»  • 

U&-OL 

o Toabananto proaovido paios reprasentanta» do Miniatório Publico, • titulo 

do valor hiatorico, por informacõaa hiatõricaa» o Dr. Álvaro Antunaa Coalho 

alas da bala nanaão» conatruiu uwa "Torra ou Mlranta" onda aeua en^D^aQadoa,^ 

parwanaoiaw da aantinala anta a ooaaibilidada da evantuaia invaaõaa por /• 

aatranhoa. Cata afiraativa invarídloa foi rapatltiva duranta todo o daoorrar 

do procaaao ata paio arquiteto daata antidade (vida fia«01 da aeu paraoar * 

técnico). Dapraanda-aa palaa fraaaa ditaa da qua o Dr. Álvaro Antunaa Coalho 

uaualnanta aa utilizava da c^pangaa, piatolairoa, guarda-coataa ou quaiaquar 

outraa palavraa qua oa dafinam, o qua não ocorria» poia não ara aata o aau • 

carátar, como tambaa não aão noaaaa aa afiraativaa daata dafeaa» poia oa / 

próprioa doouaantoa qua faza» parta do procaaao (jornaia daa fla.13, 15 a 20) 

qua aarviraa para iluatrar o fato hiatorico, dão notícia da qua o Dr. Álvaro 

Antunaa Coalho foi ua homaa culto» da raputagão ilibada» bondoao a adorado / 

por todoa» ainplaa» raligioao» caractarizandu-o COMO UB homem político» vol- 

tado aanpra ao aofrimanto alhaio» a muito popular» daí pelo fato de tar aido 

aaaaainado por razoaa polítioaa em publico» por aa expor perante o povo» aem 

qua uaaaaa da guarda-coataa ou afina» meamo de armaa» a» talvez aa utilizaa- 

aa dalea» não taria aido morto da forma trágica o indafaao* Portanto» a inco£ 

cabível aoeitarmoa aa axpreeeõea ueedea quanto a finalidade de "Torre ou Mi* 

ranta" a o maio empregado pelo Dr. Álvaro* • (A - 2) - DOS FATOS HISTflPICOSl* 

DA "TORRC ÜU MIKANTL"!- DA FINALIDADE DE SUA CQNSTRUCffOi» A conatrução deata 

"Torra ou Mirante", aaaim denominado no próprio prooaaeo da Catudo como do • 

Tombemento e errônea» porque não aa trate de N Torre" a nem de R Mirante" • 

ela da uma caixa L^Ague. Eata afirmativa jã foi conatatada peloa noeeoe advo 

gadoa Dre. 3oão Braz Saraceni a Mario Robarlay Cervelho da Silva (vida fia** 

56 do procaaeo adminiatrativo promovido peloa repreaententee do Minietario • 

Publico ) quanto definiram que e conetrução aa trata de ume oaixa d1água da 

aproximademente 10*000 litroa qua aervia para uao a abaeteciaento da raaiden 

cia a não como alagado peloa autoree quanaervia para oe empregados manterem 

vigilância com o objetivo de evitaram invaaõaa da tarraa da aaue patroae".- 

Ora» pare complementar a finalidade aapecífica da aua conatrução» foi adif^ 

cedo uma caixa d*água da forma circular» imitendo um moinho holendêa» cujae 

hálicaa impulaionavam a água do poço ã caixa» qua atavaa do encanamento abaa 

tacia a caaa a Jardim* Muito embora noaaoa advogadoe tenham contaetedo Ja nj^ 

quala ocasião dentre outroa» eeta afirmativa» não foi acolhida ou contretit£ 

da* Ainda» para raforger a noaaa dafeaa» no próprio formal da partilha qua • 

fora faito por ooaaião do falecimento do Dr* Álvaro Antunae Coalho» qua foi 

prccaeaadc na Comarca da Santo Aneatacio» Antiga Cirounacrição imobiliária • 

da Praeidenta Vancaeleu-SP, na partilha aoe herdeiroe legeie» conete carac • 

tarizado como adificeção no terreno eo ledo de oeea tombada» alam de outrea 

benfaitoriaa» UMA CAIXA D'ACUA a não "Torra ou Mirante". (Vide xerox enexe)* 

Aaaim» pala verdade e peloa documantoe oitadoe» noe opomoa a deaignagão que 

deram aquele imóvel* 

2 * • ÚUANT0 AO IMÓVEL TOMBADO - SUA LOCALIZACffOi* (A-2) I Doada o procaaao 
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UAt32± 

administrativo da Estudo para o Tonbaaanto ata o paraoar técnico do Arqui- 

teto, que vaa sando axpraaso oa caraetariCatiooa das conatruçoaa, como aa • 

looaiiiaaaaM na antiga aada da Fazanda Santa Sofia, quanto não a verdade, 

poia, a casa a a caixa d,agua aatavan localizadoa no aapigão Santo Anastá- 

cio o Vaado» na Fazenda Podarnairaa a Aynore, dentro da um eítio de 30 / 

alqueireoa aando este ultiao fezando diviaa ooa a Fazanda Santa Sofia» / 

oonforaa referido citado fornai da Partilha, danonatrando asain qua aa • 

inforwaçoee que foraa dadaa eoa intaraeeadoa ea eetebelecer um vínculo • 

deete ceee ooa a Hietória do Município da Preaidante Voncaalau-SP, aao ns£ 

ta aepaeto inverídlces, eo afirnaran qua a caaa sorvia como Sede daquela • 

fazenda* (vida xerox anexa). 

3 . • DOS REPAROS DO IMOVEU* Dieoordaaoe ea aljumas oonclueõaa abordadas - 

paio arquiteto Flevio Luiz M.B. da Moraes: - (A-3) - ABANDONO DO CASARlTOl - 

Oieoordeaoa daeta afirmativo. Atti 1.969, oe proprietários Álvaro Ribeiro * 

Coalho a aue espose, residiau naeta caaa a daafrutovaa da todo o conforto 

que ela oferece. Apõe este ano, oa proprieterioa, quando necessário aa de£ 

locaa do aue atual raaidancie aa Tarra Rica-PR para Presidente Vencealau, 

afia da nagocica ou e paaaeio. Durante todoa aete período (1.969 a 1.990), 

peloe proprieterioe tea eido efetuedoe reperoa neceaaarioe na medida do - 

poeeível e da acordo com a eitueçeo flnancelre que cada qual possue, Inclji 

eivo aantaa» ooao aaapre tea mantido, zeledoraa que le residaa. * (B-3) !• 

REPAROS NECESSÁRIOS NJ CASARffQi» es folhas n», 137 do processo de Tombaaen- 

to, o engenheiro coneidarou o aetado da conservação do casarão boa, não • 

havendo nele, problenee de ordea estrutural, aaa não concordamos oca eete • 

afiraative, porque axiatea evidenciaa do ruptura no solo, ooa deslocamento 

do pião, ocasionendo rachadurea coa aais ou aenoe 1,9 ctms, que, ea canse • 

quencle, anvergaraa seriamente ee pilastrss da madeire existentes aa toda • 

a oxtanaão frontal de verenda da caaa* Na parada divisório dos dos qusrtos 

dos fundos, oxists uas rachadura da aaie ou aenoe 3 cts. por 03 metros da • 

extensão, sa virtuds do deslocamento do eliceroe. (C-3) I • TELHADO DO CASA» 

R£ot- As tslhas por ssrsa stingidae por aguae pluviaia, valhaa, não ancontraa 

reeistsnois psra conter o fluxo d^gua, a, aesia oca ss infiltrações apodre- 

cem vsriss psrtaa do forro a aaeoalho* (D-4) - üUTROSiMA^EIRASi além do outroo 

aa portea a Janelaa estão podres. (E-3) t - TELHADO DA TORRE OU MlRANTEt- / 

Sou aadeiraaento noe 03 andaree aetão coaproaetidca, viato qua ae places do • 

aedeira que compõe o telhado, por aarea welhas, dsixsa infiltrar sgus, estrg, 

gsndo tsabsa o piso* 

4« • DEFlNldTo DO QUE EST/f SENDO TOMBAOOt • QUAL A EXTENgffüTl Dsbslds os  • 

esforços ds nosss psrts, qus ss vsrifics dssds s conceeeão da aadide liminer 

epõs inicisdo o procssso administrativo Junto s Vsrs CÍvsl de Comarca de Pra 

aidanta (/anceelau (Abril do 1*989), data do raoebiaento da notificação deeto 

Juízo ao proprietário, dendo ciência o inicio do eetudo do toabeaento a, pe- 

wm    r^am   nmrim    ■HifMg.f    nu    «1»«>«   mm    Hnh«.    tMJHlÈÊÈÊüãjÊÊt    **    C"'HM   H*    ^"» < ff"   • 
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fotendi SflnU^SofX» « mu» "torra ou Miranty". que aa conaaquaneia atravaa - 

daquela daclaão Judicial, foi condenado à obrioacão da nla fmzmr. conaiatan 

ta em Jamaia promover, por demolição ou raforaa da qualquer espécie, e, quê, 

coa aata ação, aa viu obrigado a paralizar o lotaemento no aiatema da condA 

■inio fechado que aatava aando feito no terreno ao caaarão a caixa d*água - 
atã Agoato do corrente, paaaando-aa 16 aaeea. para que aa dafiniaeaa a raa* 

paito do tonbaaento (aaindo do plano inicial do aatudo eté daclaão da tomba 

aanto proviaorio), lato porque, praoiaaaoa iapreter MANDADO DE SEGURANÇA - 

o qual foi deferido pela M« vara da fazenda Publica do Lotado, dafinindo - 

aa a aituação, maa ainda não quanto ao qua foi toabado, portento, conteata* 

■oa a falta da una inforaação completa, quanto o qua foi tombado, aa oa imo 
veio (oaee e ceixe d»egue) com oa mõveia, ou aam, com o terreno a qual a mZ 
dida. 

ISTO PQSTQ |- 

RCQUERCM da Voaaa Cxoalenoiaqua axaminam a decie 

ram como aoaito oa fatoa por noa ralatadoa, pare que não aejam diatorcidoa 

oa acontaoimentoa que por certo farão parta da hiatórie da Praeidanta Van- 

cealau, a tomam aa providenciai* de direito* 

N. TCRMOG. 

P. DEFERIMENTO. 

TERRA .RICA.   ló^íí 

CQNOEPHAAT  -  CONSELHO  DE   DEFESA   00   PATRIMONI )   HISTIÍRICO,   ARQUEOLÓGICO,   ARTIS- 

TICO  E   TURÍSTICO   )0  ESTADO  a  ou  SECRETARIA  DO  ESTADO DA   CULTURA. 

RUA   OA   CONSOLAÇÃO,   NB.   2.333,   80.   ANDAR.   -  CERQUEIRA   CÉSAR. 
01301  •  SffO   PAULO 
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RECONHEÇO VERDADEIRA (S) AJS) FIRMA (S) 

'• IOU FÊ. 

Moacyr Gonçalves Ponc« 
Tabelião 



EXCELENTíSSIMO SENHOR SECRETARIO DE ESTADO DA CULTURA DO ESTADO DE SffO PAULO 
DR, FERNANDO GOMES DE MORAIS, 

ÁLVARO RIBEIRü COLLHOI Brasilairo, viuvo» do 00 - 

■•reio9 r«»id«nt« • donieillado • Ru« Awapa, n>9 1*194, •■ Jmttm Rlc«-PRtpo£ 
tador da Caduia da Idantidada M« HC,1.5ei.921-PR a do 6»I»C« Mt 141.732,55 

••5J| ÁLVARO RIBEIRO COELHO jJwiQRl» a aua «ulhar ADELIA APARECIDA VENCICUCR 

RA COELHO! Braailairoa9 casados, ala do ooaórolo» ala do lar» raaldantaa a • 

doaloilladaa à Rua Aaapa, n** 1.1«1949 aa Tarra Rioa*PR» ala» portador da c£ 
dula da Idantidada nfl. RG»983*710-PR a do C«I*C9 fil. 20S,643.109-00, ala» f^ 

lha da 3oaá Vanalguarra a Maria Blanoo Vanolguarra» WILSON SIMOWE FIGUEIREDOi 

a aua aulhar VERA LÚCIA COELHO FICULIREPOI Braallalroa» eaaadoa» ala» SarvaQ 

tuarlo da Justiça, ala» profaaaora» raaldantaa a doalcllladoa aa Tarra Rica- 

PR» ala» portador da Caduia da Idantidada ni* RC,1.102.369-PR, a do CalaC» • 

na* 010,506,139-53, ala, portadora da Caduia da Idantidada ni* RG«71t«é29-PR» 

a CalaCa n>« 142«611«3B9*72» aando o prlaalro inwentarianta doa bana daixa • 

doa por aua aapoaa ELV1RA RODRIGUES COELHO» aa raião da aau falaelaanto» o» 

oa daaala» aaua hardalroa legaia, no Prooaaaa ni«24*912 da 10«05«1*9B9 da - 

Catudo a do Toabaaanta da eaaa eonhoolda coao Faianda Santa Sofia s raapaotj^ 

wo Miranto ou Torra» aituadoa a Praga Santo Antônio a/n** no Mynloípio o Ca* 

aaraa da Praaldanta Vancaalau*SP, proaovido por aata Conaalho da DaFaaa da • 

Patrlaonio Histórico, Arquaológloo» Artíatloo a Turíatido da Eatado - "CON - 

DEPRAAT", voa aui raapaitoaaaanta a praaança da Voaaa Excalancia, apraaancar 

a aua CONTESTAÇÃO eontra oa fatoa qua orlginaraa a daolaão daata Cgraglo Co* 

laglada» noa aaguintaa taraoaf 

pR^|M|NARm;^ 1 • 

X título da proaorvagão da aaaãrla Inoõluaa do - 

Dr. ÁLVARO ANTUNES COELHO» não ooncordaaoa 00a parta da Hlatória Inlolalaan* 

ta ralatada paloa ilustríssimos rapraaantantaa do Mlniatárlo Publico da Co • 

aarea da Praaldanta Vanooalau*SP» autaraa do proooaao adainlatrativo para o 

toabaaanta a» continuada duranta aata proooaaoa» bsa ooao tambaa diaoordaaoa 

da Indiaagão da looalliagão da Caaa a "Miranta ou Torra" tuabadoa» a» a» paj^ 

ta do parooor táonloo do Arquitoto doata Entldada» baa ooao da indaflnlção • 

por parta daata órgão aa daataoar qual a ãraa do laóvol toabada» aa ã 00a ou 

saa o raapaotlvo tarrano» a» aa inclusa no toabaaanta oa rsapactivoa aóvoia» 

o quo oa eontaatantaa daada jã raquaraat 

00 nÚUTO !• 

ls • DOS FATOS HISTtfRICOSt • (A-l) - OA TORRE E MIRANTEi Quanto aa aau aalo 

do utlliraçãot- Aa folhaa nfl, 05 no Proooaao Adainiatratiwo do Eatudo aobra 





ri«.02. 

o ToabMcnto proaowldo paio» rapreasntantas do Miniatírlo Publico, a titulo 

do valor hlatõrico, por inforwacõaa hlatóricaa. o Or. Álvaro Antunaa Caolho 

alM da bala aanaío, conatruiu iwa "Torro ou Miranta» ondo aaua ■opragadoa* 
Ptraanacia^ da aantinala anta a ooaaibilidada da avantuaia inwaaÕaa por /• 

aatranhoa. Cata afiroativa invarídioa foi ropotitiva duranta todo o dooorror 

do procoaoo ata polo orquitoto doota antidada (vida fia«01 da aau paraoor • 

tacnico). Dapraanda-aa palaa fraaaa ditao do quo o 0r« Álvaro Antunaa Caolho 

uauoloanta aa utilisava da Q«pangaa» piatolairoa, yuarda-coataa ou quaiaquar 

outras palavraa qua oo dafinao, o quo nãa ooorrio» polo não ora aata o aau • 

caráter, coao taabaa não aão noaaaa aa afiroativaa daata dofaaa, poia ea / 

proprioo doeuaontoa qua faraa parta do proooaao (jornaia daa ria*13» 19 a 20) 

qua aarviraa para iluatrar o fato hiatõrioo, dão notfoia da qua a Or. Álvaro 

Antunaa Caolho foi um honaa culto» do roputação ilibada, bondoao o adorodo / 

por todoa, aioplaa, roligioao» caractoriiondo«o coao un hoooo político, wol- 

tado aaopra ao aorrioanto alhaio» o ouito popular, doí paio fato da tar aido 

aaaaainado por razãoa políticaa aa publico, por oo oKpor paranta o povo, aaa 

qua uaaaaa da guarda-ooataa au afina, aaaoa da araaa, a, talwaz aa utiliiaa* 

aa dalaa, não toria aido oorto da foroa trágioa a indafaao* Portanto, o inco^ 

cobfvol aooitorooo aa axpraaaãaa uaadaa quanto a finalitíada da "Torro ou Mi* 

tanta" o o aoio aapragado paio Dr# Álvaro, • (A • 2) • DOS FATO^ HIST^RICOSI» 

UM "TORRL CU HIRrUTC*!» DA FINALIPAJC PC SÜA CüNSTRUL^Qf A conatrução daata 

"Torra ou Miranta", aaaia danaainado no próprio proooaao do Catudo coao do • 

Toobananto á arronoa, porquo não oo trata da " Torro" o nas da " Miranta" o 

ala da uaa eaixa ^Ayua. Cata afiraativa já foi oonatatada paloa noaaaa adv£ 

gadoo Ora* João Brai Saracani a Mario Roborloy Carvalho da Silva (vida fia** 

56 do proooaao adminiatrativa pronovido poloa rapraaantantaa do Miniatário • 

Publico ) quonto dafinirao qua a conatrução aa trata da uaa caixa d*água da 

aproxiaadaaanta 10*000 litroa qua aarvia para uaa a abaataciaanta da raaida^ 

oia a não ooao olagado poloa autorea qua"aarvia para os aapragadoa «antaraa 

vigilanoio ooa o objotivo da avitaran invaaaaa da tarraa da aaua patroaa"** 

Ora» para oonplaaontor o finolidada oapaolfioo do ouo conatrução, foi odifj^ 

oado uaa oaixa d*água da foroa circular, imitando uai ooinho holandâa, cujaa 

hãlicaa impulaionawam a água do poço a oaixa, qua atavaa da ancanamanto aba^ 

taoio a oaaa a jardia* Muito saboro noaaoo odvogadoa tanhaa conta»tado já nj^ 

quala ooooião dontro outros, aata afiraativa, não foi aoolhida au contratitji 

da* Ainda, para raforgar a nuaaa dafaaa, no próprio foraol do partilha qua a 

fará faito t>or ooaaião do folocimanta da Dr* Alvará Antunaa Coalho, qua fai 

proooaaada na Comarca da Santo Anastácio, Antigs Circunaorição imobiliária • 

do Prooidsnto Wancsslsu*SP, ns psrtilho soo hordoiros Isgsis, eonsts osroo • 

torizodo coao odificsção no tarrono so Isdo ds osss towbsds, slsa ds outrss 

banfaitorioo, UMA CAIXA 0'ACUA o não "Torro ou Miranta"* (Vida xarox anaxa)* 

Aaaia, pala vardada a palaa doounontoo oitodoo, noa opoaoo o dooignaçãa qua 

daraa aquala iaovol* 

2 * a flOTTP *9 t^V^V TQM^yç • 3UA LOCALIZACITúI» (A*2} t Ooodo o proeoooo 

33 





adninistretlvo d« Cstudo para o Timbananto atã a paraoar taonloa da Arqul- 

tata9 qua vafl aando expraaaa aa oaraetaríatiooa daa conatruçõaa, como aa • 

Xoealixaaaaa na antiga aada da Fasanda Santa Sofia» quanto não a vardada» 

poia» a oaaa a a oaixa d,aoua aatavan ioealiiadoa no «apiglo Santo Anaatá* 

oio a Vaadat na Faxanda Psdarnairaa a Aymorõ» dantro da um  aítio da 3J / 

alouairsa, a indo aata ultimo fazando diviaa ooa a Faxanda Santa Sofia, / 

conforaa rafarido citado foraal da Partilha» damonatrando aaaia qua aa • 

inforaaçoaa qua fora* dadaa aoa intaraaaadoa aa aatabalaoar un vínculo - 

doata caaa ooa a Hiatória do Município da Praaidanto Uancaalau-SP, aão naa 

ta aapaoto invarídicaa» ao afirnaraa qua a caaa aorvia ca«o Soda daquala • 

Fazunda. (vida xarox anaxa)* 

I • • DOS REPAROS 00 IMOVCLf Oiaoordaaoa aa aljumaa oonoluaõaa abordadaa • 

paio arquitato Fhwio Luiz M«8. da Moraaai • (A«3) - ABAHDUNO DO CASAHffQt • 

Diaeordaaoa daata afirmativo* Ato 1.969, oa propriatariaa Álvaro Kioairo • 

Coalho a aua aapoaa» raaidiaa noata caaa a daafrutavaa da todo o conforto 

qua ala ofaraea* Apóa aata ano, oa propriatarioa9 quando nocaaaario aa da£ 

looaa da aua atual raaidaneia an Tarra Rioa-PR para Praoidenta Vancaalaut 

afia da nagocioa ou a paaaaio* Duranta todoa aata paríodo (1*969 a 1*990), 

paloa propriatarioa taa sido afatuadoa raparaa nacaaaarioa no nadida do • 

poaaivol a da acordo coa a aituoyão financaira qua cada qual poaaua, inolu 

alva aantaa, coao aoapra toa mantido, zaladoraa qua lã raaidaa* a (B-3) i* 

ii.PARUS ffl£Ct:ssAHlos NJ CASAR^Qi» «. falhaa na, 137 do prccaaao da Touboaon- 

to, o anganhairo oonaidarou o aetada da conaarvoçao do caaarão boa, não • 

havando nala, problamaa da ordaa aatrutural, aaa não ooncordoaoa coa aata • 

afiraativa, porqua axiataa avidanciaa da ruptura no aolo, com daalocaaanto 

do pião, ocaaionando rachaduvaa ooa maia ou manca 1,9 etaa, qua, aa conaa • 

quancia, anvargaraa aariamanta aa pilaatraa da aadaira axiatantea aa toda • 

a axtanaão frontal da varanda da caaa* Na parada diviaória dos doa quartoa 

dos fundoa, axiata uaa rachadura do aais ou aanaa 3 cta* por 03 matros da • 

axtanaão, aa virtuda do daalocaaanto do slicaraa* (C»3) l • TtLMADU DO CASA» 

RJTOI- Aa talhaa por aaraa atingidaa por aguaa pluviaia, valhaa, não anoontraa 

raaiatanoia para contar a fluxo d*água, a, aaaia com aa infiltraçoaa apodra- 

caa variaa partaa do forro a aaaoalho* (0«4) • üUTROliifiAJUR/tíii alãa da outroa 

aa portaa a Janalaa astão podraa* (E-3) t • TELHADO DA TQKRE CU ^IRANTCI- / 

Sau aadairaaanto noa 03 andaraa aatão ccaproaatidcs, viato qua as placaa da • 

aadaira que oompõa o talhado, por aaraa valhaa, daixaa infiltrar água, astr^ 

gando também o pião* 

♦ • - DCFINICTO DQ QÜC CST/T SLNDO TQMBADOt - UUAL A CXTCMglTO?! Dabalda os • 

aaforçoa da noasa parta, quo ss varifica daada a concaaaão da madida liminar 

apoa iniciado o prccaaao administrativa Junto a Vara CÍval da Conarca da Ptx 
aidanta Uancaalau (Abril da 1*989), data do raeabiaanto da notificação daata 

Juízo ao propriatario, dando eioncia a inioio do aatudo do toabaaanto a, pa« 

ra qua nada adifioua ou ai tara aa linhaa «rQultmtnnie». d» ..«ri» ri» fl^ip.T 
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rtltnda Santa Sofia « «u» "torra ou Miranta", qua a» eonaaquaneia atravaa • 

daquala daelaao Judicial, foi oondanado a obrioacão da não fa«f^. con.iatan 

ta a* Jamaia prowovar, por danollçao ou raforaa da qualquar aapácla, af qua» 

oca «ata ação» aa viu obrigado a paraliiar o lotaaaanto no aiataaa da oond£ 

■inio fachado qua «atava aando falto no tarrano ao caaarão a caixa d*água • 
ata Agoato do eorranta» paaaando*aa lé aaaaf. para qua aa dofinlaaM ã ra»« 

paito do tuabaaanto (aaindo do plano inicial do aatudo ata daciaão da toab£ 

■anto provisório)» lato porqua» praciaaaoa Upratar «APíOADO DE SESURANÇA • 

o qual foi dofárido pala f«. vara da Faxanda Publica do Eatado» dafinindo • 

aa a altuagão» «aa ainda não quanto ao qua foi tombado, portanto» oontaata* 

•oa a falta da uma informação oomplata» quanto o qua foi tombado» aa oa ima 

vaia (oaaa a eaixa d*agua) com oa movola, ou aam» com o tarrano a qual a mj 

dida. 

ISTO POSTO f 

REQUEREM da Voaaa EKoalaneiaqua axaminoa a daol£ 

raa como aooito oa fatoa por noa rolatadoa, para qua não aajam diatoroidoa 

oa aoontaeimantoa qua por oarto farão parta da hiatória da Praaidanta Wan» 

oaalau» a tomam aa providanoiaa de diraito. 

N« TCRMOS. 
P, DEfERlMENTO. 

TERRA R£e^ 16 dj^goa^ da. 1,9? 

p^EPHAAJ  -  LüNSLLHÜ  DE  DEFESA   Dü   PATRIMOMI )  MISTIÍRICO»   ARQUEOLÓGICO»   ARTIS. 

TICO  E   TUKÍbTICO   ^0  ESTADO a ou  SECRETARIA  DO ESTADO OA   CULTURA. 

RUA   OA   Lü^SOLAv^O»   «a.   2.J3J»   SS.   ANDAR.   -  CERQÜtIRA   CÉSAR. 
01301  -  SffO   PAULú 
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